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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO OE LEI NQ 1. 687 , OE 1979 

(DO SENADO FEDERAL) 

~ , 
Dispoe sobre o parcelamento do solo urbano e da outras 

." . provldenclas. 

..~ 

.~ 

(ÀS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DO INTERIOR) 
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Dispõe sobre o parcelamento do 
solo urbano e dá outras provi­
dências . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O parcelamento do solo para fins ur-
~ 

banos sera regido por esta Lei. 

Parágrafo único - Os Estados, o Distrito Fede­

ral e os Municípios poderão estabelecer normas complementa­

res relativas ao parcelamento do solo municipal para ade­

quar o previsto nesta Lei às peculiaridades regionais e lo­

cais. 

Capítulo I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art . 29 - O parcelamento do solo urbano pode-
~ 

ra ser feito mediante loteamento ou desmembramento, observa 

das as disposições desta Lei e das legislações estaduais e 

municipais pertinentes . 

§ . 19 - Considera-se loteamento a subdivisão da 

gleba em lotes destinados à edificação, com abertura de no 

vas vias de circulação, de logradouros públicos ou prolonga 

ento, modificação ou ampliação das vias existentes. 

§ 29 - Considera-se desmembramento a subdivi­

são de gleba em lotes destinados à edificação, com aprovei­

tamento do sistema viário existente, desde que não implique 

na abertura de novas vias e logradouros públicos, nem no 

prolongamento, modificação ou ampliação dos já existentes . 



Art. 39 - Somente será admitido o parcelamento do 

solo para fins urbanos em zonas urbanas ou de expansão urbana, 

assim definidas por lei municipal. 

Parágrafo único - Não será permitido o parcelamen 

to do solo: 

-çoes, 

mento 

I - em terrenos alagadiços e sujeitos às inunda­

antes de tomadas as providências para assegurar o escoa-
-das aguas; 

11 - em terrenos que tenham sido aterrados com ma­

terial nocivo à saúde pública, sem que sejam previamente sanea 

dos; 

111 - em terrenos com declividade igualou superior 

a 30% (trinta por cento), salvo se atendidas exigências especI 

ficas das autoridades competentes; 

IV - em terrenos onde as condições geológicas 

aconselham a edificação; 

-nao 

V - em áreas de preservação ecológica ou naquelas 

onde a poluição impeça condições sanitárias suportáveis, até a 
-sua correçao. 

Capitulo 11 

DOS REQUISITOS URBANíSTICOS PARA LOTEAMENTO 

Art. 49 - Os loteamentos deverão atender, pelo me 

seguintes requisitos: 

I - as áreas destinadas a sistema de circulação,a 

implantação de equipamento urbano e comunitário, bem como a es 

paços livres de uso público, serão proporcionais à densidade 

de ocupação prevista para a gleba, ressalvado o disposto no § 

19 deste artigo; 

11 - os lotes terão área minima de 125m2 e frente 



mínima de 5m, salvo quando a legislação estadual ou municipal 

determinar maiores exigências, ou quando o loteamento se desti 

nar a urbanização específica ou edificação de conjuntos habita 

cionais de interesse social, previamente aprovados pelos 

gãos públicos competentes; 

111 - ao longo das áreas correntes e dormentes 

~ 

or-

e 

das faixas de domínio público das rodovias, ferrovias e dutos, 

será obrigatória a reserva de uma faixa "non aedificandi" de 

15 (quinze) metros de cada lado, salvo maiores exigências da 

legislação específica; 

IV - as vias de loteamento deverão articular-se 

com as vias adjacentes oficiais, existentes ou projetadas, e 

harmonizar-se com a topografia local. 

§ 19 - A percentagem de áreas públicas prevista 

no inciso I deste artigo não poderá ser inferior a 35% (trinta 

e cinco por cento) da gleba, salvo nos loteamentos destinados 

ao uso industrial cujos lotes forem maiores do que l5.000m2, 

caso em que a percentagem poderá ser reduzida. 

§ 29 - Consideram-se comunitários os equipamentos 

públicos de educação, cultura, saúde, lazer e similares. 

Art. 59 - O Poder Público competente poderá com­

plementarmente exigir, em cada loteamento, a reserva de faixa 

"non aidificandi" destinada a equipamentos urbanos. 

Parágrafo único - Consideram-se urbanos os equipa 

mentos públicos de abastecimento de água, serviços de esgotos, 

energia elétrica, coletas de águas pluviais, rede telefônica e 

gás canalizado. 

Capítulo 111 

DO PROJETO DE LOTEAMENTO 

Art. 69 - Antes da elaboração do projeto de lotea 

mento, o interessado deverá solicitar à Prefeitura Municipal, 



ou ao Distrito Federal quando for o caso, que defina as diretri 

zes para o uso do solo, traçado dos lotes, do sistema viário, 

dos espaços livres e das áreas reservadas para equipamento ur­

bano e comunitário, apresentando, para este fim, requerimento e 

planta do imóvel contendo, pelo menos: 

I - as divisas da gleba a ser loteada; 

II - as curvas de nível à distância adequada,quando 

exigidas por lei estadual ou municipal; 

III - a localização dos recursos d'água, bosques e 

construções existentes; 

IV - a indicação dos arruamentos contíguos a todo 

o perímetro, a localização das vias de comunicação, das -areas 

livres, dos equipamentos urbanos e comunitários existentes no 

local ou em suas adjacências, com as respectivas distâncias da 

área a ser loteada; 

V - o tipo de uso predominante a que o loteamento 

se destina; 

VI - as características, dimensões e 

das zonas de uso contíguas. 

localização 

Art. 79 - A Prefeitura Municipal, ou o Distrito Fe 

deral quando for o caso, indicará, nas plantas apresentadas jun 

to com o requerimento, de acordo com as diretrizes de planeja 

mento estadual e municipal: 

I - as ruas ou estradas existentes ou projetadas, 

que compõem o sistema viário da cidade e do município, relacio­

nadas com o loteamento pretendido e a serem respeitadas; 

II - o traçado básico do sistema viário principal; 

III - a localização aproximada dos terrenos destina-

dos a equipamento urbano e comunitário e das áreas livres de 

uso público; 
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IV - as faixas sanitárias do terreno necessárias ao 

escoamento das águas pluviais e as faixas não edificáveis; 

V - a zona ou zonas de uso predominante da 

com indicação dos usos compatíveis. 

, 
area, 

parágrafo único - As diretrizes expedidas vigora­

rão pelo prazo máximo de 2 (dois) anos. 

Art. 89 - O município de menos de 50.000 (cinqüen 

ta mil) habitantes poderá dispensar, por lei, a fase de fixação 

das diretrizes previstas nos artigos 69 e 79, para a 

do loteamento. 

-aprovaçao 

Art. 99 - Orientado pelo traçado e diretrizes ofi-

ciais, quando houver, o projeto, contendo desenhos e memorial 

descritivo, será apresentado à Prefeitura Municipal, ou ao Dis 

trito Federal quando for o caso, acompanhado do título de pro­

priedade, certidão de ônus reais e certidão negativa de tribu­

tos municipais, todos relativos ao imóvel. 

§ 19 - Os desenhos conterão pelo menos: 

I - a subdivisão das quadras em lotes, com as res­

pectivas dimensões e numeração; 

11 - o sistema de vias com respectiva hierarquia; 

111 - as dimensões lineares e angulares do projeto, 

com raios, cordas, arcos, pontos de tangência e ângulos 

trais das vias; 

cen-

IV - os perfis longitudinais e transversais de to-

das as vias de circulação e praças; 

V - a indicação dos marcos de alinhamento e nivela 

localizados nos ângulos de curvas e vias projetadas; 

VI - a indicação em planta e perfis de todas as li­

nhas de escoamento das águas pluviais. 

- - - -------------------------- --------- -- -

I , 
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§ 29 - O memorial descritivo deverá conter, obri­

gatóriamente, pelo menos: 

I - a descrição sucinta do loteamento, com as 

suas características e a fixação da zona ou zonas de uso predo 

minante i 

11 - as condições urbanísticas do loteamento e as 

limitações q ue incidem sobre os lotes e suas construções, além 

daquelas constantes das diretrizes fixadas i 

111 - a indicação das áreas públicas que 
... 

passarao 

ao domínio do municíp io no ato de registro do loteamento; 

IV - a enumeração dos equipamentos urbanos, comuni 

tários e dos serviços públicos ou de utilidade pública,já exis 

tentes no loteamento e adjacências. 

Capítulo IV 

DO PROJETO DE DESMEMBRAMENTO 

Art. 10 - Para a aprovação de projeto de desmem­

bramento, o interessado apresentará requerimento à Prefeitura 

Municipal, ou ao Distrito Federal quando for o caso, 

nhado do título de propriedade e de planta do imóvel 

desmembrado contendo: 

acompa 

a ser 

I - a indicação das vias existentes e dos lotea­

mentos próximos i 

11 - a indicação do tipo de uso predominante no 

local; 

111 - a indicação da divisão de lotes pretendida 
-a area. 

Art. 11 - Aplicam-se ao desmembramento, no que 

couber, as disposições urbanísticas exigidas para o loteamen­

to, em especial o item 11 do artigo 49 e o artigo 59 desta 

Lei. 
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Parágrafo único - O Município, ou o Distrito Fede 

ral quando for o caso, fixará os requisitos exigíveis para a 

aprovação de desmembramento de lotes decorrentes de loteamento 

cuja destinação da área pública tenha sido inferior à 

prevista no § 19 do artigo 49 desta Lei. 

capítulo V 

DA APROVAÇÃO DO PROJETO DE LOTEAMENTO 

E DESMEMBRAMENTO 

Art. 12 - O projeto de loteamento e desmembramen­

to deverá ser aprovado pela Prefeitura Municipal, ou pelo Dis­

trito Federal quando for o caso, a quem compete também a fixa­

ção das diretrizes a que aludem os artigos 69 e 79, salvo a 
-exceçao prevista no artigo seguinte. 

Art. 13 - Caberá aos Estados - . o exame e a anuenC1a 

prévia para a aprovação, pelos Municípios, de loteamento e des 

membramento nas seguintes condições: 

r - quando localizados em áreas de interesse espe 

cial, tais como as de proteção aos mananciais ou ao patrimônio 

cultural, histórico, paisagístico e arqueológico, assim defini 

das por legislação estadual ou federal ; 

rr - quando o loteamento ou desmembramento locali-

zar-se em área limítrofe do município, ou que pertença a mais 

de um município, nas regiões metropolitanas ou em aglomerações 

anas, definidas em lei estadual ou federal; 

rrr - quando o loteamento abranger área superior a 

um milhão de metros quadrados. 

Parágrafo único - No caso de loteamento ou desmem 

bramento localizado em área de município integrante de região 
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metropolitana, o exame e a anuência prévia à aprovação do o 

jeto caberão à autoridade metropolitana. 

Art. 14 - Os Estados definirão, por decreto, as 

áreas de proteção especial, previstas no item I do artigo an­

terior. 

Art. 15 - Os Estados estabelecerão, por decreto, 

as normas a que deverão se submeter os projetos de loteamento 

e desmembramento nas áreas previstas no artigo 13, observadas 

as disposições desta Lei. 

Parágrafo único - Na regulamentação das normas 

previstas neste artigo, o Estado procurará atender as exigên 

cias urbanísticas do planejamento municipal. 

Art. 16 - A lei municipal definirá o número de 

dias em que um projeto de loteamento, uma vez apresentado com 

todos seus elementos, deve ser aprovado ou rejeitado. 

Art. 17 - Os espaços livres de uso comum,as vias 

e praças, as áreas destinadas a edifícios públicos e outros 

equipamentos urbanos, constantes do projeto e do memorial des 

critivo, não poderão ter sua destinação alterada pelo lote a­

dor, desde a aprovação do loteamento, salvo as hipóteses de 

caducidade da licença ou desistência do loteador, sendo, nes­

te caso, observadas as exigências do artigo 23 desta Lei. 

Capítulo VI 

DO REGISTRO DO LOTEAMENTO E DESMEMBRAMENTO 

Art. 18 - Aprovado o projeto de loteamento ou de 

desmembramento, o loteador deverá submetê-lo ao registro imo­

biliário dentro de 180 (cento e oitenta) dias, sob pena de ca 

ducidade da aprovação, acompanhado dos seguintes documentos: 
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I - tItulo de propriedade do imóvel; 

II - histórico dos tItulos de propriedade do imó­

vel, abrangendo os últimos 20 (vinte) anos, acompanhados dos 

respectivos comprovantes ; 

III - certidões negativas: 

a) de tributos federais, estaduais e municipais 

incidentes sobre o imóvel ; 

b) de ações reais referentes ao imóvel pelo pe­

rIodo de 10 (dez) anos; 

c) de ações penais com respeito ao crime contra 

o patrimônio e contra a Administração Pública; 

IV - certidões: 

a) dos cartórios de protestos de tItulos, em no­

me do loteador pelo perIodo de 10 (dez) anos ; 

b) de ações pessoais relativas ao loteador pelo 

perIodo de 10 (dez) anos; 

c) de ônus reais relativos ao imóvel; 

d) de ações penais contra o loteador pelo perIo­

do de 10 (dez) anos; 

V - cópia do ato de aprovação do loteamento e 

comprovante do termo de verificação pela Prefeitura da exe­

cução das obras exigidas por legislação municipal, que inclui 

rão, no mInimo, a execução das vias de circulação do loteamen 

to, ãemarcação dos lotes, quadras e logradouros e das obras 

de escoamento das águas pluviais ou da aprovação de um crono­

grama, com a duração máxima de 2 (dois) anos, acompanhado de 

competente instrumento de garantia para a execução das obrasi 

VI - exemplar do contrato padrão de promessa de 

venda, ou de cessão ou de promessa de cessão, do qual consta­

rão obrigatoriamente as indicações previstas no artigo 26; 

VII - declaração do cônjuge do requerente de que 

consente no registro de loteamento. 

'8 ) 



§ 19 - Os períodos referidos nos incisos 111, alí­

nea "b", e IV, alíneas "a", "b " e "d", tomarão por base a data 

do pedido de registro do loteamento, devendo todas elas ser ex­

traídas em nome daqueles que, nos mencionados períodos, tenham 

sido titulares de direitos reais sobre o imóvel. 

§ 29 - A existência de protestos, de ações pes-

soais ou de ações penais, exceto as referentes a crime contra o 

patrimônio e contra a administração, não impedirá o registro do 

loteamento se o requerente comprovar que esses protestos ou 

ações não poderão prejudicar os adquirentes dos lotes. Se o Ofi 

cial do Registro de Imóveis julgar insuficiente a comprovação 

feita, suscitará a dúvida perante o juiz competente. 

§ 39 - A declaração a que se refere o inciso VII 

deste artigo não dispensará o consentimento do declarante para 

os atos de alienação ou promessa de alienação de lotes, ou de 

direitos a eles relativos, que venham a ser praticados pelo seu 

cônjuge. 

Art. 19 - Examinada a documentação e a encontrando 

em ordem, o Oficial do Registro de Imóveis encaminhará comunica 

ção à Prefeitura e fará publicar, em resumo e com pequeno dese­

nho de localização da área, edital do pedido de registro em 3 

(três) dias consecutivos, podendo este ser i mpugnado no p razo 

de 15 (quinze) dias contados da data da última publicação. 

§ 19 - Findo o prazo sem impugnação, será feito 

imediatamente o registro. Se houver impugnação de terceiros, o 

Oficial de Registro de Imóveis intimará o req uerente a a Prefei 

~~tura Municipal, ou o Distrito Federal quando for o caso, para 

ue sobre ela se manifestem no prazo de 5 (cinco) dias, sob pe­

na de arquivamento do processo. Com tais manifestações o proce~ 

so será enviado ao juiz competente para decisão. 



§ 29 - Ouvido o Ministério Público no prazo 

(cinco) dias, o juiz decidirá de plano ou após instrução 

11. 

5 
~ 

suma-

ria, devendo remeter ao interessado as vias ordinárias caso a 

matéria exija maior indagação. 

§ 39 - Nas capitais, a publicação do edital se fa­

rá no Diário Oficial do Estado e num dos jornais de circulação 

diária . Nos demais Municípios, a publicação se fará apenas num 

dos jornais locais, se houver, ou, não havendo, em jornal da 

região. 

§ 49 - O Oficial de Registro de Imóveis que efe­

tuar o registro em desacordo com as exigências desta Lei ficará 

sujeito a multa equivalente a 10 (dez) vezes os emolumentos re­

gimentais fixados para o registro, na época em que for aplicada 

a penalidade pelo juiz corregedor do cartório, sem prejuízo das 

sanções penais e administrativas cabíveis. 

§ 59 - Registrado o loteamento, o Oficial de Regis 

tro comunicará, por certidão, o seu registro à Prefeitura. 

Art. 20 - O registro do loteamento será feito, por 

extrato, no livro próprio . 

Parágrafo único - No Registro de Imóveis far-se-ão 

o registro do loteamento, com uma indicação para cada lote, a 

averbação das alterações, a abertura de ruas e praças e as 
~ 

areas destinadas a espaços livres ou a equipamentos urbanos. 

Art. 21 - Quando a área loteada estiver situada em 

mais de uma circunscrição imobiliária, o registro será requeri­

do primeiramente perante aquela em que estiver localizada a 

maior parte da área loteada. Procedido o registro nessa circuns 

crição, o interessado requererá, sucessivamente, o registro do 

loteamento em cada uma das demais, comprovando perante cada 

qual o registro efetuado na anterior, até que o loteamento seja 

registrado em todas. Denegado o registro em qualquer das cir-
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cunscrições, essa decisão será comunicada, pelo Oficial do Re­

gistro de Imóveis, às demais para efeito de cancelamento dos re 

gistros feitos, salvo se ocorrer a hipótese prevista no parágr~ 

fo 49 deste artigo. 

§ 19 - Nenhum lote poderá situar-se em mais de urna 

circunscrição. 

§ 29 - t defeso ao interessado processar s imulta­

neamente, perante diferentes circuncrições, pedidos de registro 

do mesmo loteamento, sendo nulos os atos praticados com infra­

ção a esta norma. 

§ 39 - Enquanto não procedidos todos os registros 

de que trata este artigo, considerar-se-á o loteamento corno não 

registrado para os efeitos desta Lei. 

§ 49 - O indeferimento do registro do loteamento 

em urna circunscrição não determinará o cancelamento do registro 
-procedido em outra, se o motivo do indeferimento naquela nao se 

estender à área situada sob a competência desta, e desde que o 

interessado requeira a manutenção do registro obtido, submetido 

o remanescente do loteamento a urna aprovação prévia perante a 

Prefeitura Municipal, ou o Distrito Federal quando for o caso. 

Art. 22 - Desde a data de registro do loteamento, 

passam a integrar o domínio do município as vias e praças, os 

espaços livres e as áreas destinadas a edifIcios pfiblicos e ou­

tros equipamentos urbanos, constantes do projeto e do memorial 

descritivo. 

Art. 23 - O registro do loteamento só poderá ser 

c ncelado: 

I - por decisão judiciali 

II - a requerimento do loteador, - . com anuenC1a da 

Prefeitura, ou do Distrito Federal quando for o caso, enquanto 

nenhum lote houver sido objeto de contratoi 



111 - a requerimento conjunto do loteador e de todos 

os adquirentes de lotes, com anuência da Prefeitura, ou do Dis­

trito Federal quando for o caso, e do Estado. 

§ 19 - A Prefeitura e o Estado só poderão se opor 

ao cancelamento se disto resultar inconveniente comprovado para 

o desenvolvimento urbano ou se já se tiver realizado qualquer 

melhoramento na área loteada ou adjacências. 

9 29 - Nas hipóteses dos incisos 11 e 111, o Ofici 

al do Registro de Imóveis fará publicar, em resumo, edital do 

pedido de cancelamento, podendo este ser impugnado no prazo de 

30 (trinta) dias contados da data da última publicação. Findo 

esse prazo, com ou sem impugnação, o processo será remetido ao 

Juiz competente para homologação do pedido de cancelamento, ou­

vido o Ministério Público. 

§ 39 - A homologação de que trata o parágrafo ante 

rior será precedida de vistoria judicial destinada a comprovar 

a inexistência de adquirentes instalados na área loteada. 

Art. 24 - O processo de loteamento e os contratos 

depositados em Cartório poderão ser examinados por qualquer pes 

soa, a qualquer tempo, independentemente do pagamento de custas 

ou emolumentos, ainda que a título de busca. 

Capítulo VII 

DOS CONTRATOS 

Art. 25 são irretratáveis os compromissos de com­

ra e venda, cessões e promessas de cessão, os que atribuam 

direito à adjudicação compulsória e, estando registrados, con­

firam direito real oponível a terceiros. 
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Art. 26 - Os compromissos de compra e venda,as ces 

sões ou promessas de cessão poderão ser feitos por escritura pú 

blica ou por instrumento particular, de acordo com o modelo de­

positado na forma do artigo 18, inciso VI, e conterão, pelo me­

nos, as seguintes indicações: 

I - nome, registro civil, cadastro fiscal no Minis 

tério da Fazenda, nacionalidade, estado civil e residência dos 

contratantes; 

11 - denominação e situação do loteamento, número e 

data da inscrição; 

111 - descrição do lote ou dos lotes que forem obje-

to de compromissos, confrontações, área e outras caracteristi 

casi 

IV - preço, prazo, forma e local de pagamento bem 

como a importância do sinal; 

V - taxa de juros incidentes sobre o débito em a­

berto e sobre as prestações vencidas e não pagas, bem como a 

cláusula penal, nunca excedente a 10% (dez por cento) do débito 

e só exigivel nos casos de intervenção judicial ou de mora su­

perior a 3 (três) meses; 

VI - indicação a quem incumbe o pagamento dos im­

stos e taxas incidentes sobre o lote compromissado; 

VII - declaração das restrições urbanisticas conven-

• cionais do loteamento, supletivas da legislação pertinente. 

§ 19 - O contrato deverá ser firmado em 3 (três)vi 

as ou extraido em 3 (três) traslados, sendo um para cada parte 

e o terceiro para arquivo no registro imobiliário, após o regi~ 

tro e anotações devidas. 

§ 29 - Quando o contrato houver sido firmado por 
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procurador de qualquer das partes, será obrigatório o arquiva­

mento da procuração no resgistro imobiliário. 

Art. 27 - Se aquele que se obrigou a concluir con 

trato de promessa de venda ou de cessão não cumprir a obrigação, 

o credor poderá notificar o devedor para a outorga do contrato 

ou oferecimento de impugnação no prazo de 15 (quinze ) dias, sob 

pena de proceder-se o registro do pré- contrato, passando as re­

lações entre as partes a serem regidas pelo contrato-padrão. 

§ 19 - Para fins deste artigo, terão o mesmo valor 

de pré-contrato, a promessa de cessão, a proposta de compra, a 

reserva de lote ou qualquer outro instrumento, do qual conste a 

manifestação da vontade das partes, a indicação do lote, o pre­

ço e modo de pagamento, e a promessa de contratar. 
-§ 29 - O registro de que trata este artigo nao se-

rá procedido se a parte que a requereu não comprovar haver cum­

prido a sua prestação, nem a oferecer na forma devida, salvo se 

ainda não exigível. 

§ 39 - Havendo impugnação daquele que se comprome­

teu a concluir o contrato, observar-se-á o disposto nos artigos 

639 e 640 do Código de Processo Civil. 

Art . 28 - Qualquer alteração ou cancelamento parci 

a1 do loteamento registrado dependerá de acordo entre o lote a­

dor e os adquirentes de lotes atingidos pela a1teração,bem como 

da aprovação pela Prefeitura Municipal, ou do Distrito Federal 

quando for o caso,devendo ser depositada no Registro de Imóveis, 

em complemento ao projeto original, com a devida averbação. 

Art . 29 - Aquele que adquirir a propriedade lotea­

da mediante ato inter-vivos, ou por sucessão "causa mortis",su­

cederá o transmitente em todos os seus direitos e obrigações,fi 

cando obrigado a respeitar os compromissos de compra e venda ou 



as promessas de cessão, em todas as suas cláusulas, sendo nula 

qualquer disposição em contrário, ressalvado o direito, do her­

deiro ou legatário, de renunciar à herança ou ao legado. 

Art . 30 - A sentença declaratória de falência ou 

da insolvência de qualquer das partes não rescindirá os contra-
-tos de compromisso de compra e venda ou de promessa de cessa0 

que tenham por objeto a área loteada ou lotes da mesma . Se a fa 

lência ou insolvência for do propriedário da área loteada ou do 

titular de direito sobre ela, incumbirá ao síndico ou adminis­

trador dar cumprimento aos referidos contratos; se do adquiren­

te do lote, seus direitos serão levados à praça. 

Art. 31 - O contrato particular pode ser transferi 

do por simples trespasse, lançado no verso das vias em poder 

das partes, ou por instrumento em separado, declarando-se o nú­

mero do registro do loteamento, o valor da cessão e a qualifica 

ção do cessionário, para o devido registro. 

§ 19 - A cessão independe da anuência do loteador 

mas,em relação a este,seus efeitos só se produzem depois de ci­

entificado,por escrito,pelas partes ou quando registrada a ces-
-sao. 

§ 29 - Uma vez registrada a cessão, feita sem anu­

ência do loteador, o Oficial do Registro dar-lhe-á ciência, por 

escrito, dentro de 10 (dez) dias. 

Art . 32 - Vencida e não paga a prestação, o contra 

será considerado rescindido 30 (trinta ) dias depois de cons-

. em mora o devedor . 

§ 19 - Para os fins deste artigo o devedor-adqui­

rente será intimado, a requerimento do devedor, pelo Oficial do 

Registro de Imóveis, a satisfazer as prestações vencidas e as 
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que se v encerem até a data do pagamento,os juros convencionados 

e as custas de intimação. 

§ 29 - Purgada a mora, convalescerá o contrato. 

39 - Com a certidão de não haver sido feito o p~ 

gamento em cartório, o vendedor requererá ao Oficial de Regis­

tro o cancelamento da averbação. 

Art. 33 - Se o credor das prestações se recusar a 

recebê-las ou furtar-se ao seu recebimen to, será constituíd o em 

mora mediante notificação do Oficial do Registro de Imóveis pa-

ra vir r e c eber as i mpor tâncias depos itadas pe lo devedor no 

p rio Registro de Imóveis. Decorridos 15 (quinze) dias após 

~ 

p ro-

o 

recebimento da intimação, considerar-se-á efetuado o pagamento, 

a menos q ue o credor i mpugne o depósito e, alegando inadimp l e­

mento do devedor, requeira a intimação deste para os fins do 

d isposto no artigo 32 desta Lei. 

Art. 34 - Em qual que r caso de rescisão por inadim-

p lemento do adquirente, as benfeitorias ne cessárias ou 
~ . 
utels 

por e le levadas a efeito no i móve l deverão ser indenizadas, sen 

d o de nenhum efeito q ualquer disposição contratual em contrário. 

Parágrafo único - Não serão indenizadas as benfei­

torias feitas em desconformidade com o contrato ou com a lei. 

Art. 35 - Ocorrendo o cancelamento do registro por 

inadimp lemento do contrato e tend o havido o pagamento de mais 

de 1/3 (um terço) do p reço ajustado, o Oficial de Registro de 

~~veis mencionará este fato no ato do cancelamento e a q uantia 

ai somente será efetuado novo registro relativo ao mesmo lo­

te se for comp rovada a restituição do valor pago pelo vendedor 

ao titular do registro cancelado, ou mediante depósito em d i­

nheiro à sua disposição junto ao Registro de Imóveis. 

§ 19 - Ocorrendo o depósito a que se refere es te 

artigo, o Oficial do Re g istro de Imóveis intimará o inte ressado 

\\ , 



r: , 18. 

para vir recebê-lo no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de ser 

devolvido ao depositante . 

§ 29 - No caso de não ser encontrado o interessa­

do, o Oficial do Registro de Imóveis depositará a quantia em 

estabelecimento de crédito, segundo a ordem prevista no inciso 

I do artigo 666 do Código de Processo Civil, em conta com inci­

dência de juros e correção monetária . 

Art. 36 - O registro do compromisso, cessão ou p ro 

messa de cessão só poderá ser c ancelado: 

I - por decisão judicial ; 

II - a requerimento conjunto das partes contratan­

tes ; 

III - quando houver rescisão comp rovada do contrato. 

Capitulo VIII 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art . 37 - ~ vedado vender ou prometer vender parce 

la de loteamento ou desmembramento não registrado. 

Art. 38 - Verificado que o loteamento ou desmembra 

mento não se acha reg istrado ou regularmente executado ou noti­

ficado pe lo Prefeitura Municipal, ou pelo Distrito Federal quan 

do for o caso, deverá o adquirente do lote suspender o pagamen 

to das p restações restantes e notificar o loteador para suprir 
~-....... 

alta . 

§ 19 - Ocorrendo a suspensão do pagamento das pres 

taçoes restantes, na forma do "caput " àeste artigo, o adquiren 

te efetuará o depósi to das prestações devidas junto ao Registro 

de I móveis compe t ente, que as depos itará em estabelecimento de 

crédito, segundo a ordem prevista no inciso I do artigo 666 do 

- \ , 

I 
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Código de Processo Civil, em conta com a incidência de juros e 

correção monetária, cuja movimentação dependerá de prévia auto­

rização judicial. 

§ 29 - A Prefeitura Municipal, ou o Distrito Fede­

ral quando for o caso, ou o Ministério Público, poderá promover 

a notificação ao loteador prevista no "caput " deste artigo. 

§ 39 - Regularizado o loteamento pelo loteador, es 

te promoverá judicialmente a autorização para levantar as pres­

tações depositadas, com os acréscimos de correção monetária e 

juros, sendo necessária a citação da Prefeitura, ou do Distrito 

Federal quando for o caso, para integrar o processo judicial 

aqui previsto, bem como audiência do Ministério Público. 

§ 49 - Após o reconhecimento judicial de regulari­

dade do loteamento, o loteador notificará os adquirentes dos lo 

tes, por intermédio do Registro de Imóveis competente, para que 

passem a pagar diretamente as prestações restantes, a contar da 

data da notificação. 

notificação 

loteamento 

§ 59 - No caso de o loteador deixar de atender -a 
~ . 

ate o venClmento 

ou desmembramento 

do prazo contratual, ou 

for regularizado pela 

quando o 

Prefeitura 

Municipal, ou pelo Distrito Federal quando for o caso, nos ter­

mos do artigo 40 desta Lei, o loteador não poderá, a qua l quer 

título, exigir o recebimento das prestações depositadas. 

Art. 39 - Será nula de p leno direito a cláusula de 

rescisão de contrato por inadimp lemen to do adquirente, quando o 

loteamento não estiver regularmente inscrito. 

Art. 40 - A Prefeitura Municipal, ou o Distrito Fe 

deral quando for o caso, se desatendida pe lo lotead or a notifi­

cação poderá regularizar loteamento ou desmembramento não auto­

rizado, ou executado sem observância das determinações do ato 

administrativo de licença, para evitar lesão ao seus padrões de 

desenvolvimento urbano e na defesa dos direitos dos adquirentes 

de lotes. 



§ 19 - A Prefeitura Municipal, ou o Distrito Feàe­

ral quando for o caso, que promover a regularização, na forma 

deste artigo, obterá judicialmente o levantamento das presta­

ções àepositadas, com os respectivos acréscimos de correção mo­

netária e juros, nos termos do § 19 do artigo 38 desta Lei, a 

titulo de ressarcimento das importâncias dispendidas com equipa 

mentos urbanos ou expropriações necessárias para regularizar o 

loteamento ou desmembramento . 

§ 29 - As importâncias dispendidas pela Prefeitura 

Municipal, ou pelo Distrito Federal quando for o caso, para re­

gularizar o loteamento ou desmembramento, caso não sejam inte­

gralmente ressarcidas conforme o disposto no parágrafo ante­

rior, serão exigidas, na parte faltante do loteamento, aplican­

do-se o disposto no artigo 47 desta Lei. 

§ 39 - No caso de o loteado r não cumprir o estabe­

lecido no parágrafo anterior, a Prefeitura Municipal, ou o Dis 

trito Federal quando for o caso, poderá receber as prestações 

dos adquirentes, até o valor devido. 

§ 49 - A Prefeitura Municipal, ou o Distrito Fede­

ral quando for o caso, para assegurar a regularização do lotea­

mento ou desmembramento, bem como o ressarcimento integral de 

importâncias dispendidas, ou a dispender, poderá promover judi 

cialmente os procedimentos cautelares necessários aos fins coli 

mados. 

Art . 41 - Regularizado o loteamento ou desmembra­

mento pela Prefeitura Municipal, ou pelo Distrito Federal quan­

do for o caso, o adquirente do lote, comprovando o depósito de 

todas as prestações do preço avençado, poderá obter o registro 

de propriedade do lote adquirido, valendo para tanto o compro­

so de venda e compra devidamente firmado. 

Art. 42 - Nas desapropriações não serão considera-

dos como loteados ou loteáveis, para fins de indenização, os 
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terrenos ainda não vendidos ou compromissados, objeto de 1 tea­

mento ou desmembramento não registrado. 

Art . 43 - Ocorrendo a execução de loteamento -nao 

aprovado, a destinação de áreas públicas exigidas no item I do 

artigo 49 desta Lei não poderá se alterar sem prejuízo da apli­

cação das sanções administrativas, civis e criminais previstas. 

Art. 44 - O Município, o Distrito Federal e o Esta 

do poderão expropriar áreas urbanas ou de expansão urbana para 

reloteamento, demolição, reconstrução e incorporação, ressalva­

da a preferência dos expropriados para a aquisição de novas uni 

dades . 

Art. 45 - O loteador, ainda que já tenha vendido 

todos os lotes, ou os vizinhos, são partes legítimas para promo 

ver ação destinada a impedir construção em desacordo com restri 

ções legais ou contratuais. 

Art . 46 - O loteador não poderá fundamentar qual­

quer ação ou defesa na presente Lei sem apresentação dos regis­

tros e contratos a que ela se refere. 

Art . 47 - Se o loteador integrar grupo - . econom1CO 

ou financeiro, qualquer pessoa física ou jurídica desse grupo, 

beneficiária de qualquer forma do loteamento ou desmembramento 

irregular, será solidariamente responsável pelos 

ele causados aos compradores de lotes e ao Poder 

Art . 48 - O foro competente para os 

. ... pre)U1Z0S por 

Público. 

procedimentos 

judiciais previstos nesta Lei será sempre o da comarca da situa 

ção do lote. 

Art . 49 - As intimações e notificações previstas 

nesta Lei deverão ser feitas pessoalmente ao intimado ou notifi 

cado, que assinará o comprovante do recebimento, e poderão i-
.--.... 

almente ser promovidas por meio dos Cartórios de Registro de 

Títulos e Documentos da Comarca da situação do imóvel ou do do­

micílio de quem deva recebê-las. 

, 



§ 19 - Se o destinatário se recusar a dar recibo 

ou se furtar ao recebimento ou se for desconhecido o seu para­

deiro, o funcionário incumbido da diligência informará esta 

circunstância ao Oficial competente que a certificará, sob sua 

responsabilidade. 

§ 29 - Certificada a ocorrência dos fatos menciona 

dos no parágrafo anterior, a intimação ou notificação será fei­

ta por edital na forma desta Lei, começando o prazo a correr 10 

(dez) dias após a última pub licação. 

Capítulo IX 

DISPOSIÇÕES PENAIS 

Art . 50 - Constitui crime contra a Administração 

Pública: 

I - dar início, de qualquer modo, ou efetuar lotea 

mento ou desmembramento do solo para fins urbanos, sem autoriz~ 

ção do órgão público competente, ou em desacordo com as disposi 

ções desta Lei ou das normas pertinentes do Distrito Federal,Es 

tados e Municípios; 

II - dar . .. . 
lnlClO, de qualquer modo, ou efetuar lote a 

mento ou desmembramento do solo para fins urbanos sem observân­

cia das determinações constantes do ato administrativo de licen 

çaj 

III - fazer, ou veicular em proposta, contrato,pros­

ou comunicação ao público ou a interessados, afirmação 

sobre a legalidade de loteamento ou desmembramento do so-

lo para fins urbanos, ou ocultar fraudulentamente fato 

relativo. 

a ele 
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PENA: Reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e mul 

ta de 5 (cinco) a 50 (cinqüenta) vezes o maior salário ~ . mlnlmo 
~ vigente no PalS. 

Parágrafo único - O crime definido neste artigo 

qualificado, se cometido: 

, 
e 

I - por meio de venda, promessa de venda, reserva 

de lote ou quaisquer outros instrumentos que manifestem a inten 

ção de vender lote em loteamento ou desmembramento 

do no Registro de Imóveis competente; 

-nao registr~ 

11 - com inexistência de título legítimo de propri~ 

dade do imóvel loteado ou desmembrado, ou com omissão frauduleg 

ta de fato a ele relativo, se o fato não constituir crime mais 

grave . 

PENA: Reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e mul­

ta de 10 (dez) a 100 (cem) vezes o maior salário mínimo vigente 
~ no PalS. 

Art. 51 - Quem , de qualquer modo, concorra para a 

prática dos crimes previstos no artigo anterior desta Lei inci­

de nas penas a estes cominadas, considerados em especial os 

atos praticados na qualidade de mandatário de loteador, diretor 

ou gerente de sociedade. 

Art. 52 - Registrar loteamento ou desmembramento 
- , -nao aprovado pelos orgaos competentes, registrar o compromisso 

de compra e venda, a cessão ou promessa de cessão de direitos, 

ou efetuar registro de contrato de venda de loteamento ou des­

membramento não registrado. 

PENA: Detenção de 1 (um) a 2 (dois) anos e multa 

e 5 (cinco) a 50 (cinqüenta) vezes o maior salário mínimo vi-

no País, sem prejuízo das sanções administrativas cabí-

veis. 
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Capítulo X 
)}\ 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 53 - Todas as alterações de uso do solo rural 

para fins urbanos dependerão de prévia audiência do INCRA, do 

Órgão Metropolitano, se houver onde se localiza o Município, e 

da aprovação da Prefeitura Municipal, ou do Distrito Federal 

quando for o caso, segundo as exigências da legislação pertinen 

te . 

Art. 54 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 55 - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM l~ DE AGOSTO DE 1979 

LUI 

Presidente 

JON/ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA AO PROJETO DE LEI N9 1.687, de 1979 

. . Ar t. 19 Suprimam-se os ~nc~sos -11 e 111 e o para-

grafo único do artigo 13. 

Art. 29 Suprima-se o artigo 21 e seus parágrafos; 

renumerando-se os demais. 

Sala das Sessoes, 22 de novembro de 1979 

'--------ç~.><'--I: 
~----

, 

tado RALPH BIASI 

.J 
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lEI Nº 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 

(Com as alterações introduzidas pela 
lei nº 5.925, de 1 º de outubro de 1973) 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 

• •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
lIVRO Ir 

DO PROCESSO DE EXECUÇÃO 

• •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
TíTlJ...O 11 

DAS DIVERSAS ESPÉCIES DE EXECUÇÃO 
• •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

CAPíTULO III 

DA EXECUÇÃO DAS OBRIGAÇÕES DE FAZER E DE NÃO FAZER 
SECÇÃO I -DA OBRIGAÇAO DE FAZER 

• •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Art. 639 - Se aquele que se com­
prometeu a concluir um contrato não 
cumprir a obrigação, a outra parte, 
sendo isso possível e não excluído pe­
lo título, poderá obter uma sentença 
que produza o me.smo efeito do con­
trato a ser firmado. 

Art. 640 - Tratando-se de contra­
to, que tenha por objeto a transfe­
rência da propriedade de coisa de­
terminada, ou de outro direito, a ação 
não será acolhida se a parte, que a 
intentou, não cumprir a sua presta­
ção, nem a oferecer, nos casos e for­
mas legais, salvo se ainda não exigí­
vel. 

~ , . . . - . --~ - . . . . . -. . . . . . . ~ . . . ~ ~ . . . - - --. . . . . . . . -. -
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C AMAR A DOS D E PUTADOS 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

CAl'íTULO IV 
~ . 

Da Execu çao por Quantla Certa 
Con t r a Deve dor Solvente 

SECÇÃO I 

Da Penhora , Da Aval i ação 
e da Arremataç ã o 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

SUBCECÇÃO 11 

Da Penhora e do Depósito 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art . 666 - Se o credor não concordar em que fique c o 
mo depositário o devedor , depositar-se- ão : 

.... 
I - no Banco do Brasil , na Caixa Economica Fe . ~ 

deral , ou em um banc o , de que o Estado - Membro da Unlao possua 
mais de metade do capital social integr alizado ; ou , em falta 
de tais estabelecimentos de crédi t o , ou, agênc ias suas no lu 
gar, em qualquer estabelecimento de crédito , designado pelo 
JU1Z , as quantias em dinheiro , as pedras e',.os metais precio­
so s , bem como os papéis de crédit o; 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
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S I N O P S E 

Projeto de 

Dispõe sobre o parcelamento 
do $010 urbano e dá outras pro 
vidências . . 

Apresentado pelo Senhor Senador Otto Lehmann 

Lido no expediente da sessão 11/03/77, e publicado no DCN (Seção 11) 

de 12/03/77. 

Distribuído à Comissão de Constituição e Justiça. 

Em 29/11/78, foi lido o seguinte Parecer: 

N9 770,de 1978, da Comissão de 

Senhor Senador Helvídio Nunes, 

tivo. 

Constituição e Justiça, relatado pelo 
-pela aprovaçao nos termos do substitu 

Em 05/12/78, 

Em 14/03/79, 

-e arquivado nos termos do art. 367 do RI. 

é incluído em Ordem do Dia. 

Em 19/03/79, é aprovado RQS n9 49/79 de autoria do Senhor Senador 

Roberto Saturnino, de adiamento da votação do RQS n9 5/79. 

Em 20/03/79, é incluído em Ordem do Dia. 

Em 21/03/79, aprovado o RQS n9 005/79, de desarquivamento • 

Em 27/0-3/79, é incluído em Ordem do Dia. 

Em 28/03/79, tem sua discussão adiada para a sessão de 27/04/79, nos 

termos do RQS n9 64, de autoria do Senador Itamar Franco. 

Em 26/04/79, é incluído em Ordem do Dia. 

Em 27/04/79, tem sua discussão encerrada, após a leitura da Emenda 

n9 l-Substitutivo. 

Em 15/06/79, foi lido o Parecer: 

N9 282, de 1979, da Comissão de Constituição e Justiça, relatado pelo 

Senhor Senador Helvídio Nunes, pela constitucionalidade e juridicidade 

é favorável ao projeto. 

Em 15/06/79, é incluído em Ordem do Dia. 

Em 28/06/79, é lido e aprovado o RQS n9 232/79, de autoria do Senador 

Aderbal Jurema. À CR, para redação do vencido. 

Em 07/08/79, é lido o Parecer n9 402/79, da Comissão de Redação, rela 

tado pelo Senhor Senador Dirceu Cardoso, oferecendo a redação da maté 

ria para o 29 turno. 

Em 16/08/79, é incluído em Ordem do Di a. 

Em 17/08/79, aprovado. 

À Câmara dos Deputados ·com o Oficío n9 .1'Y.l ~.9. ~/ .. w 
DS/ 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

N9 1'8, de 1977 
Dispõe ICIbre o parcelamento do 1010 lII'Ituo, e dá outras 

pro"'dêndas. 

O Congresso Nacional decreta: , 

A r1. 19 O parcelamento do solo urbano será regido por esta lei. 
Parágrafo único. Os Estados e Municípios poderão estabelecer 

normas relativas ao parcelamento do solo urbano previstas nesta lei, 
complementando suas exigências para melhor adaptação às peculiari­
dades regionais e locais. 

CAPlTUwl 

DI~ções Preliminares 

Ar1. 29 O parcelamento do solo urbano poderá ser feito 
mediante loteamento ou desmembramento, observadas as disposi­
ções desta lei e das legislações estaduais e municipais pertinentes. 

1i 19 Considera-se loteamento a subdivisão de gleba em letes 
destinados à edificação, com abertura de novas vias de circulação e 
lográdouros públicos. ou prolongamento, modificação ou ampliação 
das vias existentes. 

~ 29 Considera-se desmembramento a subdivisão de gleba em 
lotes destinados a edificação, com aproveitamento do sistema viário 
existente, desde que não implique na abertura de novas vias e logra­
douros públicos, nem no prolongamento, modificação ou ampliação 
dos já existentes. 

A r1. 39 Somente será admitido o parcelamento do solo nas 
zonas urbanas ou de expansão urbana. 

Parágrafo único . Não será permitido o paTcelamento do solo: 
I - em terrenos baixos, alagadiços e sujeitos às inundações, 

antes de tomadas as providências para assegurar o escoamento das 
'i1guas: 

11 - em terrenos que tenham sido a terrados com material 
nocivo il saúde pública, sem que sejam previamente sa neados: 

111 - em terrenos com ,decliVidade igualou superior a 30%, sal­
vo se atendidas exigências específicas feitas pela '1utoridade 
competente: 

IV - em terrenos onde as condições geológicas não aconselham 
a edificação . 

CAPITULO 11 
Dos Requisitos Urllanístlcos para Loteamento 

A r1. 49 Os loteamentos deverão atender, pelo menos, aos' se­
guintes requisitos: 

I - as áreas destinadas a sistema de circulação. à implantação 
de equipamento urbano e comu,nitário. óem como a espaços livres de 
uso público. serão proporcionais à densidade de ocupação prevista 
para a gleba. ressalvado o disposto no § 19: 

11 - os lotes terão área mínima de 150m' e frente mínima de 5 
m', salvo maiores exigências da legislação estadual ou municipal. ou 
se o loteamento se destinar à edificação de conjuntos habitacionais 
previamente aprovados pelos órgãos públicos competentes: 

I 
IJI - ao longo das águas correntes e dormentes e áas.faQtu ~ 

domínio público das rodo~ias, ferrovias e dutos, será obrigatóría~' 
reserva de uma faixa DOII aedlflcancll de quinze metros de cada· lado. 
salvo maiores exigências em legislação especifica: 

IV - as vias do loteamento deverão articular-se com as vllis 
adjacentes oficiais. existentes ou projetadas, e harmonizar-se com' ", 
topografia local. 

§ 19 A percl!ntagem das áreas públicas previstas no inciso I deste 
artigo não poderá ser inferior a 35% do total da gleba, salvo nos 
loteamentos destinados a residências unifamiliares, cujos lotes 
tiverem área mínima de 5.000m ' , caso em que a percentagem exigida 
será de 10%. Nos loteamentos cujos lotes forem superi<?res a 20.000 
m', a exigência de áreas públicas poderá ser reduzida ou dispensada . 

§ 29 Consideram-se comunitários os equipamentos públicos de 
educaç~. cultura, saúde, lazer e similares. • 

Ar!. 59 O Poder Público competente poderá exigir em cada 
loteamento a reserva de faixa non aedlflcandl destinada a equipa­
mentos urbanos. 

Parágrafo único. Consideram-se urbanos os equipamentos pú­
blicos de abastecimento de águ!l, serviços de esgotos, energia elétrica, 
coletas de águas pluviais, rede telefônica e gás canalizado. . . 

CAPITULO IJI 
Do Projeto de Lote,mento 

Ar1. 69 Anfes da elaboração do projeto de loteamento o 
interessado deverá requerer ao Poder Público competente que defina 
as diretrizes para o uso do solo. traçado dos lotes. do sislema viário, 
dos espaços livres e das áreas reservadas para equipamento urbano e 
comunitúrio. apresentando para este fim requerimento de planta do 
imóvel. contendo pelo menos: 

I - as divisas da gleba a ser loteada: 

11 - as curvas de nível à distância adequada, quando exigidas 
por lei estadual ou municipal: 

111 - a localização dos cursos d'água, bosques e construções 
existentes: 

IV - a indicação dos arruamentos contíguos a todo o períme­
tro . a localização das vias de comunicação. das úreas livres, dos 
equipamentos urhanos e comunitários existentes no local ou em suas 
adjacências. com as respectivas distâncias da área a ser loteada : 

V - o tipo de uso predominante a que o loteamento se destina: 
VI - as caracterí~icas. dimensõe~ e localização das .zontls de 

uso contíguas. 

A r1. 79 O Poder Público competente indicará nas plantas 
apresentadas junto com o requerimento, de acordo com as diretrizes 
de planejamento estadual e municipal: 

I - as ruas ou estradas que compõem o sistema viário da cidade 
e do município relacionadas com o loteamento pretendido: 

11 - o traçado básico das vias de circulação; 
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111 - a localização aproximad'a dos terrenos destinados a 
equipamento urbano e comunitário e das áreas livres de uso público; 

IV - as faixas sanitárias de terreno necessárias ao escoamento 
das águas pluv~ais e faixa não edificável; 

V - a zona ou zonas de uso predominante da área, com indica­
ção dos usos compatíveis. 

§ 19 O' Poder Público competente definirá as diretrizes no 
prazp má)(imo de trinta dias, contados da data do protocolo do 
fequerimento. 

§ 29 Será causa de interrupção deste prazo a intimação do 
interessado para prestar esclarecimentos complementares necessá­
riOS à fi)(ação das diretrizes, recomeçando a contagem quanao 
houver o cumprimento da intimação. 

§ 39 As diretrizes e)(pedidas vigorarão pelo prazo máximo de 
um ano. 

A rI. 89 O Município que tiver menos de 50.000 habitantes 
poderá dispensar, por decreto, a fase de fixação das diretrizes previs· 
tas nos artigos 6' e 79 desta lei para a aprovação do loteamento. 

A rI. 1)1> Orientado pelo traçado e diretrizes oficiais, quando 
houver, o projeto, contendo desenhos e memorial descritivo, será 
apresentado ao Poder Público competente acompanhado do título 
de propriedade. 

§ 19 Os desenhos conterão pelo menos: 
I - a subdivisão das quadras em lotes, com as respectivas 

dimensões e numerações: 
II - o sistema de vias com respectiva hierarquia: 
111 - as dimensões lineares e angulares do projeto. com raios, 

cordas. arcos, pontos de tangência e ângulos centrais das vias: 
IV - os perfis longitudinais e transversais de todas as vias de 

circulação e praças: 
V - a indicação dos marcos de alinhamento e nivelamento 

localizados nos ângulos de curvas e vias projetadas; 
V I - a indicação em planta e perfis de todas as linhas de 

escoamento das águas pluviais. 
§ 29 O memorial descritivo deverá conter, obrigatoriamente, 

pelo menos, o seguinte e nesta ordem' 
I - a descrição sucinta do loteamento, com as suas característi· 

ca~ c /ixaçào da zona ou zonas de uso predominante, 
11 - as condições urbanísticas do loteamento e as limitaçõe~ 

que incidem sobre os lotes e suas construções, além daquelas constan-
tes das diretrizes /i"adas: . 

111 - a indicação das áreas públicas que passarão ao domínio 
do Município no ato de registro do loteamento: 

IV - a indicação dos equipamentos urbanos, comunitários e 
dos serviços públicos ou de utilidade pública já e"istentes no 
loteamento e adjacências e o modo de se estabelecerem as cone)(ões 
necessárias à sua utilização. 

CAPITULO IV 
Do Projeto de Desmembramento 

Arl. 10. Para a aprovação do projeto de desmembramento, o 
Interessado apresentará requerimento ao Poder Público, acompanha­
do do título de propriedade e de planta do imóvel a ser desmem­
bmdo contendo: 

I - a indicação das vias e"istentes e dos loteamentos pró"imos: 
11 - a indicação do tipo de uso predominante no local: 
111 - a indicação da divisão de lotes pretendida na área. 
§ 19 O Poder Público disporá de 30 dias, contados da data do 

protocolo do requerimento, para e"ame e decisão do pedido. 
§ 29 Será causa de interrupção deste prazo. a intimação ao 

interessado para prelltar os esclarecimentos necessários à aprovação 
do requerimento. recomeçando a contagem na data do cumprimento 
dil intimilção. 

Arl. 11. Aplicam-se ao desmembramento. no que couber. as 
d}sposiçõcs urbanísticas e"igidas para o loteamento. em especial as 
do item II do artigo 4' e o artigo 5' desta lei. 

31 
CAPITULO V 

Da Apro .. çio do Projeto de Loteamento e Desmembramento 

Arl. 12. O projeto de loteamento e desmembramento deverá 
ser aprovado pela Prefeitura Municipal, a quem compete também a 
fixação das diretrizes a que aludem os artigos 69 e 7', salvo as e"ce­
ções previstas no artigo seguinte. 

Arl. 13. Caberá aos Estados o exame e a aprovação dos proje­
tos de loteamento e desmembramento nas seguintes hipóteses: 

I - quando o projeto de loteamento e desmembramento locali­
z;Jr-se em área pertencente aos Municípios integrantes das Regiões 
Metropolitanas: 

II - quando o projeto de loteamento ou desmembramento loca­
lizar-se em área que pertença a mais de um Municipio: 

111 - quando o projeto de loteamento ou desmembramento se 
destinar a uso e"c1usivo ou predominantemente industrial: 

IV - quando o projeto de loteamento ou desmembramento 
localizar-se em áreas de proteção especial, destinadas à preservação 
do patrimônio histórico. de áreas verdes. de mananciais. e outras 
finalidades declaradas como tal, previamente, pelos Estados. 

Parágrafo único. No caso do inciso I deste artigo,.o e"ame e a 
aprovação dos projetos de loteamento e desmembramento caberão à 
autoridade metropolitana. 

Arl. 14. Os Estados definirão, por decreto, as áreas de prote­
ção especial, previstas no item IV do artigo anterior. 

A rI. 15. Os Estados estabeleCerão, por decreto, as normas a 
que deverão se submeter os projetos de loteamento e desmembra­
mento nas áreas previstas no artigo 13, observadas as disposições 
desta lei. 

Parágrafo único. Na regulamentação das normas previstas 
neste artigo, o Estado procurará atender as e)(igências urbanísticas 
do planejamento municipal. 

A rI. 16. O projeto de loteamento deverá ser aprovado pelo 
órgão competente estadual ou municipal no prazo de 90 (nOventa) 
dias. contados da data do protocolo dos documentos a que se refe~e 
o artigo 1)1> desta lei. 

Arl. 17. Os espaços livres de uso comum não poderão ter a sua 
destinação alterada para fins particulares, desde a aprovação do 
loteamento. 

CAPITULO VI 
Do Registro do Loteamento e Desmembramento 

Ar\. 18. Aprovado o projeto de loteamento ou de desmembra­
mento. o loteador deverá submetê-lo ao registro imobiliário dentro 
de 180 (cento e oitenta) dias, sob pena de caducidade da aprovação, 
acompanhildo dos seguintes documentos: 

I - título de propriedade do imóvel: 
11 - histórico dos títulos de propriedade do imóvel, ahran­

gendo os últimos 20 anos, acompanhado dos respectivos compro­
vantes: 

111 - certidões negativas: ·e '" 
a) de tributos federais, estaduais e municipais incidentes sobre 

o imóvel: 
b) de ações reais referentes ao imóvel: 
c) de <Ições penais com respeito a crime contra o patrimônio. 
IV - certidões: 
a) dos cartórios de protestos de títulos: 
b) de ações pessoais relativas ao proprietário: 
c) de ônus reais relativos ao imóvel: 
d) de ações pen<lis. 
V - comprovante do fermo' de verificação pela Prefeitura da 

execuçào das viils de circulação do loteamento, da demarcação dos 
olhos. qUildras e logradouros e das obras de escoamento das águas 

pluviais: 
VI - e"emplar do contrato padrão de promessa de venda. ou 

de cessão. ou de promessa de cessão, do qual constarão obrigatoria­
mente as indicacões previstas no artigo 26; 
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VII - declaração do cônjuge do requerente de que consente no 
registro de loteamento. 

§ 19 As certidões referidas na alínea b do inciso 111 e nas alíneas 
b e d do inciso IV deste artigo deverão abranger os últimos 10 (dez) 
anos e as certidões referidas na alínea a do inciso IV os últimos 5 
(cinco) anos. anteriores à data do pedido de registro do loteamento. 
devendo todas elas ser extraídas em nome daqueles que. nos mencio­
nados períodos. tenham sido titulares de direit'os reais sobre o imóvel. 

§ 29 A existência de protestos, de ações pessoais ou de açõe~ 

penais. exceto as referentes a crime contra o patrimônio. não impe­
dirá o registro do loteamento se o requerente comprovar que esses 
protestos ou ações não poderão prejudicar os adquirentes dos lotes . 
Se o oficial do Registro de Imóveis julgar insuficiente a comprovação 
feita. suscitará a súvida perante o juiz competente. 

§ 39 A declaração a que se refere o inciso VII deste artigo 
dispensará o consentimento do declarante para os atos de alienação 
ou promessa de alienação de lotes ou de direitos a eles relativos, que 
venham a ser praticados pelo seu cônjuge. 

Ar!. 19. Examinada a documentação e a encontrando em 
ordem, o Oficial do Registro de Imóveis fará publicar, em resumo, 
edital do pedido de inscrição para receber impugnações no prazo 
de 15 dias. A publicação incluirá pequeno desenho de localização da 
área. 

§ 19 Findo o prazo sem impugnação, será feita imediatamente 
a inscrição. Se houver impugnação de terceiros, o Oficial do Registro 
de Imóveis intimará o requerente para que sobre ela se manifeste no 
prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento do processo. Com 
a manifestação do requerente, o processo será enviado ao juiz 
competente para decisão . 

§ 29 Ouvido o Ministério Público no prazo de 5 (cinco) dias, o 
juiz decidirá de plano ou após instrução $umária, devendo remeter 
ao interessado as vias ordinárias caso a matéria exija mais larga 
indagação. 

§ 39 Nas capitais, a publicação do edital se fará no Diário 
Oficial do Estado e num dos jornais de circulação diária . Nos demais 
Municípios, a publicação se fará apenas num 'dos jornais locais, se 
houver, ou, não havendo, em jornal da região. 

§ 49 O Oficial do Registro de I móveis que efetuar a inscrição 
em desacordo com as exigências desta lei ficará sujeito à multa 
equivalente a dez vezes os emolumentos regimentais fixados para o 
registro, na época em que for aplicada a penalidade pelo juiz cor­
regedor do cartório, sem prejuízo das sanções penais e administrati­
vas cabíveis. 

Ar!. 20. O registro do loteamento será feito, por extrato, no li­
vro próprio. 

Parágrafo único. No Registro de Imóveis averbar-se-ão a 
inscrição do loteamento e suas alterações, bem como 'a abertura de 
ruas e praças e as áreas destinadas a espaços livres ou a equi­
pamentos urbanos, com uma indicação para cada lote. 

Ar!. 2\. Quando a área loteada estiver situada sob mais de 
uma circunscrição imobiliária, o registro será requerido primei­
ramente perante aquela em que estiver localizada a maior parte da 
área loteada. Procedido o registro nessa circunscrição, o interessado 
requererá, sucessivamente, o registro do loteamento em cada uma 
das demais, comprovando perante cada qual o registro efetuado na 
anterior, até que o loteamento seja registrado em todas. Denegado o 
registro em qualquer <,las circunscrições, essa decisão será comuni­
cada às demais para efeito de cancelamento dos registros feitos . 

§ 19 Nenhum lote poderá situar-se em mais de uma 
circunscrição. 

§ 29 É defeso ao interessado processar simultaneamente, 
perante diferentes circunscrições, pedidos de registros do mesmo lo­
teamento, sendo nulos os atos praticados com infração a esta norma. 

§ 39 Enquanto não procedidos todos os registros de que trata 
este artigo, considerar-se-á o loteamento como não registrado para 
os efeitos desta lei. 

§ 49 O indeferimento do registro do loteamento em uma cir­
cunscrição não determinarâ o cancelamento do registro procedido 

em outra se o motivo do indeferimento naquela não se eslcuder'lt---j.-"'1 
área situada sob a competência desta, e desde que o interessado 
requeira a manutenção do registro obtido, limitando o loteamento à 
área registrada. 

Ar!. 22. Desde a data da inscrição do loteamento, passam a 
integrar o domínio do Município as vias e praças, os espaços livres e 
as áreas destinadas a edifícios públicos e outros equipamentos urba­
nos constantes do projeto e do memorial descritivo. 

Ar!. 23. A inscrição do loteamento só poderá ser cancelada: 
I - por sentença; 
11 - a requerimento do loteador, com anuência da Prefeitura, 

enquanto nenhum lote houver sido objeto de contrato; 
1\1 - a requerimento conjunto do loteador e de todos os 

adquirentes de lotes, com anuência da Prefeitura e do Estado nos 
casos do artigo \3 desta lei. 

§ 19 A Prefeitura e o Estado só poderão se opor ao cancelamen­
to se disto resultar inconveniente comprovado parâ o desenvolvi­
mento urbano ou metropolitano ou se já se tiver realizado qualquer 
melhoramento na área loteada ou adjacências. 

§ 29 Nas hipóteses dos incisos 11 e m, o Oficial do Registro de 
I móveis fará publicar, em resumo, edital do pedido de cancelamento, 

- com prazo 'de 30 (trinta) dias, para receber impugnação, contados da 
data da última publicação; findo esse prazo, com ou sem impugna­
ção, o processo será remetido ao juízo competente para homo­
logação do pedido de cancelamento, ouvido o Ministério Público. 

§ 39 A homologação de que trata o parágrafo anterior será 
procedida de vistoria judicial destinada a comprovar a inexistência 
de adquirentes instalados na área loteada. 

Ar!. 24. O processo de loteamento e os contratos depositados 
em Cartório poderão ser examinados por qualquer pessoa, a 
qualquer tempo, independentemente do pagamento de custas ou 
emolumentos ainda que a título de busca, não sendo cobráveis, na 
forma regimental, as certidões que forem solicitadas. 

CAPITULO VII 
Dos Contratos 

Ar!. 25. Os compromissos de compra e venda. as cessões e pro­
messas de cessão são irretratáveis. atribuem -direito à adjudicação 
compul~ória e. estando averbados. conferem direito real oponível a 
terceiros . 

Ar\. 26. Os compromissos de compra e venda. as cessões ou 
promessas de cessão poderão ser feitos por escritura pública ou por 
instrumento particular. de acordo com o modelo depositado na 
forma do artigo 18. inciso VI, e conterão pelo menos as seguintes 
indicações: 

I - nome. nacionalidade. estado civil e residência dos contra­
tantes: 

11 - denominação e situação do loteamento. número e data da 
i nscriçào: 

III - descrição do lote ou dos lotes que forem objeto do 
,ompromisso. cunfrontaçiies. número. área e outros característicos: 

IV - preço. prazo. forma e local de pagamento. bem como a im­
portüncia do sinal. e,correção monetária se pactuada: 

V - juros incidentes sobre o débito em aberto e sobre as presta­
ções vencidas e não pagas. bem como a cláusula penal . nunca exce­
dente a 10% do débito e só exigível nos casos de intervenção judicial 
ou de mora superior a três meses: 

VI - indicação a quem incumbe o pagamento dos impostos e 
taxas incidentes 'sobre o lote compromissado: 

VII - declaração das restrições urbanísticas convencionais do 
loteamento. supletivas da legislação pertinente. 

~ 19 O contrato deverá ser firmado em três vias ou extraído em 
três traslados. sendo um para cada parte e o terceiro para arquivo no 
registro imobiliário. após as averbações e anotações devidas. 

§ 29 Quando o contrato houver sido firmado por procurador 
de qualquer das partes. será obrigatório o arquivamento d tl procura­
ção no registro imobiliário . 
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Arl. 27. Se aquele que se obrigou a concluir contrato de pro­
messa de venda ou de cessão não cumprir a obrigação. a outra parte 
poderú notificar o dev.:dor para a outorga do contrato ou ofere­
cimento de impugnação no prazo de 15 (quinze) dias. sob pena de 
proceder-se a averbação do pré-contrato, passando as relações entre 
as partes a ser regidas pelo contrato padrào. 

* 19 Para os fins deste artigo, terào o mesmo valor do pré­
contrato a promessa de cessào, a proposta de compra, a reserva de 
lote ou qualquer outro instrumento. do qual conste a manifestação 
da vontade das partes. a indicaçào do lote. o preço e modo de paga­
mento, e a promessa de contratar. 

* 29 A averbação de que trata este artigo nào serú procedida se 
a parte que a requereu não comprovar haver cumprido a sua presta­
ção. nem a oferecer na forma devida. salvo se ainda não exigível. 

* 3~ Havendo impugnação daquele que se comprometeu a 
concluir o contrato. observar-se-á o disposto nos artigos 639 c 640 do 
Código de Processo Civil. 

Arl. 21\. Qualquer alteração no loteamento inscrito dependerá 
de acordo entre o loteador e os adquirentes de lotes atingidos pela 
alteração. aprovado pela Municipalidade ou pelo Estado nos casos 
do artigo 13 desta lei e depositado no Registro de Imóveis. em 
complemento do projeto original. com a devida averbaçào. 

Arl. 29. Aquele que adquirir a propriedade loteada mediante 
ato inter-vivos ou por sucessão "causa mortis" , sucederá o trans­
mitente em todos os seus direitos e obrigações. ficando obrigado a 
respeitar os compromissos de compra e venda ou as promessas de 
cessão. em todas as suas cláusulas. sendo nula qualquer disposição 
em contrário, ressalvado o direito do herdeiro ou legatário, de renun­
ciar a herança ou legado. 

Arl. 30. A sentença declaratória da falência ou da insolvência 
de qualquer das partes não rescindirá os contratos de compromisso 
de compra e venda ou de promessa de cessão que tenham por objeto 
a úrea loteada ou lotes da mesma. Se a falência ou insolvência for 
do proprietúrio da área loteada ou do titular de direito sobre ela. 
incumbirá ao sín'dico ou administrador dar cumprimento aos 
referidos contratos: se do adquirente de 10h:. seus direitos serào leva· 
dos II praça . 

Art. 3 I. O contrato pode ser transferido por simples trespasse. 
lançado no verso das vias em poder das partes. ou por instrumento 
em separado. declarando-se o número da inscrição do loteamento. o 
valor da cessão e a qualificação do cessionário, para a devida averba­
ção. 

~ 19 A cessão indepcnde da anuência do loteador mas, em rela­
çiio e t!,ste. seus efeitos só se produzem depois de cientificado por es­
crito pelas partes ou quando averbada a cessão. 

ti 29 Uma vez averbada a cessão, feita sem conhecimento do 
loteador. o Oficial do Registro dar-lhe-á ciência. por escnto, dentro 
de dez dias. 

Art. 32. Vencida e nào paga a prestaçào. o contrato serú 
considerado rescindido 30 (,trinta) dias depois de constituído em 
mora o devedor. 

ti 19 Para os fins deste artigo o devedor-adquirente serú Intima­
do, a requerimento do vendedor, pelo Oficial do Registro de Imó­
veis. a satlsfaler as prestações vencidas e as que se vencerem até a 
data do pagamento, os juros convencionados e as custas da intima­
ção. * 29 Purgada a mora, convalescerâ o contrato. 

* 39 Com a certidão de nào haver sido feito o pagamento em 
cartono, o vendedor requererá ao Oficial do Registro o cance­
lamento da averbaçào. 

A rI. 33. Se o credor das prestações se recusar a recebê-Ias ou 
furtar-se ao seu recebimento, será constituído em mora mediante. 
intimaçiio do Oficial do Registro de Imóveis para vir receber as 
importâncias depositadas pelo devedor no próprio Registro de I mó­
veis. Decorridos 15 (quinze) dias após o recebimento da intimação, 
considerar-,e-á efetuado o pagamento,' a menos que o credor 
impugne" depósito e, alegando inadimplemento do devedor. re-
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queira a intimaç~o deste para os fins do disposto no artigo 32 desta 
lei . 

A rI. 34. Em qualquer caso de rescisão por inadimplemento do 
adquirente. as benfeitorias necessárias ou úteis por ele levadas a efei­
to no imóvel deverão ser indenizadas, sendo de nenhum efeito 
qualquer disposição contratual em contrário. 

Par:'!)!r;d'o llnim. N~o sciihl indeni7adas as benfeitorias feitas 
elll de'Cl1I1J'orlllidade COIll o contrato ou com a lei. 

Arl. 35. Ocorrendo o cancelamento de uma averbaçao por 
inadiplemento do contrato, e tendo havido o pagamento de mais de 
um terço do preço ajustado, o Oficial do Registro de I móveis 
menclonarú este fato no ato do cancelamento e a quantia paga: 
somente serú efetuada nova averbação relativa ao mesmo lote desde 
que compro_ado. pelo requerente, o pagamento deste valor do 
titular da averhação cancelada. ou mediante depósito em dinheiro à 
'U ;I di,p;"i~" -I". junto ao Re!!istro de ImóvCÍ', . 

Parúgrafo único. Ocorrendo o depósito a que se refere este 
artigo. o Oficial do Registro de Imóveis intimará o interessado para 
vir recebê-lo no prazo de 10 (dez) dias. sob pena de ser devolvido ao 
deposi ta n te. 

Art. 36 A escritura definitiva de venda e compra. qualquer 
que ,eja o valor do lote, poderá se fazer por instrumento particular 
ou pllhllCO. ;1 crlt0rio do cOlllprador . Se" vendedor cxiglr instrulllcn­
to público, a seu cargo ficarão as despesas de tabelião. 

A rI. 37 . O compromisso de venda e compra de lote de terreno, 
devidamente quitado. ou acompanhado da prova de haver o 
promitente vendedor quitado as três últimas prestações, "alerú como 
título para a transcriçüü da propriedade do lote em nome do promi­
tente comprador. 

~ 19 Da mesma forma, valerá como título para a transcriçào da 
propriedade a promessa de cessào de direiros sobre o lote, acompa­
nhada da prova de quitação , pelos respectivos credores. das 3 (três) 
últim,,, prestações devidas em razão dos contratos de que se originou 
a promessa de cessüo . 

~ 2~ O oficial do Registro de Imóveis. no pra70 de 10 (dez) 
dias, intimar;1 da trdnscrição o proprietário do imóvel e também os 
que houvcn:m prometido ceder direitos de compra relativos ao lote. 
que for objeto da transcrição feita na conformidade do disposto 
neste artigo . 

Art . ~X. A averbação do compromisso. cessào ou promessa de 
ceSSJO sú poderú ser cancelada: 

I - por sentença: 
II - a requcrlmento conjunto das partes contratantes: 
III - quando houver rescisão comprovada do contrato: 
IV - quando for transcrita a escritura pública ou particular de 

wmpra c vcnda ou a promessa de cessào de direitos. na forma do 
artigo 37 e seu ~ I~ . 

CAPITULO VIII 
Disposições gerais 

A rI. .19 F vedudo vender ou prometer vender lote de 
loteamcntn nào Inscrito . 

Art. 40. Verificado que o loteamento não se acha in scrito. 
poderú o adquirente do lote suspender o pagamento das prestações 
restantes e notificar o loteador para suprir a falta. pelo pra70 contra­
tual. 

~ l° Vencido o contrato e nào havendo a regularizaç~o do 
loteamento. perderá o loteador, a título de multa . o direito ao 
recebimento das prestações não pagas, ficando quitado o contrato de 
compra e venda. 

~ 29 Regularizado o loteamento, o loteador notificará os 
. adquirentes dos lotes. por intermédio do Registro de ImóveiS 
competente. para que passem a pagar as prestações devidas no prazo 
de 30 (trinta) dias. a contar do recebimento da notificação. 

* 3~ O loteador ,omente poderá exigir o pagamento das presta­
çõe' ,uspensas na forma deste artigo, no mesmo número e valor que 
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as ajustadas inicialmente. prorrogando-se para tal fim o vencimento 
do contrato por tantos me~es quantos forem os da suspensão. Não 
incidirão sobre' este pagamento juros e correção desde a data da 
notificação a que se refere este artigo. 

* 49 O Prefeito Municipal e o Ministério Público poderão 
promover a notificação prevista neste artigo. 

A r!. 41. Será nula de pleno direito a cláusula de rescisão do 
contrato por inadimplemento do adquirente. quando o loteamento 
não estiver regularmente inscrito. 

A r!. 42. O Poder Público poderá haver do loteador tudo 
quanto tiver de despender com equipamentos urbanos ou expropria­
ções para regularizar loteamento não aprovado ou executado em 
desacordo com as normas desta lei e da legislação estadual e munici­
pal. 

Ar!. 43. Nas desapropriações não serão considerados como 
loteados ou loteáveis. para fins de indenização. os terrenos ainda nào 
vendidos ou compromissados. objetos de loteamento não inscrito ou 
irregularmente inscrito. 

Ar!. 44.' O Município e o Estado poderão expropriar áreas 
urbanas ou de expansão urbana para reloteamento. demolição. 
reconstrução e incorporação. ressalvada a preferência dos expropria­
dos para a aquisição de novas unidades. em forma a ser regulamenta­
da. 

Ar!. 45 . O loteador. ainda quejá tenha vendido todos os lotes. 
ou os vizinhos. sào partes legítimas para promover ação destinada a 
impedir construçào em desacordo com restrições legais ou contra­
tuais. 

Ar!. 46. O loteador não poderá fundamentar qualquer ação ou 
<lefesa na presente lei sem apresentação <los registros e contratos a 
que ela se refere .. 

Ar!. 47. Se o loteador participar de grupo econômico ou 
financeiro. qualquer pessoa física ou jurídica integrante do grupo 
serú solidariamente responsável pelos prejuízos por ele causados aos 
compradores de lotes ou ao Poder Público. 

Art. 48. O foro competente para os procedimentos judiciais 
previstos nesta lei será sempre o da comarca da situação do lote'. 

Art. 49 . As intimações e notificações previstas nesta lei de­
verão ser feitas pessoalmente ao intimado ou notificado. que 
assinará o comprovante do recebimento. e poderão igualmente ser 
promovidas por meio dos Cartórios de Registro de Títulos e Do­
cumentos da comarca da situação do Imóvel ou do domicílio de 
quem deva recebê-Ias . 

* 19 Se o destinatário se recusar a dar recibo ou se furtar ao re­
cebimento. ou se for desconhecido o seu paradeiro. o funcionário in­
cumbido da diligência informará essa circunstância ao Oficial com­
petente que a certificará. sob sua responsabilidade. 

* 29 Certificada a ocorrência dos fatos mencionados no 
parúgrafo anterior. a intimação ou notificação será feita por edital 
na forma desta lei. começando o prazo a correr 10 (dez) dias após a 
última publicação. 

CAPITULO IX 
Disposições Penais e Finais 

Art. 50. Efetuar loteamento ou desmembramento sem autori­
zaçào do órgào compeiente ou em desacordo com as riisposições 
d~a lei ou com as-nortnaos.<I.Qs Estados e Muni.cípios: 

Pena - Reclusào. dt um a quatro anos, 8. multa de cinco a 
cinqüenta vezes o maior salário mínimo mensal vigente no País. 

Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre quem: 
I - dá início. de qualquer modo. a loteamento ou desmembra­

mento sem autorização do órgão competente ou em desacordo com 
as disposições desta lei ou com as normas dos Estados e Municípios: 

11 - faz. em proposta. contrato, prospecto ou comunicação ao 
público ou a interessados, afirmação falsa sobre a legalidade do lo­
teamento ou desmembramento, ou oculta fraudulentamente fato a 
eles relativo: 

5-

III -. vende ou promete vender lote em loteamento ou desmem 
bramento não inscrito no Registro de Imóveis competente: 

IV - na qualidade de mandatário de loteador. diretor ou ge­
rente de sociedade. vende ou promete vender. efetua ou dá início. de 
qualquer modo. a loteamento ou desmembramento sem autorização 
do órgi'1O competente ou em desacordo com as disposições desta lei 
ou com ,15 normas dos Estados e M unicípíos. ou. em proposta. con­
trato. publicidade, prospecto. relatório. parecer. balanço ou comuni ­
cação ao púhlico ou a compradores de lotes. candidatos ou propo­
nentes. fal afirmação falsa sobre a legalidade do loteamento ou des­
membramento. ou oculta fraudulentamente fato a eles relativo. 

Art. 51. Inscrever loteamento não aprovado pela autoridade 
competente. averbar o compromisso de compra e venda. a cessão ou 
a promessa de cessão de direitos. ou transcrever o contrato de 
compra e venda de 10h: em loteamento não inscrito: 

Pena-Detenção de I (um) a 2 (dois) anos e multa de cinco a 
cinqüenta veles o maior salúrio mínimo mensal vigente no País. sem 
prejuí/o das sançôes administrativas cabíveis. 

A rI. 52. Os projetos de loteamentos e desmembramentos pro­
tocolados nos órgàos competentes anteriormente à publicação desta 
lei não ~erão por ela atingidos. 

Ar!. 53. É mantida a concessão de uso de terrenos públicos ou 
particulares. remunerada ou gratuita. por tempo certo ou indetermi­
nado. como direito real resolúvel. para fins específicos de urbani­
laçi'!o. industrialização. edificação. cultivo da terra, ou outra utili-
7açi'!o de interesse social. 

* 19 A concessão de uso poderá ser contratada por instru­
mento público ou particular, ou por simples termo administrativo. e 
serú inscrita e cancelada em livro especial. 

* 29 Desde a inscriçào da concessão de uso, o concessionário 
fruirú plenamente do terreno para os fins estabelecidos no contrato e 
responderú por todos os encargos civis, administrativos e tributários 
que venham a incidir sobre o imóvel e suas rendas . 

* 39 Resolve-se a concessão antes de seu termo. desde que o 
concessionúrio dê ao imóvel destinação diversa da estabelecida no 
contrato ou termo, ou descumpra c1ãusula resolutório do ajuste, per­
dendo. neste caso, as benfeitorias de qualquer natureza . 

§ 49 A concessão de uSo. salvo disposição contratual em con­
trúrio. transfere-se mediante ato Inter \'I\'os. ou por sucessão legitim'l 
uu testamentária, como os demais direitos reais sobre cuisas alheias. 
registrando-se a transferência. 

A rI. 54. É permitida a concessão de uso do espaço aérCfl sobre 
a superfície de terrenos públicos ou particulares. tomada em 
projeção vertical. nos termus e para os fins do artigo anterior e na 
forma que fOJ regulamentada., 

Art. 55. Os Municípios integrantes da Região Metropolitana 
deverào obter manifestação favorável da autoridade, metropolitana 
·para ampliar os perímetros urbanos e de expansão urbana . 

Art. 56. Toda a modificação de uso do solo rural para fins Or­
banos deverá ser submetida pelo INCRA ao prévio exa me da autort­
dade municipal, metropolitana ou estadual competente. ficando 
vedada esta modifica.s;ão em casu de parecer contrário . 

Ar!. 57. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
A rI. 58. Revogam-se as disposições em contrário. 

J ustiflcaçio 

o loteamento e a venda de terrenos para pagamento em presta­
ção ainda .e regem pelo Decreto-lei n9 58, de 10 de dezembro de 
f937. Quando do seu advento, a realidade nacional, contudo, era 
bem diversa da de hoje. Por isso mesmo, aquele decreto-leI, saudado 
à época, como moderno e inteligente, perdeu logo toda sua eficãcia. 

De fato, em razão do recrudescimento do problema urbano, a 
partir da década de 60, começou-se a clamar por uma nova lei federal 
de Inteamt:!lto. qut: viesse a substi,luir o Decreto-lei n9 58/37. uma 
vez que tal legislação, por contemplar realidade bem diversa daquele 
tempo, jã se encontrava totalmente defasada. 
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Em verdade. o Decreto-lei n9 58/37. distanciado da realidade 
social presente, não dispôs sobre normas que orientassem os Estados 
e os Municípios no tratamento da urbanização de suas cidades. 
Assim é que não previu procedimentos urbanísticos' mínimos que 
ordenassem os loteamentos, não resguardou com eficiência os 
compradores de lotes dos loteadores inescrupulosos. nem tampouco 
previu 'normas para a responsabilidade e pun~ção dos loteadores 
clandestinos. E a gravidade dessas falhas é assunto diário até no noti­
ciário dos jornais. 

I ndiscutivelmente, as próprias normas civis foram se tornando 
inadequadas, dando margem a burlas e explorações dos lotcadores 
em prejuízo, sobretudo, das classes menos favorecidas . 

No exercício de nossa profissão de advogado, em debates na 
Ordem dos Advogados ou no Instituto dos Advogados, a matéria 
tem estado presente nestes últimos vinte anos. E tão gritante se 
tornou a necessidade de sanar as graves conseqüências da legislação 
superada que o Governo Revolucionário logo se ,preocupou com o 
assunto, tendo então o Ministro Roberto Campos, por intermédio 
do Arquiteto Henrique Mindlim, na época Presidente do Instituto de 
Arquitetos do Brasil, solicitado ao Professor Hely Lopes Meirelles. a 
elaboração de um projeto de leynesse sentido. 

No entanto, o Decreto-lei n9 271, de 28 de fevereiro de 1967, 
resultante dessa necessidade, foi desvirtuado. Não obstante oriundo 
de projeto do Prófessor Hely Lopes Meirelles, à última hora foi 
reduzido a uns poucos artigos, remetendo o problema para a lei que 
dispõe sobre o condomínio em edificações e incorporações imobiliá­
rias. inaplicúvel à espécie e. por isso mesmo. até hoje sem a devida 
regu I a men taçào, 

Posteriormente. orgamsmos técnicos e oficiais continuaram o es­
tudo da matéria, tendo. nesse passo, o Centro de Estudos e Pesquisa 
de Administração Municipál - CEPAM, do Estado de São Paulo, 
com o apoio do extinto Serviço Nacional dos Municípios -
SENAM, órgão do Ministério do Interior, realizado um Seminário, 
em Salvador. na Bahia. em agosto de 1969. com a presença, entre 
~utros. dos ilustres técnicos e p.rofessores: Senador Heitor Dias, 
então Secretário da Justiça do Estado da Bahia; Dr. Lafayette 
Pondé, Professor da Faculdade de Direito da Universidade Federal 
da Bahia; Arquitetos Antonio Carlos Guimarães e Pasqualino Mag­
navita, da Faculdade de Arquitetura da Universidade Federal da 
Bahia: Engenheiros João José Parente e Jorge Neves, Professores da 
Universidade do Ceará; Professor Darcy Bessone, da Faculdade de 
Direito da Universidade de Minas Gerais; Dr. Francisco Evandro de 
Paiva Onofre, da Secretaria do Interior do Estado de Pernambuco; 
Dr. Isaac Pereira, da Secretaria das Finanças da Prefeitura Muni­
cipal de Recife; ATquiteto Waldecy Pinto, Presidente do IAB de Per­
nambuco; Arquiteto Maurício Nogueira Batista, representante do 
IPEA; Ministro Miguel Seabra Fagundes; Urbanista Hélio Modesto. 
do Rio de Janeiro; Arquiteto Hélio Vianna, representante do 
SERFHAU; Prof. José Afonso da Silva. da Faculdade de Direito da 
Universidade d~ São Paulo; Professores: Geraldo Ataliba e Celso 
Antonio Bandeira de Mello, da Faculdade de Direito da Pontifícia 
Universidade Católica de São Paulo; Arquiteto Cândido Malta 
('amp'" .Ir .. da Faculdade de Arquitetura e Urbanismo da Universi ­
dade de São Paulo; Drs. Eurico de Andrade Azevedo, Ivan Fleury 
Meirelles, C1ementina de Ambrosis, Antonio Cláudio Moreira Lima 
e Moreira e Adalmir da Cunha Miranda, Diretores e Técnicos do 
CEPAM: e Drs , Armando Marcondes Machado e Laércio Fran­
cisco dos Santos. da Procuradoria da Secretaria do Interior 
do Estado de São Paulo. 

Nesse Seminário discutiu-se arnplamenfe o problema e elaborou­
se um anteprojeto disciplinando os loteamentos, que serviu de supor­
te básico para os trabalhos que se seguiram, inclusive para o projeto 
ora apresentado . 

Ao depois, o SENAM realizou vários seminários. pelo País 
todo. discutindo e aprimorando o referido anteprojeto. em âmbito 
nacional. Sempre foi proclamada a necessidade de nova legislação 
para substituir. atualizando e aperfeiçoando o Decreto-lei n9 58, de 
1937, 

Com a cnaçao. a nível federal, da Comissão Nacional de 
Regiões Metropolitanas e Política Urbana - CNPU, em 1974, 
foram retomados os estudos, tendo então a Empresa Metropolitana 
de Planejamento da Grande São Paulo S.A. - EMPLASA, sob a 
coordenação de seu Presidente. Dr. Eurico de Andrade Azevedo, 
refeito o anteprojeto, com o concurso dos técnicos do Sistema de Pla­
nejamento e Administração Metropolitana de São Paulo - SPAM, 
e a colaboração especial do Professor José Ignásio Botelho de Mes­
quita. da I'aculdade de Direito da Universidade de São Paulo. na 
parte civil, e do Professor Damasio Evangelista de Jesus, ilustre pena­
lista tam bém do Estado de São Paulo, na parte criminal. 

A realidade nacional. no decurso desses 40 anos de vigência do 
Decreto-lei n9 58/ 37, transformou-se por compieto, passando a ser o 
Brasil de hoje um País de características marcadamente urbanas. 
com mais de 60% de sua população 'Iocalizada nas cidades brasilei­
ras . Em 1980 será de cerca de 2/3 do total dos habitantes do País, 
~orrespondendo a quase 80 milhões de pessoas vivendo em regiões 
urbanas. 

Adem ais. como enlatiza o Professor t-lely Lopes Meirelles. no 
seu livro "Direito de Construir", 

"Ocorre, porém, que as Municipalidades do interior, em 
sua quase totalidade, não dispõem de legislação urbanística, 
e. diante desta omissão. aprovam todo e qualquer loteamento 
sem os mínimos requisitos técnicos e estéticos desejáveis, e 
sem a manifestação das autoridades sanitárias e militares na 
parte que lhes interessa. O resultado é esta verdadeira orgia 
de loteamentos que vem provocando uma fictícia valorização 
imobiliária e um desastroso desordenamento das cidades, tor­
nando improdutivas imensas áreas rurais, convertidas da 
noite para o dia em terrenos loteados, desservidos de qual­
quer melhoramento público e sem qualquer condição de con­
fo rto urbano ," 

(Editora Revista dos Tribunais. 2' Edição, pág, 129.) 

Atento a essa realidade e em face da incipiente e superada legis­
lação de loteamento, a Fundação Milton Campos, de Pesquisas e 
Estudos Políticos, realizou Simpósio sobre Política Urbana, O 
Homem e a Cidade, no período de 25 a 28 de novembro de 1975. Esse 
conclave foi prestigiado com a presença do Excelentíssimo Senhor 
Presidente da República, General Ernesto Geisel, que; na oportuni­
dade, aplaudindo a iniciativa do Simoósio. observou desejar que pro­
gramas e projetos em fase de análise pelo Poder Executivo e relativos 
principalmente a transportes coletivos, ao desenvolvimento das cida­
des de porte médio, ao equacionamento da problemática das Regiões 
Metropolitanas e, particularmente, ao U50 do 5010 urbano recebam con­
tribuições efetins da Fundaçio Milton Campos, da ARENA e do Con­
gres!O Nacional. No Grupo de Trabalho PoIftlca de U50 do Solo, de 
que foi relator o Deputado Cleverson Teixeira, foram, sobre o as­
sunto em tela. aprovadas as seguintes proposições: 

"8) legislaçào federal para disciplinar o uso do solo, 
abrangendo seu parcelamento, direito de construir. zonea­
mento. intensidade de uso. infra-estrutura e equipamentos ur­
banos. terrenos de marinha, etc.; 

d) reformulação da legislação penal para conceituar 
como crime formal a realizaçào de loteamento clandestino ," 

(Vol. 11. rú!! , 521 ,) 

Posteriormente. em contato mantido com o Senhor Secretário 
dos Negócios Metropolitanos do Estado de São Paulo. o ilustre 
Arquiteto Roberto Cerqueira Cesar. que havia ativamente partici­
pado daquele Simpósio. tomamos conhecimento do anteprojeto men­
cionado. do histó rico de sua elaboração. que contou com a participa­
çào de eminentes técnicos e juristas dos vários Estados da Federação, 
sendo. naquela oportunidade. ressaltado pelo culto e eficiente Secre­
tário paulista. a imperiosa necessidade da edição de lei federal sobre 
loteamentos de apo io à atuação do Estado e Municípios. na ordena-
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ção do espaço urbano, em defesa dos compradores de lotes e de pre­
venção e repressão ao loteamento clandestino, em face dos proble­
mas sociais que ele acarreta. 

Resultou daí a idéia de nos reunirmos com o dinâmico Secre­
tário Roberto Cerqueira Cesar e dedicados Assessores seus para uma 
análise completa da matéria, revisando todo anteprojeto, tendo em 
vista inclusive viabilizar as proposições aprovadas no oportuno Sim­
pósio sobre "Política Urbana '" iniciativa que, só por si, dá um realce 
especial à Fundação Milton Campos . 

Con~ciente da sua absoluta necessidade, da atualidade e 
importância dos seus dispositivos, alicerçados integralmente na rea­
lidade urbana nacional, dando soluções criativas e rápidas para os 
problemas decorrentes da expansão urbana e dos loteamentos em 
particular, e de que urge ao Congresso Nacional editar nova lei sobre 
tal assunto, salvaguardando principalmente os direitos e os anseios 
da população brasileira, tomamos a decisão de apresentá-lo à apre­
ciação do Poder Legislativo. 

O projeto considerou o parcelamento do solo urbano como 
gênero de que são espécies o loteamento e o desmembramento, 
definindo um e outro. , 

Orientou-se, outrossim, no sentido de estabelecer os requisÍl0s 
urbanísticos mínimos para loteamento e desmembramento, per­
mitindo - aos Estados e Municípios legislar complementarmente, 
estabelecendo outras exigências para melhor adaptação às peculiari­
-:Jades regionais e locais. 

Estabelece as normas gerais sobre parcelamento do solo urbano, 
deixando a sua complementação aos Estados e Municípios, o que 
vem reforçar sobremaneira a atuação destes na promoção do seu 
desenvolvimento urbano e na solução dos seus problemas urbanís­
ticos. 

De outra parte, o.projeto, de um lado, cuida de normas de prote­
ção aos compradores de lotes, tornando mais fácil a transferência 
definitiva dos mesmos, e, de outro, estabelece sanções aos loteadores 
irregulares, definindo com precisão os crimes e reforçando, com isso, 
a atuação das autoridades municipais e estaduais. 

Em capítulo à parte, cuidou dos contratos, estabelecendo, entre 
outras inovações, que os compromissos de compra e venda, as 
cessões e promessas de cessão são irretratáveis, atribuem direito à 
adjudicação compulsória e, estando averbados, atribuem direito real 
oponível a terceiros. No mesm'o passo, para resguardar os direitos do 
comprador de lote e facilitar-lhe a aquisição definitiva, estabeleceu 
que o compromisso de venda e compra de lote de terreno, devida­
mente quitado, ou acompanhado de prova de haver o promitente 
vendedor quitado as três últimas prestações, valerá como título para 
transcrição da propriedade do lote em nome do promitente compra­
dor. 

Com o propósito de coibir o mal social que representa a 
clandestinidade dos loteamentos e, paralelamente, defender os 
compradores de lote, geralmente pessoas humildes , contra lotea­
dores inescrupulosos, o projeto estabeleceu normas nesse sentido, ve­
dando a venda ou promessa de venda de lotes de loteamento não ins­
crito, assegurando ao adquirente de lote de loteamento irregular sus­
pender o pagamento das prestações restantes e notificar o loteado r 
para suprir a falta, pelo prazo contratual. Aliás, o projeto estende o 
direito de tal modificação ao próprio Prefei to Municipal e ao Minis­
tério Público. 

Nesses casos, o projeto prevê que o loteado r, desde que 
regularizado o loteamento, somente poderá exigir o pagamento das 
prestações suspensas, no mesmo número e valor que as ajustadas 
inicialmente, prorrogando-se para tal fim o vencimento do contrato 
por tantos meses quantos forem os da suspensão, não incidindo 
sobre este pagamento juros e correção desde a data da notificação 
acima referida. 

Expostas, assim, as razões que nortearam a elaboração do 
presente projeto de lei. estamos certos de que sua promulgação virá 
acarretar, senão a extinçào, ao menos a minimização dos problemas 
e1encados, bem assim preencher uma lacuna da nossa legislação, 

redefinindo e atualizando as normas sobre loteamentos e outorgan­
do os instrumentos de atuação a serem utilizados pelo Estado ou pe­
los Municípios, na promoção do seu desenvolvimento urbano, mais 
racional e humano. 

Sala das Sessões, II de março de 1977, - Otto LebmanJl. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N9 58, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1937 

Dispõe sobre o loteamento e a venda de terrenos para paga. 
mento em prestações 

Ar!. 19 Os proprietários ou co-proprietários de terras rurais ou 
terrenos urbanos, que pretendem vendê-los, divididos em lotes e por 
oferta pública, mediante pagamento do preço a prazo em prestações 
sucessivas e periódicas, são obrigados, antes de anunciar a venda, a 
depositar no cartório do registro de imóveis da circunscrição 
respectiva: 

I - Um memorial por eles assinado ou por procuradores com 
poderes especiais, contendo: 

a) denominação, área, limites, situação e outros característicos 
do imóvel ; 

b) relação cronológica dos títulos de domínio, desde 30 anos, 
com indicação da nalUreza e data de cada um, e do número e data 
das transcrições, ou cópia autêntica dos títulos e prova de que se 
acham devidamente transcritos; 

c) plal)o de loteamento de que conste o programa de desenvolvi­
mento urbano, ou de aproveitamento industrial ou agrícola, nesta 
última hipótese, informações sobre a qualidade das terras, águas, ser­
vidões ativas e passivas, estradas e caminhos, distância de sede do 
município e das estações de transporte de acesso mais fácil. 

11 - planta do imóvel, assinada também pelo engenheiro que 
haja efetuado a mediação e o loteamento e com todos os requisitos 
técnicos e legais; indicadas a situação, as dimensões e a numeração 
dos lotes, as dimensões e a nomenclatura das vias de comunicação e 
espaços livres, as construções e benfeitorias, e as vias públicas de 
comunicação; 

III - exemplar de caderneta ou do contrato tipo de 
compromisso de venda dos lotes: 

IV - certidão negativa de impostos e de ónus reais ; 
V - certidão dos documentos referidos na letra b do n9 I. 
§ 19 Tratando-se de propriedade urbana, o plano e planta do 

loteamento devem 'ler previamente aprovados pela Prefeitura Muni­
cipal ouvidas, quanto ao que lhes disser respeito, as autoridades sani­
túrias e militares. 

§ 29 As certidões positivas da existência de ônus reais, de impos­
tos e de qualquer ação real ou pessoal, bem como qualquer protesto 
de título de dívida civil ou comercial não impedem o registro. 

§ 39 Se a propriedade estiver gravada de ônus real, o memorial 
será acompanhado da escritura pública em que o respectivo titular 
estipule as condições em que se obriga a liberar os lotes no ato do ins­
trumento definitivo de compra e venda. 

§ 49 O plano de loteamento poderá ser modificado quanto aos 
lotes não comprometidos e o de arruamento desde que a modificação 
não prejudique os lotes comprometidos ou definitivamente adqui­
rido" se a Prefeitura Municipal aprovar a modificação . A planta e o 
memOrial assim aprovados serão depOSitados no cartório do registro 
para nova inscrição, observando o disposto no art . 29 e parágrafos. 

§ 59 O memorial, o plano de loteamento e os documentos de­
positados serão franqueados, pelo oficial do registro, ao exame de 
qualq uer interessado independentemente do pagamento de emolu­
mentos, ainda que a título de busca. O oficial, neste caso, receberá 
apenas as custas regimentais das certidões que fornecer . 

Art. 29 Recebidos o memorial e os documentos mencionados 
no art. 19, o oficial do registro dará recibo ao depositante, e depois 
de autuá-los e verificar a sua conformidade com a lei, tornará pú­
blico o depósito por edital afixado no lugar do costume e publicado 
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três vezes, durante 10 dias, no jornal oficial do Estado e em jornal da 
sede da comarca, ou que nesta circule. 

§ 19 Decorridos trinta dias da última publicação, e não havendo 
impugnação de terceiros, o oficial procederá ao registro se os 
jocumentos estiverem em ordem. Caso contrário, os autos serão des­
de logo conclusos ao juiz competente para conhecer da dúvida ou 
impugnação; publicada a decisão em cartório pelo oficial, que dará 
ciência aos interessados. 

§ 29 Da decisão que negar ou conceder o registro caberá agravo. 
de petição. 

Art. 39 A inscrição torna inalenáveis, por qualquer título, as 
vias de comunicação e os espaços livres constantes do memorial e da 
planta. 

Art. 49 Nos cartórios do registro imobiliatório haverá um livro 
auxiliar na forma da lei respectiva e de acordo com o modelo anexo. 
Nele se registrarão, resumidamente: 

a) por inscrição, o memorial de propriedade loteada; 
b) por averbação, os contratos de compromisso de venda e de 

financiamento, suas transferências e recisões. 
Parágrafo único. No livro de transcrição, e à margem do regis­

,tro da propriedade loteada, averbar-se-á a inscrição assim que 
efetuada. 

A rI. 59 A averbação atribui ao compromissário direito real 
oponível a terceiros. quanto à alienação ou oneração posterior, e I"ar­
se-á à vista do instrumento de compromIsso de venda, em que o 
oficial lançará a nota indicativa d'o livro, página e data do assenta­
mento. 

Art. 69 A inscrição não pode ser cancelada senão: 
a) em cumprimento de sentença; 
11) a requerimento do proprietário, enquanto nenhum lote for 

objeto de compromisso devidamente inscrito, ou mediante o 
consentimento de todos os compromissários ou seus cessionáf"ioS\ 
expresso em documento por eles assinado ou por procuradores com 
poderes especiais. 

Art. 79 Cancela-se a averbação: 
a) a requerimento das partes contratantes do compromisso de 

venda: 
b) pela resolução do contrato; 
c) pela transcrição do c,Ontrato definitivo de compra e venda; 
d) por mandato judicial. 
Art. 89 O registro instituído por esta lei, tanto por inscrição 

quanto por averbação, não dispensa nem substitui o dos atos cons­
titutivos ou translativos de direitos reais na forma e para os efeito~ 
das leis e regulamentos dos registros públicos. 

A rt . 99 O adquirente por ato inter-vivos, ainda que em hasta pú­
hlica. ou por sucessão legítima ou testamentária, da propriedade 
loteada e inscrita, suh-roga-se nos direitos e obrigações dos alienan-. 
tes autores da herança ou testadores, sefldo nula ~ualquer disposição 
em contrúrio. 

Art. 10. Nos anúncios e outras publicações de propaganda de 
venda de lotes e prestações, sempre se mencionará o número e data 
da inscriçào do memorial e dos documentos no registro imobiliário. 

Art. 11. Do compromisso de compra e venda a que se refere 
esta lei. contratado por instrumento público ou particular, con tarãc 
sempre as seguintes especificações: 

a) nome, nacionalidade, estado e domicílio dos contratantes; 
b) denominaçào e situação da propriedade, número e data da 

,nscriçào; 
c) descrição do lote ou dos lotes que forem objeto do compro­

misso, confrontações. áreas e outros característicos, bem como os 
números correspondentes na planta arquivada; 

d) prazo, preço e forma de pagamento, e importância do sinal; 
e) juros devidos sobre o débito em aberto e sobre as prestações 

vencidas e não pagas; 
f) cláusula penal não superior a 10% do débito, e só exigível nos 

casos de intervencão judicial; 

11) declaração da existência ou inexistência de servidão ativa ou 
passiva c outros ónus reais ou quaisquer outras restrições ao direito 
de propriedade; 

h) indicação do contratante a quem incumbe o pagamento das 
taxas e impo~tos. 

~ 19 O contrato, que será manuscrito, datilografado ou impres­
so, com espaços em branco preenchíveis em cada caso . lavrar-se-á 
em duas vias .. assinadas pelas partes e por duas testemunhas, devi­
damente reconhecidas as formas por tabelião. Ambas as vias serão 
entregues dentro em dez dias ao Oficial do Registro, para av'!rbá-Ias 
e restituí-Ias devidamente anotadas a cada uma das partes. 

* 29 É indispensável a outorga uxória quando seja caSado o 
vendedor. 

~ 39 As procurações dos contrat antes que não tiverem sido 
arquivadas anteriormente sê-Io-ão no C artório do registro. junto aos 
respectivos autos. 

." rt. 12 . Suhcntendc-se no contrato a condiçào resolutiva da 
legitimidade e validade do título de domínio. 

§ 19 Em caso de resolução, além de se devolverem as prestações 
recebidas, com juros convencionados ou os da lei, desde a data do 
pagamento, haverá quando provada a má-fé, direito a indenização 
de perdas e danos. 

~ 29 O falecimento dos contratantes não resolve o contrato, 
que se transmi"tirá aos herdeiros·. Também não o resolve a sentença 
declaratória de falência : na dos proprietários, dar-Ihe-ào 
cumprimento o síndico e o liquidatário; na dos compromissários, 
ser~ ele arrecadado pelo síndico e vendido em hasta pública, pelo 
liquidatúrio . 

Art. 13 . O contrato transfere-se por simples trespasse lançado 
no verso das duas vias, ou por instrumento separado. sempre com as 
formalidades dos paráj!;rafos do art. 11 . 

§ 19 No primeiro caso; presume-se a anuência do proprietário. 
A falta do consentimento nãd impede a transferência, mas torna os 
adquirentes e os alienantes solidários nos direitos e obrigações con­
tratuais. 

~ ~9 Averbando a transferência para a qual não conste o as~en­
timdtllO do proprietário, o oficial dela lhe dará ciência por escrito. 

An . 14. Vencida e não paga a prestação. considera-se o contra­
to rescindid.o 30 dias depois de constituído em mora (\ devedor. 

~ 19' Para este efeito ser"Ú ele intimado a requerimento do 
compromitente. pelo oficial do registro a satisfazer as pre~taçõe~ 

vencidas ~e as que se vencerem até a data do nagamento. JUros 
~onvencionados c custas da intimação. 

* i'> Purgada a mora. convalescerá o compromisso . 
~ 39 Com a certidão de não haver sido feito pagamento em car­

tório. os com promitentes requererão ao oficial do registro o cancela· 
Imento da averbaçào. 

Art. 15. Os compromissários têm o direito de, antecipando ou 
ultimando o pagamento integral do preço, e estando Q.uites com os 
impostos e taxas, exigir a outorga da escritura de compra e venda. 

Art. 16. Recusando-se os compromitentes a passar a escritura 
definitiva no caso do art. 15, serão intimados, por despacho judicial 
e a requerimento do compromissário, a dá-lo nos dez dias seguintes à 
Intimaçào, correndo o prazo em cartório. 

~ 19 Se nada alegarem dentro desse prazo, o juiz, por sentença 
adjudicará os.lotes aos compradores, mandando; 

a) tomaT por termo a adjudicação dela constando. além de ou­
tras especificações, as c1ásulas do compromisso, que devessem figu­
rar no contrato de compra e venda, e o depósito do restante do pre­
ço, se ainda não integralmente pago; 

b) expedir, pagos os impostos devidos, o de transmissào mclu­
sive, em favor dos compradores, como título de propriedade, a carta 
de adjudicação; 

c) cancelar a inscrição hipotecãria, tão-somente a respeito dos 
lotes adjudicados nos termos da escritura aludida no & 3v do art. /9" 

Lote: 55 Caixa: 67 
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9 29 Se. porém. no decêndio. alegarem os comprom itentes ma­

téria relevante. o juiz. recebendo-a. como embargos. mandará que os 
compromissários os contestem em cinco dias. 

~ .19 Havendo as partes protestado por pro"as. seguir·se-:I uma 
dilaçào probatória de dez dias. findos os quais sem mais alegação. se. 
rão os autos conclusos para sentença. 

9 4" Da, sentenças proreridas nos casos deste artigo caberú o 
recurso de agravo de petição, 

* )9 Estando a propriedade hipotecada. cumprido o dispositi­

vo do * .10 do arl. 19• serú o credor citado p:.rrd. no caso deste artigo. 
autorizar o cancelamento parcial da inscriçào. quanto aos lotes com­
prometidos, 

Arl. 17, Pagas tódas as prestações do preço. é lícito ao com-
promctente requerer a intimação judicial dos compromiss{lrios para. 
no pra/o de trinta dias. que correrá em cartório. receber a escritura 
de compra e venda. 

P;lrügr;dú úniC<), Não sendo assinada a escritura nesse prato. 
depositar-se-á o lote comprometido por conta e risco do compromis­
sár[o. respondendo êste pelas despesas judiciais e custas do depósito, 

A rI. 18, Os proprietários ou co-proprietários dos terrenos 
urbanos loteados a prestação. na rorma desta lei. que se dispuzeram 
a rornccer ;lOS compromissúrios. por empréstimo. recursos para a 

construção do prédio. nos lotes comprometidos. ou tomú-Ia por 
• empreitada. por conta dos compromissários. depositarão no cartório 

do Registro Imobiliário um memorial indicando as condições gerdis 
do empréstimo ou da empreitada e da amorti7ação da dívida. em 
prestaçoe.,. 

* 19 O contrato. denominado de financiamento. serú reito por 
instrumento público ou particular. com as especificações do art, 11. 
que lhe rorem aplicáveis, tsse contrato será registrado. por averba­

ção. no livro a que alude o arl. 49. ra/endo-se-Ihe resumida rererência 
na coluna apropriada, 

* 2" Com o memorial também se depositará o contrato-tipo 
de financiament? contendo as cláusulas gerais para todos os casos. 
com os ctaros a serem preenchidos em cada caso, 

Arl. 19, O contrato de compromisso não poderá ser transreri­
do sem o de financiamento, nem este sem aquele. A reSCisão do com­
promisso de venda acarretará a do contrato de financiamento e vice­
versa. na rorma do artigo 14, 

Art 20, O adquirente. por qualquer título do lote. rica 
solidanamente respons:lvel. com o compromissúrio. pelas obrigacões 
I:Osntantcs e decorrentes do contrato de financiamento. se devl­
damentc averbado, 

Arl. 21, Em caso de r,tlência. os contratos de compromisso de 
venda e de linanciamcnto seri'lo vendidos conjuntamente em hast;1 
pública. anunciada dentro de quin/e dias depois da primeira assem­
bléia de credores. sob pena de destituição do liquidatário, Essa pena 
serú ,Iplicada pelo jui/ a requerimento dos interessado·s. que poderi'lo 
redil' de,ignaçi'lo de dia e hora para a hasta pública, 

Disposições Gerais 

A rI. 22, As e'icritura, de compromisso de compra e venda de 
imóveis não loteados. cujo prêço deva pagar-se a pra/o. em uma ou 
rnai'i prcstaçiics. seri'lo averbadas it margem das rcspcctivas transcri­
ções aquisitivas. para os ereitos desta lei, 

Art, 2.1, Nenhuma açJo ou deresa admiti.r:l. rund;lda n<lS 
dispositlvm desta lei. sem apresentaçJo de documento co.mprobató­
rio de rcgistro por ela instituído, 

Arl. 24 Fm todos os casm de procedimento judicial. o rôro 
competente. erú () da situaçi'lo do lote comprometido ou o a que se 
rererir o conl'rato de rinanciamcnto. quando as partes não hajam con­
tratado outro Córo, 

Art 25, O ofiCiai do registro perceberú: 

a) pelo depósito e inscriçi'lo. a taxa de 1005000. além das cus­
tas que rorem devidas peJos demais atos: 

b) pela averbação. a de 51000 por via de compromisso de ven­
da ou de financiamento: 

c) pelo cancelamento de averbação. a de 51000, 
Art, 26 Todos os requerimentos e documentos atínentes ao 

regIStro sc juntari'lo aos autos respectivos. independentemente de 
despacho judicial. 

Disposições Transitórias 

A rI. 19 Os proprietários de terras e terrenos loteados em curso 
de venda deverào. dentro de três meses. proceder ao depósito e regis­
(ro. nos têrmos desta lei. indicando no memorial os lotes já 
c,omprometidos cujas prestações estejam em dia, Se até 30 dias de­
pois de e, gotado êsse prazo não houverem cumprido o disposto na 
lei. incorrerão os vendedores em multas de 10 a 20 contos de réis 

' . 
aplicadas no dôbro quando decorridos mais três meses, 

Parágraro único, Efetuada a inscriçào da propriedade loteada. 
m compromiss[lrios apresentarão as suas cadernetas ou contratos 
par;I 'icrcm ;Iverbados. ainda que não tenham todos os requi,ito~ do 
arti!!o 11, c,)ntanto que sejam anteriores a esta lei, 

Art, 29 As penhoras. arrestos e seqüestros de imóveis para os 
ereitos da apreciação da rraude de alienações posteriores. seriío 
inscritos obrigatôriamente. dependendo da prova dêsse procedimen­
to o curso da ação, 

Art , .19 A mudança de numeração. a construção. a reconstru­
ção. ;1 demolição. a adjudicação. o desmembramcnto. a alteração do 
nomc por casamento ou desquite serão obrigatóriamente averbadas 
nas tramaçiies dos imóveis a que se rererirem. mediante prova. a 
crédito do oficial do registro de imóveis, 

Ar!. 4° Fsta lei entrarú em vigor na data da sua publicação. 
rC\o!!ada, as disposições em contrário, 

DECRETO-LEI No 271. DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967 

Dispõe sobre loteamento urbano, 
loteador, c:oJK:essio de UIlO e espaço 
profldênc:las. 

responsabilidade do 
aéreo, e d' outras 

Arl. 19 O loteamento urbano rege-se por este Decreto-lei 

~ I" Considera-se loteamento urbano a subdivisão de área em lo­
te, destinadm :1 edific;;ção de qualqucr nature/a que n;lo se cnqua­
dre no disposto no * 29 deste artigo, 

, ~ 2° Considera-se desmembramento a subdivisJo de úrea urb,l­
n;1 CI11 lotes para edificaçiío na qual seja aproveitado o sistema viúrio 
olicial da Cidade ou vila sem que se abram novas vias ou logradouros 
público, c sem que se prolonguem ou se modifiquem os existentes. 

~ .10 Considera-se 70na urbana. para os fins deste Decreto-lei. a 
lI:! edilica~'ã() contínu;1 das pnv()a~iies. as partes adjacentes c as :'lrc;ls 
que :1 critério do, Municípios. possivelmcnte venham a ser ocup;ld"s 
por ediricaçiies contínuas dentro dos seguintes 10 (dez) anos, 

A rI. 2° Obedecidas as normas gerais de diretrizes. apresentação 
de projeto. cspecificações técnicas e dimensionais e aprov;,ção a sc­

rem haí\:llbs pcf(l BallCll Nacional da ~Llhitaç;lo dentro do pra/o Oe 
'iO (nmenta) dias. os Municípios poderão. quanto aos loteamentos' 

- ,'brig;tr a sua subordinaçi'lo às neceSSidades locais. inclusi~c 
quanto :1 dcstinação c ulili/açJo das ú~cas. dc modo a pcrmitlr o 
de'cll\ohimcnto local adequado: 

II - recusar a su" aprov;lção ainda que seja apenas para evitar 
c\cc"ivo nltmcro dc lotes com o conseqüente aumento de inves­
tll11enh) ,uhutili/ado CI1l obras dc inrra-estrutura e custeio de serviços. 

Ar!. 3° "plica-se ans loteamentos a Lei n9 4,591 (*). de 16 de de­
Icmbro de 1964. eljuiparando-se o lote'ldor ao incorporador. os 
compradores de lotes aos condôminos e as obras de infra-estrutura a 
construção da edificação. 

§ 19 O Poder Executivo. dentro de 180 dia~. regulamentará este 
Decreto-lei. especialmente quando à aplicação da Lei n9 4.591, de 16 
de dezembro de 1964. aos loteamentos. fazendo. inclUSive. as necessâ­
rias adaptações. 
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§ 29 O loteamento poderá ser dividido em etapas, discrimina- responderá por todos os encargos civis, administrativos e tributários 
das, a critério do loteador, cada uma das quais constituirá um que venham a incidir sobre o imóvel e suas rendas. 
condomínio que poderá ser dissolvido quando da aceitação do lotea­
mento pela Prereitura. 

Ar!. 49 Desde a data da inscri<;ão do loteamento passam a inte­
grar o domínio público de Município as vias e pracas e as áreas 
destinadas a edificios públicos e outros equipamentos urbanos, 
constantes do projeto e do memorial descritivo. 

Parágraro único. O proprietário ou loteador poderá requerer 
ao Juiz competente a reintegração em seu domínio das partes 
mencionadas no corpo deste artigo, quando não se eretuarem vendas 
de lotes. 

Ar!. 59 Nas desapropriações, nào se indenizarão as benreitorias 
ou construcões realizadas em lotes ou loteamentos irregulares, nem 
se considerarão como terrenos loteados ou loteáveis, parll fins de 
indenizaçào, as glebas não inscritas ou irregularmente inscritas como 
loteamentos urbanos ou para fins urbanos. 

Ar!. 69 O loteador, ainda que já tenha vendido todos os lotes, 
ou os vizinhos são partes legítimas para promover ação destinada a 
impedir construção em desacordo com as restrições urbanísticas do 
loteamento ou contrárias a quaisquer outras normas de edificação 
ou de urhanização rererentes aos lotes. 

Ar!. 79 É instituída a concessão de uso de terrenos públicos ou 
particulares. remunerada ou gratuita, por tempo certo ou 
indeterminado. como direito real resolúvel, para fins específicos de 
urbanização. industrialização. edificação, cultivo da terra, ou outra 
utilização de interesse social. * 19 A concéssão de uso poderá ser contratada por instrumento 
público ou particular, ou por simples termo administrativo, e será 
inscrita e cancelada em livrp especial. * 29 Desde a inscrição da concessão de uso, o concessionário 
rruirú plenamente do terreno para os fins estabelecidos no contrato e 
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& 39 Resolve-se a concessão antes de seu termo, desde Que o 
concessionário dê ao imóvel destinação diversa da estabelecida no 
contrato ou termo, ou descumpra cláusula resolutória .do ajuste, per 
dendo, neste caso, as benreitorias de qualquer natureza. 

§ 49 A concessão de uso. salvo disposição contratual em contrá­
rio. transrere-se por alto "Inter yt,os". ou por sucessão legítima ou 
testamentária, como os demais direitos reais sobre coisas alheias, 
registrando-se a transrerência. 

Ar!. 89 E permitida a concessão de uso do espaço aéreo sobre a 
superrície de terrenos públicos ou particulares, tomada em projeção 
vertical. nos termos e para os fins do artigo anterior e na rorma que 
ror regulamentada: 

A rI. 99 f:ste Decreto-lei não se aplica aos loteamentos que na 
data da publicação deste Decreto-lei já estiverem protocolados ou 
aprovados nas prereituras municipais para os quais continua 
prevalecendo a legislaçào em vigor até essa data. 

Parágraro único. As alterações de loteamentos enquadrados no 
eaput deste artigo estão, porém, sujeitas ao disposto neste Decreto­
lei . 

Ar!. 10. Este Decreto-lei entrará em vigor na data dê sua 
publicação. mantidos o Decreto-lei n9 58 (*), de 10 de dezembro de 
1937, e o Decreto n9 3.079 (*), de 15 de setembro de 1938, no que cou· 
ber e não ror revogado por dispositivo expresso deste Decreto-lei, da 
Lei número 4.591, de 16 de dezembro de 1964, e dos atos normativos 
mencionados no artigo 29 deste Decreto-lei. 

11. Castello Branco - Presidente da República. 

Publicado no DCN (Sessão 11) de 12·3·77 

Centro Gráfico 'do Senado Federal- Brasfiia - DF 

800/3/77 + R. SOO 
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SENADO FEDERAL 
EMENDA 

N9 2 (de plenário) 
(Substitutivo) 

Ao Projeto de Lei do Senado n9 18, de 1977. 

Dispõe sobre o parcelamento do solo urbano, e dá outras 
providências. 

o Congresso N acionai decreta: 

Art. 19 O parcelamento do solo para fins urbanos será regido 
por esta lei . 

Parágrafo único . Os Estados, o Distrito Federal e os Municí­
pios poderão estabelecer normas complementares relativas ao parce­
lamento do solo municipal para adequar o previsto nesta lei às pe­
culiaridades regionais e locais. 

CAPITULO I 
Disposições Preliminares 

• 

Art. 29 O parcelamento do solo urbano poderá ser feito me­
diante loteamento ou desmembramento, observadas as disposições 
desta lei e das legislações estaduais e municipais pertinentes. 

§ 19 Considera-se loteamento a subdivisão da gleba em lotes 
destinados à edificação, com abertura de novas vias de circulação, 10-
graâouros públicos, ou prolongamento, modificação ou ampliação 
das vias existentes. 

§ 29 Considera-se desmembramento a subdivisão de gleba em 
lotes destinados à edificação, com aproveitamento do sistema viário 
existente, desde que não implique na abertura de novas vias e logra­
douros públicos, nem o prolongamento, modificação ou ampliação 
dos já existentes. 

Art. 39 Somente será admitido o parcelamento do solo para 
fins urbanos em zonas urbanas ou de expansão urbana assim defini­
das por lei municipal. 

I 
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Parágrafo único. Não será permitido o parcelamento do solo: 
I - em terrenos alagadiços e sujeitos às inundações, antes de to­

madas as providências para assegurar o escoamento das águas; 
11 - em terrenos que tenham sido aterrados com material 

nocivo à saúde pública, sem que sejam previamente saneados; 
III - em terrenos com declividade igualou superior a 30% 

(trinta por cento), salvo se atendidas exigências específicas das auto­
ridades competentes; 

IV - em terrenos onde , as condições geológicas não acon­
selham a edificação; 

V - em áreas de preservação ecológica ou naquelas onde a po­
luição impeça condições sanitárias suportáveis, até a sua correção. 

CAPITULO 11 
Dos Requisitos Urbanísticos para Loteamento 

Art. 49 Os loteamentos deverão atender, pelo menos, aos 
seguintes requisitos: 

, 

I - as áreas destinadas a sistema de circulação, a implantação '. á 
de equipamento urbano e comunitário, bem como a espaços livres r:7 
de uso público, serão proporcionais à densidade de ocupação pre-
vista para a gleba, ressalvado o disposto no § 19 deste artigo; , 

11 - os lotes terão área mínima de 125 m 2 e frente mínima de 
5 m, salvo quando a legislação estadual ou municipal determinar 
maiores exigências, ou quando o loteamento se destinar a urbani-
zação específica ou edificação de conjuntos habitacionais de 
interesse social, previamente aprovados pelos órgãos públicos com­
petentes; 

III - ao longo das áreas correntes e dormentes e das faixas de 
domínio público das rodovias, ferrovias e dutos, será obrigatória a 
reserva de uma faixa non aedificandi de quinze metros de cada lado, 
salvo maiores exigências da legislação específica; • 

IV - as vias de loteamento deverão articular-se com as vias 
adjacentes oficiais, existentes ou projetadas, e harmonizar-se com a 
topografia local. 

§ 19 A percentagem de áreas públicas prevista no inciso I 
deste artigo não poderá ser inferior a 35% da gleba, salvo nos lotea-
mentos destinados ao uso industrial cujos lotes forem maiores do 
que 15.09° m 2

, caso em que a percentagem poderá ser reduzida . 
§ 29 Consideram-se comunitários os equipamentos públicos 

de educação, cultura, saúde, lazer e similares. 
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Art. 59 O Poder Público competente poderá complementar­
mente exigir, em cada loteamento, a reserva de faixa ,non aedificandi 
destinada a equipamentos urbanos. 

Parágrafo único. Consideram-se urbanos os equipamentos 
públicos de abastecimento de água, serviços de esgotos, energia 
elétrica, coletas de águas pluviais, rede telefônica e gás canalizado . 

CAPITULO III 

Do Projeto de Loteamento 

Art. 69 Antes da elaboração do Projeto de Loteamento o in­
teressado deverá requerer à Prefeitura Municipal ou ao Distrito 
Federal, quando for o caso, que defina as diretrizes para o uso do 
solo, traçado dos lotes, do sistema viário, dos espaços livres e das 
áreas reservadas para equipamento urbano e comunitário, apresen­
tando para este fim requerimento de planta do imóvel, contendo 
pelo menos: 

I - as divisas da gleba a ser loteada; 
II - as curvas de nível à distância adequada, quando exigidas 

por lei estadual ou municipal; 
[[[ - a localização dos recursos d'água, bosques e construções 

existentes; 
IV - a indicação dos arruamentos contíguos a todo o 

perímetro, a localização das vias de comunicação, das áreas livres, 
dos equipamentos urbanos e comunitários existentes no Io.cal ou em 
suas adjacências com as respectivas distâncias da área a ser loteada; 

V - o tipo de uso predominante a que o loteamento se destina; 

VI - as características, dimensões e localização das zonas de 
uso contíguas. 

Art. 79 A Prefeitura Municipal ou o Distrito Federal, quando 
for o caso, indicará nas plantas apresentadas junto com o requeri­
mento, de acordo com as diretrizes de planejamento estadual e m uni­
cipal: 

I - as ruas ou estradas existentes ou projetadas, que compõem 
o sistema viário da cidade e do município, relacionadas com o lotea­
mento pretendido a serem respeitadas; 

II - o traçado básico do sistema viário principal; 
[[[ - a localização aproximada dos terrenos destinados a equi­

pamento urbano e comunitário e das áreas livres de uso público; 
IV - as faixas sanitárias do terreno necessárias ao escoamento 

das águas pluviais e as faixas não edificáveis; 
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v - a zona ou zonas de uso predominante da área, com in­

dicação dos usos compatíveis. 
Parágrafo único. As diretrizes expedidas vigorarão pelo prazo 

máximo de dois anos . 
Art. 89 O município de menos de 50.000 .habitantes poderá dis­

pensar, por lei, a fase de fixação das diretrizes previstas nos artigos 
69 e 79, para a aprovação do loteamento. 

Art. 99 Orientado pelo traçado e diretrizes oficiais, quando 
houver, o projeto, contendo desenhos e memorial descritivo, será 
apresentado à Prefeitura Municipal ou ao Distrito Federal, quando 
for o caso, acompanhado do título de propriedade, certidão de ônus 
reais e certidão negativa de tributos municipais, todos relativos ao 
imóvel. 

§ 19 Os desenhos conterão pelo menos: 
I - a subdivisão das quadras em lotes, com as respectivas di­

mensões e numerações; 
11 - o istema de vias com respectiva hierarquia; 
III - as dimensões lineares e angulares do projeto, com raios, 

cordas, arcos, pontos de tangência e ângulos centrais das vias; 
IV - os perfis longitudinais e transversais de todas as vias de 

circulação e praças; 
V - a indicação dos marcos de alinhamento e nivelamento lo­

calizados nos ângulos de curvas e vias projetadas; 
VI - a indicação em planta e perfis de todas as linhas de 

escoamento das águas pluviais. 
§ 29 o memorial descritivo deverá conter, obrigatoriamente, 

pelo menos: 
I - a descrição sucinta do loteamento, com as suas carac­

terísticas e fixação da zona ou zonas de uso predominante; 
11 - as condições urbanísticas do loteamento e as limitações 

que incidem sobre os lotes e suas construções, além daquelas cons­
tantes das diretrizes fixadas; 

III - a indicação das áreas públicas que passarão ao domínio 
do município no ato de registro do loteamento; 

IV - a enumeração dos equipamentos urbanos, comunitários e 
dos serviços públicos ou de utilidade pública já existenes no lotea­
mento e adjacências. 

CAPITULO IV 
Do Projeto de Desmembramento 

Art. 10. Par~ a aprovação do projeto de desmembramento, o 
interessado apresentará requerimento à Prefeitura Municipal ou ao 
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-Distrito Federal, quando for o caso, acompanhado do título de pro-
priedade e de planta do imóvel ;:t ser desmembrado, contendo: 

-I - a indicação das vias existentes e dos loteamentos próximos; 
11 - a indicação do tipo de uso predominante no local; 
III - a indicação da divisão de lotes pretendida na área . 
Art. 11. Aplicam-se ao desmembramento, no que couber, as 

disposições urbanísticas exigidas para o loteamento, em especial o 
item II do artigo 49 e o artigo 59 desta lei. 

Parágrafo único. O município ou o Distrito Federal, quando 
for o caso, fixará os requisitos exigíveis para a aprovação de 
desmembramento de lotes decorrentes de loteamento, cuja 
destinação da área pública tenha sido inferior à mínima prevista no § 
19 do artigo 49 desta lei . 

CAPITULO V 
Da Aprovação do Projeto de Loteamento e Desmembramento 

Art. 12. O projeto de loteamento e desmembramento deverá 
ser aprovado pela Prefeitura Municipal ou pelo Distrito Federal, 
quando for o caso, a quem compete também a fixação das diretrizes 
a quem aludem os artigos 69 e 79, salvo as exceções previstas no 

artigo seguinte. 
Art. 13. - Caberá aos Estados o exame e a anuência prévia, para 

a aprovação pelos Municípios de loteamento e desmembramento, 
nas seguintes condições: 

I - Quando localizados em áreas de interesse especial, tais 
como as de proteção aos mananciais ou ao patrimônio cultural, his­
tórico, paisagístico e arqueológico, assim definidas por legislação 

estadual ou federal; 
11 - Quando o loteamento ou desmembramento localizar-se 

em área limítrofe do município ou que pertença a mais de um muni­
cípio, nas Regiões Metropolitanas ou em aglomerações urbanas, 
definidas em lei estadual ou federal; 

III - Quando o loteamento abranger área superior a I milhão 

de metros quadrados. 
Parágrafo único. No caso de loteamento ou desmembramento 

localizado em área de município integrante de Região Metro­
politana, o exame e anuência prévia à aprovação do projeto caberão 
à autoridade metropolitana. 

Art. 14. Os Estados definirão, por decreto, as áreas de pro-
teção especial, previstas no item I do artigo anterior . 

Art. 15. Os Estados estabelecerão, por decreto, as normas a 
que deverão se submeter os projetos de loteamento e 

!VI 
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desmembramento nas áreas previstas no artigo 13, observadas as dis­
posições desta lei. 

Parágrafo único. Na regulamentação das normas previstas 
neste artigo, o Estado procurará atender as exigências urbanísticas 
do planejamento municipal. 

Art. 16. A lei municipal definirá o número de dias em que um 
projeto de loteamento, uma vez apresentado com todos seus . 
elementos, deve ser aprovado ou rejeitado. 

Art. 17. Os espaços livres de uso comum, as vias e praças, as 
áreas destinadas a edifícios públicos e outros equipamentos urbanos, 
constantes do projeto e do memorial descritivo, não poderão ter sua 
destinação alterada pelo loteador, desde a aprovação do loteamento , 
salvo as hipóteses de caducidade da licença ou desistência do lotea­
dor, neste caso observadas as exigências do art. 23 desta lei. 

CAPITULO VI 

Do Registro do Loteamento e Desmembramento 

Art. 18. Aprovado o projeto de loteamento ou de desmembra-
mento, o loteador deverá submetê-lo ao registro imobiliário dentro . e 
de 180 (cento e oitenta) dias, sob pena de caducidade da aprovação, \ --
acompanhado dos seguintes documentos: 

I - título de propriedade do imóvel; 
11 - histórico dos títulos de propriedade do imóvel, abrangendo 

os últimos 20 (vinte) anos, acompanhado dos respectivos compro­
vantes; 

111 - certidões negativas: 
a) de tributos federais, estaduais e municipais incidentes sobre 

o imóvel; 
b) de ações reais referentes ao imóvel pelo período de 10 (dez) 

anos; 
c) de ações penais com respeito ao crime contra o patrimônio e 

contra a Administração Pública; 
IV - certidões: 
a) dos cartórios de protestos de títulos, em nome do loteador 

pelo período de \O (dez) anos; 
b) de ações pessoais relativas ao loteado r pelo período de 10 

(dez) anos; 
c) de ônus reais relativos ao imóvel; .r 
d) de ações penais contra o loteador pelo período de 10 (dez) 

anos; 

• 
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v - cópia do ato de aprovação do loteamento e comprovante 
do termo de verificação pela Prefeitura da execução das obras exigi­
das por legislação municipal que incluirão no mínimo a execução das 
vias de circulação do loteamento, demarcação dos lotes, quadras e 
logradouros e das obras de escoamento das águas pluviais ou da 
aprovação de um cronograma com a duração máxima de 2 (dois) 
anos, acompanhado de competente instrumento de garantia para a 
execução das obras; 

VI - exemplar do contrato padrão de promessa de venda, ou de 
cessão ou de promessa de cessão, do qual constarão obrigatoriamen­
te as indicações previstas no art. 26; 

VII - declaração do cônjuge do requerente de que consente no 
registro de loteamento. 

§ 19 Os períodos referidos nos incisos m, alínea b e IV, 
alíneas a, b e d tomarão por base a data do pedido de registro do 
loteamento, devendo todas elas ser extraídas em nome daqueles que, 
nos mencionados períodos, tenham sido titulares de 'direitos reais 
sobre o imóvel. 

§ 29 A existência de protestos de ações pessoais ou de ações pe­
nais, exceto as referentes a crime contra o patrimônio e contra a ad­
ministração, não impedirá o registro do loteamento se o requerente 
comprovar que esses protestos ou ações não poderão prejudicar os 
adquirentes dos lotes. Se o oficial do Registro de Imóveis julgar insu­
ficiente a comprovação feita, suscitará a dúvida perante o juiz com­
petente. 

§ 39 A declaração a que se refere o inciso VII deste artigo não 
dispensará o consentimento do declarante para os atos de alienação 
ou promessa de alienação de lotes ou de direitos a eles relativos, que 
venham a ser praticados pelo seu cônjuge. 

Art. 19. Examinada a documentação e a encontrando em or­
dem, o Oficial do Registro de Imóveis encaminhará comunicação à 
Prefeitura e fará publicar, em resumo, edital do pedido de registro 
em três dias consecutivos para receber impugnação no prazo de 15 
dias contados da data da última publicação. A publicação incluirá 
pequeno desenho de localização da área. 

§ 19 Findo o prazo sem impugnação, será feito imediatamente 
o registro. Se houver impugnação de terceiros, o Oficial de Registro 
de Imóveis intimará o requerente e a Prefeitura Municipal ou o Dis­
trito Federal, quando for o caso, para que sobre ela se manifestem no 
prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento do processo. Com 
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tais manifestações o processo será enviado ao juiz competente para 
decisão. 

§ 29 Ouvido o Ministério Público no prazo de 5 (cinco) dias, o 
juiz decidirá de plano ou após instrução sumária, devendo remeter 
ao interessado as vias ordinárias caso a matéria exija maior inda­
gação. 

§ 39 Nas capitais, a publicação do edital se fará no Diário Of/­
cial do Estado e num dos jornais de circulação diária. Nos demais 
Municípios, a publicação se fará apenas num dos jornais locais, se 
houver, ou, não havendo, em jornal da região. 

§ 4\> O Oficial de Registro de Imóveis que efetuar o registro 
em desacordo com as exigências desta lei ficará sujeito à multa 
equivalente a dez vezes os emolumentos regimentais fixados para o 
registro, na época em que for aplicada a penalidade pelo juiz correge­
dor do cartório, sem prejuízo das sanções penais e administrativas 
cabíveis. 

§ 59 Registrado o loteamento, o Oficial de Registro comunica-
rá, por certidão, o seu registro à ' Prefeitura. 

Art. 20. O registro do loteamento será feito, por extrato, no li-
vro próprio. 

Parágrafo único. No Registro de Imóveis far-se-ão o registro 
do loteamento, com uma indicação para cada lote, a averbação das 
alterações, a abertura de ruas e praças e as áreas destinadas a espaços 
livres ou a equipamentos urbanos . 

Art. 21. Quando a área loteada estiver situada em mais de uma 
circunscnçao imobiliária, o registro será requerido primeiramente 
perante aquela em que estiver localizada a maior parte da área lotea­
da. Procedido o registro nessa circunscrição, o interessado requererá , 
sucessivamente, o registro do loteamento em cada uma das demais, 
comprovando perante cada qual o registro efetuado na anterior, até 
que o loteamento seja registrado com todas. Denegado o registro em 
qualquer das circunscrições, essa decisão será comunicada pelo Ofi­
ciai do Registro de Imóveis às demais para efeito de cancelamento 
dos registros feitos, salvo se ocorrer a hipótese prevista no parágrafo 
49 , deste artigo. 

§ I \> Nenhum lote poderá situar-se em mais de uma circuns­
crição. 

., 

§ 29 Ê defeso ao interessado processar simultaneamente, pe- e 
rante diferentes circunscrições, pedidos de registro do mesmo lotea-
mento, sendo nulos os atos praticados com infração a esta norma. 
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§ 39 Enquanto não procedidos todos os registros de que trata 
este artigo, considerar-se-á o loteamento como não registrado para 
os efeitos desta lei . 

§ 49 O indeferimento do registro do loteamento em uma cir­
cunscrição não determinará o cancelamento do registro procedido 
em outra, se o motivo do indeferimento naquela não se estender a 
área situada sob a competência desta, e desde que o interessado re­
queira a manutenção do registro obtido, submetido o remanescente 
do loteamento a uma aprovação prévia perante a Prefeitura Munici­
pal ou ao Distrito Federal, quando for o caso. 

Art. 22. Desde a data de registro do loteamento, passam a in­
tegrar o domínio do município as vias e praças, os espaços livres e as 
áreas destinadas a edifícios públicos e outros equipamentos urbanos 
constantes do projeto e do memorial descritivo. 

Art. 23. O registro do loteamento só poderá ser cancelado: 
I - por decisão judicial ; 
" - a requerimento do loteador, com Ibnuência da Prefeitura, 

enquanto nenhum lote houver sido objeto de contrato; 
111 - a requerimento conjunto do loteador e de todos os adqui­

rentes de lotes, com anuência da Prefeitura' ou do Distrito Federal , 
quando for o caso, e do Estado. 

§ 19 A Prefeitura e o Estado só poderão se opor ao cancela­
mento se disto resultar inconveniente comprovado para o desenvol­
vimento urbano ou se já se tiver realizado qualquer melhoramento 
na área loteada ou adjacências. 

§ 29 Nas hipóteses dos incisos 11 e I1I, o Oficial do Registro de 
Imóveis fará publicar, em resumo, edital do pedido de cancelamento, 
com prazo de 30 (trinta) dias para receber impugnação, contados da 
data da última publicação. Findo esse prazo, com ou sem impug­
nação, o processo será remetido ao Juiz competente para homolo­
gação do pedido de, cancelamento, ouvido o Ministério Público . 

§ 39 A homologação de que trata o parágrafo anterior será 
procedida de vistoria judicial destinada a comprovar a inexistência 
de adquirentes instalados na área loteada. 

Art. 24. O processo de loteamento e os contratos depositados 
em Cartório poderão ser examinados por qualquer pessoa, a qual­
quer tempo, independentemente do pagamento de custas ou emolu­
mentos, ainda que a título de busca. 
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CAPITULO VII 
Dos Contratos 

Art. 25. São irretratáveis os compromissos de compra e venda, 
cessões e promessa de cessão, atribuem direito à adjudicação com­
pulsória e, estando registrados , conferem direito real oponível a ter­
ceiros. 

Art. 26 . Os compromissos de compra e venda, as cessões ou 
promessas de cessão poderão ser feitos por escritura pública ou por 
instrumento particular, de acordo com o modelo depositado na for­
ma do artigo 18, inciso VI, e conterão pelo menos as seguintes indi­
cações: 

I - nome, registro civil, cadastro fiscal no Ministério da Fa­
zenda, nacionalidade, estado civil e residência dos contratantes; 

11 - denominação e situação do loteamento, número e data da 
inscrição; 

III - descrição do lote ou dos lotes que forem objeto de com­
promissos, confrontações, área e outras características; 

I V - preço, pralb, forma e local de pagamento, bem como a 
importância do sinal; 

V - taxa de juros incidentes sobre o' débito em aberto e sobre as 
prestações vencidas e não pagas, bem como a Çláusula penal, nunca 
excedente a 10% do débito e só exigível nos casos de intervenção judi­
cial ou de mora superior a três meses; 

VI - indicação a quem incumbe o pagamento dos impostos e 
taxas incidentes sobre o lote compromissado; 

VII - declaração das restrições urbanísticas convencionais do 
loteamento, supletivas da legislação pertinente. 

§ 19 O contrato deverá ser firmado em três vias ou extraído em 
três traslados, sendo um para cada parte e o terceiro para arquivo no 
registro imobiliário, após o registro e anotações devidas. 

§ 29 Quando o contrato houver sido firmado por procurador 
de qualquer das partes, será obrigatório o arquivamento da pr.ocu­
ração no registro imobiliário. 

Art. 27. Se aquele que se obrigou a concluir contrato de pro­
messa de venda ou de cessão não cumprir a obrigação, o credor po­
derá notificar o devedor para a outorga do contrato ou oferecimento 
de impugnação no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de proceder­
se o registro do pré-contrato, passando as relações entre as partes a 
serem regidas pelo contratQ padrão. 

§ 19 Para fins deste artigo, terão o mesmo valor de pré­
contrato, a promessa de cessão, a proposta de compra, a reserva de 
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lote ou qualquer outro instrumento, do qual conste a manifestação 
da vontade das partes, a indicação do lote, o preço e modo de paga­
mento, e a promessa de contratar. 

§ 2<1 O registro de que trata este artigo não será procedido se a 
parte que a requereu não comprovar haver cumprido a sua pres­
tação, nem a oferecer na forma devida, salvo se ainda não exigível. 

§ 39 Havendo impugnação daquele que se comprometeu a con­
cluir o contrato, observa-se-á o disposto nos artigos 639 e 640 do 
Código de Processo Civil. 

Art. 28. Qualquer alteração ou cancelamento parcial do lotea­
mento registrado dependerá de acordo entre o loteador e os adqui­
rentes de lotes atingidvs pela alteração, bem como da aprovação pela 
Prefeitura Municipal, devendo ser depositada no Registro de Imó­
veis, em complemento ao projeto original , com a devida averbação . 

Art. 29. Aquele que adquirir a propriedade loteada mediante 
ato inter vivos ou por sucessão causa mortis, sucederá o transmitente 
em todos os seus direitos e obrigações, ficando obrigado a respeitar 
os compromissos de compra e venda ou as promessas de cessão, em 
todas as suas cláusulas, sendo nula qualquer disposição em con­
trário, ressalvado o direito do herdeiro ou legatário. de renunciar a 
herança ou legado. 

Art. 30. A sentença declaratória de falência ou da insolvencla 
de qualquer das partes não rescindirá os contratos de compromisso 
de compra e venda ou de promessa de cessão que tenham por objeto 
a área loteada ou lotes da mesma. Se a falência ou insolvência for do 
proprietário da área loteada ou do titular de direito sobre ela, incum­
birá ao síndico ou administrador dar cumprimento aos referidos con­
tratos; se do adquirente de lote, seus direitos serão levados à praça . 

. 
Art. 31. o contrato particular pode ser transferido por simples 

trespasse, lançado no verso das vias em poder das partes, ou por ins­
trumento em separado, declarando-se o número do registro do lotea­
mento, o valor da cessão e a qualificação do cessionário, para o devi­
do registro. 

§ 19 A cessão independe da anuência do loteador mas, em re­
lação a este, seus efeitos só se produzem depois de cientificado por 
escrito pelas partes ou quando registrada a cessão . 

§ 29 Uma vez registrada a cessão, feita sem anuência do lotea­
dor, o Oficial do Registro dar-lhe-á ciência, por escrito, dentro de \O 
(dez) dias. 
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Arl. 32. Vencida e não paga a prestação, o contrato será consi­
derado rescindido 30 (trinta) dias depois de constituído em mora o 
devedor. 

§ 19 Para os fins deste artigo o devedor-adquirente será intima­
do, a requerimento do devedor, pelo Oficial do Registro de Imóveis, 
a satisfazer as prestações vencidas e as que se vencerem até à data do 
pagamento, os juros convencionados e as custas de intimação. 

§ 29 Purgada a mora, convalescerá o contrato. 
§ 39 Com a certidão de nào haver feito o pagamento em car­

tório, o vendedor requererá ao Oficial de Registro o cancelamento da 
averbação. 

Arl. 33. Se o credor das prestações se recusar a recebê-Ias ou 
furtar-se ao seu recebimento, será constituído em mora mediante do 
Oficial do Registro de Imóveis para vir receber as importâncias de­
positadas pelo devedor no próprio Registro de Imóveis. Decorridos 
15 (quinze) dias após o recebimento da intimação, considerar-se-á 
efetuado o pagamento, a menos que o credor impugne o depósito e, 
alegando inadimplemento do devedor, requeira a intimação deste 
para os fins do disposto no artigo 32 desta lei. 

Arl. 34. Em qualquer caso de rescisão por inadimplemento do 
adquirente, as benfeitorias necessárias ou úteis por ele levadas a efei­
to no imóvel deverão ser indenizadas, sendo de nenhum efeito qual­
quer disposição contratual em contrário. 

Parágrafo único. Não serão indenizadas as benfeitorias feitas 
em desconformidade com o contrato ou com a lei. 

Art. 35. Ocorrendo o cancelamento do registro por inadimple­
mento do contrato e tendo havido o pagamento de mais de um terço 
do preço ajustado, o Oficial de Registro de Imóveis mencionará este 
fato no ato do cancelamento e a quantia paga; somente será efetuado 
novo registro relativo ao mesmo lote desde que comprovada a resti­
tuição do valor pago pelo vendedor ao titular do registro cancelado, 
ou mediante depósito em dinheiro à sua disposição junto ao Registro 
de Imóveis. 

§ 19 Ocorrendo o depósito a que se refere este artigo, o Oficial 
do Registro de Imóveis intimará o interessado para vir recebê-lo no 
prazo de \O (dez) dias, sob pena de ser devolvido ao depositante . 

§ 29 N o caso de não ser encontrado o interessadô o Oficial do 
Registro de Imóveis depositará a quantia em estabelecimento de cré- . 
dito, segundo a ordem prevista no inciso I, do artigo 666, do Código e 
de Processo Civil, em conta com incidência de juros e correção mo-
netária . 
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Art. 36. O registro do compromisso, cessão ou promessa de 
cessào só poderá ser cancelado: 

I - por decisão judicial; 
II - a requerimento conjunto das partes contratantes; 
III - quando houver rescisão comprovada do contrato. 

CAPITULO VIll 
Disposições gerais 

Art. 37. Ê vedado vender ou prometer vender parcela de lotea­
mento ou desmembramento não registrado. 

Art. 38. Verificado que o loteamento ou desmembramento 
não se acha registrado ou regularmente executado ou notificado pela 
Prefeitura Municipal ou pelo Distrito Federal, quando for o caso, 
deverá o adquirente do lote suspender o pagamento das prestações 
restantes e notificar o loteador para suprir a falta. 

§ 19 Ocorrendo a suspensão do pagamento das prestações 
restantes, na forma do caput deste artigo, o adquirente efetuará o 
depósito das prestações devidas junto ao Registro de Imóveis compe­
tente, que as depositará em estabelecimento de crédito, segundo a 
ordem prevista no inciso I, do art. 666, do Código do Processo Civil, 
em conta com a incidência de juros e correção monetária, cuja 
movimentação dependerá de prévia autorização judicial. 

§ 29 A Prefeitura Municipal ou o Distrito Federal, quando for 
o caso, ou Ministério Público, poderá promover a notificação ao 
loteador prevista no caput deste artigo. 

§ 39 Regularizado o loteamento pelo loteador, este promo­
verá judicialmente a autorização para levantar as prestações 
depositadas, com os acréscimos de correção monetária e juros, sen­
do necessária a citação da Prefeitura ou do Distrito Federal, quando 
for o caso, para integrar o processo judicial aqui previsto, bem 
como audiência do Ministério Público. Após o reconhecimento 
judicial de regularidade do loteamento, o loteador notificará os 
adquirentes dos lotes, por intermédio do Registro de Imóveis compe­
tente, para que passem a pagar diretamente as prestações restantes, a 
contar da data da notificação. 

§ 49 Após o reconhecimento judicial de regularidade do lotea­
mento, o loteador notificará os adquirentes dos lotes, por intermé­
dio do Registro de Imóveis competente, para que passem a pagar 
diretamente as prestações restantes, a contar da data da notificação . 

§ 59 No caso do loteado r deixar de atender à notificação até o 
vencimento do prazo contratual, ou o loteamento ou desmembra-
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mento for regularizado pela Prefeitura Municipal , ou pelo Distrito 
Federal, quando for o caso, nos termos do art. 40 desta Lei, o lotea­
dor não poderá, a qualquer título, exigir o recebimento das presta­
ções depositadas. 

Art. 39. Será nula de pleno direito a cláusula de rescisão de 
contrato por inadimplemento do adquirente, quando o loteamento 
não estiver regularmente inscrito. 

Art. 40. A Prefeitura Municipal ou o Distrito Federal, 
quando for o caso, caso desatendida pelo loteador a notificação, 
poderá regularizar loteamento ou desmembramento não autorizado, 
ou executado sem observância das determinações do ato 
administrativo de licença, para evitar lesão aos seus padrões de 
desenvolvimento urbano e na defesa dos direitos dos adquirentes de 
lotes. 

§ 19 A Prefeitura Municipal ou o Distrito Federal, quando for 
o caso, que promover a regularização, na forma deste artigo, obterá 
judicialmente o levantamento das prestações depositadas, com os 
respectivos acréscimos de correção monetária e juros, nos termos do 
§ 19 do art. 38 desta Lei, a título de ressarcimento das importâncias 
despendidas com equipamentos urbanos ou expropriações necessá­
rias para regularizar o loteamento ou desmembramento . 

§ 29 As importâncias despendidas pela Prefeitura Municipal 
ou pelo Distrito Federal, quando for o caso, para regularizar o lotea­
mento ou desmembramento, caso não sejam integralmente ressarci­
das conforme o disposto no parãgrafo anterior, serào exigidas, na 
parte faltante do loteamento, aplicando-se o disposto no art. 47 
desta Lei. 

§ 39 No caso do loteador não cumprir o estabelecido no 
parágrafo anterior, a Prefeitura Municipal ou o Distrito Federal, 
quando for o caso, poderá receber as prestações dos adquirentes, até 
o valor devido. 

§ 49 A Prefeitura Municipal ou o Distrito Federal, quando for 
o caso, para assegurar a regularização do loteamento ou desmembra­
mento, bem como o ressarcimento integral de importâncias despen­
didas, ou a despender, poderá promover judicialmente os procedi­
mentos cautelares necessários aos fins colimados. 

Art. 41. Regularizado o loteamento ou desmembramento 
pela Prefeitura Municipal ou pelo Distrito Federal, quando for o 
caso, o adquirente do lote, comprovando o depósito de todas as 
prestações do preço avençado, poderá obter o registro de proprie­
dade do lote adquirido, valendo para tanto o compromisso de venda 
e compra devidamente firmado. 

,. , 
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Art. 42. Nas desapropriações não serão considerados com \ 
loteados ou loteáveis, para fins de indenização, os terrenos ainda 
não vendidos ou compromissados, objeto de loteamento ou 
desmembramento não registrado. 

Art. 43. Ocorrendo a execução de loteamento não aprovado, 
a destinação de áreas públicas exigidas no item I do art. 49 desta Lei 
não poderão se alterar, sem prejuízo da aplicação das sanções 
administrativas, civis e criminais previstas. 

Art. 44. O Município, o Distrito Federal e o Estado poderão 
expropriar áreas urbanas ou de expansão urbana para reloteamento, 
demolição, reconstrução e incorporação, ressalvada a preferência 
dos expropriados para a aquisição de novas unidades. 

Art. 45. O loteador, ainda que já tenha vendido todos os 
lotes, ou os vizinhos, são partes legítimas pata promover ação 
destinada a impedir construção em desacordo com restrições legais 
ou contratuais. 

Art. 46. O loteado r não poderá fundamentar qualquer ação 
ou defesa na presente Lei sem apresentação dos registros e contratos 
a que ela se refere. 

Art. 47. Se o loteador integrar grupo econômico ou financei­
ro, qualquer pessoa física ou jurídica desse grupo, beneficiária de 
qualquer forma do loteamento ou desmembramento irregular, será 
solidariamente responsável pelos prejuízos por ele causados aos 
compradores de lotes e ao Poder Público . 

Art. 48. O foro competente para os procedimentos judiciais 
previstos nesta lei será sempre o da comarca da situação do lote. 

Art. 49. As intimações e notificações previstas nesta lei deve­
rão ser feitas pessoalmente ao intimado ou notificado, que assinará 
o comprovante do recebimento, e poderão igualmente ser promovi­
das por meio dos Cartórios de Registro de Títulos e Documentos da 
Comarca da situação do imóvel ou do domicílio de quem deva 
recebê-las. 

§ 19 Se o destinatário se recusar a dar recibo ou se furtar ao 
recebimento ou se for desconhecido o seu paradeiro, o funcionário 
incumbido da diligência informará esta circunstância ao Oficial 
competente, que a certificará, sob sua responsabilidade. 

§ 29 Certificada a ocorrência dos fatos mencionados no 
parágrafo anterior, a intimação ou notificação será feita por edital 
na forma desta lei, começando o prazo a correr 10 (dez) dias após a 
última publicação. 
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CAPITULO IX 
Disposições Penais 

Art. 50. Constitui 'crime contra a Administração Pública: 
I - dar início, de qualquer modo, ou efetuar loteamento ou 

desmembramento do solo para fins urbanos, sem autorização do 
órgão público competente, ou em desacordo com as disposições 
desta Lei ou das normas pertinentes do Distrito Federal , Estados e 
Municípios; 

11 - dar início, de qualquer modo, ou efetuar loteamento ou 
desmembramento do solo para fins urbanos sem observância das 
determinações constantes do ato administrativo de licença; 

III - fazer, ou veicular em proposta, contrato, prospecto ou 
comunicação ao público, ou a interessados, afirmação falsa sobre a 
legabilidade de loteamento ou desmembramento do solo para fins 
urbanos , ou ocultat fraudulentamente fato a ele relativo. 

PENA: Reclusão, de um a quatro anos, e multa de cinco a 
cinqüenta vezes o maior salário mínimo vigente no País. 

Parágrafo único. O crime, definido neste artigo, é qualificado, 
se cometido: 

I - por meio de venda, promessa de venda, reserva de lote ou 
quaisquer outros instrumentos que manifestem a intenção de vender 
lote em loteamento ou desmembramento não registrado no Registro 
de Imóveis competente; 

11 - com inexistência de título legítimo de propriedade do imó­
velloteado ou desmembrado, ou com omissão fraudulenta de fato a 
ele relativo, se o fato não constituir crime mais grave. 

PENA: Reclusão, de um a cinco anos, e multa de dez a cem 
vezes o maior salário mínimo vigente no País. 

Art. 51. Quem, de qualquer modo, concorra para a prática 
dos crimes previstos no artigo anterior desta lei, incide nas penas a 
estes cominadas, considerados em especial os atos praticados na 
qualidade de mandatário de loteador, diretor ou gerente de socie­
dade. 

Art. 52. Registrar loteamento ou desmembramento não apro­
vado pelos órgãos competentes, registrar o compromisso de compra 
e venda, a cessão ou promessa de cessão de dire'itos, ou efetuar regis­
tro de contrato de venda de loteamento ou desmembramento não 
registrado. 

PENA: Detenção de um a dois anos e multa de cinco a 
cinqüenta vezes o maior salário mínimo vigente no País, sem 
prejuízo das sanções administrativas cabíveis. 
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CAPITULO X 
Disposições Finais 

Art. 53. Todas as alterações de uso do solo rural para fins 
urbanos dependerão de prévia audiência do INCRA, do Orgão 
Metropolitano, se houver onde se localiza o Município, e da apro­
vação da Prefeitura Municipal, segundo as exigências da legislação 
pertinente. 

Art. 54. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 55. Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

O presente projeto, de iniciativa do eminente ex-Senador Otto 
Lehmann, visa a disciplinar o parcelamento do solo urbano, 
facultando aos Estados e Municípios a complementação de 
providências tendo em vista a melhor adaptação às exigências 
regIOnaIs . 

A matéria, como se observa, além de constituir assunto extrema­
mente polêmico no âmbito das comunas brasileiras, reveste-se de 
aspectos técnicos de alta complexidade. 

Trata-se, contudo, de instituto que está a exigir regulamentação 
adequada e atenta a soluções equilibradas e consentâneas com a 
realidade do problema. 

O projeto sob exame, porém, sem desmerecimento ao seu inegá­
vel valor, carece de reparos tendentes a melhor situar a matéria 
conforme os seus concretos objetivos. 

Assim, o presente Substitutivo, conservando as linhas gerais da 
proposição, situa as suas prescrições em termos mais identificados 
com as exigências técnicas da matéria, oferecendo as soluções de 
conveniência e oportunidade para a disciplina do parcelamento do 
solo urbano. 

Sala das Sessões, 27 de abril de 1979. - Saldanha Derzi. 

Publicada no DCN (Seção 11 ) de 28-4-79 

Centro Gráfi co do Senado Federal- Brasíl ia - DF 

800/5/79 
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SENADO FEDERAL 
PARECER­

NQ 770, de 1978 

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de 
Lei do Senado n9 18, de 1977, que "dispõe sobre o parcelamen­
to do solo urbano, e d' outras providências". 

Relator: Senador Helvídio Nunes 

Apresentado em março de 1977 pelo eminente Senador altO 
Lehmann, e distribuído pela Comissão de Constituição e Justiça , 
para rdatório. no dia 14 daqt:c1e mês. o projeto sob nosso exame 
envolvia matéria de tal modo controvertida e de tamanha amplitude, 
no universo jurídico abrangido, que a sua tramitação, apesar de todo 
o nosso interesse em liberá-lo, se delongou durante quase vinte meses. 

A primeira diligência solicitada providenciou-se junto ao 
Senhor Ministro de Estado Chefe do Gabinete Civil da Presidência 
da República, ouvidas. súcessivamente, as Câmaras Municipais de 
Diadema e de Mauá. no Estado de São Paulo, com manifestações de 
apoio ao projeto. não se obtendo resposta de solicitação igual à 
Câmara Municipal de Caxias do Sul , no Rio Grande do Sul. Em 31 
de outubro de 1977. eram reiterados pedidos de diligências ao Exe­
cutivo, vindo. finalmente , no dia 19 de dezembro daquele ano, ao 
Senado, informações encaminhadas pelo Senhor Ministro de Estado 
do Interior . 

No dia 13 de março deste ano, retornava o projeto à Comissão 
de Constituição e Justiça, enquanto o acúmulo de trabalho e a 
própria extensão da matéria, nas suas implicações com os mais varia­
dos ramos do I;>ireito: Civil, Penal e Processual , nos obrigava a um 
exame dos mais acurados, tanto mais quanto não nos incumbia apre­
ciar. apenas, as preliminares da constitucionalidade, da juridicidade 
e da técnica legislativa, senão também o mérito da proposição, ante o 
imperativo do artigo 100 do Regimento Interno do Senado Federal. 

Depois deste breve relatório praxístico, vejamos o que pretende 
o autor da proposição, o ilustre Senador alto Lehmann: um verda­
deiro Código relativo a um dos aspectos do nosso intrincado Direito 
Fundiário. ou seja. o parcelamento do solo urbano, mediante regras, 
da competência do legislador Federal. aqui, com assento no art. 89 
da Constituição, mas preservada a autonomia dos Estados e M unicí­
pios, pelo parágrafo único do art. 19, in I'erbis: 

"Parágrafo único . Os Estados e Municípios poderão 
estabelecer normas relativas ao parcelamento do solo urba-

no, previstas nesta lei, complementando suas exigências. para 
melhor adaptação às peculiaridades regionais locais." 

o Capítulo I, das "Disposições Preliminares". enfeixa, em dois 
artigos. as definições de loteamento e desmembramento, definindo 
as áreas onde se admitirá o parcelamento do solo (zonas urbanas e de 
expansão urbana) e aquelas. nas cidades, onde não serâ admitido, 
por dificuldades pedológicas, geológicas ou de preservação ecológica. 

O Capítulo 11. "Dos requisitos urbanísticos para loteamento", 
preceitua. em dois artigos e seus parágrafos e itens, a respeito dos 
requisitos mínimos. principalmente quanto a equipamentos públi­
cos. como no que tange à exigência. pelo Poder Público, de "faixa 
non aedificandi", definindo como equipamentos públicos aqueles "de 
abas tecimento de águas, serviços de esgotos. energia elétrica, coleta 
de águas pluviais. rede telefônica e gás canalizado", enquanto consi­
dera comunitários os de "educação, cultura, lazer e similares" 

Disciplina o Capítulo 111, com cinco artigos, o "Projeto de 
Loteamento". cuja apresentação dependerá de "requerimento ao 
Poder Público competente que defina as diretrizes para o uso do 
solo", apresentando as divisas da gleba, as curvas de nível. a localiza­
ção dos cursos de água, bosques e construções existentes, a indicação 
dos a rruamentos contíguos, das vias de comunicação, das áreas li ­
vres , dos equipamentos comunitários, bem como o tipo de uso predo­
minante do loteamento. 

O deferimento dependerá das diretrizes do planejamento esta­
dual e municipal , despachado dentro de trinta dias, salvo a inter­
rupção para esclarecimentos complementares, vigorando as diretri­
zes expedidas pelo prazo de um ano. Os Municípios de menos de cin­
qüenta mil habitantes poderão dispensar essa fase de "fixação de 
diretrizes" . São detalhadas as exigências quanto aos desenhos e ao 
memorial descritivo, contidas nos parágrafos e itens do art. 99 

O Capítulo IV, "Do Projeto de Desmembramento", define, em 
seus quatro artigos, seus aspectos técnicos, enquanto o Capitulo V 
disciplina a aprovação dos projetos de loteamento e desmembramen­
to, e o Capít·ulo VI trata do registro das duas figuras, com vârias exi­
gências de carâter adjetivo, mas essenciais, inclusive o papel desempe­
nhado pelo Oficial de Registro de Imóveis e a interveniência do 
Ministé rio Público. 
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Os artigos 25 a 38, compondo o Capítulo VII , disciplinam os 
Contratos, com os mais minudentes detalhes sobre as escrituras, 
enquanto o Capítulo VIII, das "Disposições Finais", que enfeixam, 
em dez artigos, as vedações ao loteamento, os processos de pagamen­
to, a interferência do Poder Público, as desapropriações, o foro 
competente, as intimações e notificações. 

No mesmo capítulo, o X, dos arts. 50 a 56, enfeixam-se as 
disposições finais e penais, principalmente fixada a dosimetria penal, 
compreendendo as cominações pecuniárias de amplo espectro e as 
penas de reclusão, de um a quatro anos, e de detenção, de um a dois 
anos, bem como as concessões de uso, as transferências mediante ato 
inter vivos, enquanto o art. 56 inova dispositivo em vigor, na nossa 

legislação fundiária: 

"Toda a modificação de uso do solo rural para fins 
urbanos deverá ser submetida pelo INCRA ao pr~vio exame 
da autoridade municipal, metropolitana ou estadual 
competente, ficando vedada essa modificação em caso de 

parecer contrário." 

Na longa e brilhante justificação, citados prestigiosos tratadis­
tas de Direito Fundiário, como especialistas em urbanismo e nos 
mais diversos ramos da Engenharia, bem como os órgãos oficiai~ ou 
privados que têm estudado a mat~ria , o Autor salienta que se encon­
tram, em vigor, apesar' da explosão do nosso desenvolvimento 
urbano, Ie.is que datam de 1937, restando desvirtuado o Decreto-lei 
n9 271, de 1967, pelas suas remissões à legislação que trata de 
condomínios e incorporações imobiliárias. 

A certo trecho, assinala: 

"Com o propósito de coibir o mal social que representa 
a clandestinidade dos loteamentos e, paralelamente, defender 
os compradores de lotes, geralmente pessoas humildes, 
contra loteadores inescrupulosos, o projeto estabeleceu 
normas nesse sentido, vedando a venda ou promessa de 
venda de lotes de loteamento não inscrito, assegurando ao 
adquirente de lote de loteamento irregular suspender o paga­
mento das prestações restantes e notificar o loteador para 
suprir a falta, pelo prazo contratual." 

A proposição foi instruída com toda a legislação especial em 
vigor sobre a matéria: Decreto-lei n9 58, de 10 de dezembro de 1937, 
dispondo "sobre o loteamento 'e a venda de terrenos para pagamento 
em prestações"; Decreto-lei n9 271, de 28 de fevereiro de 1967, refe­
rente ao "loteamento urbano, responsabilidade do loteador, 
concessão de uso e espaço a~reo"; além de outros informes legislati­

vos, constantes da justificação. 
Em relatório preliminar, de 15 de junho de 1977, assinalávamos: 

"A proposição, embora com uma emenda simplista, 
encerra medidas de grande importância e de largo espectro 
no que tange aos .numerosos problemas que focaliza, na 
sistemática que recomenda para a disciplina do parcelamento 
urbano . Assim. o projeto, no curso dos seus cinqilenta e oito 
artigos, relaciona providências vinculadas aos seguintes 

capítulos: 

Disposições Preliminares: Dos Requisitos Urbanísticos 
para Loteamento; do Projeto de Loteamento; do Projeto de 
Desmembramento; da Aprovação dos Projetos de Lotea­
mento e Desmembramento; dos Contratos; Disposições 
Gerais e Disposições Penais e Finais. Na tecitura da mat~ria, 
são abordados assuntos ligados às competências estaduais e 
municipais; problemas de registros públicos; relaciona­
mentos com regiões metropolitanas e o regime de preser­
vação do Patrimônio Histórico." 

Do exame feito pelos diversos órgãos daquele Poder, paracem­
nos procedentes a crítica referente às "proposições altamente 
controvertidas". dentre elas o desrespeito à autonomia municipal no 
campo da ocupação das áreas urbanas", como tamb~m o estabeleci­
mento de dimensões mínimas. de caráter nacional, para os lotes urba­
nos. esquecidas as características locais. 

Entretanto. esses mesmos órgãos consideram "desejável que o 
projeto se situe no conjunto de instrumentos da política urbana que 
se procura viabilizar no País, de modo a se estabelecer uma forma 
integrada de atuação, reunindo os distintos objetos de interesse" . 

No geral, as críticas procedentes atingem o art. 49, itens 11, III, 
IV,e§ 19; o art. 79, itens II,IIIeV,e§§ 1ge 39.; o capu/do art. 89;0 
art. 99, § 29, e item li; o § 19 ·do art. lO; o capu/ do art. 13, seus itens I, 
li, III, IV e ' parágrafo único; além do art. 55, assim resumidas as 
conclusões do órgão competente do BNH: 

"a) o projeto de lei analisado revela concretamente um 
alto interesse social, a despeito de pequenas incoerências e de 
propor inovações quanto à repartição dos poderes públicos a 
diversos níveis, que mereceriam discussão em âmbito maior. 

b) . . .... . .. . ...... ... .. . .. . . . . . .......... . . . 
c) dos ,maiores m~ritos do projeto, ou suas qualidades 

indiscutíveis, estão nas disposições penais (Cap. IX) e 
quanto ao registro do loteamento e desmembramento 
(Cap . VI), onde se evidenciam fortes medidas de proteção ao 

comprador de lotes. 
d, e) . .... . . .. . .. .. ... . .. . . . . . . . ... . .. . .. . .. . 

f) outro aspecto defensável é o exame e eventualmente a 
aprovação, por autoridades estaduais e metropolitanas, de 
projetos de parcelamento envolvendo áreas de grande porte 
ou com atividades de alto valor para a comunidade, ou, 
ainda, que tenham I)atureza complexa. Destacam-se as áreas 
para usos industriais relevantes, áreas de significativo inte­
resse metropolitano, e aquelas destinadas à preservação do 
patrimônio histórico. mananciais, e de áreas verdes." 

Em conseqilência desses reparos, o poder Executivo 
por um Substitutivo. que, a nosso ver, atende, inteiramente, 
as intenções propugnadas na justificação apresentada pelo 
ilustre Autor da proposição originária. 

Decerto, não encontramos, no trabalho do Senador 
Ouo Lehmann, qualquer eiva de inconstitucionalidade, nem 
injuridicidade ou anti-regimentalidade, mas ele mostrava, 
tamb~m, plena fidelidape à técnica legislativa. Mas, no m~ri­
to, não havia como negar as inconveniências apontadas nos 
pareceres procedentes do Poder Executivo, principalmente 
do Ministério do Interior e do órgão competente do BNH. 

Assim. constitucional, jurídico, fiel à técnica legislativa e 
conveniente. no mérito, opinamos pela aprovação do proje­

to. nos termos da seguinte 

EMENDA N9 I-CCJ 
(SU BSTITUTlVO) 

Dispõe sobre o parcelamento do solo urbano, e dá outras 

providências. 

Art. 19 O parcelamento do solo para fins urbanos será regula­
do por lei municipal. observadas as disposiçõe~ da legislação federal 
pertinente e as normas estaduais de planejamento regional e 

metropolitano. 

CAPITULO I 

Disposições Preliminares 

Diante disso - amplitude e complexidade da proposição -
solicitamos a audiência do Executivo, a fim de que examinasse "as 
implicações do projeto nas áreas que lhe são subordinadas". 

Art. 29 O parcelamento do solo urbano far-se-á mediante 

loteamento ou desmembramento. 
§ 19 Considera-se loteamento a subdivisão da gleba em lotes 

destinados à edificação, com abertura de novas vias de circulação e 
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logradouros públicos, prolongamento, modilicaçào ou ampliaçào 
das vills existentes. 

§ 29 Desmembramento ~ a subdivisão de gleba em lotes 
destinados à edificação, mediante aproveitamento do sistema viârio 
existente, desde que não implique na abertura de novas vias e 
logradouros públicos, nem no prolongamento, modificação ou 
ampliação dos jâ existentes. 

Ar!. 39 t. proibido o parcelamento do solo: 
I - em terrenos alagadiços e sujeitos a inundações, antes de 

tomadas as providências para assegurar o escoamento das âguas; 
11 - em âreas aterradas com o emprego de material nocivo à 

saúde pública, sem prévio saneamento; 
IJI - em terrenos com declividade igualou superior a 30% (trin­

ta por cento), salvo se atendidas exigências específicas das autorida­
des competentes; 

IV - em terrenos cujas condições geológicas não aconselhem a 
edificação; 

V - em âreas de preservação ecológica ou naquelas onde a 
poluição impeça condições sanitárias suportâvoeis, até a sua correção. 

CAPITULO" 
Dos Requisitos Urbanísticos para Loteamento 

Art . 49 Os loteamentos de~erão atender aos seguintes requisi-
tos: 

I - as âreas destinadas a sistema de circulação a implantação 
de equipamento urbano e comun'itârio, bem como a espaço livres de 
uso público, serào proporcionais à densidade de ocupação prevista 
para a gleba. ressalvado o disposto no § 19 deste artigo; 

11 - os lotes terão ârea mínima de 125m' e frente mínima de 
5m, salvo maiores exigências da legislação municipal, ou se Q lo­
teamento destinar-se à edificação de conjuntos habitacionais previa­
mente aprovados pelos órgãos públicos competentes: 

111 - ao longo das âguas correntes ou dormentes, e das faixas 
de domínio público das rodovias, ferrovias e dutos. serâ obrigatória 
a reserva de uma faixa "non aedificandi" de 15 (quinze) metros de ca­
da lado, salvo maiores exigências em legislação específica; 

IV - as vias de loteamento deverão articular-se com os 
adjacentes oficiais, existentes ou projetadas, e harmonizar-se com a 
topografia local. 

§ 19 A percentagem das âreas públicas previstas no inciso I 
deste artigo não poderá ser inferior a 35% do total da gleba. 

§ 29 Consideram-se comunitârios os equipamentós públicos de 
educação. cultural , saúde. lazer e similares. 

Ar!. 59 O Poder Público competente poderâ exigir, em cada lo­
teamento, à reserva de faixa "non aedificandi" destinada a 
equipamentos urbanos. 

Parágrafo único . Consideram-se urbanos os equipamentos 
públicos de abastecimento de água. serviços de esgotos, energia 
elétrica, colt:ta de águas pluviais. rede telefônica e gâs canalizado. 

CA plTU LO I I I 
Do Projeto de Loteamento 

Ar!. 69 An{es da elaboraçào do projeto de loteamento, o in­
teressado deverá requerer à Prefeitura Municipal que defina as 
diretrizes para o uso do solo. o traçado dos lotes, do sistema viârio, 
dos espaços livres e das áreas reservadas para equipamento urbano e 
comunitário. apresentando. para este fim, planta do imóvel, con­
tendo pelo menos: 

I - as divisas da gleba a ser loteada; 
11 - as curvas de nível a distância adequada quando exigidas 

por lei estadual ou municipal : 

III - a localização dos cursos d'âgua, bosques e construções 
existentes; 

IV - a indicação dos arruamentos contíguos a todo perí­
metro, a localização das vias de comunicação, das áreas livres, dos 
equipamentos urbanos e comunitários existentes no local ou em suas 
adj~cências, com as respectivas distâncias da ár(1jl a ser loteada; 

V - o tipo de uso predominante a que o loteamento se destina; 

• 

VI - as características, dimensões e localização das zonas de 
uso contíguas. 

Ar!. 79 A Prefeitura Municipal indicará nas plantas 
apresentadas junto com o requerimento, de acordo com as diretrizes 
de planejamento estadual e municipal: 

I - as ruas ou estradas que compõem o sistema viârio da cidade 
e do município, relacionadas com o loteamento pretendido; 

11 - o traçado básico das vias de circulação; 
111 - a localização aproximada dos terrenos destinados a 

equipamentos urbanos e comunitários e das áreas livres de uso públi­
co; 

IV - as faixas sanitárias de terreno necessárias ao escoamento 
das águas pluviais e a faixa não edilicável; 

V - a zona ou zonas de uso predominante da área indicada a 
utilização compatível. 

Parágrafo único. As diretrizes expedidas vigorarão pelo prazo 
máximo de um ano. 

Art . 89 O Município de menos de 50.000 (cinqüenta mil) 
habitantes poderá dispensar, por lei , a fase de fixação das diretrizes 
previstas nos artigos 69 e 79, para aprovação do loteamento. 

Ar!. 99 Orientado pelo traçado e diretrizes oficiais, quando 
houver , o projeto contendo desenhos e memorial descritivo, será 
apresentado à Prefeitura Municipal acompanhado do título de pro­
priedade. 

§ 19 Os desenhos conterão pelo menos: 
I - a subdivisão das quadras em lotes, com as respectivas 

dimensões e numerações: 
11 - o sistema de vias com respectivas hierarquias; 
111 - as dimensões lineares e angulares do projeto, com raios, 

cordas. arcos, pontos de tangênc.i.a e ângulos centráis das vias; 
IV - os perfis longitudinais e transversais de todas as vias de 

circulação e praças; 
V - a indicação dos marcos de alinhamento e nivelamento lo­

calizados nos ângulos de curvas e vias projetadas; 

VI - a indicação. em planta e perfis. de todas as linhas de 
escoamento das águas pluviais. 

§ 29 O memorial descritivo deverá conter, obrigatoriamente, 
pelo menos: 

I - a descrição sucinta do lotamento, com as suas caracterlsti­
cas e fixação da zona ou zonas de uso predominante; 

11 - as condições urbanísticas do loteamento e as limitações 
que incidem sobre os lotes e suas construções, além daquelas C0nstan­
tes das diretrizes fixadas: 

111 - a indicação da áreas públicas que passarão ao domínio 
do Município no ato de registro do loteamento; 

IV - a enumeração dos equipamentos urbanos. comunitários .e 
dos serviços públicos ou de utilidade pública já existentes no lo­
teamento e adjacências. e o modo de se estabelecerem as conexões 
necessârias à sua atualizaç~o . 

CAPITULO IV 
Do Projeto de Desmembramento 

Ar!. 10. Para a aprovação do projeto de desmembramento, o 
interessado apresentará requerimento à Prefeitura Municipal. acom­
panhado do título de propriedade e de planta do imóvel a ser 
desmembrado, contendo: 

I - a indiêação das vias existentes e dos loteamentos próximos; 
II - a il)dicação do tipo de uso predominante no local: 
"I - a indicação da divisão de lotes pretendida na área. 

Ar!. 11 . Aplicam-se ao desmembramento, no que couber, as 
disposições urbanísticas exigidas para o loteamento. em especial as 
do item II do artigo 49 e o artigo 59 desta lei . 

Parágrafo único. O Município fixará os requisitos e)l.igíveis pa­
ra a aprovação de desmembramento de lotes decorrentes de lo­
teamento, cuja destinação de área pública tenha sido inferior à míni­
ma prevista no § 19 do artigo 49 desta lei. 

• 
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CAPITULO V 

Da Aprovação dos Projetos de Loteamento e Desmembramento 

Ar!. 12. Os projetos de loteamento ou desmembramento 
deverão ser aprovados pela Prefeitura Municipal, competind9-Ihe 
também a fi1lação das diretrizes a que aludem os artigos 69 e 79, 

observadas as normas federais e estaduais pertinentes. 
Ar!. 13. Os espaços livres de uso comum, as vias e praças, as 

áreas destinadas a edifícios públicos e outros equipamentos urbanos , 
constantes do projeto e do memorial descritivo, não poderão ter sua 
destinação alterada pelo loteador, desde a aprovação do loteamento, 
salvo a!> hipóteses de caducidade da licença ou desistência do lotea­
dor, neste caso observadas as e1ligências do artigo 19 desta lei. 

CAPITULO VI 
Do Registro do Loteamento e Desmembramento 

Ar!. 14. Aprovado o projeto de loteamento ou de desmembra­
mento, o loteador deverá submetê-lo ao registro imobiliário dentro 
de 180 (cento e oitenta) dias, sob pena de caducidade da aprovação, 
acompanhado dos seguintes documentos: 

I - tít.ulo de propriedade do imóvel ; 
11 - histórico dos títulos de propriedade do imóvel, abrangen­

do os últimos 20 (vinte) anos, acompanhado dos respectivos compro­
vantes; 

111 - certidões negativas: 
a) de tributos federais , estaduais e municipais incidentes sobre 

o imóvel; 
b) de ações reais referentes ao imóvel pelo período de I O (dez) 

anos; 
c) de açõ~s penais com respeito a crime contra o patrimônio e 

contra a Administração Pública; 
IV - certidões: 
a) dos cartórioS de protestos de títulos em nome do loteador 

pelo período de 5 (cinco) anos; 
b) de ações pessoais relativas ao loteado r pelo perfodo de 10 

(dez) anos; 
c) de ônus reais relativos ao imóvel; 
d) de ações penais contra o loteador pelo perfodo de lO (dez) 

anos. 
V - comprovante do termo de verificação pela Prefeitura Muni­

cipal da e1lecuçào das vias de circulação do 10teamFnto, da demarca­
ção dos olhos, quadras e logradouros e das obras de escoamento das 
águas pluvLais, ou da aprovação de um cronograma, acompanhado 
do' competente instrumento de garantia, se e1ligido pela legislação 
municipal, para 'a e1lecução das obras. 

VI - e1lemplar do contrato padrão de promessa de venda, ou 
de cessão, ou de promessa de cessão, do qual constarão obrigatoria­
mente as indicações previstas no artig? 22; 

VII - declaração do cônjuge do requerente de que consente no 
registro do loteamento. 

§ 19 Os períodos referidos nos itens m, letra b e IV, letras 
"a", "b" e "d", tomarão por base a data do pedido de registro do 
loteamento, devendo as certidões ser e1ltraídas em nome daqueles 
que, ,nos mencionados períodos, tenham sido titulares de direitos 
reais sobre o imóvel. 

§ 29 A e1listência de protestos, de ações pessoais ou de ações 
penais, e1lceto as referentes a crime contra o patrimônio e contra a 
Administração Pública, não impedirá o registro do loteamento se o 
requerente comprovar que esses protestos ou ações não poderão 
prejudicar os adquirentes dos lotes. Se o Oficial do Re~istro de Imó­
veis julgar insuficiente a comprovação feita, suscitará a dúvida 
perante o Juiz competente. 

Ar!. 15. E1laminada a documentação e encontrando-a em 
ordem, o Oficial do Registro de Imóveis farã publicar, em resumo, 
editais do pedido de registro para receber impugnações no prazo de 
15 (quinze) dias. As publicações incluirão desenho reduzido de loca­
lização dá area. 

§ 19 Findo o prazo sem impugnação, proceder-se-á imediata­
mente ao registro. Se houver impugnação de terceiros, o Oficial do 

Registro de Imóveis intimará o requerente e a Prefeitura Municipal 
para que sobre ela se manifestem no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena 
de arquivamento do processo. Com tais manifestações o processo 
será enviado ao Juiz competente para decisão . 

§ 29 Ouvido o Ministério Público no prazo de 5 (cinco) dias, o 
Juiz decidirá de plano ou após instrução sumãria, devendo remeter o 
interessado às vias ordinárias, caso a matéria e1lija maior indagação. 

§ 39 Nas capitais, a publicação do edital far-se-ã no Diário 
Oficial do Estado e num dos jornais de circulação diária. Nos demais 
.Municípios, a publicação se fará apenas em jornal local, se houver, 
ou , não havendo, em jornal da região. 

§ 49 O Oficial do Registro de Imó eis que efetuar o registro em 
desacordo com as e1ligências desta lei ficará sujeito à multa 
equivalente a 10 (dez) vezes os emolumentos regimentais, fi1lados 
para o registro vigente à época em que for aplicada a penalidade pelo 
Juiz corregedor do cartório, sem prejuízo das sanções penais e 
administrativas cabíveis. 

Art. 16. O registro do loteamento será feito, por e1ltrato, no 
livro próprio. 

Parágrafo único . No Registro de Imóveis far-se-ão o registro 
do loteamento, com uma indicação para cada lote, e a averbação das 
alterações, a abertura de ruas e praças e as ãreas destinadas a espaços 
livres ou a equipamentos urbanos. 

Ar!. 17 . Quando a área loteada estiver situada em mais de uma 
circunscrição imobiliária, o registro será requerido primeiramente 
perante aquela em que estiver localizada a maior parte da ãrea 
loteada . Procedido o registro nessa circunscrição, o interessado re­
quererã, sucessivamente, o registro do loteamento em cada uma das 
demais, comprovando perante cada qual o registro efetuado na 
anterior, até que o loteamento seja registrado em todas. Denegado o 
registro em qualquer das circunscrições, essa decisão será comunica­
da às demais para efeito de cancelamento dos registros feitos, salvo 
se ocorrer a hipótese prevista no parágrafo 49 

§ 19 Nenhum lote poderá situar-se em mais de uma circunscri­
ção. 

§ 29 É defeso ao interessado processar, simultaneamente, 
perante diferentes circunscrições, pedidos de registros do mesmo 
loteamento, nulos os atos praticados com infração a i:sta norma. 

§ 39 Enquanto não procedidos todos os registros de que trata 
este artigo, considerar-se-á o loteamento como não registrado para 
os efeitos desta lei . 

§ 49 O indeferimento do registro do loteamento em uma 
circunscrição não determinará o cancelamento do registro procedido 
em outra, se o motivo do indeferimento naquela não se estender à 
área situada sob a competência desta, e desde que o interessado re­
queira a manutenção do registro obtido, submetido o remanescente 
do loteamento a nova aprovação prévia perante a Prefeitura 
Municipal. 

Art. 18. Desde a data do registro do loteamento, passam a 
integrar o domínio do Município as vias e praças, os espaços livres e 
as áreas destinadas a edifícios públicos e outros equipamentos urba­
nos constantes do projeto e do memorial descritivo. 

Art. 19. O registro do loteamento somente poderã ser cancela-
do: 

I - por decisão judicial; 
11 - a requerimento do loteador, com anuência da Prefeitura, 

enquanto nenhum lote houver sido objeto de contrato registrado; 
111 - a requerimento conjunto do loteador, e da totalidade dos 

adquirentes de lotes, com anuência da Prefeitura. 
§ 19 A Prefeitura poderá opor-se ao cancelamento se disto 

resultar inconveniente para o desenvolvimento urbano ou regional, 
ou então se já tiver sido realizado qualquer melhoramento na ãrea 
loteada ou adjacência. 

§ 29 Nas hipóteses dos itens 11 e 111 , o Oficial do -Registro de 
Imóveis fará publicar, em resumo, edital do pedido de cancelamento, 
com prazo de 30 (triflta) dias, para receber impugnação, contados da 
rlata da última publicação . Findo esse prazo, com ou sem impugna-

11 
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ção, o processo será remetido ao Juízo competente para homologa-
• 

ção do pedido de cancelamento, ouvido o Ministério Público. 
§ 39 A homologação de que trata o parágrafo anterior será 

precedida de exame judicial, destinado a comprovar a inexistência de 
adquirentes instalados na área loteada. 

Art. 20. O processo de loteamento e os contratos depositados 
em Cartório poderão ser examinados por qualquer pessoa, a aqual­
quer tempo, independentemente do pagamento de custas ou 
emolumentos, ainda que a título de busca. 

CAPiTULO VII 
Dos Contratos 

Art. 21. São irretrátáveis os compromissos de compra e venda 
e promessa de cessão, atribuem direito à adjudiçã& compulsória "c, 

estando registrados, conferem direito real oponível a terceiros. 
Art. 22. Os compromissos de compra e venda, as cessões ou 

promessas de cessão poderão ser feitos por escritura pública ou por 
instrumento particular, de acordo com o modelo depositado na for­
ma do artigo 14, item VI, e conterão pelo menOs as seguintes 
indicações: 

I - nome, registro civil, cadastro fiscal no Minist~rio da Fazen­
da, nacionalidade, estado civil e residência dos contratantes; 

li - denominação e situação do loteamento, número e data de 
registro; 

111 - descrição do lote ou dos lotes que for objeto de com­
promisso, confrontações, números e outros característicos; 

IV - prel;o, prazo, forma e local de pagamento, bem como a 
importância deÍ-sinal, e correçãomonetária, se pactuada; 

V - taxa de juros incidentes sobre o d~bito em aberto e sobre as 
prestações vencidas e não pagas, bem como a cláusula penal, nunca 
excedente,a 10% do débito e só exigível nos casos de intervenção ju­
dicial ou de mora superior a três meses; 

VI - indicação do contratante a quem incumbe o pagamell'to 
dos impostos e taxas incidentes sobre o lote compromissado; 

VII - aeclaração das restrições urbanísticas convencionais do 
loteamento, supletivas da legislação pertinente; 

§ 19 O contrato deverá ser firmado em três vias ou extraído em 
três traslados, sendo um para cada parte e o terceiro, para arquivo 
do registro imobiliário, após o registro e anotações devidas. 

§ 29 Quando o contrato houver sido firmado por procurador 
de qualquer das partes, será obrigatório o arquivamento da pro-

• curação no registro imobiliário. 
Art. 23. Se aquele que se obrigou a concluir contratos de pro­

messa de venda ou promessa de cessão não cumprir a obrigação, o 
credor poderá notificar o devedor para a outorga do contrato ou 
oferecimento de impugnação no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena 
de proceder-se ao registro do pré-contrato, passando as relações en­
tre as partes a se regerem pelo contrato padrão. 

§ 19 Para os fins deste artigo, terão o mesmo valor do pr~­
contrato a promessa de cessão, a proposta de compra, a reserva de 
lote ou qualquer outro instrumento, do qual conste a manifestação 
da vontade das partes, a indicação do lote, o preço e tnodo de pa­
gamento, e a promessa de contratar. 

§ 29 O registro de que trata este artigo não será procedido se a 
parte que o requereu não comprovar haver cumprido a sua presta­
ção, nem a oferecer na forma devida, salvo se ainda não exigível. 

§ 39 Havendo impugnação daquele que se comprometeu a con­
cluir o contrato, observar-se-á o disposto nos artigos 639 e 640 do 
Código de Processo Civil. 

Art. 24. Qualquer alteração ou canc.elamento parcial do lo­
teamento registrado dependerá de acordo entre o loteador e os adqui­
rentes de lotes atingidos pela alteração; bem como da aprovação pela 
Prefeitura Municipal, devendo ser depositada no Registro de Imó­
veis, em complemento do projeto original, com a devida averbação . 

Art. 25. Aquele que adquirir il. propriedade, loteada mediante 
ato inter vivos ou por sucessão causa mortis. sucederá ao transmi­
tente em todos os seus direitos e obrigações, ficando obrigado a 
respeitar os compromissos de compra e venda ou as promessas de 
cessão, em toqas as suas cláusulas, nula qualquer disposição em con-

trário, ressalvado o direito do herdeiro ou legatário de renunciar à 
herança ou le~ado . 

Art. 26. A sentença declaratória da falência ou da insolvência 
de qualquer das partes não rescindirá os contratos de compromisso 
de compra e venda ou de promessa de cessão, que tenham por objeto 
a área loteada ou seus lotes. Se a falência ou insolvência for do 
proprietário da área loteada ou do titular de direito sobre ela , in­
cumbirá ao síndico ou administrador dar cumprimento aos referidos 
contratos; se do adquirente do lote, seus direitos serão levados à 
praça. 

Art. 27 . O contrato pode ser transferido por simples trespasse, 
lançado no verso das vias em poder das partes, ou por instrumento 
em separado, declarando-se o número do registro do loteamento, o 
valor da cessão e a qualificação ' do concessioná.rio, para o devido 
registro . 

§ 19 A cessão independe da anuência do loteador mas, em rela­
ção a este, seus efeitos só se produzem depois de cientificado por 
escrito pelas partes, ou quando registrada a cessão. 

§ 29 Uma vez registrada a cessão feita sem anuência do 10-
teador, o Oficial do Registro da~lhe-á ciência ~ por escrito, dentro de 
10 (dez) dias . 

Art. 28 . Vencida e não paga a prestação, o contrato será consi­
derado rescindindo 30 (trinta) dias depois de constituído em mora o 
devedor. 

§ 19 Para os fins deste artigo o devedor adquirente será. inti­
mado, a requerimento do devedor, pelo Oficial do Registro de Imó­
veis, a satisfazer as prestações vencidas e as que se vencerem at~ a 
data do pagamento, . os juros convencionados e as custas da 
intimação . 

§ 29 Purgada a mora, convalescerá o contrato. 
§ 39 Com a certidão de não haver feito o pagamento em car­

tório, o vendedor requererá ao Oficial do Registro o cancelamento 
do registro. 

Art. 29. Se o credor das prestações se recusar a recebê-Ias ou se 
furtar ao seu recebimento, será constituído em mora mediante a inti­
mação do Oficial do Registro de Imóveis para vir receber as impor­
tâncias depositadas pelo devçdor no próprio Registro de Imóveis . 
Decorridos 15 (quinze) dias após o recebimel)to da intimação, consi­
derar-se-á efetuado o pagamento, a menos que o credor impugne o 
depósito e, alegando inadimplemento do devedor, rc;queira a intIma­
ção deste para os fins do disposto no artigo 28 desta Lei. 

Art. ,30. Em qualquer caso de rescisão por inadimplemento do 
adquirente, as benfeitorias necessárias ou úteis por ele levadas a efei­
to no imóvel deverão ser 'indenizadas, sendo de ' nenhum efeito 
qualquer disposição contratual em centrário. 

Parágrafo único. Não serão indeniz:rdas as benfeitorias feitas 
em desconformidadc: com o contrato ou com a lei. 

Art. 31 . Ocorrendo o cancelamento do registro por inadimple­
mento do contrato, e tendo havido o pagamento de mais de um terço 
do preço ajustado, o Oficial do Registro de Imóveis mencionará. este 
fato no ato do cancelamentp e a quantia paga; somente será. efetuado 
novo registro relativo ao mesmo lote desde que comprovada a resti­
tuição do valor pago pelo vendedor ao titular do registro cancelado, 
ou mediante depósito em dinheiro à sua dIsposição junto ao Registro 
de Imóveis. 

§ 19 Ocor~endo o depósito a que se refere este artigo, o Oficial 
do Registro de Imóveis intimará pessoalmente o interessado para vir 
recebê-lo no prazo de Ie (dez) dias, sob pena de ser devolvido aO 
depositante . 

§ 29 No caso de não ser encontrado o interessado, o Oficial do 
Registro de Imóveis depositará a quantia em estabelecimento de cr~­
dito, segundo a ordem prevista no item I do artigo 666 do Código 
de Processo Civil. em conta com incidência de juros e correção mo­
netária . 

Art. 32. O contrato definitivo de venda e compra, qualquer 
que seja o valor do lote, pOderá se fazer por instrumento particular 
ou público, a critério do comprador. Se o vendedor exigir instrumen­
to público, a seu cargo "ficarão as despesas de tabelião. 
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Art. 33. O compromisso de venda e compra de lote de terreno 
devidamente quitado, ou acompanhado de prova de haver o promi­
tente vendedor quitado as três últimas prestações, valerá como título 
para o registro da propriedade do lote em nome do promitente 
comprador. 

§ 19 Da mesma forma, valerá como título para o registro da 
propriedade a promessa de ceswo de direitos sobre o lote, 
acompanhada da prova de quitação, pelo respectivo cessionário, das 
3 (três) últimas prestações devidas em razão do contrato de que se 
originou a promessa de cessão . 

§ 29 O Oficial do Registro de Imóveis, no prazo de 10 (dez) 
dias, intimará do registro o proprietário do imóvel e tamb~m os que 
houverem prometido ceder direitos de compra relativos ao lote que 
for objeto do registro feito na conformidade do disposto neste artigo. 

Art. 34. O registro do compromisso, cessão ou de promessa de 
cessão só poderá ser cancelado: 

I - por. decisão judicial: 
" - a requerimento conjunto das partes contratantes; 
III - quando hour er rescisão comprovada do contrato; 
IV - quando for registrada a escritura pública ou particular de 

compra e venda ou a promessa de cessão de direitos, na forma do 
art. 33 e seu § 19 

CAPITULO VIII 

Disposições Gerais 

Art. 35 . t. vedado vender ou prometer vender parcela de 
.Ioteamento ou desmembramento não registrado. 

Art. 36. Verificando que o loteamento ou desmembramento 
não se acha registrado ou regularmente executado, ou notificado 
pela Prefeitura Municipal , deverá o adquirente do lote suspender o 
pagamento das prestações restantes e notificar o loteador para suprir 
a falta . 

§ 19 Ocorrendo a suspensão elo pagamento das prestações res­
tantes, na forma do capuI deste artigo, o adquirente efetuará o 
depósito das prestações devidas junto ao Registro de lMóvc:is 
competente, que as depositará em estabelecimentos de crMito , 
segundo a ordem prevista no item J. do art. 66§ . do Código de 
Processo Civil, em conta com incidência de juros e correção 

monetária, cuja movimentação dependerá de prévia autorização judi­
cial. 

§ 29 A Prefeitura Municipal ou o Minist~rio Público poderá 
promover a not,ificação ao loteado r prexista no capuI deste artigo. 

§ 39 Regularizado o loteamento pelo loteador, este promoverá 
judicialmente a autorização para levantar as prestações depositadas, 
com os acréscimos de corieção monetária e juros, sendo necessária a 
citação da Prefeitura para integrar o processo judicial aqui previsto, 
bem como alldiência do Minist~rio Público. Após o reconhecimento 
judicial de regularidade do loteamento, o loteador notificará os 
adquirentes dos lotes, por interm~dio do Registro de Imóveis 
competente, para que passem a pagar diretamente as prestações 
restantes, a contar da data da notificação. 

§ 49 No caso do loteador deixar de atender a notificação at~ o 
vencimento do prazo contratual, ou o loteamento ou desmem­
bramento for regularizado pela Prefeitura Municipal, nos termos do 
art . 37 desta lei, o loteador nào poderá, a qualquer título, exigir o 
recebimento das prestações depositadas. . 

Art. 37 . A Prefeitura Municipal, caso desatendida pelo lotea­
dor a notificação, poderá regularizar loteamento ou desmembramen­
to não autorizado, ou executado sem observância das determinações 
do ato administrativo de licença, para evitar lesão aos seus padrões 
de desenvolvimento urbano e na defesa dos direitos dos adquirentes 
de lotes . 

§ 19 A Prefeitura Municipal que promover a regularização, na 
forma deste artigo, obterá judicialmente o levantamento das presta­
ções depositadas com os respectivos acrhcimos de correção monetá­
ria e juros, nos termos do § 19 do art. 36 desta lei, a título de ressar­
cimento das importâncias dispendidas com equipamentos urbanos 

ou expropriações nece.ssárias para regularizar o loteamento ou 
desmembramento . • 

§ 29 As importâncias dispendidas pela Prefeitura Municipal 
para regularizar loteamento ou desmembramento, caso não integral­
mente ressarcidas, conferme o disposto no parágrafo anterior, serão 
exigidas na parte faltante do loteador, aplicando-se o disposto no 
art. 45 desta lei . 

§ 39 A Prefeitura Municipal, para assegurar a regularização de 
loteamento ou desmembramento, bem como o ressarcimento inte­
graI de importâncias dispendidas, ou a dispender, poderá promover 

judicialmente os procedimentos cautelares necessários aos fins coli­
mados. 

Art. 38 . Regularizado o loteamento ou desmembramento pela 
Prefeitura Municipal, o adquirente de lote , comprovando o depósito 
de todas as pr~tações de preço avendado, poderá obter o Registro 
de propriedade do lote adquirido, valendo o compromisso de venda 
e compra para os fins do art . 33 desta lei . 

Art. 39 . Será nula de pleno direito a cláusula de rescisão do 
contrato por inadimplemento do adquirente, quando o loteamento 
ou desmembramento não estiver regularmente registrado . 

Art. 40 . Nas desapropriações não serão considerados como 
loteados ou loteáveis, para fins de indenização, os terrenos ainda não 
vendidos ou compromissados, objetos de loteamento ou desmem­
bramento nào registrado. 

Art . 41. Ocorrendo a execução de loteamento não aprovado, a 
destinaçào das áreas públicas exigidas no item i do art. 49 desta lei 
não poderá se alterar , sem prejuízo da aplicação das sanções 
administrativas , civis e criminais previstas . 

Art. 42 . O Município e o Estado poderão expropriar imóveis 
em áreas urbanas ou de expansão urbana para fins de reurbaniza­
ÇdO, inclusive para reloteamento, demolição, reconstrução e revenda, 
ressalvada a preferência dos expropriados para a aquisição das novas 
unidades. • 

Art. 43 . O loteador, ainda que Já tenha vendido todos os lotes , 
ou os \izinhos são partes legítimas para promover ação destinada a 
impedir construção em desacordo com restrições legais ou 
contratuais . 

Art. 44 . O loteador não poderá fundamentar qualquer ação ou 
defesa na presente lei sem apresentação dos registros e contratos a 
que ela se refere . 

• Art. 45. Se o loteador integrar grupo econômico ou financeiro, 
qualquer pessoa física ou jurídica desse grupo, beneficiária de 
qualquer forma do loteamento ou desmembramento irregular, será 
solidariamente responsável pelos prejuízos por ele causados aos 
compradores de lotes e ao Poder Público. 

Art. 46. O foro competente para os procedimentos judiciais 
prc:visto~ nesta lei será o da comarca da situação do lote. 

Art. 47 . As intimações e notificações previstas nesta lei de­
verão ser feitas pessoalmente ao intimado ou notificado, que assi­
nará o comprovante do recebimento, podendo igualmente ser promo­
vidas por meio dos Cartórios de Registro de Títulos e Documentos 
da comarca da situação do imóvel ou do domicílio de quem deva 
recebê-Ias. 

§ 19 Se o destinatário se recusar a dar recibo ou se furtar ao 
recebimento, ou se for desconhecido o seu paradeiro, o funcionário 
incumbido da diligência informará essa circunstância ao Oficial com­
petente que a certificará, sob sua responsabilidade. 

§ 29 Certificada a ocorrência dos fatos mencionados no 
parágrafo anterior. a intimação ou notificação será feita por edital 
na forma desta lei, começando o prazo a correr 10 (dez) dias após a 
última publicação. 

CAPITULO IX 

Disposições Penai, 

Art. 48 . Constituem crimes contra a Administração Pública: 
I - dar início, de qualquer modo, ou efetuar loteamento ou des­

membramento do solo para fins urbanos, sem autorização do órgão 

1/1 

• 



-7-

público competente, ou em desacordo com as disposições desta lei ou 
das normas pertinentes dos Estados e Municípios; 

11 - dar início. de qualquer modo, ou efetuar loteamento ou 
desmembramento do solo para fins urbanos sem observância das de­
terminações constantes do ato administrativo de Licença; 

111 - fater, ou veit:ular, em proposta, contrato prospecto ou 
comunicação ao público ou a interessados, afirmação falsa sobre a le­
galidade de loteamento ou desmembramento do solo para fins ur­
b.anos, ou ocultar fraudulentamente fato a ele relativo. 

Pena: Reclusão, de um a quatro anos, e multa de cinco a 
cinqüenta vezes o maior salârio mínimo vigente no País. 

Parâgrafo único. O crime definido neste artigo ~ qualificado, 
se cometido: 

I - por meio de venda, promessa de venda, reserva de lote ou 
quaisquer outros instrumentos que manifestem a intenção de vender 
lote em loteamento ou desmembramento não registrado no Registro 
de Imóveis competentes; 

11 - sem existência de título legítimo de propriedade do imóvel 
loteado ou desmembrado, ou com omissão fraudulenta de fato a ele 
relativo, se o fato não constituir crime mais grave. 

Pena: Reclusão, de um a cinco anos, e multa de dez a cem vezes 
o maior salârio mínimo vigente no País. 

Art. 49. Quem, de qualquer modo, concorrer para a prâtica 
dos crimes previstos no artigo anterior desta lei, incide nas penas a 

eles cominadas, considerados em especial os atos praticados na quali­
dade de mandatârio de loteado r, diretor ou gerente de sociedade. 

Art. 50. Registrar loteamento ou desmembramento não apro­
vado pelos órgãos competentes, registrar o compromisso de compra 
e venda, a cessão ou promessa de cessão de direitos, ou efetuar re­
gi,stro de contrato de compra e venda de 10teámento ou desmembra­
mento não registrado. 

Pena : Detenção de um a dois anos, e multa de cinco a cinqüenta 
vezes o maior salârio mínimo vigente no País, sem prejuízo das san­
ções administrativas cabíveis. 

CAPiTULO X 
Disposições finais 

Art. 51. Todas as alterações de uso do solo rural para fins ur­
banos dependerão de prévia audiência do INCRA, do Órgão Metro­
politano, localizado no Município, se houver, e da aprovllcão da Pre­
feitura Municipal, segundo as exigências da legislacão pertinente. 

Art. 52. Esta Lei entrarâ em vigor na data de sua publicação. 
Art. 53. Revogam-se as disposições em contrârio. 
Sala das Comissões, 29 de novembro de 1978. - Daniel Krleger, 

Presidente - Helvídio Nunes, Relator - Leite Chl\'es - Gustl\'O 
Capanema - Dirceu Cardoso - Heitor Dias - Vilela Magalhies -
QUo Lehmann. 

Publicado no DCN (Seçilo 11). de 30-11-78' 

Centro Grâfico do Senado Federal- Brasília - DF 
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SENADO FEDERAL 

REQUERIMENTO 
N.o 5, de 1979 

Senhor Presidente : 

Nos termos do disposto no art. 367 do Regimento Interno, re­
queiro o desarquivamento do Projeto de Lei do Senado n.O 18, de 
1977, de autoria de nosso antigo companheiro, Senador otto C'y­
rillo Lehmann, feita a reconstituição do processo, se necessário. 

Trata-se de propositura que "dispõe sobre o parcelamento do 
solo urbano, e dá outras providências". 

O incluso recorte do jornal O Estado de S. Paulo, mostra o 
grande interesse que a iniciativa daquele companheiro mereceu 
de parte da imprensa e da própria opinião pública. 

Não poderá, destarte, o referido Projeto ficar arquivado pois 
isso representaria lamentável perda de trabalho de alto interesse 
jurídico e social. 

Sala das Sessões, 6 de março de 1979. - Dirceu Cardoso . 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

200/ 3/79 
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SENADO FEDERAL 

REQUERIMENTO 
N.o 49, de 1979 

• 

Senhor Presidente: 

Nos termos do art. 350 combinado com a alínea c, do art. 310 
do Regimento Interno, requeiro adiamento da votação do Reque­
rimento n .o 5, de 1979, a fim de ser feita na sessão de 21 do cor­
rente. 

Sala das Sessões, 19 de março de 1979. - Roberto Saturnino. 

Oentro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

200/3/79 



SENADO FEDERAL 

PARECER · 
N.o 282, de 1979 

Da Comissão de Constituição e Justiça, ao Projeto de 
Lei do Senado n.o 18, de 1977, que "dispÕe sobre o parcela­
mento do solo urbano e dá outras providências". 

Relator: Senador Helvídio Nunes 

O presente Projeto, de autoria do Senador otto Lehmann, volta 
a esta Comissão com a Emenda Substitutiva do Senador Saldanha 
Derzi. 

Por força regimental, o Projeto esteve arquivado e, graças a 
requerimento do Senador Dirceu Cardoso, restabeleceu-se sua tra­
mitação. 

No meu Parecer n.O 770/78, de fls. - ao qual me reporto -, 
prolonguei-me, trinta e duas laudas, no estudo da matéria, con­
cluindo por Substitutivo aprovado por esta Comissão. 

!Agora, em Plenário - a 27 de abril passado -, o ilustre Sena­
dor Saldanha Derzi apresentou a Emenda Substitutiva n.O 2 que, 
mantendo a estrutura do Projeto, fez algumas alterações, mais 
de forma e de redação, ao aludido Substitutivo de minha autoria, 
oferecendo-lhe aprimoramentos com os quais concordo plenamente. 

Isto posto, opino pela aprovação da Emenda Substitutiva de 
Plenário, por constitucional, jurídica e favorável quanto ao mérito. 

Sala das Comissões, 13 de junho de 1979. Henrique de La 
Rocque, Presidente - Helvídio Nunes, Relator - Cunha Lima -
Tancredb Neves - Amaral Furlan - Bernardino Viana - Almir 
Pinto - Aderbal Jurema - Raimundo Parente. 

Publ1cado no DCN (Seção TI), de 16-6-1979. 

Centro Gráfico do Senado F1ederal - ~ília - DF 

800/6/79 
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SENADO FEDERAL 

REQUERIMENTO 
N.o 232, de 1979 

Senhor Presidente: 

Nos termos do art. 336, XIII, do Regimento Interno, requeiro 
prderência para votação do Substitutivo de plenário, apresentado 
ao Projeto de Lei do Senado n.O 18, de 1977, a fim de ser submetido 
ao Plenário antes do Substitutivo da Comis.são de Constituição e 
Justiça. 

Sala das Sessões, 28 de junho de 1979. - Aderbal Jurema. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasilia - DF 

200/7/79 
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SENADO FEDERAL 

(*) PARECER 
N9 402, de 1979 

Comissão de Redação 

Redação do vencido, para o 29 turno regimental, do Projeto de 
Lei do Senado n9 18, de 1977. 

Relator: Senador Dirceu Cardoso 

A Comissão apresenta a redação do vencido, para o 29 turno regimen­
tal, do Projeto de Lei do Senado n9 18, de 1977, que dispõe sobre o parcela­
mento do solo urbano e dá outras providências. 

Sala das Comissões, 2 de agosto de 1979. - Adalberto Sena, Presidente 
Dirceu Cardoso, Relator - José Sarney - Murilo Badará. 

ANEXO AO PARECER N9 402, DE 1979 

Redação do vencido, para o 29 turno regimental, do Projeto de 
Lei do Senado n9 18, de 1977, que dispõe sobre o parcelamento do 
solo urbano e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Ar!. 19 O parcelamento do solo para fins urbanos será regido por esta 
Lei. 

Parágrafo único. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios po­
derào estabelecer normas complementares relativas ao parcelamento do solo 
municipal para adequar o previsto nesta Lei às peculiaridades regionais e lo­
cais. 

CAPiTULO I 

Disposições Preliminares 

Art. 2y O parcelamento do solo urbano poderá ser feito mediante lo­
teamento ou desmembramento, observadas as disposições desta Lei e das le­
gislações estaduais e municipais pertinentes . 
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§ 19 Considera-se loteamento a subdivisão da gleba em lotes destina­
dos à edificação, com abertura de novas vias de circulação, de logradouros 
públicos ou prolongamento, modificação ou ampliação das vias existentes. 

§ 29 Considera-se desmembramento a subdivisão de gleba em lotes 
destinados à edificação, com aproveitamento do sistema viário existente, 
desde que não implique na abertura de novas vias e logradouros públicos, 
nem no prolongamento, modificação ou ampliação dos já existentes. 

Art. 39 Somente será admitido o parcelamento do solo para fins urba­
nos em zonas urbanas ou de expansão urbana, assim definidas por lei muni­
cipal. 

Parágrafo único. Não será permitido o parcelamento do solo: 
I - em terrenos alagadiços e sujeitos às inundações, antes de tomadas 

as providências para assegurar o escoamento das águas ; 
11 - em terrenos que tenham sido aterrados com material nocivo à saú­

de pública, sem que sejam previamente saneados; 
III - em terrenos com declividade igualou superior a 30% (trinta por 

cento), salvo se atendidas exigências específicas das autoridades competen­
tes: 

I V - em terrenos onde as condições geológicas não aconselham a edifi­
cação: 

V - em áreas de preservação ecológica ou naquelas onde a poluição im- • 
peça condições sanitárias suportáveis, até a sua correção. 

CAPiTULO 11 

Dos Requisitos Urbanísticos para Loteamento 

Art. 49 Os loteamentos deverão atender, pelo menos, aos seguintes re­
quisitos: 

I - as áreas destinadas a sistema de circulação, a implantação de equi­
pamento urbano e comunitário, bem como a espaços livres de uso público, 
serão proporcionais à densidade de ocupação prevista para a gleba, ressalva­
do o disposto no § 19 deste artigo; 

11 - os lotes terão área mínima de 125 m l e frente mínima de 5 m, salvo 
quando a legislação estadual ou municipal determinar maiores exigências, 
ou quando o loteamento se destinar a urbanização específica ou edificação 
de conjuntos habitacionais de interesse social, previamente aprovados pelos 
órgãos públicos competentes; 

111 - ao longo das áreas correntes e dormentes e das faixas de domínio 
público das rodovias, ferrovias e dutos, será obrigatória a reserva de uma fai­
xa "non aedificandi" de 15 (quinze) metros de cada lado, salvo maiores exi­
gências da legislação específica; 

IV - as vias de loteamento deverão articular-se com as vias adjacentes 
oficiais, existentes ou projetadas, e harmonizar-se com a topografia local. _ 

§ 19 A percentagem de áreas públicas prevista no inciso I deste artigo ,,-
não poderá ser inferior a 35% (trinta e cinco por cento) da gleba, salvo nos 
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loteamentos destinados ao uso industrial cujos lotes forem maiores do que ~ 
15.000 m1, caso em que a percentagem poderá ser reduzida. 

* 29 Consideram-se comunitários os equipamentos públicos de edu­
cação, cultura, saúde, lazer e similares. 

Art. 59 O Poder Público competente poderá complementarmente exi­
gir, em cada loteamento, a reserva de faixa "non aedificandi" destinada a 
equipamentos urbanos. 

Parágrafo único. Consideram-se urbanos os equipamentos públicos 
de abastecimento de água, serviços de esgotos, energia elétrica, coletas de á­
guas pluviais, rede telefônica e gás canalizado. 

CAPITULO 111 

Do Projeto de Loteamento 

Art. 69 Antes da elaboração do projeto de loteamento, o interessado 
deverá solicitar à Prefeitura Municipal, ou ao Distrito Federal quando for o 
caso, que defina as diretrizes para o uso do solo, traçado dos lotes, do siste­
ma viário, dos espaços livres e das áreas reservadas para equipamento urba­
no e comunitário, apresentando, para este fim, requerimento e planta do 
imóvel contendo, pelo menos: 

I - as divisas da gleba a ser loteada; 
11 - as curvas de nível à distância adequada, quando exigidas por lei es­

tadual ou municipal: 
111 - a localização dos recursos d'água, bosques e construções existen-

tes: 
IV - a indicação dos arruamentos contíguos a todo o perímetro, a loca­

lização das vias de comunicação, das áreas livres, dos equipamentos urbanos 
e comunitários existentes no local ou em suas adjacências, com as respectivas 
distâncias da área a ser loteada; 

V - o tipo de uso predominante a que o loteamento se destina; 
V I - as características, dimensões e localização das zonas de uso contí­

guas. 
Art. 79 A Prefeitura Municipal, ou o Distrito Federal quando for o 

caso, indicará, nas plantas apresentadas junto com o requerimento, de acor­
do com as diretrizes de planejamento estadual e municipal: 

I - as ruas ou estradas existentes ou projetadas, que compõem o siste­
ma viário da cidade e do munícipio, relacionadas com o loteamento preten­
dido e a serem respeitadas; 

11 - o traçado básico do sistema viário principal; 
111 - a localização aproximada dos terrenos destinados a equipamento 

urbano e comunitário e das áreas livres de uso público; 
IV - as faixas sanitárias do terreno necessárias ao escoamento das á­

guas pluviais e as faixas não edificáveis; 
V - a zona ou zonas de uso predominante da área, com indicação dos 

usos compatíveis. 
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Parágrafo único. As diretrizes expedidas vigorarão pelo prazo máxi­
mo de 2 (dois) anos. 

Art. 89 O município de menos de 50.000 (cinqUenta mil) habitantes po­
derá dispensar, por lei, a fase de fixação das diretrizes previstas nos artigos 69 
e 79 , para a aprovação do loteamento. 

Art. 99 Orientado pelo traçado e diretrizes oficiais, quando houver, o 
projeto. contendo desenhos e memorial descritivo, será apresentado à Prefei­
tura Municipa l, ou ao Distrito Federal quando for o caso, acompanhado do 
título de propriedade, certidão de ônus reais e certidão negativa de tributos 
municipais, todos relativos ao imóvel. 

§ 19 Os desenhos conterão pelo menos: 
I - a subdivisão das quadras em lotes, com as respectivas dimensões e 

numeração: 
II - o sistema de vias com respectiva hierarquia; 
111 - as dimensões lineares e angulares do projeto, com raios, cordas, 

arcos, pontos de tangência e ângulos centrais das vias; 
IV - os perfis longitudinais e transversais de todas as vias de circulação 

e praças: 
V - a indicação dos marcos de alinhamento e nivelamento localizados 

nos ângulos de curvas e vias projetadas; 
VI - a indicação em planta e perfis de todas as linhas de escoamento 

das águas pluviais . 
§ 29 O memorial descritivo deverá conter, obrigatoriamente, pelo me­

nos: 
I - a descrição sucinta do loteamento, com as suas características e a fi­

xação da zona ou zonas de uso predominante; 
11 - as condições urbanísticas do loteamento e as limitações que inci­

dem sobre os lotes e suas construções, alêm daquelas constantes das diretri­
zes fixadas: 

111 - a indicação das áreas públicas que passarão ao domínio do mu­
nicípio no ato de registro do loteamento; 

IV - a enumeração dos equipamentos urbanos, com unitários e dos ser­
viços públicos ou de utilidade pública, já existentes no loteamento e adjacên­
Cias. 

CAPITULO IV 
Do Projeto de Desmembramento 

Art. 10. Para a aprovação do projeto de desmembramento, o interes­
sado apresentará requerimento à Prefeitura Municipal, ou ao Distrito Fede­
ral quando for O caso, acompanhado do título de propriedade e de planta do 
imóvel 'I ser desmembrado contendo: 

I - a indicação das vias existentes e dos loteamentos próximos; 
II - a indicação do tipo de uso predominante no local; 
111 - a indicação da divisão de lotes pretendida na área. 

, 
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Art. 11 . Aplicam-se ao desmembramento, no que couber, as dispo-
sições urbanísticas exigidas para o loteamento, em especial o item 11 do arti­
go 4Y e o artigo SY desta Lei. 

Parágrafo único. O Município, ou o Distrito Federal quando for o ca­
so, fixará os requisitos exigíveis para a aprovação de desmembramento de lo­
tes decorrentes de loteamento cuja destinação da área pública tenha sido in­
ferior à mínima prevista no § IY do artigo 4Y desta Lei. 

CAPiTULO V 
Da Aproval;ào do Projeto de Loteamento 

e Desmembramento 

Art. 12. O projeto de loteamento e desmembramento deverá ser apro­
vado pela Prefeitura Municipal, ou pelo Distrito Federal quando for o caso, 
a quem compete também a fixação das diretrizes a que aludem os artigos 69 e 
79, salvo a exceção prevista no artigo seguinte. 

Art. 13. Caberá aos Estados o exame a anuência prévia para a apro­
vaçào, pelos Municípios, de loteamento e desmembramento nas seguintes 
condições: 

I - quando localizados em áreas de interesse especial, tais como as de 
proteção aos mananciais ou ao patrimônio cultural, histórico, pai agístico e 
arqueológico, assim definidas por legislação estadual ou federal; 

II - quando o loteamento ou desmembramento localizar-se em área 
limítrofe do município, ou que pertença a mais de um município, nas regiões 
metropolitanas ou em aglomerações urbanas, definidas em lei estadual ou fe­
deral; 

111 - quando o loteamento abrange área superior a um milhão de me­
tros quadrados. 

Parágrafo único. No caso de loteamento ou desmembramento locali­
zado em área de município integrante de região metropolitana, o exame e a 
anuência prévia à aprovação do projeto caberão à autoridade metropolitana. 

Art. 14. Os Estados definirào, por decreto, as áreas de proteção e pe­
cial, previstas no item I do artigo anterior. 

Art. 15. Os Estados estabelecerão, por decreto, as normas a que deve­
rào se submeter os projetos de loteamento e desmembramento nas áreas pre­
vistas no artigo 13, observadas as disposições desta Lei. 

Parágrafo único . Na regulamentação das normas previstas neste arti­
go, o Estado procurará atender as exigências urbanísticas do planejamento 
municipal. 

Art. 16. A lei municipal definirá o número de dias em que um projeto 
de loteamento, uma vez apresentado com todos seus elementos, deve ser 
aprovado ou rejeitado. 

A rt. 17. Os espaços livres de uso comum, as vias e praças, as áreas des­
tinadas a edifícios públicos e outros equipamentos urbanos, constantes do 
projeto e do memorial descritivo, não poderão ter sua destinação alterada 
pelo loteador, desde a aprovação do loteamento, salvo as hipóteses de cadu-
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as exigências do artigo 23 desta Lei. 
sendo, neste caso, observadas as 

CAPITULO VI 
Do Registro do Loteamento e Desmembramento 

Art. 18. Aprovado o projeto de loteamento ou de desmembramento, 
o loteador deverá submetê-lo ao registro imobiliário dentro de 180 (cento e 
oitenta) dias, sob pena de caducidade da aprovação, acompanhado dos se­
guintes documentos: 

I - título de propiedade do imóvel; 
" - histór ico dos títulos de propriedade do imóvel, abrangendo os últi­

mos 2U (vinte) anos, acompanhado dos respectivos comprovantes; "I - certidões negativas: 
a) de tributos federais, estaduais e municipais incidentes sobre o imó-

vel; 
b) de ações reais referentes ao imóvel pelo período de 10 (dez) anos; 
c) de ações penais com respeito ao crime contra o patrimônio e contra a 

Administração Públ ica; 
IV - certidões: 

a) dos cartórios de protestos de títulos, em nome do loteador pelo período 
de lU (dez) anos; 

b) de ações pessoais relativas ao loteador pelo período de 10 (dez) anos; 
c) 'de ônus reais relativos ao imóvel; 
d) de ações penais contra o loteador pelo período de 10 (dez) anos; 

V - cópia do ato de aprovação do loteamento e comprovante do termo 
de verificaçào pela Prefeitura da execução das obras exigidas por legislação 
municipal, que incluirão, no mínimo, a execução das vias de circulação do 
loteamento, demarcação dos lotes, quadras e logradouros e das obras de es­
coamento das águas pluviais ou da aprovação de um cronograma, com a du­
ração máxima de 2 (dois) anos, acompanhado de competente instrumento de 
garantia para a execução das obras; 

V I - exemplar do contrato padrào de promessa de venda, ou de cessão 
ou de promessa de cessão, do qual constarão obrigatoriamente as indicações 
previstas no artigo 26; 
V" - declaração do cônjuge do requerente de que consente no registro de 
loteamento . 

~ 19 Os períodos referidos nos incisos 111, alínea "b", e IV, alíneas "a", 
"b" e "d", tomarão por base a data do pedido de registro do loteamento, de­
vendo todas elas ser extraídas em nome daqueles que, nos mencionados perí­
odos. tenham sido titulares de direitos reais sobre o imóvel. 

~ 29 A existência de protestos, de ações pessoais ou de ações penais, ex­
ceto as referentes a crime contra o patrimônio e contra a administração. não 
impedirá o registro do loteamento se o requerente' comprovar que esses pro­
testos ou ações não poderão prejudicar os adquirentes dos lotes. Se o Oficial 
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do Registro de Imóveis julgar insuficiente a comprovação feita, suscitará a 
dúvida perante o juiz competente. 

* 39 A declaração a que se refere o inciso VII deste artigo não dispen­
sará o consentimento do declarante para os atos de alienação ou promessa 
de alienação de lotes, ou de direitos a eles relativos, que venham a ser prati­
cados pelo seu cônjuge. 

Art. 19 Examinada a documentação e a encontrando em ordem, o Ofi­
ciai do Registro de Imóveis encaminhará comunicação à Prefeitura e fará 
publicar, em resumo e com pequeno desenho de localização da área, edital 
do pedido de registro em 3 (três) dias consecutivos, podendo este ser impug­
nado no prazo de 15 (quinze) dias contados da data da última publicação. 

* 19 Findo o prazo sem impugnação, será feito imediatamente o regis­
tro. Se houver impugnação de terceiros, o Oficial de Registro de Imóveis in­
timará o requerente e a Prefeitura Municipal, ou o Distrito Federal quando 
for o caso, para que sobre ela se manifestem no prazo de 5 (cinco) dias, sob 
pena de arquivamento do processo. Com tais manifestações o processo será 
enviado ao juiz competente para decisão . 

* 29 Ouvido o Ministério Público no prazo de 5 (cinco) dias, o juiz de­
cidirá de plano ou após instrução sumária, devendo remeter ao interessado 
as vias ordinárias caso a matéria exija maior indagação . 

.. _~ * 39 Nas capitais, a publicação do edital se fará no Diário Ojicial do 
• Estado e num dos jornais de circulação diária . Nos demais Municípios, a 

publicação se fará apenas num dos jornais locais, se houver, ou, não haven­
do, em jornal da região. 

* 49 O Oficial de Registro de Imóveis que efetuar o registro em desa­
cordo com as exigências desta Lei ficará sujeito a multa equivalente a 10 
(dez) vezes os emolumentos regimentais fixados para o registro, na época em 
que for aplicada a penalidade pelo juiz corregedor do cartório, sem prejuízo 
das sanções penais e administrativas cabíveis. 

* 59 Registrado o loteamento, o Oficial de Registro comunicará, por 
certidão, o seu registro à Prefeitura. 

Ar!. 20 O registro do loteamento será feito, por extrato, no livro pró­
pno. 

Parágrafo único. No Registro de Imóveis far-se-ão o registro do lotea­
mento, com uma indicação para cada lote, a averbação das alterações, a 
abertura de ruas e praças e as áreas destinadas a espaços livres ou a equipa­
mentos urbanos . 

Art. 21. Quando a área loteada estiver situada em mais de uma cir­
cunscrição imobiliária, o registro será requerido primeiramente perante 
aquela em que estiver localizada a maior parte da área loteada. Procedido o 
registro nessa circunscriçào, o interessado requererá, sucessivamente, o re­
gistro do loteamento em cada uma das demais, comprovando perante cada 
qual o registro efetuado na anterior, até que o loteamento seja registrado em 
todas. Denegado o registro em qualquer das circunscrições, essa decisào será 

• 
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comunicada, pelo Oficial do Registro de Imóveis, às demais para efeito de 
cancelamento dos registros feitos, salvo se ocorrer a hipótese prevista no pa­
rágrafo 49 deste artigo. 

§ 19 Nenhum lote poderá situar-se em mais de uma circunscrição. 
§ 29 Ê defeso ao interessado processar simultaneamente, perante dife­

rentes circunscrições, pedidos de registro do mesmo loteamento, sendo nulos 
os atos praticados com infração a esta norma. 

§ 39 Enquanto não procedidos todos os registros de que trata este arti­
go, considerar-se-á o loteamento como não registrado para os efeitos desta 
Lei. 

§ 49 O indeferimento do registro do loteamento em uma circunscrição não 
determinará o cancelamento do registro procedido em outra, se o moti­
vo do indeferimento naquela não se estender à área situada sob a competên­
cia desta, e desde que o interessado requeira a manutenção do registro obti­
do, submetido o remanescente do loteamento a uma aprovação prévia pe­
rante a Prefeitura Municipal, ou o Distrito Federal quando for o caso. 

Art. 22. Desde a data de registro do loteamento, passam a integrar o 
domínio do município as vias e praças, os espaços livres e as áreas destinadas 
a edificios públicos e outros equipamentos urbanos, constantes do projeto e 
do memorial descritivo. 

Art. 23. O registro do loteamento só poderá ser cancelado: 
I - por decisão judicial; 
11 - a requerimento do loteador, com anuência da Prefeitura, ou do 

Distrito Federal quando for o caso, enquanto nenhum lote houver sido obje­
to de contrato; 

O'l 111 - a requerimento conjunto do loteado r e de todos os adquirentes de r-
~ lotes, com anuência da Prefeitura, ou do Distrito Federal quando for' o caso, 
r:: ~ e do Estado. 
00 
<D § 19 A Prefeitura e o Estado só poderão se opor ao cancelamento se 
~ 
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disto resultar inconveniente comprovado para o desenvolvimento urbano ou 
se já se tiver realizado qualquer melhoramento na área loteada ou adjacên­
cias. 

§ 29 Nas hipóteses dos incisos 11 e m, o Oficial do Registro de [móveis 
fará publicar, em resumo, edital do pedido de cancelamento, podendo este 
ser impugnado no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da última publi­
cação. Findo esse prazo, com ou sem impugnação, o processo será remetido 
ao Juiz competente para homologação do pedido de cancelamento, ouvido o 
Ministério Público. 

§ 39 A homologação de que trata o parágrafo anterior será precedida 
de vistoria judicial destinada a comprovar a inexistência de adquirentes ins­
talados na área loteada. 

Art. 24. O processo de loteamento e os contratos depositados em Car­
tório poderão ser examinados por qualquer pessoa, a qualquer tempo, inde­
pendentemente do pagamento de custas ou emolumentos, ainda que a título 
de busca. • 
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CAP-ITULO VII 
Dos Contratos 

Art. 25. São irretratáveis os compromissos de compra e venda, ces­
sões e promessa de cessão, os que atribuam direito à adjudicação compul­
sória e. estando registrados, confiram direito real oponível a terceiros. 

Art. 26. Os compromissos de compra e venda, as cessões ou promessas 
de cessào poderão ser feitos por escritura pública ou por instrumento parti­
cular. de acordo com o modelo depositado na forma do artigo 18, inciso VI, 
e conterào. pelo menos, as seguintes indicações: 

I - nome, registro civil, cadastro fiscal no Ministério da Fazenda, na­
cionalidade, estado civil e residência dos contratantes; 

11 - denominação e situação do loteamento, número e data da ins­
crição; 

111 - descrição do lote ou dos lotes que forem objeto de compromissos, 
confrontações, área e outras características; 

IV - preço, prazo, forma e local de pagamento bem como a importân­
cia do sinal: 

V - taxa de juros incidentes sobre o débito em aberto e sobre as pres­
tações vencidas e nào pagas, bem como a cláusula penal, nunca excedente a 
10% (dez por cento) do débito e só exigível nos casos de intervenção judicial 
ou de mora superior a 3 (três) meses; 

V I - indicação a quem incumbe o pagamento dos impostos e taxas in­
cidentes sobre o lote compromissado; 

VII - declaração das restrições urbanísticas convencionais do lotea­
mento. supletivas da legislação pertinente. 

~ 19 O contrato deverá ser firmado em 3 (três) vias ou extraído em 3 
(três) traslados. sendo um para cada parte e o terceiro para arquivo no regis­
tro imobiliário, após o registro e anotações devidas. 

~ 29 Quando o contrato houver sido firmado por procurador de qual­
quer das partes, será obrigatório o arquivamento da procuração no registro 
imobiliário. 

Art. 27 . Se aquele que se obrigou a concluir contrato de promessa de 
venda ou de cessão não cumprir a obrigação, o credor poderá notificar o de­
vedor para a outorga do contrato ou oferecimento de impugnação no prazo 
de 15 (quinze) dias, sob pena de proceder-se o registro do pré-contrato, pas­
sando as relações entre as partes a serem regidas pelo contrato-padrão. 

~ 19 Para fins deste artigo, terão o mesmo valor de pré-contrato, a pro­
messa de cessão, a proposta de compra, a reserva de lote ou qualquer outro 
instrumento. do qual conste a manifestação da vontade das partes, a indi­
cação do lote. o preço e modo de pagamento, e a promessa de contratar. 

~ 29 O registro de que trata este artigo não será procedido se a parte 
que a requereu não comprovar haver cumprido a sua prestação, nem a ofere­
cer na forma devida. salvo se ainda não exigível. 
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* 39 Havendo impugnação daquele que se comprometeu a concluir o 
contrato, observar-se-á o disposto nos artigos 639 e 640 do Código de Pro­
cesso Civil. 

Art. 28. Qualquer alteração ou cancelamento parcial do loteamento 
registrado dependerá de acordo entre o loteado r e os adquirentes de lotes 
atingidos pela alteração, bem como da aprovação pela Prefeitura Municipal, 
ou do Distrito Federal quando for o caso, devendo ser depositada no Regis­
tro de Imóveis, em complemento ao projeto original, com a devida aver­
bação. 

Arl. 29. Aquele que adquirir a propriedade loteada mediante ato 
inler vivos . ou por sucessão causa mOr/is. sucederá o transmitente em to­
dos os seus direitos e obrigações, ficando obrigado a respeitar os compromis­
sos de compra e venda ou as promessas de cessão, em todas as suas cláusulas, 
sendo nula qualquer disposição em contrário, ressalvado o direito, do her­
deiro ou legatário, de renunciar à herança ou ao legado. 

A rI. 30. A sentença declaratória de falência ou da insolvência de qual­
quer das partes não rescindirá os contratos de compromisso de compra e 
venda ou de promessa de cessão que tenham por objeto a área loteada ou lo­
tes da mesma. Se a falência ou insolvência for do proprietário da área lotea­
da ou do titular de direito sobre ela, incumbirá ao síndico ou administrador 
dar cumprimento aos referidos contratos; se do adquirente do lote, seus di­
reitos serão levados à praça. 

A rI. 31. O contrato particular pode ser transferido por simples tres­
passe, lançado no verso das vias em poder das partes, ou por instrumento em 
separado, declarando-se o número do registro do loteamento, o valor da ces­
são e a qualificação do cessionário, para o devido registro. 

~ 19 A cessão independe da anuência do loteador mas, em relação a es­
te, seus efeitos só se produzem depois de cientificado, por escrito, pelas par­
tes ou quando registrada a cessão. 

* 29 Uma vez registrada a cessão, feita sem anuência do loteador, o 
Oficial de Registro dar-lhe-á ciência, por escrito, dentro de 10 (dez) dias . 

Arl. 32. Vencida e não paga a prestação, o contrato será considerado 
rescindido 30 (trinta) dias depois de constituído em mora o devedor. 

~ 19 Para os fins deste artigo o devedor-adquirente será intimado, a re­
querimento do devedor, pelo Oficial de Registro de Imóveis, a satisfazer as 
prestações vencidas e as que se vencerem até a data do pagamento, os juros 
convencionados e as custas de intimação. 

~ 29 Purgada a mora, convalescerá o contrato. 
~ 39 Com a certidão de não haver sido feito o pagamento em cartório, 

o vendedor requererá ao Oficial de Registro o cancelamento da averbação . 
A rI. 33. Se o credor das prestações se recusar a recebê-Ias ou furtar-se 

ao seu recebimento. será constituído em mora mediante notificação do Ofi­
ciai de Registro de Imóveis para vir receber as importâncias depositadas 
pelo devedor no próprio Registro de Imóveis. Decorridos 15 (quinze) dias 
após o recebimento da intimação, considerar-se-á efetuado o pagamento, a 

• 
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• 
-11-

menos que o credor impugne o depósito e, alegando inadimplemento do de­
vedor, requeira a intimação deste para os fins do disposto no artigo 32 desta 
Lei. 

Art. 34. Em qualquer caso de rescisão por inadimplemento do adqui­
rente, as benfeitorias necessárias ou úteis por ele levadas a efeito no imóvel 
deverão ser indenizadas, sendo de nenhum efeito qualquer disposição con­
tratual em contrário. 

Parágrafo unico. Não serão indenizadas as benfeitorias feitas em des­
conformidade com o contrato ou com a lei. 

Art. 35 . Ocorrendo o cancelamento do registro por inadimplemento 
do contrato e tendo havido o pagamento de mais de 1/ 3 (um terço) do preço 
ajustado, o Oficial de Registro de Imóveis mencionará este fato no ato do 
cancelamento e a quantia paga; somente será efetuado novo registro relativo 
ao mesmo lote se for comprovada a restituição do valor pago pelo vendedor 
ao titular do registro cancelado, ou mediante depósito em dinheiro à sua dis­
posiçào junto ao Registro de Imóveis. 

* 19 Ocorrendo o depósito a que se refere este artigo, o Oficial de Re­
gistro de I móveis intimará o interessado para vir recebê-lo no prazo de 10 
(dez) dias, sob pena de ser devolvido ao depositante. 

* 29 No caso de não ser encontrado o interessado, o Oficial de Regis­
tro de Imóveis depositará a quantia em estabelecimento de crêdito, segundo 
a ordem prevista no inciso I do artigo 666 do Código de Processo Civil, em 
conta com incidência de juros e correção monetária. 

Art . 36. O registro do compromisso, cessão ou promessa de cessão só 
poderá ser cancelado: 

I - por decisão judicial; 
11 - a requerimento conjunto das partes contratantes; 
111 - quando houver rescisão comprovada do contrato . 

CAP-ITULO VIII 

Disposições Gerais 

Art. 37 . E vedado vender ou prometer vender parcela de loteamento 
ou desmembramento nào registrado . 

Art. 38. Verificado que o loteamento ou desmembr;;tmento não se 
acha registrado ou regularmente executado ou notificado pela Prefeitura 
Municipal, ou pelo Distrito Federal quando for o caso, deverá o adquirente 
do lole suspender o pagamento das prestações restantes e notificar o 10lea­
dor para suprir a falta. 

* 19 Ocorrendo a suspensão do pagamento das prestações restantes, na 
forma do ('apU! deste artigo, o adquirente efetuará o depósito das pres­
tações devidas junto ao Registro de Imóveis competente, que as depositará 
em estabelecimento de crédito. segundo a ordem prevista no inciso I do arti­
go 666 do Código do Processo Civil, em conta com a incidência de juros e 
correçào monetária , cuja movimentação dependerá de prévia autorização ju­
dicial. 

I 
I 
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* 29 A Prefeitura Municipal, ou o Distrito Federal quando for o caso, 
ou o Ministério Público, poderá promover a notificação ao loteador prevista 
no capul deste artign. 

~ 39 Regularizado o loteamento pelo loteador, este promoverá judi­
cialmente a autorização para levantar as prestações depositadas, com os 
,\créscimos de correção monetária e juros, sendo necessária a citação da Pre­
feitura, ou do Distrito Federal quando for o caso, para integrar o processo 
judicial aqui previsto, bem como audiéncia do Ministério Público . 

* 49 Após o reconhecimento judicial de regularidade do loteamento, o 
loteado r notificará os adquirentes dos lotes, por intermédio do Registro de 
Imóveis competente, para que passem a pagar diretamente as prestações res­
tantes, a contar da data da notificação. 

§ 59 No caso de o loteador deixar de atender à notificação até o venci­
mento do prazo contratual, ou quando o loteamento ou desmembramento 
for regularizado pela Prefeitura Municipal, ou pelo Distrito Federal quando 
for o caso, nos termos do artigo 40 desta Lei, o loteador não poderá, a qual­
quer título, exigir o recebimento das prestações depositadas. 

Art. 39. Será nula de pleno direito a cláusula de rescisão de contrato 
por inadimplemento do adquirente, quando o loteamento não estiver regu­
larmente inscrito. 

Art. 40. A Prefeitura Municipal, ou o Distrito Federal quando for o 
caso, se desatendida pelo loteador a notificação poderá regularizar lotea­
mento ou desmembramento não autorizado, ou executado sem observância 
das determinações do ato administrativo de licença, para evitar lesào aos 
seus padrões de desenvolvimento urbano e na defesa dos direitos dos adqui­
rentes de lotes. 

§ 19 A Prefeitura Municipal, ou o Distrito Federal quando for o caso, 
que promover a regularização, na forma deste artigo, obterá judicialmente o 
levantamento das prestações depositadas, com os respectivos acréscimos de 
correção monetária e juros, nos termos do § 19 do artigo 38 desta Lei, a 
título de ressarcimento das importáncias despendidas com equipamentos ur­
banos ou expropriações necessárias para regularizar o loteamento ou des­
membramento. 

§ 29 As importâncias despendidas pela Prefeitura Municipal, ou pelo 
Distrito Federal quando for o caso, para regularizar o loteamento ou des­
membramento, caso não sejam integralmente ressarcidas conforme o dispos­
to no parágrafo anterior, serão exigidas, na parte faltante do loteamento, 
aplicando-se o disposto no artigo 47 desta Lei. 

§ 39 No caso de o loteador não cumprir o estabelecido no parágra fo 
anterior, a Prefeitura Municipal, ou o Distrito Federal quando for o caso, 
poderá receber as prestações dos adquirentes, até o valor devido . 

~ 49 A Prefeitura Municipal, ou o Distrito Federal quando for o caso, 
para assegurar a regularização do loteamento ou desmembramento, bem 
como o ressarcimento integral de importâncias despendidas, ou a despender, 

• 
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poderá promover judicialmente os procedimentos cautelares necessários aos 
fins colimados. 

Art. 41. Regularizado o loteamento ou desmembramento pela Prefei­
tura Municipal, ou pelo Distrito Federal quando for o caso, o adquirente do 
lote, comprovando o depósito de todas as prestações do preço avençado, po­
derá obter o registro de propriedade do lote adquirido, valendo para tanto o 
compromisso de venda e compra devidamente firmado. 

Art. 42. Nas desapropriações não serão considerados como loteados 
ou loteáveis, para fins de indenização, os terrenos ainda não vendidos ou 
compromissados, objeto de loteamento ou desmembramento não registrado. 

Art. 43. Ocorrendo a execução de loteamento não aprovado, a desti­
nação de áreas públicas exigidas no item I do artigo 49 desta Lei não poderá 
se alterar sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas, civis e cri­
minais previstas. 

Art. 44. O Município, o Distrito Federal e o Estado poderão expro­
priar áreas urbanas ou de expansão urbana para reloteamento, demolição, 
reconstrução e incorporação, ressalvada a preferência dos expropriados para 
a aquisição de novas unidades. 

Art. 45. O loteador, ainda que já tenha vendido todos os lotes, ou os 
vizinhos, são partes legítimas para promover ação destinada a impedir cons­
trução em desacordo com restrições legais ou contratuais. 

Art. 46. O loteador não poderá fundamentar qualquer ação ou defesa 
na presente Lei sem apresentação dos registros e contratos a que ela se refere. 

Art. 47. Se o loteador integrar grupo econômico ou financeiro, qual­
quer pessoa física ou jurídica desse grupo, beneficiária de qualquer forma do 
loteamento ou desmembramento irregular, será solidariamente responsável 
pelos prejuízos por ele causados aos compradores de lotes e ao Poder Públi­
co. 

Art. 48. O foro competente para os procedimentos judiciais previstos 
nesta Lei será sempre o da comarca da situaçào do lote. 

Art. 49. As intimações e notificações previstas nesta Lei deverão ser 
feitas pessoalmente ao intimado ou notificado, que assinará o comprovante 
do recebimento, e poderão igualmente ser promovidos por meio dos Car­
tórios de Registro de Títulos e Documentos da Comarca da situação do imó­
velou do domicílio de quem deva recebê-Ias. 

* 19 Se o destinatário se recusar a dar recibo ou se furtar ao recebi­
mento ou se for desconhecido o seu paradeiro, o funcionário incumbido da 
diligência informará esta circunstâncias ao Oficial competente que a certifi­
cará, sob sua responsabilidade. 

* 29 Certificada a ocorrência dos fatos mencionados no parágrafo an­
terior, a intimação ou notificação será feita por edital na forma desta Lei, co­
meçando o prazo a correr 10 (dez) dias após a última publicação. 
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CAPíTULO IX 
Disposições Penais 

A rt. 50. Constitui crime contra a Administração Pública: 
I - dar início, de qualquer modo, ou efetuar loteamento ou des­

membramento do solo para fins urbanos, sem autorização do órgão público 
competente, ou em desacordo com as disposições desta lei ou das normas 
pertinentes do Distrito Federal, Estados e Municípios; 

I I - dar início, de qualquer modo, ou efetuar loteamento ou des­
membramento do solo para fins urbanos sem observância das determinaçõe 
constantes do ato administrativo de licença; 

I I I - fazer, ou veicular em proposta, contrato, prospecto ou comuni­
cação ao público ou a interessados, afirmação falsa sobre a legalidade de lo­
teamento ou desmembramento do solo para fins urbanos, ou ocultar fraudu­
lentamente fato a ele relativo. 

PENA: Reclusão, de I (um) a 4 (quatro) anos, e multa de 5 (cinco) a 50 
(cinqünta) vezes o maior salário mínimo vigente no País. 

Parágrafo único. O crime definido neste artigo é qualificado, se come­
tido: 

I - por meio de venda, promessa de venda, reserva de lote ou quaisquer 
outros instrumentos que manifestem a intenção de vender lote em loteamen­
to ou desmembramento não registrado no Registro de Imóveis competente; 

11- com inexistência de título legítimo de propriedade do imóvellotea­
do ou desmembrado, ou com omissão fraudulenta de fato a ele relativo, se o 
fato não constituir crime mais grave. 

PENA: Reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa de 10 (dez) a 100 
(cem) vezes o maior salário mínimo vigente no País . 

A rt. 51 . Quem, de qualquer modo, concorra para a prática dos crimes 
previstos no artigo anterior desta lei incide nas penas a estes cominadas, 
considerados em especial os atos praticados na qualidade de mandatário de 
loteador, diretor ou gerente de sociedade. 

Art. 52. Registrar loteamento ou desmembramento não apro~ado pe­
los órgãos competentes, registrar o compromisso de compra e venda, a ces­
são ou promessa de cessão de direitos, ou efetuar registro de contrato de ven­
da de loteamento ou desmembramento não registrado. 

PENA: Detenção de I (um) a 2 (dois) anos e multa de 5 (cinco) a 50 (cin­
qüenta) vezes o maior salário mínimo vigente no País, sem prejuízo das 
sanções administrativas cabíveis. 

CAPíTULO X 
Disposições Finais 

Art. 53. Todas as alterações de uso do solo rural para fins urbanos de­
penderão de prévia audiência do INCRA, do Orgão Metropolitano, se hou­
ver onde se localiza o Município, e da aprovação da Prefeitura Municipal, 
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ou do Distrito Federal quando for o caso, segundo as exigências da legl5'- "''7~1I~ 
lação pertinente. 

Art. 54. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 55 . Revogam-se as disposições em contrário. 

(*) Republicado (por ter saído com incorreções), no DCN de 15-8-79. 

Cenlro Grá fi co do Senado I-ederal- Brasí li a - DI-

"800/ '13 / 79 
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Em J, ~ de agosto de 1979 

Senhor prime iro Secretário , 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Exce lên­

cia , a fim de ser submetido à revisão da Câmara dos Depu­

tados , nos termos do art . 58 , da Constituição Federal, o 

projeto de Lei n9 18 , de 1977 , constante do autógrafo jun­

to, aue "disp~e sobre o parcelamento do solo urbano , e dá 

outras providências" . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vos 

sa Excelência os protestos de minha elevada estima e mais 

distinta consideracão. 

-~c:c.....-. ~ 
SENADOR ALEXANDRE 

I , ~~ 
ALVES COSTA 

.. .,. . 
Pr1me1ro Secretar10 

A Sua Excelênc ia o Senhor Deputado WILSON BRAGA 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

DBS/. 
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I 
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Dispõe sobre o parcelamento do 
solo urbano e dá outras provi­
dências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O parcelamento do solo para fins ur-

-banos sera regido por esta Lei. 

Parágrafo único - Os Estados, o Distrito Fede­

ral e os Municípios poderão estabelecer normas complementa­

res relativas ao parcelamento do solo municipal para ade­

quar o previsto nesta Lei às peculiaridades regionais e lo­

cais. 

Capítulo I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 29 - O parcelamento do solo urbano pode-
-ra ser feito mediante loteamento ou desmembramento, observa 

das as disposições desta Lei e das legislações estaduais e 

municipais pertinentes. 

§ 19 - Considera-se loteamento a subdivisão da 

~_ gleba em lotes destinados à edificação, com abertura de no 

vas vias de circulação, de logradouros públicos ou prolonga 

mento, modificação ou ampliação das vias existentes. 

§ 29 - Considera-se desmembramento a subdivi­

são de gleba em lotes destinados à edificação, com aprovei­

tamento do sistema viário existente, desde que não implique 

na abertura de novas vias e logradouros públicos, nem no 

prolongamento, modificação ou ampliação dos já existentes. 
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Art. 39 - Somente será admitido o parcelamento do 

solo para fins urbanos em zonas urbanas ou de expansão urbana, 

assim definidas por lei municipal. 

Parágrafo único - Não será permitido o parcelamen 

to do solo: 

-çoes, 

mento 

I - em terrenos alagadiços e sujeitos às inunda­

antes de tomadas as providências para assegurar o escoa-
~ 

das aguas; 

11 - em terrenos que tenham sido aterrados com ma­

terial nocivo à saúde pública, sem que sejam previamente sanea 

dos; 

111 - em terrenos com declividade igualou superior 

a 30% (trinta por cento), salvo se atendidas exigências especí 

ficas das autoridades competentes ; 

IV - em terrenos onde as condições geológicas 

aconselham a edificação; 

-nao 

V - em áreas de preservação ecológica ou naquelas 

onde a poluição impeça condições sanitárias suportáveis, até a 
-sua correçao. 

Capítulo 11 

DOS REQUISITOS URBANíSTICOS PARA LOTEAMENTO 

Art. 49 - Os loteamentos deverão atender, pelo me 

nos, aos seguintes requisitos: 

I - as áreas destinadas a sistema de circulação,a 

implantação de equipamento urbano e comunitário, bem como a es 

paços livres de uso público, serão proporcionais à densidade 

de ocupação prevista para a gleba, ressalvado o disposto no § 

19 deste artigo; 

11 - os lotes terão área mínima de 125m2 e frente 
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minima de 5m, salvo quando a legislação estadual ou municipal 

determinar maiores exigências, ou quando o loteamento se desti 

nar a urbanização especifica ou edificação de conjuntos habita 
-cionais de interesse social, previamente aprovados pelos or-

gãos públicos competentes; 

rrr - ao longo das áreas correntes e dormentes e 

das faixas de dominio público das rodovias, ferrovias e dutos, 

será obrigatória a reserva de uma faixa "non aedificandi " de 

15 (quinze) metros de cada lado, salvo maiores exigências da 

legislação especificai 

rv - as vias de loteamento deverão articular-se 

com as vias adjacentes oficiais, existentes ou projetadas, e 

harmonizar-se com a topografia local. 

§ 19 - A percentagem de áreas públicas prevista 

no inciso r deste artigo não poderá ser inferior a 35% (trinta 

e cinco por cento) da gleba, salvo nos loteamentos destinados 

ao uso industrial cujos lotes forem maiores do que 15.000m2, 

caso em que a percentagem poderá ser reduzida. 

§ 29 - Consideram-se comunitários os equipamentos 

públicos de educação, cultura, saúde, lazer e similares. 

Art. 59 - O Poder Público competente poderá com­

plementarmente exigir, em cada loteamento, a reserva de faixa 

" non aidificandi" destinada a equipamentos urbanos. 

Parágrafo único - Consideram-se urbanos os e q uip a 

entos públicos de abastecimento de água, serviços de esgotos, 

energia elétrica, coletas de águas pluviais, rede telefônica e 

gás canalizado. 

Capitulo rrr 
DO PROJETO DE LOTEAMENTO 

Art. 69 - Antes da elaboração do projeto de lotea 

mento, o interessado deverá solicitar à Prefeitura Municipal, 
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ou ao Distrito Federal quando for o caso, que defina as diretri 
. ~ . 

zes para o uso do solo, traçado dos lotes, do sistema VlarlO, 

dos espaços livres e das áreas reservadas para equipamento ur­

bano e comunitário, apresentando, para este fim, requerimento e 

planta do imóvel contendo, pelo menos: 

I - as divisas da gleba a ser loteada; 

11 - as curvas de nível à distância adequada,quando 

exigidas por lei estadual ou municipal ; 

111 - a localização dos recursos d'água, bosques e 

construções existentes; 

IV - a indicação dos arruamentos contíguos a 

o perímetro, a localização das vias de comunicação, das 

livres, dos equipamentos urbanos e comunitários existentes 

todo 
~ 

areas 

no 

local ou em suas adjacências, com as respectivas distâncias da 

área a ser loteada; 

V - o tipo de uso predominante a que o loteamento 

se destina; 

VI - as características, dimensões e localização 

das zonas de uso contíguas. 

Art . 79 - A Prefeitura Municipal, ou o Distrito Fe 

deral quando for o caso, indicará, nas plantas apresentadas jun 

to com o requerimento, de acordo com as diretrizes de planeja 
~- estadual e municipal: 

I - as ruas ou estradas existentes ou projetadas, 

que compõem o sistema viário da cidade e do município, relacio­

nadas com o loteamento pretendido e a serem respeitadas; 

11 - o traçado básico do sistema viário principal; 

111 - a localização aproximada dos terrenos destina-

dos a equipamento urbano e comunitário e das áreas livres de 

uso público; 
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IV - as faixas sanitárias do terreno necessárias ao 

escoamento das águas pluviais e as faixas não edificáveis; 

V - a zona ou zonas de uso predominante da 

com indicação dos usos compativeis. 

Parágrafo único - As diretrizes expedidas 

rão pe lo prazo máximo de 2 (dois) anos. 

-area, 

vigora-

Art. 89 - O municipio de menos de 50.000 (cinqüen 

ta mil) habitantes poderá dispensar, por lei, a fase de fixação 
... 

das diretrizes previstas nos artigos 69 e 79, para a 

do loteamento. 

aprovaçao 

Art. 99 - Orientado pelo traçado e diretrizes ofi-

ciais, quando houver, o projeto, contendo desenhos e memorial 

descritivo, será apresentado à Prefeitura Municipal, ou ao Dis 

trito Federal quando for o caso, acompanhado do titulo de pro­

priedade, certidão de ônus reais e certidão negativa de tribu­

tos municipais, todos relativos ao imóvel. 

§ 19 - Os desenhos conterão pelo menos: 

I - a subdivisão das quadras em lotes, com as res-
... 

e numeraçao; pectivas dimensões 

11 - o sistema de vias com respectiva hierarquia ; 

111 - as dimensões lineares e angulares do projeto, 

com raios, cordas, arcos, pontos de tangência e ângulos 

~~rais das vias; 

cen-

IV - os perfis longitudinais e transversais de to-

as as vias de circulação e praças ; 

V - a indicação dos marcos de alinhamento e nivela 

mento localizados nos ângulos de curvas e vias projetadas; 

VI - a indicação e m planta e perfis de todas as li­

nhas de escoamento das águas pluviais. 
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§ 29 - O memorial descritivo deverá conter, obri­

gatóriamente, pelo menos: 

I - a descrição sucinta do loteamento, com as 

suas caracterIsticas e a fixação da zona ou zonas de uso predo 

minantei 

11 - as condições urbanIsticas do loteamento e as 

limitações que incidem sobre os lotes e suas construções, além 

daquelas constantes das diretrizes fixadas; 

111 - a indicação das áreas públicas que -passarao 

ao domInio do municIpio no ato de registro do loteamento; 

IV - a enumeração dos equipamentos urbanos, comuni 

tários e dos serviços públicos ou de utilidade pública,já exis 

tentes no loteamento e adjacências. 

capItulo IV 

DO PROJETO DE DESMEMBRAMENTO 

Art . 10 - Para a aprovação de projeto de desmem­

bramento, o interessado apresentará requerimento à Prefeitura 

Municipal , ou ao Distrito Federal quando for o caso, acompa 

nhado do tItulo de propriedade e de planta do imóvel a ser 

desmembrado contendo: 

I - a indicação das vias existentes e dos lotea­

tos próximos; 

11 - a indicação do tipo de uso predominante no 

local; 

111 - a indicação da divisão de lotes pretendida 
-na area. 

Art . 11 - Aplicam-se ao desmembramento, no que 

couber, as disposições urbanIsticas exigidas para o loteamen­

to, em especial o item 11 do artigo 49 e o artigo 59 desta 

Lei. 
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Parágrafo único - O Município, ou o Distrito Fede 

ral quando for o caso, fixará os requisitos exigíveis para a 

aprovação de desmembramento de lotes decorrentes de loteamento 

cuja destinação da área p ública tenha sido 

prevista no § 19 do artigo 49 desta Lei. 

-inferior a 

Capítulo V 

DA APROVAÇÃO DO PROJETO DE LOTEAMENTO 

E DESMEMBRAMENTO 

Art . 12 - O projeto de loteamento e desmembramen­

to deverá ser aprovado pela Prefeitura Municipal, ou pelo Dis­

trito Federal quando for o caso, a quem compete também a fixa­

ção das diretrizes a que aludem os artigos 69 e 79, salvo a 
-exceçao prevista no artigo seguinte. 

Art . 13 - Caberá aos Estados - . o exame e a anuenCla 

prévia para a aprovação, pelos Municípios, de loteamento e des 

membramento nas seguintes condições : 

I - quando localizados em -areas de interesse espe 

cial, tais corno as de proteção aos mananciais ou ao patrimônio 

cultural, histórico, paisagístico e arqueológico, assim defini 

das por legislação estadual ou federal ; 

11 - quando o loteamento ou desmembramento locali­

área limítrofe do município, ou que pertença a mais 

, ' de um município, nas regiões metropolitanas ou em aglomerações 

urbanas, definidas em lei estadual ou federal ; 

111 - quando o loteamento abranger área superior a 

um milhão de metros quadrados . 

Parágrafo único - No caso de loteamento ou desmem 

bramento localizado em área de município integrante de região 
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metropolitana, o exame e a anuência prévia à aprovação do pro 

jeto caberão à autoridade metropolitana. 

Art. 14 - Os Estados definirão, por decreto, as 

áreas de proteção especial, previstas no item I do artigo an­

terior. 

Art. 15 - Os Estados estabelecerão, por decreto, 

as normas a que deverão se submeter os projetos de loteamento 

e desmembramento nas áreas previstas no artigo 13, observadas 

as disposições desta Lei. 

Parágrafo único - Na regulamentação das normas 

previstas neste artigo, o Es tado procurará atender as exigên 

cias urbanisticas do planejamento municipal. 

Art. 16 - A lei municipal definirá o número de 

dias em que um projeto de loteamento, uma vez apresentado com 

todos seus elementos, deve ser aprovado ou rejeitado. 

Art. 17 - Os espaços livres de uso comum,as vias 

e praças, as áreas destinadas a edificios públicos e outros 

equipamentos urbanos, constantes do projeto e do memorial des 

critivo, não poderão ter sua destinação alterada pelo lotea­

dor, desde a aprovação do loteamento, salvo as hipóteses de 

caducidade da licença ou desistência do loteador, sendo, nes­

te caso, observadas as exigências do artigo 23 desta Lei. 

Capitulo VI 

DO REGISTRO DO LOTEAMENTO E DESMEMBRAMENTO 

Art. 18 - Aprovado o projeto de loteamento ou de 

desmembramento, o loteador deverá submetê-lo ao registro imo­

biliário dentro de 180 (cento e oitenta) dias, sob pena de ca 

ducidade da aprovação, acompanhado dos seguintes documentos: 

, 
\ 
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I - titulo de propriedade do imóvel; 

11 - histórico dos titulos de propriedade do imó­

vel, abrangendo os últimos 20 (vinte) anos, acompanhados dos 

respectivos comprovantes; 

111 - certidões negativas: 

a) de tributos federais, estaduais e municipais 

incidentes sobre o imóvel; 

b) de - reais referentes imóvel pelo açoes ao pe-

riodo de 10 (dez) anos; 

c) de -açoes penais com respeito ao crime contra 
- a Administração Pública; o patrimonio e contra 

IV - certidões: 

a) dos cartórios de protestos de tItulos, em no­

me do loteador pelo periodo de 10 (dez) anos; 

b) de ações pessoais relativas ao loteador pelo 

periodo de 10 (dez) anos; 

c) de ônus reais relativos ao imóvel; 

d) de 

do 

-açoes 

de 10 

penais contra 

(dez) anos; 

o loteador pelo perio-

V - cópia do ato de aprovação do loteamento e 

comprovante do termo de verificação pela Prefeitura da exe­

cução das obras exigidas por legislação municipal, que inclui 

rão, no minimo, a execução das vias de circulação do loteamen 

o, demarcação dos lotes, quadras e logradouros e das obras 

e escoamento das águas pluviais ou da aprovação de um crono­

grama, com a duração máxima de 2 (dois) anos, acompanhado de 

competente instrumento de garantia para a execução das obras; 

VI - exemplar do contrato padrão de promessa de 

venda, ou de cessão ou de promessa de cessão, do qual consta­

rão obrigatoriamente as indicações previstas no artigo 26; 

VII - declaração do cônjuge do requerente de q ue 

consente no registro de loteamento. 

- - --------------- - ---' 



• 

la. 

§ 19 - Os períodos referidos nos incisos 111, alí­

nea "b", e IV, alíneas "a", "b" e "d", tornarão por base a data 

do pedido de registro do loteamento, devendo todas elas ser ex­

traídas em nome daqueles que, nos mencionados períodos, tenham 

sido titulares de direitos reais sobre o imóvel. 

~ 29 - A existência de protestos, de ações pes-

soais ou de ações penais, exceto as referentes a crime contra o 

patrimônio e contra a administração, não impedirá o registro do 

loteamento se o requerente comprovar que esses protestos ou 

ações não poderão prejudicar os adquirentes dos lotes. Se o Ofi 

cial do Registro de Imóveis julgar insuficiente a -comprovaçao 

feita, suscitará a dúvida perante o juiz competente. 

§ 39 - A declaração a que se refere o inciso VII 

deste artigo não dispensará o consentimento do declarante para 

os atos de alienação ou promessa de alienação de lotes, ou de 

direitos a eles relativos, que venham a ser praticados pelo seu 

cônjuge. 

Art . 19 - Examinada a documentação e a encontrando 

em ordem, o Oficial do Registro de Imóveis encaminhará comunica 

ção à Prefeitura e fará publicar, em resumo e com pequeno dese­

nho de localização da área, edital do pedido de registro em 3 

(três) dias consecutivos , podendo este ser impugnado no prazo 

e 15 (quinze) dias contados da data da última publicação. 

§ 19 - Findo o prazo sem impugnação, será feito 

imediatamente o registro. Se houver impugnação de terceiros, o 

Oficial de Registro de Imóveis intimará o requerente a a Prefei 

tura Municipal, ou o Distrito Federal quando for o caso, para 

que sobre ela se manifestem no prazo de 5 (cinco) dias, sob pe­

na de arquivamento do processo. Com tais manifestações o proces 

so será enviado ao juiz competente para decisão . 
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§ 29 - Ouvido o Ministério Público no prazo de 5 

(cinco) dias, o juiz decidirá de plano ou após instrução 
, 

suma-

ria, devendo remeter ao interessado as vias ordinárias caso a 

matéria exija maior indagação. 

§ 39 - Nas capitais, a publicação do edital se fa­

rá no Diário Oficial do Estado e num dos jornais de circulação 

diária. Nos demais Municipios, a publicação se fará apenas num 

dos jornais locais, se houver, ou, não havendo, em jornal da 

região. 

§ 49 - O Oficial de Registro de Imóveis que efe-

tuar o registro em desacordo com as exigências desta Lei ficará 

sujeito a multa equivalente a 10 (dez) vezes os emolumentos re­

gimentais fixados para o registro, na época em que for aplicada 

a penalidade pelo juiz corregedor do cartório, sem prejuizo das 

sanções penais e administrativas cabiveis. 

§ 59 - Registrado o loteamento, o Oficial de Regis 

tro comunicará, por certidão, o seu registro à Prefeitura. 

Art. 20 - O registro do loteamento será feito, por 

extrato, no livro próprio. 

Parágrafo único - No Registro de Imóveis far-se-ão 

o registro do loteamento, com uma indicação para cada lote, a 

averbação das alterações, a abertura de ruas e praças e as 

~~ áreas destinadas a espaços livres ou a equipamentos urbanos. 

Art. 21 - Quando a área loteada estiver situada em 

mais de uma circunscrição imobiliária, o registro será requeri­

do primeiramente perante aquela em que estiver localizada a 

maior parte da área loteada. Procedido o registro nessa circuns 

crição, o interessado requererá, sucessivamente, o registro d o 

loteamento em cada uma das demais, comprovando perante cada 

qual o registro efetuado na anterior, até que o loteamento seja 

registrado em todas. Denegado o registro em qualquer das cir-
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cunscrições, essa decisão será comunicada, pe lo Oficial do Re­

gistro de Imóveis, às demais para efeito de cancelamento dos re 

gistros feitos, salvo se ocorrer a hipótese prevista no parágra 

fo 49 deste artigo. 

§ 19 - Nenhum lote poderá situar-se em mais de urna 

circunscrição. 

§ 29 - ~ defeso ao interessado processar simulta­

neamente, perante diferentes circuncrições, pedidos de registro 

do mesmo loteamento, sendo nulos os atos praticados com infra­

ção a esta norma. 

§ 39 - Enquanto não procedidos todos os registros 

de que trata este artigo, considerar-se-á o loteamento corno não 

registrado para os efeitos desta Lei. 

§ 49 - O indeferimento do registro do loteamento 

em urna circunscrição não determinará o cancelamento do registro 
... 

procedido em outra, se o motivo do indeferimento naquela nao se 

estender à área situada sob a competência desta, e desde que o 

interessado requeira a manutenção do registro obtido, submetido 

o remanescente do loteamento a urna aprovação prévia perante a 

Prefeitura Municipal , ou o Distrito Federal quando for o caso. 

Art . 22 - Desde a data de registro do loteamento, 

passam a integrar o dominio do municipio as vias e praças, os 

paços livres e as áreas destinadas a edificios públicos e ou­

os equipamentos urbanos, constantes do projeto e do memorial 

descritivo. 

Art . 23 - O registro do loteamento só poderá ser 

cancelado: 

I - por decisão judicial; 

II a requerimento do loteador, com anuência da 

Prefeitura, ou do Distrito Federal quando for o caso, enquanto 

nenhum lote houver sido objeto de contrato i 
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111 - a requerimento conjunto do loteador e de todos 

os adquirentes de lotes, com anuência da Prefeitura, ou do Dis­

trito Federal quando for o caso, e do Estado. 

§ 19 - A Prefeitura e o Estado só poderão se opor 

ao cancelamento se disto resultar inconveniente comprovado para 

o desenvolvimento urbano ou se já se tiver realizado qualquer 

melhoramento na área loteada ou adjacências. 

§ 29 - Nas hipóteses dos incisos 11 e 111, o Ofici 

al do Registro de Imóveis fará publicar, em resumo, edital do 

pedido de cancelamento, podendo este ser impugnado no prazo de 

30 (trinta) dias contados da data da última publicação. Findo 

esse prazo, com ou sem impugnação, o processo será remetido ao 

Juiz competente para homologação do pedido de cancelamento, ou­

vido o Ministério Público. 

§ 39 - A homologação de que trata o parágrafo ante 

rior será precedida de vistoria judicial destinada a comprovar 

a inexistência de adquirentes instalados na área loteada. 

Art. 24 - O processo de loteamento e os contratos 

depositados em Cartório poderão ser examinados por qualquer pes 

soa, a qualquer tempo, independentemente do pagamento de custas 

ou emolumentos, ainda que a titulo de busca. 

Capitulo VII 

DOS CONTRATOS 

Art. 25 são irretratáveis os compromissos de com­

pra e venda, cessões e promessas de cessão, os que atribuam 

direito à adjudicação compulsória e, estando registrados, con­

firam direito real oponivel a terceiros. 
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Art. 26 - Os compromissos de compra e venda,as ces 

sões ou promessas de cessão poderão ser feitos por escritura pú 

blica ou por instrumento particular, de acordo com o modelo de­

positado na forma do artigo 18, inciso VI, e conterão, pelo me­

nos, as seguintes indicações: 

I - nome, registro civil, cadastro fiscal no Minis 

tério da Fazenda, nacionalidade, estado civil e residência dos 

contratantes; 

11 - denominação e situação do loteamento, número e 

data da inscrição; 

111 - descrição do lote ou dos lotes que forem obje-

to de compromissos, confrontações , área e outras característi 

cas; 

IV - preço, prazo, forma e local de pagamento bem 

como a importância do sinal; 

V - taxa de juros incidentes sobre o débito em a­

berto e sobre as prestações vencidas e não pagas, bem como a 

cláusula penal, nunca excedente a 10% (dez por cento) do débito 

e só exigível nos casos de intervenção judicial ou de mora su­

perior a 3 (três) meses; 

VI - indicação a quem incumbe o pagamento dos im­

postos e taxas incidentes sobre o lote compromissado; 

VII - declaração das restrições urbanísticas conven­

~ __ cionais do loteamento, supletivas da legislação pertinente. 

§ 19 - O contrato deverá ser firmado em 3 (três)vi 

extraído em 3 (três) traslados, sendo um para cada parte 

e o terceiro para arquivo 

tro e anotações devidas . 

§ 29 - Quando 

no registro imobiliário, após o regi~ 

o contrato houver sido firmado por 
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procurador de qualquer das partes, será obrigatório o arquiva­

mento da procuração no resgistro imobiliário. 

Art. 27 - Se aquele que se obrigou a concluir con 

trato de promessa de venda ou de cessão não cumprir a obrigação, 

o credor poderá notificar o devedor para a outorga do contrato 

ou oferecimento de impugnação no prazo de 15 (quinze) dias, sob 

pena de proceder-se o registro do pré-contrato, passando as re­

lações entre as partes a serem regidas pelo contrato-padrão. 

§ 19 - Para fins deste artigo, terão o mesmo valor 

de pré-contrato, a promessa de cessão, a proposta de compra, a 

reserva de lote ou qualquer outro instrumento, do qual conste a 

manifestação da vontade das partes, a indicação do lote, o pre­

ço e modo de pagamento, e a promessa de contratar. 
-§ 29 - O registro de que trata este artigo nao se-

rá procedido se a parte que a requereu não comprovar haver cum­

prido a sua prestação, nem a oferecer na forma devida, salvo se 

ainda não exigivel. 

§ 39 - Havendo impugnação daquele que se comprome­

teu a concluir o contrato, observar-se-á o disposto nos artigos 

639 e 640 do Código de Processo Civil. 

Art. 28 - Qualquer alteração ou cancelamento parei 

al do loteamento registrado dependerá de acordo entre o lotea­

dor e os adquirentes de lotes atingidos pela alteração,bem como 

da aprovação pela Prefeitura Municipal, ou do Distrito Federal 

ndo for o caso,devendo ser depositada no Registro de Imóveis, 

complemento ao projeto original, com a devida averbação. 

Art. 29 - Aquele que adquirir a propriedade lotea­

da mediante ato inter-vivos, ou por sucessão "causa mortis",su­

cederá o transmitente em todos os seus direitos e obrigações,fi 

cando obrigado a respeitar os compromissos de compra e venda ou 
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as promessas de cessão, em todas as suas cláusulas, sendo nula 

qualquer disposição em contrário, ressalvado o direito, do her­

deiro ou legatário, de renunciar à herança ou ao legado. 

Art. 30 - A sentença declaratória de falência ou 

da insolvência de qualquer das partes não rescindirá os contra-

tos de compromisso de 

que tenham por objeto 

compra e venda ou de promessa de 
... 

cessa0 

a área loteada ou lotes da mesma . Se a fa 

lência ou insolvência for do propriedário da área loteada ou do 

titular de direito sobre ela, incumbirá ao síndico ou adminis'" 

trador dar cumprimento aos referidos contratos; se do adquiren­

te do lote, seus direitos serão levados à praça. 

Art. 31 - O contrato particular pode ser transferi 

do por simples trespasse, lançado no verso das vias em poder 

das partes, ou por instrumento em separado, declarando-se o nú­

mero do registro do loteamento, o valor da cessão e a qualifica 

ção do cessionário, para o devido registro . 

§ 19 - A cessão independe da anuência do loteador 

mas ,em relação a este,seus efeitos só se produzem depois de ci­

entificado , por escrito,pelas partes ou quando registrada a ces-
... 

sao. 

§ 29 - Uma vez registrada a cessão, feita sem anu­

ência do loteador, o Oficial do Registro dar-lhe-á ciência, por 

escrito, dentro de 10 (dez) dias. 

Art . 32 - Vencida e não paga a prestação, o contra 

to será considerado rescindido 30 (trinta) dias depois de cons­

tituído em mora o devedor. 

§ 19 - Para os fins deste artigo o devedor-adqui­

rente será intimado, a requerimento do devedor, pelo Oficial do 

Registro de Imóveis, a satisfazer as prestações vencidas e as 
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que se vencerem até a data do pagamento,os juros convencionados 

e as custas de intimação. 

§ 29 - Purgada a mora, convalescerá o contrato. 

§ 39 - Com a certidão de não haver sido feito o pa 

gamento em cartório, o vendedor requererá ao Oficial de Regis­

tro o cancelamento da averbação. 

Art. 33 - Se o credor das prestações se recusar a 

recebê - las ou furtar-se ao seu recebimento, será constituído em 

mora mediante notificação do Oficial do Registro de Imóveis pa-

ra vir receber as importâncias depositadas pelo devedor no 

prio Registro de Imóveis. Decorridos 15 (quinze) dias após 

-pro-

o 

recebimento da intimação, considerar-se-á efetuado o pagamento, 

a menos que o credor impugne o depósito e, alegando inadimple­

mento do devedor, requeira a intimação deste para os fins do 

disposto no artigo 32 desta Lei. 

Art . 34 - Em qualquer caso de rescisão por inadim-

plemento do adquirente, as benfeitorias necessárias ou úteis 

por ele levadas a efeito no imóvel deverão ser indenizadas, sen 

do de nenhum efeito qualquer disposição contratual em contrário. 

Parágrafo único - Não serão indenizadas as benfei­

torias feitas em desconformidade com o contrato ou com a lei. 

Art . 35 - Ocorrendo o cancelamento do registro por 

inadimplemento do contrato e tendo havido o pagamento de mais 

de 1/3 (um terço) do preço ajustado, o Oficial de Registro de 

~~Imóveis mencionará este fato no ato do cancelamento e a quantia 

agai somente será efetuado novo registro relativo ao mesmo lo­

te se for comprovada a restituição do valor pago pelo vendedor 

ao titular do registro cancelado, ou mediante depósito em di­

nheiro à sua disp osição junto ao Registro de Imóveis. 

§ 19 - Ocorrendo o depósito a que se refere este 

artigo, o Oficial do Registro de Imóveis intimará o interessado 
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para vir recebê-lo no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de ser 

devolvido ao depositante . 

§ 29 - No caso de não ser encontrado o interessa­

do, o Oficial do Registro de Imóveis depositará a quantia em 

estabelecimento de crédito, segundo a ordem prevista no inciso 

I do artigo 666 do Código de Processo Civil, em conta com inci­

dência de juros e correção monetária. 

Art . 36 - O registro do compromisso, cessão ou pro 

messa de cessão só poderá ser cancelado: 

I - por decisão judicial ; 

11 - a requerimento conjunto das partes contratan­

tes; 

111 - quando houver rescisão comprovada do contrato. 

CapItulo VIII 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 37 - É vedado vender ou prometer vender parce 

la de loteamento ou desmembramento não registrado. 

Art . 38 - Verificado que o loteamento ou desmembra 

mento não se acha registrado ou regularmente executado ou noti­

ficado pelo Prefeitura Municipal, ou pelo Distrito Federal quan 

do for o caso, deverá o adquirente do lote suspender o pagamen 

to das prestações restantes e notificar o loteador para suprir 

a falta. 

§ 19 - Ocorrendo a suspensão do pagamento das pres 

tações restantes, na forma do "caput " deste artigo, o adquiren 

te efetuará o depósito das prestações devidas junto ao Registro 

de Imóveis competente, que as depositará em estabelecimento de 

crédito, segundo a ordem prevista no inciso I do artigo 666 do 
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Código de Processo Civil, e m conta com a incidência de juros e 

correção monetária, cuja movimentação dependerá de prévia auto­

rização judicial. 

§ 29 - A Prefeitura Municipal, ou o Distrito Fede­

ral q uando for o caso, ou o Ministério Público, poderá promover 

a notificação ao loteador prevista no "caput " deste artigo. 

§ 39 "- Regularizado o loteamento pelo loteador, es 

te promoverá judicialmente a autorização para levantar as pres­

taçoes depositadas, com os acréscimos de correção monetária e 

juros, sendo necessária a citação da Prefeitura, ou do Distrito 

Federal q uando for o caso, para integrar o processo judicial 

aqui p revisto, bem como audiência do Ministério Público. 

§ 49 - Após o reconhecimento judicial de regulari­

dade do loteamento, o loteador notificará os adquirentes dos lo 

tes, por intermédio do Registro de Imóveis competente, para que 

passem a pagar diretamente as prestações restantes, a contar da 

data da notificação. 

§ 59 - No caso de o loteador deixar de atender 
, 
a 

notificação até o vencimento 

loteamento ou desmembramento 

do prazo contratual, ou 

for regularizado pela 

quando o 

Prefeitura 

Municipal, ou pelo Distrito Federal quando for o caso, nos ter­

mos do artigo 40 desta Lei, o loteador não poderá, a qualquer 

título, exigir o recebimento das prestações depositadas. 

Art . 39 - Será nula de pleno direito a cláusula de 

rescisão de contrato por inadimplemento do adquirente, quando o 

loteamento não estiver regularmente inscrito. 

Art . 40 - A Prefeitura Municipal, ou o Distrito Fe 

eral quando for o caso, se desatendida pelo loteador a notifi­

cação poderá regularizar loteamento ou desmembramento não auto­

rizado, ou executado sem observância das determinações do ato 

administrativo de licença, para evitar lesão ao seus padrões de 

desenvolvimento urbano e na defesa dos direitos dos adquirentes 

de lotes. 
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§ 19 - A Prefeitura Municipal, ou o Distrito Fede­

ral quando for o caso, que promover a regularização, na forma 

deste artigo, obterá judicialmente o levantamento das presta­

ções depositadas, com os respectivos acréscimos de correção mo­

netária e juros, nos termos do § 19 do artigo 38 desta Lei, a 

titulo de ressarcimento das importâncias dispendidas com equipa 

mentos urbanos ou expropriações necessárias para regularizar o 

loteamento ou desmembramento. 

~ 29 - As importâncias dispendidas pela Prefeitura 

Municipal, ou pelo Distrito Federal quando for o caso, para re­

gularizar o loteamento ou desmembramento, caso não sejam inte­

gralmente ressarcidas conforme o disposto no parágrafo ante­

rior, serão exigidas, na parte faltante do loteamento, aplican­

do-se o disposto no artigo 47 desta Lei. 

§ 39 - No caso de o loteador não cumprir o estabe­

lecido no parágrafo anterior, a Prefeitura Municipal, ou o Ois 

trito Federal quando for o caso, poderá receber as prestações 

dos adquirentes, até o valor devido. 

§ 49 - A Prefeitura Municipal, ou o Distrito Fede­

ral quando for o caso, para assegurar a regularização do lotea­

mento ou desmembramento, bem corno o ressarcimento integral de 

importâncias dispendidas, ou a dispender, poderá promover judi 

cialmente os procedimentos cautelares necessários aos fins coli 

mados. 

Art. 41 - Regularizado o loteamento ou desmembra­

mento pela Prefeitura Municipal, ou pelo Distrito Federal quan­

do for o caso, o adquirente do lote, comprovando o depósito de 

prestações do preço avençado, poderá obter o registro 

ae propriedade do lote adquirido, valendo para tanto o compro­

misso de venda e compra devidamente firmado. 

Art. 42 - Nas desapropriações não serão considera-

dos corno loteados ou loteáveis, para fins de indenização, os 



-

21. 

terrenos ainda não vendidos ou compromissados, objeto de lotea­

mento ou desmembramento não registrado. 

Art . 43 - Ocorrendo a execução de loteamento -nao 

aprovado, a destinação de áreas públicas exigidas no item I do 

artigo 49 desta Lei não poderá se alterar sem prejuízo da apli ­

cação das sanções administrativas, civis e criminais previstas . 

Art. 44 - O Município, o Distrito Federal e o Esta 

do poderão expropriar áreas urbanas ou de expansão urbana para 

reloteamento, demolição, reconstrução e incorporação, ressalva­

da a preferência dos expropriados para a aquisição de novas uni 

dades . 

Art. 45 - O loteador, ainda que já tenha vendido 

todos os lotes, ou os vizinhos, são partes legítimas para promo 

ver ação destinada a impedir construção em desacordo com restri 

ções legais ou contratuais. 

Art. 46 - O loteador não poderá fundamentar qual­

quer ação ou defesa na presente Lei sem apresentação dos regis­

tros e contratos a que ela se refere. 

Art. 47 - Se o loteador integrar grupo 
A • 

economlCO 

ou financeiro, qua l quer pessoa física ou jurídica desse grupo, 

beneficiária de qua l quer forma do loteamento ou 

irregular, será solidariamente responsável pelos 

ele causados aos compradores de lotes e ao Poder 

Art . 48 - O foro competente para os 

desmembramento 
. ~ pre]U1Z0S p or 

Público . 

procedimentos 

judiciais previstos nesta Lei será sempre o da comarca da situa 

ção do lote. 

Art . 49 - As intimações e notificações previstas 

nesta Lei deverão ser feitas pessoalmente ao intimado ou notifi 
~-... 

que assinará o comp rovante do recebimento, e poderão i-

gualmente ser promovidas por meio dos Cartórios de Registro de 

Títulos e Documentos da Comarca da situação do imóvel ou d o do­

micílio de quem deva recebê - las. 
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§ 19 - Se o destinatário se recusar a dar recibo 

ou se furtar ao recebimento ou se for desconhecido o seu para­

deiro, o funcionário incumbido da diligência informará esta 

circunstância ao Oficial competente que a certificará, sob sua 

responsabilidade. 

§ 29 - Certificada a ocorrência dos fatos menciona 

dos no parágrafo anterior, a intimação ou notificação será fei­

ta por edital na forma desta Lei, começando o prazo a correr 10 

(dez) dias após a última publicação. 

CapItulo IX 

DISPOSIÇÕES PENAIS 

Art. 50 - Constitui crime contra a Administração 

Pública: 

I - dar inIcio, de qualquer modo, ou efetuar lotea 

mento ou desmembramento do solo para fins urbanos, sem autoriza 

ção do órgão público competente, ou em desacordo com as disposi 

ções desta Lei ou das normas pertinentes do Distrito Federal,E~ 

tados e MunicIpiosi 

11 - dar inIcio, de qualquer modo, ou efetuar lotea 

mento ou desmembramento do solo para fins urbanos sem observân­

cia das determinações constantes do ato administrativo de licen 

Çai 

111 - fazer, ou veicular em proposta, contrato,pros­

pecto ou comunicação ao público ou a interessados, afirmação 

falsa sobre a legalidade de loteamento ou desmembramento do so-

lo para fins urbanos, ou ocultar fraudulentamente fato 

relativo. 

a ele 
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PENA: Reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e mul 

ta de 5 (cinco) a 50 (cinq üenta) vezes o maior salário 

vigente no Pais. 

.. . mlnlmo 

Parágrafo único - O crime definido neste artigo -e 

qualificado, se cometido: 

I - por meio de venda, promessa de venda, reserva 

de lote ou q uaisq uer outros instrumentos que manifestem a inten 
-ção de vender lote em loteamento ou desmembramento 

do no Registro de Imóveis competente; 

nao registra 

11 - com inexistência de titulo legitimo de proprie ..... 
dade do i móve l loteado ou desmembrado, ou com omissão fraudulen 

t a de fato a ele relativo, se o fato não constituir crime mais 

grave. 

PE A: Reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e mul­

ta de 10 (de z) a 100 (cem) vezes o maior salário minimo vigente 
.. no PalS. 

Art. 51 - Quem, de qua l quer modo, concorra para a 

prática dos crimes previstos no artigo anterior de sta Lei inci­

de nas penas a estes cominadas, considerad os em especial os 

atos praticados na q ualidade de mandatário de loteador, diretor 

ou gerente de sociedade. 

Art. 52 - Registrar loteamento ou desmembramento 

não aprovado pelos órgãos compe tentes, registrar o compromisso 

de compra e venda, a cessão ou promessa de cessão de direitos, 

ou efetuar registro de contrato de venda de loteamento ou de s ­

membramento não registrado . 

PENA: Detenção de 1 (um) a 2 (dois) anos e multa 

de 5 (cinco) a 50 (cinqüenta) vezes o maior salário minimo vi-

gente no Pais, sem prejuizo das sanções administrativas 

veis. 

cabi-
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Capitulo X 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 53 - Todas as alterações de uso do solo rural 

para fins urbanos dependerão de prévia audiência do INCRA, do 

6rgão Metropolitano, se houver onde se localiza o Municipio, e 

da aprovação da Prefeitura Municipal, ou do Distrito Federal 

quando for o caso, segundo as exigências da legislação pertinen 

te. 

Art . 54 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art . 55 - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM JLf DE AGOSTO DE 1979 

• 
SENADOR LU 

Presidente 

JON/ 
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eêLmara j\IlurtLcLp.a~ d.e 
r ((;;lf't /1q 

eamp.Lrtas 
&tado de Suo tpallLo 

Of. n'? 430/79 

Em 09 de outubro de 1.979. 

Exmo. Sr. 

DEPUTADO DJALMA MARINHO 

DD. PRESIDENTE DA COMISSÃO DE JUSTIÇA NA CÂMARA FEDERAL 

B R A S r L I A - D.F . 

Tenho a honra de encaminhar a V.Exa. 

cópia "xerox" em anexo, da MOÇÃO n'? 71/79, de autoria do Sr.Ve 

reador S~RGIO BARROS BARRETO, e aprovada por esta Câmara Muni-

cipa1. 

Aproveito o ensejo para apresentar a 

V.Exa. os protestos de estima e consideração. 

GERALDO~OL0 
= PRESIDENTE 

jgc./. 



, - DESPACHO 

MOÇÃO N.o __ !'ll~f. 

Exmo. Sr. Presidente: 

... 
CONSID~RANDO que tramita pela Camara Federal 

da Rep~blica, o Projeto de Lei do Senado, sob n Q 18/77 , de ins­

piração do Nobre ex:Senador 
, 

regulamentar o parcelamento do solo para fins urbanos, alem de 

coibir os abusos cometidos por loteadores desclassificados, res-
, . 

ponsave1s por loteamentos cl~ndestinos e irregulares; 
. ' 

Cor~SIDERA1\DO que dito projeto de lei, Ja a-
, 

provado pelo Senado, encontra-se embuido dos mais elev~dos pro-
, 

positos e se apresenta co~o arma poderosa e eficaz contra fi cupi-
, , 

dez desenfreada dos que, diari~ente, atraves do enGodo e da ma 

fé, perpetram contra milhares de brasileiros uma autêntica rapi-
, . 

nagem monetar1a; 
, 

CONSIDERANDO ainda que a inexplicavel delon-
. - ... ga da sua tram1taçao pela Camara Federal caminha de encontro aos 

, 
interesses escusos de uma minoria de proprietarios desonestos de 

-vrstas glebas de terras em detrimento de irmaos nossos, pessoas 
, ... 

de poucas posses, que ficam, dessa forma, a meree de processos 

procrastinadores de leealização e regularizaçno de titulos de / 

propriedade duvidosos, a cuja miragem entregaram rratica~cnte to -... 
do o resultado da poupança dos seus minguados recur ~ os economico: 

COlJSIDERANDO mais que o descunpritlento das 
-obrigaçoes assumidas por tais desonestos lotendores, quando da - . aprovaçao de seus processos de loteaoento pel~s ~unicipalid3des, 

, -tem levado as ultimas a assumir a responsabilidade pele e~eeuçao 
, , , 

de obras publicas de infra-estrutura, cujo somatorio,as ve;es , 
, 

esta acima das suas 
, 

possibilidades orçamentaria~, obricnndo-as a 

aos municipes mediante elevação dos impostos 
... 

transferir tal onus 

e taxas; 
CO::SID: Rl.HDO, finalnente, que todos 00 oec-
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DESPACHO 

MOÇÃO N.o ______ . __ 

Exmo. Sr. Presidente: 

- 2 -

_ A • 

mentos da populaçao brasileira conSC10S de sua co-responsabili-
_ A , 

dade em face de tao alarmante problema social, vem, de ~a muito, 
, 

hipo t ecando a sua mais irrestrita solidariedade a este meritori 

projeto de lei, 
... -Apresentamos a elevada consideraçao desta Casa, 

para que seja discutida e aprovada, uma UOçÃO DE APELO no senti 
,. 

do de que, em regime de urgencia e se~ ~ais emendas ou substitu 

tivos, sejam ultimados os trabalhos legislativos para que o re­

ferido projeto venha a se tornar, dentro do mais breve tempo,um 
,. - .. 

autentica realidade, moçao esta endereçada, simultaneamente, as 

seguintes autoridades constitu{das: 
... , 

a) a S.Excia. o Presidente da Republica, Exmo. 

Sr. Gal. JOÃO BAPTISTA DE FIGUEIREDO; 
.. A 

b) a S.Excia. o Presidente da Caroara Federal, 

Nobr e Deputado FLÁVIO J.!ARCÍLIO ; 
.. , 

c) a S.Excia. o L1der da bancada da Aliança Re-

novadora Nacional - ARENA - Nobre :deputado NELSON MARCHESAN; 

) 
.. f 

d a S.Excia. o L1der da bancada do Uovimento 

Democr~*ico Brasileiro - n.D.B. - , Nobre Deputado FREITAS NOBRE 
... 

e) a S.Excia. Nobre De ;Jutado DJAlJl1A llARINHO, 
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13170 - SUMARt 

• ( J 

sumaré, 05 de outubro de 1979 
EST. S. 'AUlO 

Anexe-se ao processo a que se refere o Projeto de Lei n9 
1687/79. Ao Senhor Secretário- da Mesa. 

Of. n9 j. co--l/:/5 Em, of 02- /10/79 

~ 

ExIro. Sr. 

Dr. Flávio Marcílio 

DD. Presidente da câmara dos D=putaébs 

- câmara dos D=putaébs -

70160 - Brasília - DF 

Excelenussirro Senhor Presidente, 

\ 

• 

Pedirros vênia para dizer-lhe que esta casa aprovou, por tmani 

midade, em sessão de 02 de outubro oorrente, MJção de autoria éb Vereaébr sr. 

G=raldo Barijan, oom assinaturas de apoio de toébs os srs. VeJ..eadores oom as-

sento neste Legislativo, solicitanéb a esta Câmara oficiasse a Vossa Excelên-

cia, ao sr. Presidente da RepÚbl.ica, ao sr. Presidente éb Senado, e, bem as 

sim, aos srs. Líderes da Arena e éb MDB, para a todos pedir diligências no 

sentido de fazer com que seja aprovaéb o Projeto de Lei n9 18/77, de autoria­

do &::nador Oto Cyrilo Lehman, que "disp:3e scbre o parcelarrento éb solo ru:bano 

e dá outras providências". 

Entregando-lhe, p:>is, anexa ao p.resente, fotooopia da MJção -

em causa, pennitirro-nos pedir o errpenho de Vossa Excelência no sentido de al-

cançar a aprovação da propositura em lide, que tem, de um :rroélo especial para-

o Estaéb de são Paulo, a mais alta significação. 

Transfonnado o projeto em lei, terenos, de um lado, ooibido -

os abusos que se vêm oometenéb no parcelarrento éb solo trrbano e, de outro, 

disciplinanéb de vez a elaboração de planos de arruarrento e lotearrento. 

- segue fls. 2 -
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- fls. 2 Of. n9 (Z 0+1.79 _ o. ----------------------- ----

Agradeciébs ,assim, pela atenção que Vossa Excelência dispen-

sar ao presente pedido, rei terarros-lhe nossos protestos de admiração e res-

pei to, subscrevendo-nos 

• 

• 
Presidente 
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EXITO . Sr. Presidente da cârrara Municipal de SLTIT'aré , -.- -
~ 

. -Trami ta no Senado , Ja na fase de 29 turno reglirental, o Pro 

jeto de Lei n9 18/77, que "disp:)e sobre o parcelanento do solo urbano e dá 

outras providências ", de autoria do senador Oto Cyrilo Lehrran . 

Problema dos m:ús complexos , Cos mais intrincados, que vi -

nha desafiando a capacidade de trabalho de nossos horrens pÚbliros, acaba , 

finalm2nte , de ser mrajosarrcnte oolocado à apreciaçãJ do Congresso, atra-

vés do Projeto de Lei n9 18/77, qtE oonfigura um facho de luz, um clarão , 

UlTB. esperança , enfim, na busca de soluçã::> para um dos ITBis tenebrosos pro-

bleITB.S da atualidade : o dos lotearrentos a ITBncheias , a granel. 

A irresjX)nsabilidade dos Prefeitos ca.IT1f€ia fOr esses brasis 

a fora . O que imp.::lrta à ITBioria resse.s ~.eudos horrens pÚblioos é ate'lder -

a inescrupulosos loteadores, que vendem sem outra resjX)nsabilidade que a 

de vender , deixando para as Prefeituras, CDl1D saldo , um séqui to de probJ e-

mas sociais , de desgraças , de horrores , ronsubstanciados , desde logo , na -

falta d' água , na falta de lüZ, de esgotos sani tári03 , etc . etc. 

SUiT'aré, a ~a SUffi:3.ré de ontem, é, hoje, a lTeca àos lo 

teaàores. E estarros falando do !-iunicípio de Str.a..ré, abransr....ndo , fOrtanto , 

~..JTl, os distritos de J-brtolândia e de Nova Vene za , oom todos os seus 

bairr03 . 

.... 

' . 



• • 

o o! __ __ I o ' .7 'i' 
-- ----- --. / _ .... -L.. __ 

CI í : 
,. ... -

, . . ... 
j - " 

. : :. . . ... " " .... . -

...... ' . J " IoI I ••• ; ~.; ! "\ ~ .i ':' 

, " ', ""' ,-1 
, .- ., . 

,. ij ' 
. ' ' I ."" . .... r ... 7/.._ ." ... / , -

, 
"""",-",, L6Io li ... . :,' ..JL.\,. ._ :,:", _ . __ , :. • •• 

.. 
-- - . 

. ~ . ­, . 
" ....... ~:.~ .. ~ {\ 

EstanDs falando do antes promissor município de S~~je sa-
~. " 

~ 

crificado }?ela ganância dos horrens e pela irresponsabilidade de nossos go -

vernantes . Estarros falando de Sumaré CDrtado e l:€CDrtado fDr 10teaJT'eJ1tos , to 

dos eles }?edindo luz , água e esgotos , enquanto o Mlmicípio , feIa m3. distri-

buição qtE dá às carradas de dinheiro qu2 reCEbe , já não pode atender sequer 

-as neCEssidades da sede . 

E não bastassem esses lotearrentos , que não CDnsul tam jamais o in 

teresse pÚbli CD , ma.s que enrique02ITI uns poucos , levando tantos ao desespero, 

há , ainda , os charrados 10tea"enLDs clandestinos , que geram lutas e dissabo-

res fDr anos e anos . 

Urge , assim , que se ponha o::bro a UJTB. situação qtE tantos rralefí 

cios vêm produzindo aos brasileiros , aprovando-se o projeto de lei n'? 18/77. 

Assim pens ando , apresentarros a V.Exa . a seguinte 

~: 

- expeça-se ofí cios às autoridades abaixo , encarecendo diligências no s enti-

do de ser aprovado em regiJre àe urgência o Projeto de I.€i n'? 18/77 , qtE 

"dispCe sobre o :par021aJT'eJ1to do solo urbano e dá ootra..s prcvid?ncias" : 

- sr . Presidente da RepÚblica 

- sr . P::-E: s i den te do SoJ1ado 

- sr . Presidente da cârrara F'eó2ral 

- sr. Líder da Arena - D2";)·utaào ; ~ lsO:1 ,. -,-:.arClesan 
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- sr. Líder do MDB - Deputado Frei tas Nobre 

Sala das .sessões I O 2 de outubro à= 1979 

Geraloo Ba.ri j an 

~ 
Oswaldo Gasta1di 

----,,<,.J cides Ravagnani 

/ ___ .... 24:.-...e.....E:. c ("_ 

o::üatto 

1( ' 

( / '~ / ,_ (( ,I ~ ~ ( 

Augusto De Nadai 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
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" 

Senhor Presidente: 

Nos termos regimentais, requeiro 

urgência para a tramitação do Projeto de Lei n 9 1687, 

de 1979, que "dispõe sobre o parcelamento do solo ur 

bano, e dá outras providências". 

Sala das Sessões, em 21 de novemb o de 1979 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

RELAT6RIO 

PROJETO DE LEI N9 1.687, DE 1979 

"D ispõe sobre o parcelamento do solo ur­

bano e dá outras providências". 

AUTOR: Do SENADO FEDERAL 

RELATOR: Deputado ERNANI SATYRO 

Trata-se de Projeto de Lei oriundo do Senado 

Federal, onde foi seu autor o ilustre Senado r Otto Lehmann. 

Apresentado em março de 1977, teve longa e demorada tramita­

ção, em virtude da complexidade da matéria, de sua amplituJe 

e dos aspectos controvertidos de que se reveste . Tudo 1SS0 

foi devidamente salientado pelo seu Relator, na Comissão de 

Constituição e Justiça daquela casa do Congresso, o nobre Se 
nador HelvÍdio lunes . 

O Projeto V1sa a re gu lar o parcelamento do solo 

urbano, mediante loteamento . E o velho problema da venda de 

terrenos para construção, feito geralmente através de lotes, 

a serem vendidos a prestaç~o . 

Segundo muito bem alega o autor do Projeto, em 

sua Justificação, essa matéria ainda se rege pelo Decreto­

lei n9 58, de 10 de dezembro de 1937 . Esse Decreto-lei foi 

modificado pelo Decreto-lei n9 271, de 28 de fevereiro de 

1967, depois de ser o problema levantado na Ordem e no Ins­

tituto dos Advogados, inclusive pelo eminente Senador, pos­

teriormente autor do Proj eto . O então Ministro Roberto C a m -

pos solicitou do Professor Hely Lopes Meirelles a elaboração 
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, 
.,.... " 

.... '....... \ ..... ---de um projeto de decreto-lei, que serIa adotado pelo Presi-

dente Humberto de Alencar Caste110 Branco, com alterações, 

que, segundo ainda a Justificação do Senador Otto Lehmann, 

o teriam desvirtuado e reduzido a poucos artigos,'~emetendo 

o problema para a lei que dispõe sobre o condominio em edi­

ficações e incorporações imobiliárias, inaplicável ã espé­

cie e, por isso mesmo, ainda hoje sem a devida regulamenta­

ção". 

Como se pode ver ainda da citada Justificação, 

inúmeros organismos técnicos e oficiais continuaram a estu­

dar a mat~ria, do mesmo modo que juristas os mais renomados 

sobre ela se detiveram. Enfadonho seria mencionar a todos, 

neste Relatório, que deve primar pela sintese, embora sem 

prejuízo do essencial. 

Na Comissão de Constituição e Justiça do Se­

nado, o seu Relator, já Bencionado, Senador He1vidio Nunes, 

em longo e exaustivo parecer de trinta e duas laudas, exami 

nou o Projeto em todos os seus aspectos, ou nos aspectos 

possíveis, opinando pela sua aprovação, através do Substi­

tutivo que apresentou e a Comissão aprovou. Essa aprovação 

ocorreu já em fins da legislatura passada, razão por que o 

Projeto foi arquivado. Já na presente legislatura, mediante 

requerimento do ilustre Senador Dirceu Cardoso, verificou­

se o desarquivamento. Em plenário, surgiu a Emenda Substitu 

tiva n Q 2, de autoria do nobre Senador Saldanha Derzi.Indo, 

assim, ã Comissão de Constituição e Justiça, a Emenda Subs­

titutiva n Q 2 recebeu parecer favorável, também de autoria 
do ilustre Senador He1vídio Nunes. Depois de passar pela Co 

missão de Redação, foi o Projeto encaminhado novamente a 

Plenário, que aprovou a Emenda Substitutiva, em 17 de agosto 
de 1979. 

Este ~ o Relatório. 
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A Emenda Substitutiva, já agora Projeto do Senado, 
compõe-se de 55 artigos, d ivididos em 10 capítulos. 

O Capítulo I trata das Disposições Preliminares . 

O Capítulo 11 cuida dos Requisitos Urbanísticos 
para Loteamento. 

O Capítulo rrr dispõe sobre o Projeto de Lotea-
mento . 

O Capítulo IV regula o Projeto de Desmembramento. 

O Capítulo V compreende a Aprovação do Projeto de 
Loteamento e Desmembramento . 

O Capítulo VI prev~ o Registro do Loteamento e 
Desmembramento . 

O Capítulo VIr encara o problema de Contratos. 

O Capítulo vrII engloba as Disposições Gerais . 

O Capítulo rx cogita das Disposições Penais. 

O Capítulo x, por último, encerra o Projeto, como 
diz o seu próprio título, com as Disposições Finais . 

Por aí se pode bem ver de quantos e quão minucio­
sos problemas trata o Projeto de Lei ora em exame . 

Logo no parágrafo único do art . 1 9 , fica determi­

nado que "os Estados, o Distrito Federal e os Municípios po­

derão estabelecer normas complementares relativas ao parcela-
-mento do solo municipal para adequar o previsto nesta lei as 

peculiaridades regionais e locais". 

Nas Disposições Preliminares, define-se o con-

ceito de parcelamento do solo, mediante loteamento. ou desdobra 

mento . Dá-se a definição da subdivisão da gleba em lotes, para 
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efeito de edificação, cogitando-se ainda das VIas 

lação e dos logradouros públicos . Seguem-se especificações 

que só a leitura do texto pode esclarecer suficientemente. 

Fazemos apenas o resumo do Caprtulo l, a ti­

tulo exemplificativo. A matéria dos demais obedece à próprm 

eprgrafe dos capítulos. 

Convém deixar bem claro que a inspiração maior 

deste Projeto foi o propósito de sanar as mais graves irre­

gularidades, existentes no Pars, numa atividade que dá mar­

gem a toda a sorte de desonestidades, por parte de aventu­

reiros, gananciosos e criminosos fraudulentos . Além disso, 

estão em causa ainda os mais respeitáveis interesses da ur­

banização , da higiene e, finalmente, de tudo quanto afeta o 

desenvolvimento e até o destino das cidades. Não era possr­

vel que matéria tão atual, tão dinâmica , continuasse regu­

lada por leis anacr6nicas , incompa trveis com o crescimento 

das cidades e, consequentemente, com o bem-estar de suas po 
pulações. 

Como bem salientou o eminente Senador IIelvrdio 

Nunes, em seu já citado Parecer, perante a Conissão de Cons 

tituição e Justiça, no Senado Federal, estamos, com este 

Projeto, diante de "um verdadeiro Códir;o relativo a um dos 

aspectos do nosso intrincado Direito Fundiário ou seja, o 

parcelamento do solo urbano, med iante regras, da comp et~n­

cia do leg islador Fede r a l, aqui, com assento no art . 89 da 

Consti tuição, mas preservada a autonor1ia dos Es t ados e l1uni 

crp ios, ne lo pará[:rafo úni co do art. 1 9 ••• " 

Ace ntuou a i n(i.Cl o ~elator, no Senado , ef' rela­

çao ã pro,!)osi ção ora an r eciada , "as suas i mu licc.ções com os 

ma is var i ac.os r ar:o s do D ire i to C i vil, Penal e Proces sual" . 

Por isso mesmo foram feitas dili g~ncias junto à Casa Civil 

da Presid~ncia da R. epública e ao Hinistério do lnterior,alÊm 
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de ouvi<.las algumas Câr.laras ~Iun icipa is, que k.lv i aJ'l cler.1onstrado 

interesse no estudo cio problel.la . 

- rr -

Os dois aspectos principa is de ste Projeto s50: 

1 9 - Ull1a le~ isl ação atualizada , nGra disci;> linar 

o uso do solo, tOilGc1o cono :::, ênero , e o loteal~lento e o c:'esner­

br anento , encara<.los co~o esp~cies; 

29 - re f orl.1a liz aç. ão da le[; isl ação ~)ena l para co n 

cei tua r COLlO crime fornal a re a liz aç ão de 10tea1nen to clandes ­
tino . 

Es tas i d~ i a s, constantes da Justificação do Sena 

do r Otto Lchnann , foram, por sua vez, ins pirada s, entre ou­

tras fontes, en', Siupósio realizado pela Fundação 'íil ton C am­

pos, sob o título O IloLer,l e a Cidade, el'l 1975. Ali,cositou-se 
- - < 

de matérias lllais anplGs, além do narcelaaento do solo, mas 

este ~ltiBo problena teve especial relevo. 

Dentro de ssa orientação, passou-se a co~ itar de 

todos os demais detalhes, en que se desdobra o problema, como 

os contratos, os requisitos urbanísticos lll ínimos par a o lotea 

mento, proteção das partes, especialmente os compradores, gc­

rGlmente pessoas ma is pobres, contra os loteamentos inescrupu 

losos . Esses lotealll entos criminosos já foram denominados, na 

gíria existente sobre a matéria, de "gatos" . f,l elhor fôra 

acrescentamos nós -- chamá-los de ratos, embora os ga tos tam­

bém sejan estrateg istas da fraude . 

- rrr -

Pelo exar.1 e que fizemos do Projeto do SenGdo, não 

lhe vislumbramos qualquer vício de natureza constitucional . 

• 
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Estã redig ido dentro da t~cnica legislativa e tamb6m não se 

reveste de qualquer eiva de injuridicidade . 

Dentro de nossa orientação liberal, de 

as partes interessadas, de sde que nos procurem COln 

ções revestidas de argumentação séria, e não apenas 

los sentimentais ou cavilosos, recebemos memorial do 

tuto de Registro Imobiliãrio do Brasil - IRI B, com 

ouvIr 

aleBa­

de ape­

Insti-

suae s-
I:> 

tões de emendas que, no entender daquele órgão de classe, 

viriam me l horar, em vãrios aspectos, a proposição ora exami 

nada . 

Deixamos de adotar qualquer dessas emendas, 
-por nao nos termos convencido suficientemente de sua proce-

dência . Reservamo-nos, no entanto, o direito de apreciã-las 

com isenção, se, porventura apresentadas por qualquer Depu­

tado ou Comissão, vierem ao nosso exame. 

Nosso parecer, pois, é pela aprovação do Pro­

jeto, tal como se encontra . 

SALA DA COHISSÃO, em 22 de novembro de 1979. 

-./ 

Depu ado 

/ 
U) 

c I / 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em 
reunião de sua Turma "A", opinou/unanimemente, pela constitu­

cionalidade, juridicidade, boa técnica legislativa e, no méri 
-to, pela aprovaçao do Projeto N9 1.687/79, nos termos do pa -

recer do relator. 
Estiveram presentes os Senhores Deputa -

dos: 
Djalma Marinho - Presidente, Ernani Sa -

tyro - Relator, Antônio Russo, Francisco Benjamin, Gomes da 
Silva, José Frejat, Marcelo Cerqueira, Nilson Gibson, Paulo' 

Pimentel, Walter de Prá. 

• 

• 
~ 

" -', 

Sala da em 22 de novemb 1979. 

I 

eputado DJALMA MARINH 
Presidente 
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Dispõe sobre o parcelamento do solo urbano 
e dã outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O parcelamento do solo para fins urbanos se­
rã regido por esta lei. 

Parãgrafo unico - Os Estados, o Distrito Federal e os 
Municipios poderão estabelecer normas complementares relativas ao parce­
lamento do solo municipal para adequar o previsto nesta lei às peculiarl 
dades regionais e locais. 

CAPiTULO I 

Disposições Preliminares 

Art. 29 - O parcelamento do solo urbano poderá ser fei 
to mediante loteamento ou desmembramento, observadas as disposições des~ 
ta lei e as das legislações estaduais e municipais pertinentes. 

§ 19 - Considera-se loteamento a subdivisão de gleba 
em lotes destinados a edificação, com abertura de novas vias de circula­
ção, de logradouros publicos ou prolongamento, modificação ou ampliação 
das vias existentes. 

§ 29 - Considera-se desmembramento a subdivisão de gle 
ba em lotes destinados a edificação, com aproveitamento do sistema viã= 
rio existente, desde que não implique na abertura de novas vias e logra­
douros publicos, nem no prolongamento, modificação ou ampliação dos já 
existentes. 

Art. 39 - Somente serã admitido o parcelamento do solo 
para ins urbanos em zonas urbanas ou de expansão urbana, assim defini­
das por lei municipal. 

Parãgrafo unico - Não serã permitido o parcelamento do 
solo: 
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r - em terrenos alagadiços e sujeitos a inundações, an 
tes de tomadas as providências para assegurar o escoamento das águas; -

rr - em terrenos que tenham sido aterrados com material 
nocivo ã saude publica, sem que sejam previamente saneados; 

rrr - em terrenos com declividade igualou superior a 
30% (trinta por cento), salvo se atendidas exigências especificas das au 
toridades competentes; 

rv - em terrenos onde as condições geológicas não acon­
selham a edificação; 

V - em áreas de preservação ecológica ou naquelas ~nde 
a polu i ção impeça condições sanitárias suportáveis, ate a sua correçao. 

CAPITULO rr 

Dos Requisitos Urbanisticos para Loteamento 

Art. 49 - Os loteamentos deverão atender, pelo menos, 
aos seguintes requisitos: 

r - as áreas destinadas a sistema de circulação, a im­
plantação de equipamento urbano e comunitário, bem como a espaços livres 
de uso publico, serão proporcionais ã densidade de ocupação prevista pa­
ra a gleba, ressalvado o disposto no § 19 deste artigo; 

rr - os lotes terão área minima de 125 m2 (cento e vin­
te e cinco metros quadrados) e frente minima de 5 (cinco) metros, salvo 
quando a legislação estadual ou municipal determinar maiores exigências, 
ou quando o loteamento se destinar a urbanização especifica ou edifica­
ção de conjuntos habitacionais de interesse social, previamente aprova­
dos pelos órgãos publicos competentes; 

rrr - ao longo das águas correntes e dormentes e das fai 
xas de ominio publico das rodovias, ferrovias e dutos, será obrigatória 
ares va de uma faixa non aedificandi de 15 (quinze) metros de cada 
lado, salvo maiores exigencias da legislação especifica; 

rv - as vias de loteamento deverão articular-se com as 
vias adjacentes oficiais, existentes ou projetadas, e harmonizar-se com 
a topografia local. 

§ 19 - A percentagem de áreas publicas prevista no in-
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ciso I deste artigo não poderá ser inferior a 35% (trinta e cinco por 
cento) da gleba, salvo nos loteamentos destinados ao uso industrial cu­
jos lotes forem maiores do que 15.000 m2 (quinze mil metros quadrados), 
caso em que a percentagem poderá ser reduzida. 

§ 29 - Consideram-se comunitários os equipamentos 
blicos de educação, cultura, saude, lazer e similares. 

... 
pu-

Art. 59 - O Poder Publico competente poderá complemen­
tarmente exigir, em cada loteamento, a reserva de faixa non aedificandi 
destinada a equipamentos urbanos. 

Parágrafo unico - Consideram-se urbanos os equipamen 
tos publicos de abastecimento de água, serviços de esgotos, energia elê= 
trica, coletas de águas pluviais, rede telefonica e gás canalizado. 

CAPITULO 111 

Do Projeto de Loteamento 

Art. 69 - Antes da elaboração do projeto de loteamen 
to, o interessado deverá solicitar ã Prefeitura Municipal, ou ao Distri~ 
to Federal quando for o caso, que defina as diretrizes para o uso do so­
lo, traçado dos lotes, do sistema viário, dos espaços livres e das áreas 
reservadas para equipamento urbano e comunitário, apresentando, para es­
te fim, requerimento e planta do imóvel contendo, pelo menos: 

I - as divisas da gleba a ser loteada; 

11 - as curvas de nivel ã distância adequada, 
exigidas por lei estadual ou municipal; 

quando 

111 - a localização dos ~ursos d'água, bosques e cons­
truções existentes; 

IV - a indicação dos arruamentos contiguos a todo 
rim ro, a localização das vias de comunicação, das áreas livres, 
e ipamentos urbanos e comunitários existentes no local ou em suas 
ências, com as respectivas distâncias da área a ser loteada; 

o pe­
dos 

adja-

V - o tipo de uso predominante a que o loteamento se 
destina; 
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VI - as caracteristicas, dimensões e localização das zo 
nas de uso contiguas. 

Art. 79 - A Prefeitura Municipal, ou o Distrito Fede­
ral quando for o caso, indicará, nas plantas apresentadas junto com o re 
querimento, de acordo com as diretrizes de planejamento estadual e muni 7 

ci pa 1 : 

I - as ruas ou estradas existentes ou projetadas, que 
compõem o sistema viário da cidade e do municipio, relacionadas com o lo 
teamento pretendido e a serem respeitadas; 

11 - o traçado básico do sistema viário principal; 

111 - a localização aproximada dos terrenos destinados a 
equipamento urbano e comunitário e das áreas livres de uso publico; 

IV - as faixas sanitárias do terreno necessárias ao es­
coamento das águas pluviais e as faixas não edificáveis; 

-V - a zona ou zonas de uso predominante da area, com 
indicação dos usos compativeis. 

Parágrafo unico - As diretrizes expedidas vigorarão pe 
lo prazo máximo de 2 (dois) anos. 

Art. 89 - O Municipio de menos 
mil) habitantes poderá dispensar, por lei, a fase 
zes previstas nos arts. 69 e 79 desta lei, para a 
to. 

de 50.000 (cinq~enta 
de fixação das diretri 
aprovação do 10teamen7 

Art. 99 - Orientado pelo traçado e diretrizes ofici­
ais! quando houver, o projeto, contendo desenhos e memorial descritivo, 
sera apresentado ã Prefeitura Municipal, ou ao Distrito Federal quando 
for o caso, acompanhado do titulo de propriedade, certidão de ônus reais 
e certidão negativa de tributos municipais, todos relativos ao imóvel. 

§ 19 - Os desenhos conterão pelo menos: 

I - a_subdivisão das quadras em lotes, com as respectl 
e numeraçao; 

11 - o sistema de vias com a respectiva hierarquia; 

111 - as dimensões lineares e angulares do projeto, com 
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raios, cordas, arcos, pontos de tangência e ângulos centrais das vias; 

rv - os perfis longitudinais e transversais de todas as 
vias de circulação e praças; 

V - a i ndicação dos marcos de alinhamento e nivelamen­
to localizados nos ângulos de curvas e vias projetadas; 

vr - a indicação em planta e perfis de todas as linhas 
de escoamento das águas pluviais. 

§ 29 - O memorial descr i tivo deverá conter, obrigato­
riamente, pelo menos: 

r - a descrição sucinta do loteamento, com as suas ca­
racter;sticas e a fixação da zona ou zonas de uso predominante; 

rr - as condições urban;sticas do loteamento e as limi­
tações que incidem sobre os lotes e suas construções, além daquelas cons 
tantes das diretrizes fixadas; 

rrr - a i ndicação das áreas publicas que passarão ao do­
m;nio do munic;pio no ato de registro do loteamento; 

rv - a enumeração dos equipamentos urbanos, comunitá­
rios e dos serviços publicos ou de utilidade publica, já existentes no 
loteamento e adjacências. 

CAPITULO rv 

Do Projeto de Desmembramento 

Art. la - Para a aprovação de projeto de desmembramen­
to, o interessado apresentará requerimento ã Prefeitura Municipal, ou ao 
Distrito Federal guando for o caso, acompanhado do titulo de propriedade 
e de planta do imovel a ser desmembrado contendo: 

r - a indicação das vias existentes e dos loteamentos 
próximos; 

rr - a indicação do tipo de uso predominante no local; 

rrr - a indicação da divisão de lotes pretendida na 
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-area. 

Art. 11 - Aplicam-se ao desmembramento, no que couber, 
as disposições urbanisticas exigidas para o loteamento, em especial o i~ 
ciso 11 do art. 49 e o art. 59 desta lei. 

Parágrafo único - O Municipio, ou o Distrito Federal 
quando for o caso, fixará os requisitos exigiveis para a aprovação de 
desmembramento de lotes decorrentes de loteamento cuja destinaçao da 
área publica tenha sido inferior ã minima prevista no § 19 do art. 49 
desta lei. 

CAP1TULO V 

Da Aprovação do Projeto de Loteamento 
e Desmembramento 

Art. 12 - O projeto de loteamento e desmembramento de­
verá ser aprovado pela Prefeitura Municipal, ou pelo Distrito Federal 
quando for o caso, a quem compete tambem a fixação das diretrizes a que 
aludem os arts. 69 e 79 desta lei, salvo a exceção prevista no artigo se 
guinte. 

Art. 13 - Caberão aos Estados o exame e a anuência pre 
via para a aprovação, pelos Municipios, de loteamento e desmembramento 
nas seguintes condições: 

I - guando localizados em áreas de interesse especial, 
tais como as de proteçao aos mananciais ou ao patrimônio cultural, histó 
rico, paisagistico e arqueológico, assim definidas por legislação esta~ 
dual ou federal; 

11 - quando o loteamento ou desmembramento localizar-se 
em área limítrofe do municipio, ou que pertença a mais de um munic;pio, 
nas regiões metropolitanas ou em aglomerações urbanas, definidas em lei 
estadual ou federal; 

2 111 - quando o loteamento abranger 
1.000.000 m (um milhão de metros quadrados). 

-area superior a 

ParágrafO unico - No caso de loteamento ou desmembra­
mento localizado em área de município integrante de região metropolita-
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na, o exame e a anuência previa à aprovação do projeto caberão à autori­
dade metropolitana. 

Art. 14 - Os Estados definirão, por decreto, 
de proteção especial, previstas no inciso I do artigo anterior. 

-as areas 

Art. 15 - Os Estados estabelecerão, por 
normas a que deverão submeter-se os projetos de loteamento 
mento nas âreas previstas no art. 13, observadas as 
desta 1 ei . 

decreto, as 
e desmembra­
disposições 

Parâgrafo unico - Na regulamentação das normas previs­
tas neste artigo, o Estado procurarâ atender às exigências urbanisticas 
do planejamento municipa l . 

Art. 16 - A lei municipal definirâ o numero de dias em 
que um projeto de loteamento, uma vez apresentado com todos os seus ele­
mentos, deve ser aprovado ou rejeitado. 

Art. 17 - Os espaços livres de uso comum, as vias e 
praças, as âreas destinadas a edificios publicos e outros equipamentos 
urbanos, constantes do projeto e do memor i al descritivo, não poderão ter 
sua destinação alterada pelo loteador, desde a aprova~ão do loteamento, 
salvo as hipóteses de caducidade da licença ou desistencia do loteador, 
sendo, neste caso, observadas as exigências do art. 23 desta lei. 

CAP1TULO VI 

Do Registro do Loteamento e 
Desmembramento 

Art. 18 - Aprovado o projeto de loteamento ou de des­
membramento, o loteador deverâ submetê-lo ao registro imobiliârio dentro 
de 180 (cento e oitenta) dias, sob pena de caducidade da aprovação, acom 
panhado dos seguintes documentos: 

I - titulo de propriedade do imóvel; 

II - historico dos titulas de propriedade do imovel, 
abrangendo os ultimos 20 (vinte) anos, acompanhados dos respectivos com­
provantes; 

III - certidões negativas: 
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a) de tributos federais, estaduais e municipais inci­
dentes sobre o imóvel; 

b) de ações reais referentes ao imóvel, pelo período 
de 10 (dez) anos; 

c) de ações penais com respeito ao crime contra o p~ 
trimônio e contra a Administração Publica; 

IV - certidões: 

a) dos cartórios de protestos de títulos, em nome do 
loteador, pelo período de 10 (dez) anos; 

b) de ações pessoais relativas ao loteador, pelo per;o 
do de 10 (dez) anos; 

c) de ônus reais relativos ao imóvel; 

d) de ações penais contra o loteador, pelo período de 
10 (dez) anos; 

V - cópia do ato de aprovação do loteamento e compro 
vante do termo de verificação pela Prefeitura da execução das obras exi~ 
gidas por legislação municipal, que incluirão, no mínimo, a execução das 
vias de circulação do loteamento, demarcação dos lotes, quadras e logra­
douros e das obras de escoamento das ãguas pluviais ou da aprovação de 
um cronograma, com a duração mãxima de 2 (dois) anos, acompanhado de com 
petente instrumento de garantia para a execução das obras; 

VI - exemplar do contrato padrão de promessa de venda, 
ou de cessão ou de promessa de cessão, do qual constarão obrigatoriamen­
te as indicações previstas no art. 26 desta lei; 

VII - declaração do cônjuge do requerente de que consen­
te no registro do loteamento. 

§ 19 - Os períodos referidos nos incisos 111, alínea 
b, e IV, alíneas a, b e d, tomarão por base a data do pedido de regis­
tro do l oteamento: devenao todas elas ser extraídas em nome daqueles 
que, nos mencionados períodos, tenham sido titulares de direitos reais 
sobre o imóvel. 

§ 29 - A existência de protestos, de ações pessoais ou 
de ações penais, exceto as referentes a crime contra o patrimônio e con­
tra a administração, não impedirã o registro do loteamento se o requere~ 
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te comprovar que esses protestos ou ações não poderão prejudicar os ad­
quirentes dos lotes. Se o Oficial do Reg i stro de Imóveis julgar insufici 
ente a comprovação feita, suscitará a duvida perante o juiz competente.-

§ 39 - A declaração a que se refere o inciso VII deste 
artigo não dispensará o consentimento do declarante para os atos de alie 
nação ou promessa de alienação de lotes, ou de direitos a eles relati~ 
vos, que venham a ser praticados pelo seu cônjuge. 

Art. 19 - Examinada a documentação e encontrada em 
ordem, o Oficial do Registro de Imóveis encaminhará comunicação ã Prefei 
tura e fará publicar, em resumo e com pequeno desenho de localização da 
ãrea, edital do pedido de registro em 3 (três) dias consecutivos, poden­
do este ser impugnado no prazo de 15 (quinze) dias contados da data da 
ultima publicação. 

§ 19 - Findo o prazo sem impugnação, será feito imedia 
tamente o registro. Se houver impugnação de terceiros, o Oficial do Re~ 
gistro de Imóveis intimará o requerente e a Prefeitura Municipal, ou o 
Distrito Federal quando for o caso,para que sobre ela se manifestem no 
prazo de 5 (cinco) dias,sob pena de arquivamento do processo.Com tais ma 
nifestações o processo será enviado ao juiz competente para decisão. 

§ 29 - Ouvido o Ministério Público no prazo de 5 (cin­
co) dias, o juiz decidirá de plano ou após instrução sumária, devendo re 
meter ao interessado as vias ordinárias caso a matéria exija maior inda~ 
gaçao. 

§ 39 - Nas capitais, a publicação do edital se farã no 
Diãrio Oficial do Estado e num dos jornais de circulação diãria. Nos de­
mais municípios, a publicação se fará apenas num dos jornais locais, se 
houver, ou, não havendo, em jornal da região. 

§ 49 - O Oficial do Registro de Imóveis que efetuar o 
registro em desacordo com as exigências desta lei ficarã sujeito a multa 
equivalente a 10 (dez) vezes os emolumentos regimentais fixados para o 
registro, na época em sue for aplicada a penalidade pelo juiz corregedor 
do cartório, sem prejulzo das sanções penais e administrativas cabíveis. 

§ 59 - Registrado o loteamento, o Oficial de Registro 
comunicará, por certidão, o seu registro ã Prefeitura. 

Art. 20 - O registro do loteamento será feito, por ex­
trato, no livro próprio. 

Parágrafo unico - No Reg i stro de Imóveis far-se-ão o 
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registro do loteamento, com uma indicação para cada lote, a averbação 
das alterações, a abertura de ruas e praças e as áreas destinadas a espa 
ços livres ou a equipamentos urbanos. -

Art. 21 - Quando a área loteada estiver situada em 
mais de uma circunscrição imobiliária, o registro serã requerido primei­
ramente perante aquela em que estiver localizada a maior parte da ãrea 
loteada. Procedido o registro nessa circunscrição, o interessado requere 
rã, sucessivamente, o registro do loteamento em cada uma das demais, com 
provando perante cada qual o registro efetuado na anterior, ate que o lo 
teamento seja registrado em todas. Denegado o registro em qualquer das 
circunscrições, essa decisão serã comunicada, pelo Oficial do Registro 
de Imóveis, às demais para efeito de cancelamento dos registros feitos, 
salvo se ocorrer a hipótese prevista no § 49 deste artigo. 

§ 19 - Nenhum lote poderã situar-se em mais de uma cir 
cunscrição. 

§ 29 - r defeso ao interessado processar simultaneamen 
te, perante diferentes circunscrições, pedidos de registro do mesmo lo~ 
teamento, sendo nulos os atos praticados com infração a esta norma. 

§ 39 - Enquanto não procedidos todos os registros de 
que trata este artigo, considerar-se-ã o loteamento como não registrado 
para os efeitos desta le i . 

§ 49 - O indeferimento do registro do loteamento em 
uma circunscrição não determinarã o cancelamento do registro procedido 
em outra, se o motivo do indeferimento naquela não se estender à 
ãrea situada sob a competência desta, e desde que o interessado requeira 
a manutenção do registro obtido, submetido o remanescente do loteamento 
a uma aprovação previa perante a Prefeitura Municipal, ou o Distrito Fe­
deral quando for o caso. 

Art. 22 - Desde a data de registro do loteamento, pas­
sam a integrar o dominio do Municipio as vias e praças, os espaços li­
vres e as ãreas destinadas a edificios publicos e outros equipamentos ur 
banos, constantes do projeto e do memorial descritivo. 

Art. 23 - O registro do loteamento só poderã ser cance 
1 ado: 

I - por decisão judicial; 

11 - a requerimento do loteador, com anuência da Prefei 
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tura, ou do Distrito Federal quando for o caso, enquanto nenhum lote hou 
ver sido objeto de contrato; 

111 - a requerimento conjunto do 10teador e de todos os 
adquirentes de lotes, com anuência da Prefeitura, ou do Distrito Federal 
quando for o caso, e do Estado. 

§ 19 - A Prefeitura e o Estado só poderão se opor ao 
cancelamento se disto resultar inconveniente comprovado para o desenvol­
vimento urbano ou se já se tiver realizado qualquer melhoramento na área 
loteada ou adjacências. 

§ 29 - Nas hipóteses dos incisos 11 e 111, o Oficial 
do Registro de Imóveis fará publicar, em resumo, edital do pedido de can 
celamento, podendo este ser impugnado no prazo de 30 (trinta) dias conta 
dos da data da ultima publicação. Findo esse prazo, com ou sem impugna~ 
ção, o processo será remetido ao juiz competente para homologação do pe­
dido de cancelamento, ouvido o Ministerio Publico. 

será precedida 
de adquirentes 

§ 39 - A homologação de que 
de vistoria judicial destinada 
instalados na área loteada. 

trata o parágrafo anterior 
a comprovar a inexistência 

Art. 24 - O processo de loteamento e os contratos depo 
sitados em Cartório poderão ser examinados por qualquer pessoa, a quaT 
quer tempo, independentemente do pagamento de custas ou emolumentos, ain 
da que a titulo de busca. 

CAPiTULO VII 

Dos Contratos 

Art. 25 - São irretratáveis os compromissos de compra 
e venda, cessões e promessas de cessão, os que atribuam direito a adjudi 
cação compulsória e, estando registrados, confiram direito real opon1veT 
a terceiros. 

Art. 26 - Os compromissos de compra e venda, as ces­
sões ou promessas de cessão poderão ser feitos por escritura publica ou 
por instrumento particular, de acordo com o modelo depositado na forma 
do inciso VI do art. 18 e conterão, pelo menos, as seguintes indicações: 

I - nome, registro civil, cadastro fiscal no Ministe-
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rio da Fazenda, nacionalidade, estado civil e residência dos contratan­
tes; 

II - denominação e situação do loteamento, numero e da-
ta da inscrição; 

III - descrição do lote ou dos lotes que forem objeto 
de compromissos, confrontações, área e outras caracteristicas; 

IV - preço, prazo, forma e local de pagamento bem como 
a importância do sinal; 

V - taxa de juros incidentes sobre o debito em aberto 
e sobre as prestações vencidas e não pagas, bem como a cláusula penal, 
nunca excedente a 10% (dez por cento) do débito e só exigivel nos casos 
de intervenção judicial ou de mora superior a 3 (três) meses; 

VI - indicação sobre a quem incumbe o pagamento dos im­
postos e taxas incidentes sobre o lote compromissado; 

VII - declaração das restrições urbanisticas convencio 
nais do loteamento, supletivas da legislação pertinente. 

§ 19 - O contrato deverá ser firmado em 3 (três) vias 
ou extraido em 3 (três) traslados, sendo um para cada parte e o tercei­
ro para arquivo no registro imobiliário, após o registro e anotações de­
vidas. 

§ 29 - Quando o contrato houver sido firmado por pro cu 
rador de qualquer das partes, será obrigatório o arquivamento da procura 
ção no registro imobiliário. -

Art. 27 - Se aquele que se obrigou a concluir contrato 
de promessa de venda ou de cessão não cumprir a obrigação, o credor pode 
rá notificar o devedor para outorga do contrato ou oferecimento de impu~ 
nação no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de proceder-se ao registro 
do pré-contrato, passando as relações entre as partes a serem regidas pe 
lo contrato-padrão. -

§ 19 - Para fins deste artigo, terão o mesmo valor de 
pré-contrato a promessa de cessão, a proposta de compra, a reserva de lo 
te ou qualquer outro instrumento, do qual conste a manifestação da vonta 
de das partes, a indicação do lote, o preço e modo de pagamento, e a pr~ 
messa de contratar. 
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§ 29 - O registro de que trata este artigo não será 
procedido se a parte que a requereu não comprovar haver cumerido a sua 
prestação, nem a oferecer na forma devida, salvo se ainda nao exigivel . 

§ 39 - Havendo impugnação daquele que se comprometeu a 
concluir o contrato, observar-se-á o disposto nos arts. 639 e 640 do Có­
digo de Processo Civil. 

Art. 28 - Qualquer alteração ou cancelamento parcial 
do loteamento registrado dependerá de acordo entre o loteador e os adqui 
rentes de lotes atingidos pela alteração, bem como da aprovação pela Pre 
feitura Municipal, ou do Distrito Federal quando for o caso, devendo ser 
depositada no Registro de Imóveis, em complemento ao projeto original, 
com a devida averbação. 

Art. 29 - Aquele que adquirir a propriedade loteada me 
diante ato inter vivos, ou por sucessão causa mortis, sucederá o transmT 
tente em todos os seus direitos e obrigaçoes, ficando obrigado a respei~ 
tar os compromissos de compra e venda ou as promessas de cessão, em to­
das as suas cláusulas, sendo nula qualguer disposição em contrário, res­
salvado o direito do herdeiro ou legatario de renunciar ã herança ou ao 
legado. 

Art. 30 - A sentença declaratória de falência ou da in 
solvência de qualquer das partes não rescindirá os contratos de compro­
misso de compra e venda ou de promessa de cessão que tenham por objeto a 
área loteada ou lotes da mesma. Se a falência ou insolvência for do pro­
prietário da área loteada ou do titular de direito sobre ela, incumbirá 
ao sindico ou ao administrador dar cumprimento aos referidos contratos; 
se do adquirente do lote, seus direitos serão levados ã praça. 

Art. 31 - O contrato particular pode ser transferido 
por simples trespasse, lançado no verso das vias em poder das partes, ou 
por instrumento em separado, declarando-se o numero do registro do lotea 
menta, o valor da cessão e a qualificação do cessionário, para o devido 
registro. 

§ 19 - A cessão independe da anuência do loteador mas, 
em relação a este, seus efeitos só se produzem depois de cientificado, 
por escrito, pelas partes ou quando registrada a cessão. 

§ 29 - Uma vez registrada a cessão, feita sem anuência 
do loteador, o Oficial do Registro dar-lhe-á ciência, por escrito, den­
tro de lO (dez) dias. 
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Art. 32 - Vencida e não paga a prestação, o contrato 
será considerado rescindido 30 (trinta) dias depois de constituido em mo 
ra o devedo r . 

§ 19 - Para os fins deste artigo o devedor-adquirente 
será intimado, a requerimento do .cr.edor, pelo Oficial do Registro de 
Imóveis, a satisfazer as prestações vencidas e as que se vencerem ate a 
data do pagamento, os juros convencionados e as custas de intimação. 

§ 29 - Purgada a mora, convalescerá o contrato. 

§ 39 - Com a certidão de não haver sido feito o paga­
mento em cartório, o vendedor requererá ao Oficial do Registro o cancela 
mento da averbação. 

Art. 33 - Se o credor das prestações se recusar a rece 
bê-las ou furtar-se ao seu recebimento, serã constituido em mora median~ 
te notificação do Oficial do Registro de Imóveis para vir receber as im­
portâncias depositadas pelo devedor no próprio Registro de Imóveis. De­
corridos 15 (quinze) dias após o recebimento da intimação, considerar-se 
-ã efetuado o pagamento, a menos que o credor impugne o depósito e, ale~ 
gando i nadimplemento do devedor, requeira a intimação deste para os fins 
do disposto no art. 32 desta lei. 

Art. 34 - Em qualquer caso de rescisão por inadimple­
mento do adquirente, as benfeitorias necessãrias ou uteis por ele leva­
das a efeito no imóvel deverão ser indenizadas, sendo de nenhum efeito 
qualquer disposição contratual em contrãrio. 

Parãgrafo unico - Não serão indenizadas as benfeito­
rias feitas em desconformidade com o contrato ou com a lei. 

Art. 35 - Ocorrendo o cancelamento do registro por ina 
dimplemento do contrato e tendo havido o pagamento de mais de 1/3 (um 
terço) do preço ajustado, o Oficial do Registro de Imóveis mencionará es 
te fato no ato do cancelamento e a quantia paga; somente serã efetuado 
novo registro relativo ao mesmo lote, se for comprovada a restituição do 
valor pago pelo vendedor ao titular do registro cancelado, ou mediante 
depósito em dinheiro ã sua disposição junto ao Registro de Imóveis. 

§ 19 - Ocorrendo o depósito a que se refere este arti­
go, o Oficial do Registro de Imóveis intimarã o interessado para vir re­
cebê-lo no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de ser devolvido ao deposi­
tante. 
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29 - No caso de não ser encontrado o interessado, o 
de Imóveis depositarã a quantia em estabelecimento 
a ordem prevista no inciso I do art. 666 do Cõdigo 
em conta com incidência de juros e correção monetã-

Art. 36 - O registro do compromisso, cessão ou promes­
sa de cessão só poderã ser cancelado: 

I - por decisão judicial; 

11 - a requerimento conjunto das partes contratantes; 

111 - quando houver rescisão comprovada do contrato. 

CAPITULO VIII 

Disposições Gerais 

Art. 37 - r vedado vender ou prometer vender parcela 
de loteamento ou desmembramento não registrado. 

Art. 38 - Verificado que o loteamento ou desmembramen­
to não se acha registrado ou regularmente executado ou notificado pela 
Prefeitura Municipal, ou pelo Distrito Federal quando for o caso, deverã 
o adquirente do lote suspender o pagamento das prestações restantes e 
notificar o loteador para suprir a falta. 

§ 19 - Ocorrendo a suspensão do pagamento das presta­
ções restantes, na forma do caput deste artigo, o adquirente efetuarã o 
depósito das prestações devidas junto ao Registro de Imóveis competente, 
que as depositarã em estabelecimento de credito, segundo a ordem previs­
ta no inciso I do art. 666 do Código de Processo Civil, em conta com 
incidência de juros e correção monetãria, cuja movimentação dependerã de 
previa autorização judicial. 

§ 29 - A Prefeitura Municipal, ou o Distrito Federal 
quando for o caso, ou o Ministerio Publico, poderã promover a notifica­
çao ao loteador prevista no caput deste artigo. 

§ 39 - Regularizado o loteamento pelo loteador, este 
promoverã judicialmente a autorização para levantar as prestações deposl 
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tadas, com os acréscimos de correção monetaria e juros, sendo necessaria 
a citação da Prefeitura, ou do Distrito Federal quando for 2 caso, para 
integrar o processo judicial aqui previsto, bem como audiencia do Mi­
nistério Público. 

§ 49 - Após o reconhecimento judicial de regularidade 
do loteamento, o 10teador notificara os adquirentes dos lotes, por inter 
médio do Registro de Imóveis competente, para que passem a pa9ar direta~ 
mente as prestações restantes, a contar da data da notificaçao. 

§ 59 - No caso de o 10teador deixar de atender ã noti­
ficação até o vencimento do prazo contratual, ou quando o loteamento ou 
desmembramento for regularizado pela Prefeitura Municipal, ou pelo Dis­
trito Federal quando for o caso, nos termos do art. 40 desta lei, o 10-
teador não podera, a qualquer titulo, exigir o recebimento das presta­
ções depositadas. 

Art. 39 - Sera nula de pleno direito a clausula de res 
cisão de contrato por inadimplemento do adquirente, quando o loteamento 
não estiver regularmente inscrito. 

Art. 40 - A Prefeitura Municipal, ou o Distrito Fede­
ral quando for o caso, se desatendida pelo 10teador a notificação, pode­
ra regularizar loteamento ou desmembramento não autorizado ou executado 
sem observância das determinações do ato administrativo de licença, para 
evitar lesão aos seus padrões de desenvolvimento urbano e na defesa dos 
direitos dos adquirentes de lotes. 

§ 19 - A Prefeitura Municipal, ou o Distrito Federal 
quando for o caso, que promover a regularização, na forma deste artigo, 
obtera j udicialmente o levantamento das prestações depositadas, com os 
respectivos acréscimos de correção monetaria e juros, nos termos do §19 
do art. 38 desta lei, a titulo de ressarcimento das importâncias despen­
didas com equipamentos urbanos ou expropriações necessarias para regula­
rizar o loteamento ou desmembramento. 

§ 29 - As importâncias despendidas pela Prefeitura Mu­
nicipa1, ou pelo Distrito Federal quando for o caso, para regularizar o 
loteamento ou desmembramento, caso não sejam integralmente ressarcidas 
conforme o disposto no paragrafo anterior, serão exigidas na parte fal­
tante do loteador, aplicando-se o disposto no art. 47 desta lei. 

§ 39 - No caso de o loteador não cumprir o estabeleci­
do no paragrafo anterior, a Prefeitura Municipal, ou o Distrito Federal 
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quando for o caso, podera receber as prestações dos adquirentes, ate o 
valor devido. 

§ 49 - A Prefeitura Municipal, ou o Distrito Federal 
quando for o caso, para assegurar a regularização do loteamento ou des­
membramento, bem como o ressarcimento integral de importâncias despendi­
das, ou a despender, podera promover judicialmente os procedimentos cau­
telares necessarios aos fins colimados. 

Art. 41 - Regularizado o loteamento ou desmembramento 
pela Prefeitura Municipal, ou pelo Distrito Federal quando for o caso, 
o adquirente do lote, comprovando o depósito de todas as prestações do 
preço avençado, podera obter o registro de propriedade do lote adquiri­
do, valendo para tanto o compromisso de venda e compra devidamente firma 
do. 

Art. 42 - Nas desapropriações não serão considerados 
como loteados ou loteaveis, para fins de indenização, os terrenos ainda 
não vendidos ou compromissados, objeto de loteamento ou desmembramento 
não registrado. 

Art. 43 - Ocorrendo a execução de loteamento não apro­
vado, a destinação de areas publicas exigidas no inciso I do art. 49 des 
ta lei não se podera alterar sem preju;zo da aplicação das sanções admi7 

nistrativas, civis e criminais previstas. 

Art. 44 - O Munic;pio, o Distrito Federal e o Estado 
poderão expropriar areas urbanas ou de expansão urbana para reloteamen­
to, demolição, reconstrução e incorporação, ressalvada a preferência dos 
expropriados para a aquisição de novas unidades. 

Art. 45 - O loteador, ainda que ja tenha vendido todos 
os lotes, ou os vizinhos, são partes legitimas para promover ação desti­
nada a impedir construção em desacordo com restrições legais ou contra­
tuais. 

Art. 46 - O loteador não podera fundamentar 
ação ou defesa na presente lei sem apresentação dos registros e 
tos a que ela se refere. 

qualquer 
contra-

Art. 47 - Se o loteador integrar grupo econômico ou fi 
nanceiro, qualquer pessoa f;sica ou jur;dica desse grupo,beneficiaria de­
qualquer forma do loteamento ou desmembramento irregular, sera solidaria 
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mente responsãvel pelos prejuizos por ele causados aos compradores de l~ 
tes e ao Poder Publico. 

Art. 48 - O foro competente para os procedimentos judi 
ciais previstos nesta lei serã sempre o da comarca da situação do lote.-

Art. 49 - As intimações e notificações previstas nesta 
lei deverão ser feitas pessoalmente ao intimado ou notificado, que assi­
narã o comprovante do recebimento, e poderão igualmente ser promovidas 
por meio dos Cartórios de Registro de Titu10s e Documentos da Comarca da 
situação do imóvel ou do domicilio de quem deva recebê-las. 

§ 19 - Se o destinatãrio se recusar a dar recibo ou se 
furtar ao recebimento, ou se for desconhecido o seu paradeiro, o funcio­
nãrio incumbido da diligência informarã esta circunstância ao Oficial 
competente que a certificarã, sob sua responsabilidade. 

§ 29 - Certificada a ocorrência dos fatos mencionados 
no parãgrafo anterior, a intimação ou notificação serã feita por edital 
na forma desta lei, começando o prazo a correr 10 (dez) dias após a u1ti 
ma publicação. 

CAP1TULO IX 

Disposições Penais 

Art. 50 - Constitui crime contra a Administração Pub1~ 
ca: 

I - dar inicio, de qualquer modo, ou efetuar loteamen­
to ou desmembramento do solo para fins urbanos, sem autorização do órgão 
publico competente, ou em desacordo com as disposições desta lei ou das 
normas pertinentes do Distrito Federal, Estados e Municipios; 

11 - dar inicio, de qualquer modo, ou efetuar loteamen­
to ou desmembramento do solo para fins urbanos sem observância das deter 
minações constantes do ato administrativo de licença; 

111 - fazer, ou veicular em proposta, contrato, prospec­
to ou comunicação ao publico ou a interessados, afirmação falsa sobre a 
legalidade de loteamento ou desmembramento do solo para fins urbanos, ou 
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ocultar fraudulentamente fato a ele relativo. 

Pena: Reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa 
de 5 (cinco) a 50 (cinqOenta) vezes o maior salário mlnimo vigente no 
Pais. 

Parágrafo unico - O crime definido neste artigo e qua­
lificado, se cometido: 

I - por meio de venda, promessa de venda, reserva de 
lote ou quaisquer outros instrumentos que manifestem a intenção de ven­
der lote em loteamento ou desmembramento não registrado no Registro de 
Imóveis competente; 

11 - com inexistência de titulo legitimo de propriedade 
do imóvel loteado ou desmembrado, ou com omissão fraudulenta de fato a 
ele relativo, se o fato não constituir crime mais grave. 

Pena: Reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa de 
10 (dez) a 100 (cem) vezes o maior salário mlnimo vigente no Pais. 

Art. 51 - Quem, de qualquer modo, concorra para 
tica dos crimes previstos no artigo anterior desta lei incide nas 
a estes cominadas, considerados em especial os atos praticados na 
dade de mandatário de loteador, diretor ou gerente de sociedade. 

-a pra-
penas 

quali-

Art. 52 - Registrar loteamento ou desmembramento não 
aprovado pelos órgãos competentes, registrar o compromisso de compra e 
venda, a cessão ou promessa de cessão de direitos, ou efetuar registro 
de contrato de venda de loteamento ou desmembramento não registrado. 

Pena: Detenção, de 1 (um) a 2 (dois) anos, e multa de 
5 (cinco) a 50 (cinqOenta) vezes o maior salário mlnimo vigente no Pais, 
sem prejuizo das sanções administrativas cabíveis. 

CAP1TULO X 

Disposições Finais 

Art. 53 - Todas as alterações de uso do solo rural pa­
ra fins urbanos dependerão de previa audiência do Instituto Nacional de 
Colonização e Reforma Agrária - INCRA,do Orgão Metropolitano, se houver, 

( 
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onde se localiza o Municipio, e da aprovação da Prefeitura Municipal, ou 
do Distrito Federal quando for o caso, segundo as exigências da legisla­
ção pertinente. 

blicação. 
Art. 54 - Esta lei entrarã em vigor na data de sua pu-

Art. 55 - Revogam-se as disposições em contrãrio. 

CAMARA DOS DEPUTADOS, em 03 de dezembro de 1979. 
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Ofício SGM C C ~ 
.' 

Brasília , ~- de fevereiro de 1980 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Exce­

lência um autógrafo do Projeto de Lei n9 1.687, de 1979, que 

"dispõe sobre o parcelamento do solo urbano e dá outras provi­

dências", sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República. 

Aproveito a oportunidade para renovar a 

Vossa Excelência protestos de apreço. 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador Alexandre Costa 

vra 

I I 

I 
I 
• 

I 

( 
vlilson \ Bra a 

. \ , . 
Prlmeiro SecretarlO 
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Aviso n9 60l-SUPARj79. 

Em 19 de dezembro de 1 979. 

Excelentíssimo Senhor primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor Presidente da 

RepÚblica restitui dois autógrafos do texto que se converteu 

na Lei n 9 6.766, de 19 de dezembro de 1979. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado WILSON BRAGA 

~P'~~~~ 
COUTO E SILVA 
do Gabinete C· 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 
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MENSAGEM N9 609 

EXCELENTIsSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "dispõe sobre o 

parcelamento do solo urbano e dá outras providências". Para o 

arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, 

dois autógrafos do texto ora convertido na Lei n9 6.766, de 

19 de dezembro de 1979. 

Brasília, em 19 de dezembro de 1 979. 
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LEI N9 6.766, de 19 de dezembro de 1 979. 

Di spõe sobre o parcelamento do solo ur 
bano e dã dutras ~rovid~ncias. 

o P R E S I D E N T E O A R E P O B L I C A 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguint e Lei: 

-Art. 19 - O parcelamento do solo . para fins urbanos sera 
regido por esta Lei. 

Parãgrafo unico - Os Estados, o Distrito Federal e os 

Municlpios poderão estabelecer normas compl ementares relativas ao parcel~ 

mento do solo municipal para adequar o previsto nesta Lei às pecu1iarid~ 

des regionais e locais. 

CAPITULO I 

Di sposições Preliminares 

Art. 29 - O parcelamento do solo urbano poderã ser fel 
to mediante loteamento ou desmembramento, observadas as disposiçoes desta 
Lei e as das legis1açoes estaduais e municipais pertinentes. 

§ 19 - Considera-se loteamento a Subdivisão de gleba em 
lotes destinados a edificaçao, com abertura de novas vias de circulação, 

de logradouros pub 1 i cos ou prolongamento, modi fi cação ou amp 1 i açao das 
vias ex istentes. 

§ 29 - Cons i dera-se desmembramento a subdi vi são de gl~ 

ba em lotes destinados a edificação, com aproveitamento do sistema viãrio 
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existente, desde que não implique na abertura de novas vias e logradouros 

publicos , nem no prolongamento, modificação ou ampliaçao dos ja existen 
teso 

Art. 39 - Somen te sera admiti do o pa rce 1 amen to do solo 
para fins urbanos em zonas urbanas ou de expansão urbana, assim definidas 

por lei municipal. 

Paragrafo unico - Não sera permitido o parcelamento do 

solo: 

I - em terrenos alagadiços e sujeitos a inundações, an 

tes de tomadas as providências póra assegurar o escoamento daS aguas; 

II - em terrenos que tenham sido aterrados com material 

nocivo ã saude publica, sem que sejam previamente saneados; 

III - em terrenos com declividade igualou superior a 30% 

(trinta por cento), salvo se atendidas exigências especificas das autori 
dades competentes; 

IV - em terrenos onde as condições geológicas não aconse 
lham a edificação; 

v - em areas de preservação ecológica ou naquelas onde 
a poluiçao impeça condições sanitarias suportaveis, ate a sua correção. 

CAP1TULO I I 

Dos Requisitos Urbanisticos para Loteamento 

Art. 49 - Os loteamentos deverão atender, pelo menos, aos 
seguintes requisitos: 

I - as areas destinadas a sistema de circulação, a im 

plantaçao de equipamento urbano e comunitario, bem como a espaços livres 

de uso publico, serão proporcionais ã densidade de ocupação prevista p~ 

ra a gleba, ressalvado o disposto no § 19 deste artigo; 

II - os lotes terão area mlnima de 125 m2 (cento e Vln 
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te e cinco metros quadrados) e frente minima de 5 (cinco) metros, salvo 
quando a legislação estadual ou municipal determinar maiores exig~ncias, 

ou quando o loteamento se destinar a urbanização especifica ou edificação 

de conjuntos habitacionais de interesse social, previamente aprovados p~ 
los ôrgaos publicos competentes; 

I I I - ao longo das ãguas correntes e dormentes e das fai 

xas de dominio publico das rodovias, ferrovias e dutos, será obrigatôria 

a reserva de uma faixa non aedificandi de 15 (quinze) metros de cada lado, 
salvo mai ores exig~ncias da legislaçao especifica; 

IV - as vias de loteamento deverao articular-se com as 

vias adjacentes oficiais, existentes ou projetadas, e harmoniznr-se com a 
topografia local. 

§ 19 - A percentagem de ãreas publicas prevista no incl 

so I deste artigo não poderã ser inferior a 35% (trihta e cinco por cento) 
da gleba, salvo nos loteamentos destinados ao uso industrial cujos lotes 

forem maiores do que 15.000 m2 (quinze mil metros quadrados), caso em que 
a percentagem poderã ser reduzida. 

§ 29 - Consideram-se comunitãrios os equipamentos pub11 
cos de educação, cultura, saude, lazer e similares. 

Art. 59 - O Poder Pub 1 i co competente poderã comp 1 ementa.!:. 

mente exigir, em cada loteamento, a reserva de faixa non aedificandi des 
tinada a equipamentos urbanos. 

Parãgrafo unico - Consideram-se urbanos os equipamentos 

publicos de abastecimento de ãgua, serviços de esgotos, energia eletrica, 
coletas de ãguas pluviais, rede telefônica e gás canalizado. 

CAPITULO 111 

Do Projeto de Loteamento 

Art. 69 - Antes da elaboração do projeto de loteamento, 

o interessado deverá solicitar ã Prefeitura Municipal, ou ao Distrito Fe 
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deral quando for o caso, que defina as diretrizes para o uso do solo, tr~ 

çado dos lotes, do sistema viario, dos espaços livres e das areas reserva 

das para equi pamento urbano e comunitari o, apresentando, para este fi m, 
requerimento e planta do imóvel contendo, pelo menos: 

I - as divisas da gleba a ser loteada; 

11 - as curvas de nivel ã distância adequada, quando exi 

. gidas por lei estadual ou municipal; 

111 - a local izaçao dos cursos d'agua, bosques e constru 
-çoes existentes; 

IV - a indicaçao dos arruamentJS contiguos a tudo o peri 

metro, a local i zação das vi as de comuni cação, das areas 1 i vres, dos equ..!. 
pamentos urbanos e comunitarios existentes no local ou em suas adjacen 

cias, com as respectivas distâncias da area a ser loteada; 

V - o ti po de uso predomi nante a que 01 otearrento se des 
ti na; 

VI - as caracteristicas, dimens6es e localização das zo 
nas de uso contiguas. 

Art. 79 - A Prefeitura Municipal, ou o Distrito Federal 

quando for o caso, indicara, nas plantas apresentadas junto com o requeri 
mento, de acordo com as diretrizes de planejamento estadual e municipal: 

I - as ruas ou estradas exi stentes ou projetadas, que 
compõem o sistema viario da cidade e do municipio, relacionadas com o lo 
teamento pretendido e a serem respeitadas; 

11 - o traçado basico do sistema viario principal; 

III - a localizaçao aproximada dos terrenos destinados a 
equipamento urbano e comunitario e das areas livres de uso publico; 

IV - as faixas sanitarias do terreno ao es - . necessan as 
coamento das aguas pluviais e as faixas nao edificaveis; 

-V - a zona ou zonas de uso predominante da area, com in 
dicaçao dos usos compativeis. 
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Parágrafo unico - As diretrizes expedidas vigorarão pe 

lo prazo máximo de 2 (dois) anos. 

Art. 89 - O Municipio de menos de 50.000 (cinqUenta mil) 

habitantes poderá di spensar, por 1 ei, a fase de fi xaçao das di retri zes pre 

vistas nos arts. 69 e 79 desta lei, para a aprovaçao do loteamento. 

Art. 99 - Orientado pelo traçado e diretrizes oficiais, 
-quando houver, o projeto, contendo desenhos e memorial descritivo, sera 

apresentado ã Prefeitura Municipal, ou ao Distrito Federal quando for o 

caso, acompanhado do titulo de propriedade, certidão de ônus reais e cer 

tiüão negativa de tributos mur.icipais, todos relativos ao imõv21. 

§ 19 - Os desenhos conterão pelo menos: 

I - a subdivisao das quadras em lotes, com as re"spectl 

vas dimensões e numeraçao; 

11 - o sistema de vias com a respectiva hierarquia; 

III - as dirnensoes lineares e angulares do projeto, com 
ralOS, cordas, arcos, pontos de tangência e ângulos centrais das vias; 

IV - os perfis longitudinais e transversais de todas as 
Vlas de circulaçao e praças; 

V - a indicação dos marcos de alinhamento e nivelamento 
localizados nos ângulos de curvas e vias projetadas; 

VI - a indicaçao em planta e perfis de todas as 1 i nh as 
de escoamento das - pluviais. aguas 

§ 29 - O memorial descritivo deverã conter, obrigatori~ 
mente, pelo menos: 

I - a descriçao sucinta do loteamento,com as suas carac 
teristicas e a fixaçao da zona ou zonas de uso predominante; 

II - as condi çoes urbani sti cas do loteamento e as 1 imita 
çoes que incidem sobre os lotes e suas construçoes, alem daquelas constan 

tes das diretrizes fixadas; 
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I II - a indi cação das areas publ icas que passarão ao do 

mfnio do município no ato de registro do loteamento; 

IV - a enumeração dos equipamentos urbanos,comunitarios 
e dos serviços publicos ou de uti l idade publica, ja existentes no lotea 

mento e adjacências. 

CAPITULO IV 

Do Projeto de Desmembramento 

Art. 10 - Para a aprovação de projeto de desmembrame!!. 

to, o interessado apresentara requerimento ã Prefeitura Municipal, ou ao 
Distrito Federal quando for o caso, acompanhado do título de propriedade 

e de planta do imóvel a ser desmembrado contendo: 

I - a indicação das vias existentes e dos loteamentos 

prõxi mos; 

II - a indicação do tipo de uso predominante no local; 

III - a indicação da divisão de lotes pretendida na 
-area. 

Art. 11 - Aplicam-se ao desmembramento, no que couber, 

as disposições urbanisticas exigidas para o loteamento, em especial o i~ 
ciso 11 do art. 49 e o art. 59 desta Lei. 

Paragrafo unico - O Município, ou 
quando for o caso, fixara os requisitos exigiveis 

desmembramen to de lotes decorren tes de loteamento 
area publica tenha sido inferior ã mínima prevista 

desta Lei. 

CAPITULO V 

o Distrito Federal 
-para a aprovaçao de 

cuja des tinação da 
no § 19 do art. 49 

Da Aprovação do Projeto de Loteamento 

e Desmembramento 
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Art. 12 - O projeto de loteamento e desmembramento de 
verã ser aprovado pela Prefeitura Municipal, ou pelo Distrito Federal 
quando for o caso, a quem compete também a fi xação das di retri zes a que 

aludem os arts. 69 e 79 desta Lei, salvo a exceção prevista no artigo se 
guinte . . 

Art. 13 - Caberão aos Estados o exame e 

Vla para a aprovação, pelos Municipios, de loteamento e 
nas seguintes condições: 

-. -a anuenCl a pre 

desmembramento 

I - quando local i zadosem ãreas de interesse especi al , 

tais como as de proteção aos mananciais ou ao patrimônio cultural, histo 

rico, paisagístico e arqueologico, assim definidas por legislação esta 
dual ou federal; 

11 - quando o loteamento ou desmembramento localizar-se 
em ãrea 1imitrofe do municipio, ou que pertença a mais de um município, 

nas regiões metropo 1 i tanas ou em aglomerações urbanas, defini das em 1 ei 
estadual ou federal; 

Irr - quando o loteamento abranger -area superi or a 
2 1.000.000 m (um milhão de metros quadrados). 

Parãgrafo uni co - No caso de loteamento ou desmembra 
me nto localizado em ãrea de municipio integrante de região metropolit~ 

na, o exame e a anuência prévia à aprovação do projeto caberão ã autori 
dade metropolitana. 

Art. 14 - Os Estados definirão, por decreto, as ãreas 

de proteção especial ,previstas no inciso I do artigo anterior. 

Art. 15 - Os Estados estabelecerão, por decreto, as nor 
mas a que deverão submeter-se os projetos de loteamento e desmembramento 
nas ãreas previstas no art. 13, observadas as disposições desta Lei. 

Parãgrafo unico - Na regulamentação das normas previ~ 
tas neste artigo, o Estado procurarã atender às exigências urbanísticas 
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do planejamento municipal. 

Art. 16 - A lei municipal definirá o numero de dias em 

que um projeto de loteamento, uma vez apresentado com todos os seus ele 

mentos, " deve ser aprovado ou rejeitado. " 

Art. 17 - Os espaços livres de uso comum, as vias e 

praças, as áreas destinadas a edifícios publicos e outros equipamentos 
urbanos, constantes do projeto e do memorial descritivo, não poderão ter 

sua des ti nação alterada pe lo 1 oteador, desde a aprovação do loteamento, 
sa 1 vo as hi póteses de caduci dade da 1 i cença ou desi stênci a do loteador, 
sendo, neste caso, observadas as exigências do art. 23 desta Lei. 

CAPITULO VI 

Do Registro do Loteamento e 
Desmembramento 

Art. 18 - Aprovado o projeto de loteamento ou de de~ 

membramento, o loteador deverá submetê-lo ao registro imobiliário dentro 

de 180 (cento e oitenta) dias, sob pena de caducidade da aprovação, acom 

panhado dos seguintes documentos: 

I - titulo de propriedade do imóvel; 

II - histórico dos fítulos de propriedade do imóvel, 

abrangendo os ultimos 20 '(vinte) anos, acompanhados dos respectivos com 

provantes; 

III - certidões negativas: 

a) de tributos federais, estaduais e municipais lOC1 

dentes sobre o imóvel; 

b) de ações reais referentes ao imóvel, pelo perTodo 

de 10 (dez) anos; 

c) de ações pena1S com respeito ao cnme contra o p~ 
trimônio e contra a Administração Publica; 



• 

• 

t 
• 

- 9 -

IV - certidões: 

a) dos cartórios de protestos de titul os, em norre do 

loteador, pelo periodo de 10 (dez) anos; 

b} de ações pessoais relativas ao loteador, pelo periQ 
do de 10 (dez) anos; 

c) de ônus realS relativos ao imóvel; 

d) de ações penais contra · o loteador, pelo periodo de 

10 (dez) anos; 

v - cópia do ato de aprovação do loteamento e compro 
vante do termo de verificação pela Prefeitura da execução das obras eXl 

gidas por legislação municipal, que incluirão, no minimo, a execução das 
vias de circulação do loteamento, demarcação dos lotes, quadras e logr~ 

douros e das obras de escoamento das águas pl uvi a i s ou da aprovaçao de 

um cronograma, com a duração máxima de 2 (dois) anos, acompanhado de com 

petente instrumento de garantia para a execução das obras; 

VI - exemplar do contrato padrão de promessa de venda, 

ou de cessão ou de promessa de cessão, do qual constarão obrigatoriame~ 

te as indicações previstas no art. 26 desta Lei; 

VI I - decl aração do cônjuge do requerente de que consen 

te no registro do loteamento. 

§ 19 - Os periodos referidos nos incisos III, alinea 

~, e IV, alineas ~, ~ e ~, tomarão por base a data do pedido de regi~ 

tro do loteamento, devendo todas elas ser extraidas em nome daqueles 
que, nos mencionados periodos, tenham sido titulares de direitos reais 
sobre o imóvel. 

§ 29 - A existência de protestos, de ações pessoais ou 
de ações penals, exceto as referentes a crime contra o patrimônio e co~ 
tra a administração, não impedirã o registro do loteamento se o requere~ 
te comprovar que esses protestos ou ações não poderão prejudicar os ai 

quirentes dos lotes. Se o Oficial do Registro de Imóveis julgar insufic~ 
ente a comprovação feita, suscitarã a duvida perante o juiz competente. 

§ 39 - A declaração a que se refere o inciso VII deste 
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artigo não dispensara o consentimento do declarante para os atos de alie 
nação ou promess a de ali enação de lotes, ou de di rei tos a eles re 1 ati 

vos, que venham a ser praticados pelo seu cônjuge. 

Art. 19 - Exami nada a documen tação e encon trada em 02:. 
dem, o Oficial do Registro de Imóveis encaminhara comunicaçao ã Prefeitu 
ra e fara publicar, em resumo e com pequeno desenho de localização da 
area, edital do pedido de registro em 3 (três) dias consecutivos, pode~ 

do este ser impugnado no prazo de 15 (quinze) di as contados da data da 

ultima publicação . 

§ 19 - Findo o prazo sem impugnação, sera feito imedia 

tamen te o regi s tro. Se houver i mpugnação de tercei ros, o Ofi ci a 1 do Re 

gistro de Imoveis intimara o requerente e a Prefeitura Municipal, ou o 

Distrito Federal quando for o caso, para que sobre ela se manifestem no 

prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento do processo. Com tais ma 

nifestações o processo sera enviado ao juiz competente para decisão. 

§ 29 - Ouvido o Ministério Publico no prazo de 5 (ci~ 
co) dias, o juiz decidira de plano ou apôs instrução sumaria, devendo re 

meter ao interessado as vias ordinarias caso a materia exija maior inda 
-gaçao. 

§ 39 - Nas capitais, a publicação do edital se fara no 
Diario Oficial do Estado e num dos jornais de circulaçao diaria. Nos de 
mais municipios, a publicação se fara apenas num dos jornais locais, . se 
houver, ou, não havendo, em jornal da região. 

§ 49 - O Oficial do Registro de Imôveis que efetuar o 

registro em desacordo com as exigências desta Lei ficara sujeito a multa 

equivalente a 10 (dez) vezes os emolumentos regimentais fixados para o 
registro, na epoca em que for aplicada a penalidade pelo juiz corregedor 

do cartório, sem prejuizo das sanções penais e administrativas cabiveis. 

§ 59 - Registrado o loteamento, o Oficial de Registro 

comunicara, por certidão, o seu registro ã Prefeitura. 
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-Art. 20 - O registro do loteamento sera feito, por ex 

trato, no livro próprio. 

Parágrafo unico - No Registro de Imóveis far-se-ão o 

registro do loteamento, com uma indicação para cada lote, a averbação 

das alte r ações, a abertura de ruas e praças e as áreas destinadas a esp~ 

ços livres ou a equipamentos urbanos. 

Art. 21 - Quando a área loteada estiver situada em 

mais de uma circunscrição imobiliãria, o registro serã requerido prime.i 

ramente perante aquela em que estiver localizada a maior parte da área 

loteada. Procedido o registro nessa circunscrição, o interessado requere 

rã, sucessivamente, o registro do loteamento em cada uma das demais, com 

provando perante cada qual o registro efetuado na anterior, ate que o lo 

teamento seja registrado em todas. Denegado o registro em qualquer das 

circunscrições, essa decisão serã comunicada, pelo Oficial do Regi stro 

de Imóveis, às demais para efeito de cancelamento dos registros feitos, 

salvo se ocorrer a hipótese prevista no § 49 deste artigo. 

§ 19 - Nenhum lote poderã situar-se em mais de uma Clr 

cuns cri ção. 

§ 29 - r defeso ao interessado processar simultaneame~ 

te, perante diferentes circunscriçoes, pedidos de registro do mesmo lo 

tea~~nto, sendo nulos os atos praticados com infração a esta norma. 

§ 39 - Enquanto nao procedidos todos os registros de 

que trata este artigo, considerar-se-ã o loteamento como não registrado 

para os efeitos desta Lei. 

§ 49 - O indeferimento do registro do loteamento em 

uma ci rcunscri ção não determinarã o cancel amento do regi stro procedi do 

em outra, se o motivo do indeferimento naquela não se estender a area si 

tuada sob a competência desta, e desde que o interessado requeira a man~ 

tenção do registro obtido, submetido o remanescente do loteamento a uma 

aprovação previa perante a Prefeitura Municipal, ou o Distrito Federal 
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quando for o caso. 

Art. 22 - Desde a data de regi s tro do 1 oteamen to, pa~ 

sam a integrar o dominio do MunicTpio as vias e praças, os espaços li 

vres e as areas destinadas a edificios publicas e outros equipamentos ur 

banas, constantes do projeto e do memorial descritivo. 

Art. 23 - O registro do loteamento sã podera ser cance 
1 ado: 

I - por decisão judicial; 

11 a requerimento do loteador, com anuência da Prefei 
tura, ou do Distrito Federal quando for o caso, enquanto nenhum lote hou 

ver sido objeto de contrato; 

I II - a requeri men to conjun to do loteador e de todos os 

adquirentes de lotes, com anuência da Prefeitura, ou do Distrito Federal 
quando for o caso, e do Estado. 

§ 19 - A Prefei tura e o Estado só poderão se opor ao 

cancelamento se disto resultar inconveniente comprovado para o desenvol 
vimento urbano ou se jã se tiver realizado qualquer melhoramento na ãrea 

loteada ou adjacências. 

§ 29 - Nas hipóteses dos incisos 11 e lII, o Oficial 

do Registro de Imóveis farã publicar, em resumo, edital do pedido de ca~ 

celamento, podendo este ser impugnado no prazo de 30 (trinta) dias cont~ 

dos da data da ultima publicaçao. Findo esse prazo, com ou sem impugna 

ção, o processo serã remetido ao juiz competente para homologação do p~ 
dido de cancelamento, ouvido o Ministerio Publico. 

§ 39 - A homologação de que trata o parãgrafo anterior 
serã precedida de vistoria judicial destinada a comprovar a inexistência 
de adqu i rentes instalados na ãrea loteada. 

Art. 24 .- O processo de loteamento e os contratos dep~ 
si tados em Cartório poderão ser examinados por qualquer pessoa, a qual 
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quer tempo, independentemente do pagamento de custas ou emolumentos, aln 

da que a titulo de busca. 

CAPTTULO VII 

Dos Con tra tos 

Art. 25 - são irretratãveis os compromissos de compra 
e venda, cessões e promessas de cessão, os que atribuam direito a adjudi 

cação compulsória e, estando registrados, confiram direito real oponível 

a terce i ros. 

Art. 26 - Os compromlssos de compra e venda, as ce~ 

sões ou promessas de cessão poderão ser fei tos por escri tura pub 1 i ca ou 

por ins t rumento particular, de acordo com o modelo depositado na forma 

do inciso VI do art. 18 e conterão, pelo menos, as seguintes indicações: 

I - nome, registro civil, cadastro fiscal no Ministe 

no da Fazenda, nacionalidade, estado civil e residência dos contratan 

tes; 

11 - denominação e situação do loteamento, numero e da 

ta da inscrição; 

I II - des crição do lote ou dos lotes que forem objeto 

de compromlssos, confrontações, ãrea e outras caracteristicas; 

IV - preço, prazo, forma e local de pagamento bem como 
a importância do sinal; 

V - taxa de juros incidentes sobre o debito em aberto 
e sobre as prestações vencidas e não pagas, bem como a clãusula penal, 
nunca excedente a 10% (dez por cento) do debito e só exigivel nos casos 
de intervenção judicial ou de mora superior a 3 (três) meses; 

VI - indicação sobre a quem incumbe o pagamento dos im 

postos e taxas incidentes sobre o lote compromissado; 

VII - declaração das restrições urbanlsticas convencio 
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nais do loteamento, supletivas da legislação pertinente. 

§ 19 - O contrato deverá ser firmado em 3 (três) vias 

ou extraidas em 3 (três) traslados, sendo um para cada parte e o tercel. 
ro para arqui vo no regi stro i mobil i ãri o, após o regi stro e anotações de 
vi das. . 

§ 29 - Quando o contrato houver s i do firmado por proc~ 
rador de qualquer das partes, será obrigatório o arquivamento da procura 

ção no registro imobiliãrio . 

Art. 27 - Se aquele que se 6brigou a concluir contrato 
de promessa de venda ou de cessão não cumprir a obrigação, o credor pod~ 
-ra notificar o devedor para outorga do contrato ou oferecimento de impu~ 

nação no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de proceder-se ao registro 

do pré-contrato, passando as relações entre as partes a serem regidas p~ 
10 contrato-padrão. 

§ 19 - Para fins deste artigo, terão o mesmo valor de 
pré-contrato a promessa de cessão, a proposta de compra, a reserva de lo 

te ou qualquer outro instrumento, do qual conste a manifestação da vonta 

de das partes, a indicação do lote, o preço e modo de pagamento, e a pro 
messa de contratar. 

§ 29 - O registro de que trata este artigo - -nao sera 
procedido se a parte que o requereu não comprovar haver cumprido a sua 
prestação, nem a oferecer na forma devida, salvo se ainda não exigível . 

§ 39 - Havendo impugnação daquele que se comprometeu a 

concluir o contrato, observar-se-ã o disposto nos arts. 639 e 640 do Có 
digo de Processo Civil. 

Art. 28 - Qualquer alteraçao ou cancelamento parcial 
do loteamento registrado dependerã de acordo entre o loteador e os adqul 
rentes de lotes atingidos pela alteração, bem como da aprovaçao pela Pre 

feitura Municipal, ou do Distrito Federal quando for o caso, devendo ser 
depositada no Registro de Imóveis, em complemento ao projeto original ., 

com a devida averbação. 
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Art. 29 - Aquele que adquirir a propriedade loteada m~ 

diante ato inter vivos, ou por sucessão causa mortis, sucederá o transm; 

tente em todos os seus direitos e obrigações, ficando obrigado a respel 

tar os compromi ssos de compra e venda ou as promessas de cessão, em to 

das as suas cláusulas, sendo nula qualquer disposição em contrário, re~ 
salvado o direito do herdeiro ou legatário de renunciar ã herança ou ao 
legado. 

Art. 30 - A sentença declaratória de falência ou da in 
. solvência de qualquer das partes não rescindirá os contratos de compro . -

misso de compra e venda ou de promessa de cessão que tenham por objeto a 

área loteada ou lotes da mesma. Se a falência ou insolvência for do pro 
prietário da área loteada ou do titular de direito sobre ela, incumbirá 

ao sindico ou ao administrador dar cumprimento aos referidos contratos; 

se do adquirente do lote, seus di reitos serão levados ã praça. 

Art. 31 - O contrato parti cul ar pode ser transferi do 

por simples trespasse, lançado no verso das vias em poder das partes, ou 

por instrumento em separado, declarando-se o numero do registro do lotea 

menta, o valor da cessão e a qualificação do cessionário, para o devido 
regi s tro. 

§ 19 - A cessão independe da anuência do loteador mas, 
em relação a este, seus efeitos só se produzem depois de cientificado, 
por escrito, pelas partes ou quando registrada a cessão. 

§ 29 - Uma vez registrada a cessão, feita sem anuência 
do loteador, o Oficial do Registro dar-lhe-á ciência, por escrito, den 
tro de 10 (dez) dias. 

Art. 32 - Venci da e não paga a pres tação, o contrato 

será considerado rescindido 30 (trinta) dias depois de constituido em mo 

ra o devedor. 

§ 19 - Para os fins deste artigo o devedor-adquirente 

será intimado, a requerimento do credor, pelo Oficial do Registro de lmó 
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veis, a satisfazer as prestações vencidas e as que se vencerem ate a da 

ta do pagamento, os juros convencionados e as custas de intimaçao. 

§ 29 - Purgada a mora, conva 1 es cerá o contrato. 

§ 39 - Com a certi dão de não haver sido feito o pag~ 
mento em cartório, o vendedor requererá ao Oficial do Registro o cancel a 

mento da averbação. 

Art. 33 - Se o credor das prestações se recusar a rece 

bê-las ou furtar-se ao seu recebimento, será constituido em mora median­
te notificaçao do Oficial do Registro de Imoveis para vir receber as im 

portânci as depos itadas pelo devedor no prorrio Regi stro de Imóvei s. De 

corridos 15 (quinze) dias após o recebimento da intimação, considerar-se 

á efetuado o pagamento, a menos que o credor impugne o depósito e, al~ 

gando inadimplemento do devedor, requeira a intimação deste para os fins 

do disposto no art. 32 desta Lei. 

Art. 34 - Em qualquer caso de rescisão por inadimpl~ 

rrento do adquirente, as benfeitorias necessárias ou uteis por ele lev~ 

das a efei to no imóvel deverão ser indeni zadas, sendo de nenhum efei to 

qualquer disposição contratual em contrãrio. 

Parágrafo unico - Não serao indenizadas as · benfeito 
rias feitas em desconformidade com o contrato ou com a lei. 

Art. 35 - Ocorrendo o cancelamento do registro por lna 

dimplemento do contrato e tendo havido o pagamento de mais de 1/3 (um 
terço) do preço ajustado, o Oficial do Registro de Imóveis mencionarã e~ 

te fato no ato do cancelamento e a quantia paga; somente serã efetuado 
novo registro relativo ao mesmo lote, se for comprovada a restituiçao do 
valor pago pelo vendedor ao titular do registro cancelado, ou mediante 

deposito em dinheiro ã sua disposição junto ao Registro de Imóveis. 

§ 19 - Ocorrendo o depósito a que se refere este arti 

go, o Oficial do Registro 'de Imoveis intimarã o interessado para Vlr re 

cebê-lo no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de ser devolvido ao depos.i 
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tan te. 

§ 29 - No caso de não ser encontrado o interessado, o 

de Imóveis depositará a quantia em estabelecimento 

a ordem previ sta no inciso I do art. 666 do Códi go 

Oficial do Registro 

de credi to, 

de Processo 

rl a. 

segundo 

Civil, em conta com incidência de juros e correção mo neta 

-Art. 36 - O registro do compromisso, cessa0 ou prome~ 

sa de cessão só poderá ser cancelado: 

I - por decisão judicial; 

11 - a requerimento conjunto das partes contratantes; 

111 - quando houver rescisão comprovada do contrato. 

CAPITULO V rI I 

Disposições Gerais 

Art. 37 - r vedado vender ou prometer vender parcela 

de loteamento ou desmembramento não registrado. 

Art. 38 - Veri fi cado que o T oteamento ou desmembrame~ 

to não se acha registrado ou regularmente executado ou notificado pela 

Prefeitura Municipal ~ ou pelo Distrito Federal quando for o caso, devera 

° adquirente do lote suspender o pagamento das prestações restantes e 

notificar o loteador para suprir a falta. 

§ 19 - Ocorrendo a suspensão do pagamento das prest~ 

ções restantes, na forma do caput deste artigo, o adquirente efetuará o 

depósito das prestaçoes devidas junto ao Registro de Imóveis competente, 

que as depositara em estabelecimento de credito, segundo a ordem previ~ 

ta no inciso I do art. 666 do Código de Processo Civil, em conta com 

incidência de juros e correção monetaria, cuja movimentação dependera de 

previa autorização judicial. 



• 
- 18 -

§ 29 - A Prefeitura Municipal, ou o Distrito Federal 

quando for o caso, ou o Ministerio Publico, podera promover a notifica 

ção ao loteador prevista no caput deste artigo. 

§ 39 - Regularizado o loteamento pelo loteador, este 

promovera judicialmente a autorizaçao para levantar as prestações deposl 

tadas, com os acrescimos de correção monetaria e juros, sendo necessaria 

a citação da Prefeitura, ou do Distrito Federal quando for o caso, para 

integrar o processo judicial aqui previsto, bem como audiência do Minis 

terio Publico. 

§ 49 - Apõs o reconhecimento judicial de regularidade 

do loteamento, o "Ioteador noti fi cara os adqui rentes dos lotes, por inter 

medi o do Regi stro de Imõvei s competente, para que passem a pagar di reta 

mente as prestações restantes, a contar da data da notificaçao. 

§ 59 - No caso de o loteador dei xar de atender ã no ti 

ficação ate o vencimento do prazo contratual, ou quando o loteamento ou 

desmembramento for regularizado pela Prefeitura Municipal,ou pelo Distrl 

to Federal quando for o caso, nos termos do art. 40 desta Lei, o 1 ote~ 

dor não podera, a qualquer titulo, exigir o recebimento das prestações 

depos itadas. 

Art. 39 - Sera nula de pleno direito a clausula de re~ 

cisao de contrato por inadimplemento do adquirente, quando o loteamento 

não estiver regularmente inscrito. 

Art. 40 - A Prefeitura Municipal, ou o Distrito Fede 

ra 1 quando for o caso, se desatendi da pelo loteador a noti fi caça0, pod~ 

ra regul ari zar loteamento ou desmembramento não autori zado ou executado 

sem observância das determinaçoes do ato administrativo de licença, para 

evitar l esa0 aos seus padrões de desenvolvimento urbano e na defesa dos 

direitos dos adquirentes de lotes. 

§ 19 - A Prefeitura Muni ci pa 1, ou o Di stri to Federal 

quando for o caso, que promover a regul ari zação, na forma deste arti go; 

obtera judicialmente o levantamento das prestações depositadas, com os 
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respectivos acrescimos de correção monetaria e juros, nos termos do § 19 

do art. 38 desta Lei, a titulo de ressarcimento das importâncias despe~ 

di das com equi parr~ntos urbanos ou expropri açoes necessari as para regul~ 

rizar o loteamento ou desmembramento. 

§ 29 - As importâncias despendidas pela Prefeitura Mu 

nicipal, ou pelo Distrito Federal quando for o caso, para regularizar o 

loteamento ou desmembramento, caso nao sejam integralmente ressarcidas 

conforme o di sposto no paragrafo anteri or, serão exi gi das na parte · fa 1 
tante do loteador, aplicando-se o disposto no art. 47 desta Lei. 

§ 39 - No caso de o loteador não cumpri r o estabe 1 ec.i 

dJ no paragrafo anterior, a Prefeitura Municipal, ou o Distrito Federal 

quando for o caso, podera receber as prestações dos adqui rentes, ate o 

valor devido. 

§ 49 - A Prefeitura Municipal, ou o Distrito Federal 

quando for o caso, para assegurar a regul ari zação do loteamento ou des 

membramento, bem como o ressarcimento integral de importâncias despendl 

das, ou a despender, podera promover judi ci a 1 mente os procedi mentos cau 

telares necessarios aos fins colimados. 

Art. 41 - Regul ari zado o loteamento ou desmembramento 

pela Prefeitura Municipal, ou pelo Distrito Federal quando for o caso, o 

adqui rente do lote, comprovando o depósito de todas as prestações do 

preço avençado, poderã obter o registro de propriedade do lote adquiri 

do, valendo para tanto o compromisso de venda e compra devidamente firma 

do. 

Art. 42 - Nas desapropriações não serão considerados 

como loteados ou 1 oteãvei s, para fins de i ndeni zação, os terrenos ainda 
-nao vendi dos ou compromissados, objeto de loteamento ou desmembramento 
-nao registrado. 

Art. 43 - Ocorrendo a execuçao de loteamento não apr~ 

vado, a destinação de ãre~s publicas exigidas no inciso I do art. 49 des 

ta Lei não se poderã alterar sem prejuizo da aplicação das sanções admi 
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nistrativas, civis e criminais previstas. 

Art. 44 - O ~1uniclpio, o Distrito Federal e o Estado 

poderao expropri ar areas urbanas ou de expansão urbana para reloteamen 

to, demolição, reconstrução e incorporação, ressalvada a preferência dos 
expropriados para a aquisição de novas unidades. 

Art. 45 - O loteador, ainda que ja tenha vendido todos 

os lotes, ou os vizinhos, são partes legltimas para promover ação desti 

nada a impedir construçao em desacordo com restri çõeslegai s ou contra 

tuais. 

Art. 46 - O loteador não podera fundamentar qualquer 

açao ou defesa na presente Lei sem apresentação dos regi s tros e contra 

tos a que ela se refere. 

Art. 47 - Se o loteador integrar grupo econômico ou fi 

nancelro, qualquer pessoa física ou jurídica desse grupo,beneficiaria de 

qualquer forma do loteamento ou desmembramento irregular, sera solidari~ 
mente responsavel pelos prejuizos por ele causados aos compradores de lo 

tes e ao Poder Publico. 

Art. 48 - O foro competente para os procedimentos judl 
ciais previstos nesta Lei sera sempre o da comarca da situação do lote. 

Art. 49 - As intimaçoes e notificações previstas nesta 

Lei deverão ser feitas pessoalmente ao i ntimado ou noti fi cado, que ass l 
nara o comprovante do recebimento, e poderão igualmente ser promovidas 

por melO dos Cartórios de Registro de Títulos e Documentos da Comarca da 
situação do imóvel ou do domicilio de quem deva recebê-las. 

§ 19 - Se o destinatario se recusar a dar recibo ou se 
furtar ao recebimento, ou se for desconhecido 
nario incumbido da diligência informara esta 

o seu paradeiro, o funci~ 

circunstância ao Oficial 
competente que a certificara, sob sua responsabilidade. 
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§ 29 - Certi fi cada a ocorrênci a dos fatos menci onados 

no parágrafo anterior, a intimaçao ou notificação será feita por edital 

na forma desta Lei, começando o prazo a correr la (dez) dias após a ulti 
ma publicação. 

CAPITULO IX 

Disposições Penais 

Art. 50 - Constitui crime contra a Administração Publi 
ca: 

I - dar início, de qualquer modo, ou efetuar loteame.!!. 

to ou desmembramento do solo para fins urbanos, sem autorização do órgão 
publico competente, ou em desacordo com as disposições desta Lei ou das 
normas pertinentes do Distrito Federal, Estados e Municípios; 

11 - dar início, de qualquer modo, ou efetuar loteamen 

to ou desmembramento do solo para fins urbanos sem observância das deter 

minações constantes do ato administrativo de licença; 

I I I - fazer, ou vei cul ar em proposta, contrato, prospe~ 

to ou comunicação ao publico ou a interessados, afirmaçao falsa sobre a 

legalidade de loteamento ou desmembramento do solo para fins urbanos, ou 
ocultar fraudulentamente fato a ele relativo. 

Pena: Reclusao, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa 
de 5 (cinco) a 50 (cinqUenta) vezes o maior salário mínimo vigente no 
País. 

Parãgrafo unico - O crime definido neste artigo e qu~ 
lificado, se cometido: 

I - por melO de venda, promessa de venda, reserva de 
lote ou quaisquer outros instrumentos que manifestem a intenção de ve.!!. 
der lote em loteamento ou desmembramento nao registrado no Registro de 
Imóveis competente; 

11 - com -inexistência de título legitimo de propriedade 

do imóvel loteado ou desmembrado, ou com omissão fraudulenta de fato a 
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ele relativo, se o fato nab constituir crl me mais grave. 

Pena: Reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa de 

lO (dez) a 100 (cem) vezes o maior salario minimo vigente no Pais. 

-Art. 51 - Quem, de qualquer modo, concorra para a pr~ 
ti ca dos crimes previ stos no arti go anteri or desta Lei i nci de nas penas 

a estes cominadas, considerados em especial os atos praticados na qual! 
dade de mandatario de 10teador, diretor ou gerente de sociedade. 

-Art. 52 - Regi strar loteamento ou desmembramento nao 

aprovado pelos órgãos competentes, registrar ,o compromi sso de compra e 

venda, a cessão ou promessa de cessa0 de direitos, ou efetuar registro 

de contrato de venda de 10teamel1l:0 ou desmembramento não registrado. 

Pena: Detenção, de 1 (um) a 2 (dois) anos, e multa de 

5 (cinco) a 50 (cinqUenta) vezes o maior salario minimo vigente no Pais, 

sem prejuizo das sanções administrativas cabiveis. 

CAP1TULO X 

Disposições Finais 

Art. 53 - Todas as alteraçoes de uso do solo rural p~ 

ra fins urbanos dependerao de previa audiência do Instituto Nacional de 
Colonizaçao e Reforma Agraria - INCRA, do Orgão Metropolitano, se houver, 

onde se localiza o Municipio, e da aprovaçao da Prefeitura Municipal, ou 
do Distrito Federal quando for o caso, segundo as exigências da legisl~ 

çao pertinente. 

Art. 54 - Esta Lei entrara em vi gor na data de sua pub1l 
-caça0. 

Art. 55 - Revogam-se as disposiçoes em contrario. 

Brasllia, em 19 de 
1589 da Independência e 919 da República. 

dezembro 

-
de 1 979; 

/ , '". I 1 fl~(1''' ' ' , 
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CÂMARA DO~ DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 1. 687, de 1979 

(Do S'ell'ado Federal) 

Dispõe sobre o parcelamento do solo urbano, e dá ou­
tras providêncirus. 

(As Comissões de Oonstituição € Justiça e do Interior,) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 O parcelamento do solo para fins urbanos será re­
gido por esta Lei. 

Parágrafo único. Os Estados, o Distrito Federal e os Muni­
cípios poderão estabelecer normas complementares relativas ao 
parcelamento do solo municipal para adequar o previ3to nesta 
Lei às peculiaridades regionais e locais. 

CAPITULO I 

Disposições Preliminares 

Art. 2.° O parcelamento do solo urbano poderá ser feito me­
diante loteamento ou desmembramento, observadas as disposições 
desta Lei e das legislaçõEs estaduaLs e municipais pertinentes. 

§ 1.0 Considera-se loteamento a subdivisão da gleba em lo­
tes destinados à edificação, com abertura de novas vias de cir­
culação, de logradouros públicos ou prolongamento. modificação 
ou ampliação das vias existentes. 

§ 2.0 Considera-se desmembramento a subdivisão de gleba 
em l: tes destinados à edificação, com aproveitamento do sistema 
viário existente. desde que não implique na abertura de novas via 
e logradouros públicos, nem no prolongamento, modificação ou 
ampliação dos já existentes. 

Art. 3.° Somente será admitido o parcelamento do solo para 
fins urbanos em zonas urbanas ou de expansão urbana, assim 
definidas por lei municipal. 
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único. Não será permitido o parcelamento do 

I - em terrenos alagadiços e sujeitos às inundações, antes 
de tomadas as providências para assegurar o escoamento das 
águas; 

n - em terrenos que tenham sido aterrados com material 
nocivo à saúde pública, sem que sejam previamente saneados; .. 

nI - em terrenos com decliVidade igualou superior a 30% 
(trinta por cento), salvo se atendidas exigências específicas das 
autoridades competentes; , . , 

IV - em terrenos onde as condições geológicas não acoll3elham 
a edificação; 

V - em áreas de preservação eco'ógica ou naquelas onde a 
poluição impeça condições sanitárias suportáveis, até a sua cor­
reção. 

CA:PITULO n 
Dos Requisitos Urbanísticos Para Loteamento 

Art. 4.° Os loteamentos deverão atender, pelo menos, aos se­
guintes requi3itos: 

I - as áreas destinadas a sistema de circulação, a implanta­
ção de equipamento urbano e comunitário, bem como a espaços 
livres de us::; público, serão proporcionais à densidade de ocupa­
ção prevista para a gleba, ressalvado o disposto no § 1.0 deste 
artigo; 

II - os lotes terão fo.re a mínima de 125m2 e frente mínima 
de 5m, salvo quando a legislação estadual ou municipal determi­
nar maiores exigências, ou quando o loteamento se destinar a 
urbanização específica ou edificação de conjuntos habitacionais 
de intere,.;-se social, previamente aprovados pelos órgãos pÚblicos 
competentes; 

In - ao longo das áreas correntes e dormentes e das faixas 
de domínio público das rodovias, ferrovias e dutos, será obriga­
tória a reserva de uma faixa non aedificandi de 15 (quinze) me­
tros de cada lado. salvo maiores exigências da legislação espe­
cífica; 

IV - a s vias de loteamento deverão articular-se com as vias 
adjacentes oficiais, existentes ou projetadas, e harmonizar-se com 
topografia local. 

§ 1.0 A percentagem de áreas pÚblicas prevista no inciso I 
deste artigo não poderá ser inferior a 35% (trinta e cinco por 
cento) da gleba, salvo nos loteamentos destinados ao uso indus­
t rial CUjO,3 lotes forem maiores do que 15.000m2, caso em que a 
percentagem poderá ser reduzida. 

§ 2.° Consideram-se comunitários os equipamentos públicos 
de educação, cultura, saúde, lazer e similares. 
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Art. 5.° O Poder Público competente poderá 
mente exigir, em cada loteamento, a reserva de faixa 
candi destinada a equipamentos urbanos. 

Parágrafo único. Consideram-se urbanos os equipamentos 
públicD.3 de abastecimento de água, serviços de esgotes, energia 
elétrica, coletas de águas pluviais, rede telefônica e gás canalizado. 

CAPíTULO m 
Do Projeto de Loteamento 

Art. 6.° Antes da elaboração do projeto de loteamento, o in­
teressado deverá solicitar à Prefeitura Municipal, ou ao Distrito 
Federal quando for o caso, que defina as diretrizes para o uso 
do solo, traçado dos lotes, do sistema viário, dos e.>paços livres e 
das áreas reservadas para equipamento urbano e comunitário, 
apresentando, para este fim, requerimento e planta do imóvel 
contendo, pelo menos: 

I - as divisas da gleba a ser loteada; 

II - as curvas de nível à distância adequada, quando exigi­
das por lei estadual ou municipal; 

III - a lccalização dos recursos d'água, bosques e construções 
existentes; 

IV - a indicação dos arruamentos contíguos a todo o perí­
metro, a localização das vias de comunicação, das áreas livres, 
dos equipamentos urbanos e comunitários existentes no local ou 
em suas adjacências, com as respectivas distâncias da área a ser 
loteada; 

V - o tipo de uso predominante a que o loteamento ,:e des­
tina ; 

VI - as características, dimensões e localização das zonas de 
uso contíguas. 

Art. 7.° A Prefeitura Municipal, ou o Distrito Federal quando 
for o caso, indicará. nas plantas apresentadas junto com o re­
querimento, de acordo com as diretrizes de planejamento estadual 
e municipal: 

I - a , ruas ou estradas existentes ou projetadas que com­
põem o sistema viário da cidade e do município relacionadas com 
o lotEamento pretendido e a serem respeitadas; 

II - o traçado básico do sistema viário principal; 
fi - a localização aproximada dos terrenos destinados a 

equipamento urbano e comunitário e das áreas livres de uso pú­
blico; 

IV - as faixas sanitárias do terreno necessárias ao escoa­
mento das águas pluviais e as faixas não edificáveis; 

V - a zona ou zonas de uso predominante da área, com in­
dicação dos usos compatíveis. 

ParágrafO único. As diretrizes expedidas vigorarão pelo pra­
zo máximo de 2 (dOis) anos. 
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.• t_._.?a;'t~s poderá dispensar, por lei, a fase de fixação das dire-
izes previstas nos arts. 6.° e 7.°, para a aprovação do loteamento. 

Art. 9.° Orientado pelO traçado e diretrizes oficiais, quando 
houver, o projeto, contendo desenhos e memorial descritivo, será 
apresentado à Prefeitura MunicipaL ou ao Distrito Federal quan­
do for o caso, acompanhado do título de propriedade, certidão de 
ônU3 reais e certidão negativa de tributos municipais, todos re­
lativos ao imóveL 

§ 1.0 Os desenhos conterão pelo menos: 
I - a subdivisão das quadras em lotes, com as respectivas 

dimensões e numeração; 
li - o sitema de vias com respectiva hierarquia; 
lli - as dimensões lineares e angulares do projeto, com raios, 

cordas, arcos, pontos de tangência e ângulos centrais das vias; 

IV - os perfis longitudinais e transversais de todas as vias 
de circulação e praças; 

V - a indicacão dos marcos de alinhamento e nivelamento 
localizados nos ângulos de curvas e vias projetadas; 

VI - a indicação em planta e perfis de todas as linhas de 
escoamento das águas pluviais. 

§ 2.° O memorial descritivo deverá conter, obrigatoriamente, 
pelO menos: 

I - a descrição sucinta do loteamento, com as suas caracte­
rísticas e a fixação da zona ou zonas de uso predominante; 

II - as condições urbanísticas do loteamento e as limitações 
que incidem sobre os lotes e suas construções, além daquelas 
constante.s das diretrizes fixadas; 

In - a indicação das áreas pÚblicas que passarão ao domí­
nio do município no ato de r egistro do loteamento ; 

IV - a enumeração dos equipamentos urbanos, comunitá­
rios e dos serviços pÚblicos ou de utilidade pública, já existentes 
no loteamento e adjacências. 

CAPíTULO IV 

Do Projeto de Desmembramento 

Art. 10 . Para a aprovação de projeto de desmembramento, 
o interessado apresentará requerimento à Prefeitura Municipal, 
ou ao Distrito Federal quando for o caso, acompanhado do título 
de propriedade e de planta do imóvel a ser desmembrado con­
tendo: 

I - a indicação das vias existentes e dos loteamentos pró­
ximos ; 

II - a indicação do tipo de uso predominante no local; 

nI - a indicação da divisão de lotes pretendida na área. 
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Parágrafo único. O Município, ou o Distrito Federal quando 
for o caso, fixará os requisitos exigíveis para a aprovação de des­
membramento de lotes decorrentes de loteamento cuja destinação 
da área pública tenha sido inferior à mínima pl'evista no § 1.0 
do artigo 4.0 desta Lei. 

IC AP:íTU1.JO V , 

Da Aprovação do Projeto de Loteamento 
e I~ernbrarnento 

Art. 12. O projeto de loteamento e desmembramento deverá 
ser aprovado pela Prefeitura Municipal, ou pelo Distrito Federal 
quando for o caso, a quem compete também a fixação das dire­
trizes a que aludem os artigos 6.° 'e 7.°, salvo a exceção prevista 
no artigo seguinte. 

Art. 13. Caberá aos Estados o exame e a anuência preVIa 
pa-ra a aprovação, pelos Municípios, de loteamento e desmembra­
mento nas seguintes condições: 

I - quando localizados em ár,eas de interesse espeeial , tais 
como as de proteção aos mananciais ou ao patrimônio cultural 
histórico, paisagístico e arqueológico, assim definidas por legis­
lação estadual ou federal; 

II - quando o loteamento ou desmembramento localizar-se 
em área limítrofe do município, ou que pertença a mais de um 
município, nas regiões metropolitanas ou em aglomerações urba­
nas, definidas em lei estadual ou federal; 

III - quando o loteamento abranger área superior a um 
milhão de metros quadrados. 

Parágrafo único. No caso de loteamento ou desmembramento 
localizado em área de município integrante de região metropo­
litana, o exame e a anuência prévia à aprovação do projeto 
caberão à autoridade metropolitana. 

Art. 14. '0S Estados definirão, por decreto, as áreas de pro­
teção especial, previstas no item I <lo artigo anterior. 

Art. 15. Os Estados estabele.cerão, por decreto, as normas a 
aup flE'V E' r30 se ~ ubmetcf os proj etos de loteamento e desmembra­
mento nas áreas previstas no artigo 13, observadas as dispoSições 
desta Lei. 

Parágrafo úni·co. Na regulamentação das normas previstas 
neste artigo, o Estado procurará atender as exigências urbanísticas 
do planej amento municipal. 

Art. Hi. A lei municipal definirá o número de dias em que 
um projeto de loteamento, uma vez apresentado com todos seus 
elementos, deve ser aprovado ou rejeitado. 

Art. 17. Os espaços livr·es de uso comum, as vias e praças, as 
áreas destinadas a edifícios públilCos e outros equipamentos urba-
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~ ... ~, -'<onstantes do projeto e do memorial descritivo, não poderão 
ter sua destinação alterada pelo loteador, desde a aprovação do 
loteamento, salvo as hipóteses de caducidade da licenca ou desis­
tência do loteador, sendo, neste caso, observadas as exigências 
do artigo 23 desta Lei. 

CAPíTULO VI 

Do Registro do Loteamento e desmembramento 

Art. 18. Aprovado o projeto de loteamento ou de desmem­
bramento, o loteador deverá submetê-lo ao registro imobiliário 
dentro de 180 (cento e oitenta) dias, sob pena de c3c'.ucidade da 
aprovação, acompanhado dos seguintes documentos: 

I - título de propriedade do imóvel; 

I! - histórico dos títulos de propriedade do imóvel, abran­
gendo os últimos 20 (vinte) anos, acompanhados dos respectivos 
comprovantes; 

I! - certidões negativas: 

a) de tributos federais, estaduais e municipais incidentes so­
bre o imóvel; 

b) de ações reais referentes ao imóvel pelo período de 10 (dez) 
anos; 

c) de ações penais com respeito ao crime contra o patrimônio 
e contra a Administração P'ública; 

IV - certidões: 

a) dos car tórios de protestos de títulos, em nome do loteador 
pelo período de 10 (dez) anos; 

b) de ações pessoais relativas ao lot.eador pelo períOdo de 10 
(dez) anos; 

c) de ônus reais relativos ao imóvel; 

d) de ações penais contra o loteador pelo períOdO de 10 (dez) 
anos; 

V - cópia do ato de aprovação do loteamento e comprovante 
do termo de verificação pela Prefeitura da execução das obras 
exigidas por legislação municipll, que incluirão, no mínimo, a 
execução das vias de circulação do loteamento, demarcação dos 
lotes, quadras e logradouros e das obras de escoamento das águas 
pluviais ou da aprovação de um cronograma, com a dura~ão má­
xima de 2 (dois) anos, acompanhado de competente instrumento 
de garantia para a execução das obras; 

VI - exemplar do contrato padrão de promessa de venda, 
ou de cessão ou de promessa de cessão, do qual constarão obriga­
toriame·nte as indicações previstas no artigo 26; 

VI! - declaração do cônjuge do requerente de que consente 
no registro de loteamento. 

§ 1.0 Os períodos referidos nos incisos lI!, alínea <lb", e IV, 
alíneas "a", "b" e "d", tomarão por base a data do pedido de 
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§ 2.° A existência de protestos, de ações pessoais ou de ações 
penais, exceto as referentes a crime contra o patrimônio e contra 
a administração, não impedirá o registro do loteamento se o re­
querente comprovar que esses protestos ou ações não poderão 
prejudicar os adquirentes dos lotes. Se o Oficial do Registro de 
Imóveis julgar insuficiente a comprovação feita, suscitará a dúvida 
perante o juiz competente. 

§ 3.0 A declaração a que se refere o inciso VII deste artigo · 
não dispensará o consentimento do declarante para os atos de 
alienação ou promessa de a,lienação de lotes, ou de direitos a eles 
relativos, que venham a ser praticados pelO seu cônjuge. 

Art. 19. Examinada a documentação e a encontrando em 
ordem, o Oficial do Registro de Imóveis encaminhará comuni­
cação à Prefeitura e fará publicar, em resumo e com pequeno 
desenho de localização da área, edital do pedidO de registro em 
3 (três) dias consecutivos, podendo este ser impugnado no prazo 
de 15 (quinze) dias contados da data da última publicação. 

§ 1.0 Findo o prazo sem impugnação, será feito imediata­
mente o registro. Se houver impugnação de terceiros. o Oficíal de 
Registro de Imóveis intimará o requerente a Prefeitura Municipal, 
ou o Distrito Federal quando for o caso, para que sobre ela se 
manifestem no prazo de 5 (.cinco) dias, sob pena de arquivamento 
do processo. Com tais manifestações o processo será enviado ao 
juiz competente para decisão. 

§ 2.° Ouvido o Ministério Público no prazo de 5 (cinco) dias, 
o juiz decidirá de plano ou após instrução sumária, dev,endo reme­
ter ao inter,essado as vias ordinárias caso a matéria exija maior 
indagação. 

§ 3.° Nas capitais , a publicação do edital se fará no Diário 
Oficial do Estado e num dos jornais de circulação diária. Nos de­
mais Municípios, a publicação se fará apenas num dos jornais 
locais, se huver, ou, não havendo, em jornal da região. 

§ 4.° O Oficial de Registro de Imóveis que efetuar o registro 
em desa,cordo com as exigências des,ta Lei ficará sujeito a multa 
equivalente a 10 (dez) vezes os emolumentos regimentais fixados 
para o registro, na época em que for aplicada a penalids.de pelo 
juiz corregedor do cartório, sem prejuízo das sanções penais e 
administra'tivas cabíveis. 

§ 5.° Registrado o lotear.:ento, o Oficial de Registro comu­
nicará, por certidão, o seu registro à Pref,eitura. 

Art. 20. O registro do loteamento será feito, por extrato, no 
livro próprio. 

ParágrafO único. No Registro de Imóveis far-se-ão o registro 
do loteamento, com uma indicação para cada lote, a averbação 
das alterações, a abertura de ruas e praças e as áreas destinadas 
a espaços livres ou a equipamentos urbanos. 

-
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- à -rlcfrcunscrição imobiliária, o registro será requerido primei-
mente perante aquela em que estiver localizada a maior parte 

da área loteada. Procedido o registro nessa circunscrição, o inte­
ressado requererá, sucessivamente, o registro do loteamento em 
cada uma das demais, comprovando perante cada qual o registro 
efetuado na anterior, até. que o loteamento seja registrado em 
todFs. Denegado o registro em qualquer das circunscri<;ões, essa 
oecisií.o será comunicada, pelo Oficial do Registro de Imóveis, às 
demais .para efeito de cancelamento dos registros feitos, salvo se 
ocorrer a hipótese prevista no parágrafo 4.° deste artigo. 

§ 1.0 Nenhum lote poderá situar-se em mais de uma cir-
cunscrição. 

§ 2.° É defes,!) ao interessado processar simultaneamente . pe­
rl'lnte diferentes circuncricêes. pedidos de registro do mesmo lo­
teamento, sendo nulos os atos praticados com infração a esta 
norma. 

~ ?, ° FYlall~)'lto ni'ín nrocedir1o~ todos os reo-istroo fie Que trat.a 
este artigo. comiderar-se-á o loteamento como não registrado 
para os efeitos desta Lei. 

§ 4.° O indeferimento do registro do loteamento em uma cir­
cunscricão não determinará o cancelamento do registro procedido 
em outra. se o motivo do indefprimento na'luela não se estender 
à área situada 80b a competência desta. e desde que o inter,essado 
reml,eira a manutencão do registro obtido. submetido o remanes­
cf'ntp do lote8mento a uma aprovacão prévia perante a Prefeitura 
Municinal. ou o Distrito Federal quando for o caso. 

Art. 22. Desde a data de registro do loteamento. pqssam a 
i.nt,eqrar o c1oYl1Jnio do municíuio as vi9's e praças, os espa<;os livres 
e as áreas destinadas a edifícios públicos e outros equinamentos 
urbanos, constantes do projeto e do memorial descritivo. 

Art. 23. O registro do loteamento só poderá ser cancelado: 

I - por decisão judicial; 

II - a requerimento do loteador, com anuência da Prefeitura, 
ou do Diotrito Federal quando for o caso, enquanto nenhum lote 
houver sido objeto de contrato; 

III - a requerimento conjunto do loteador e de todos os 
adauirentes de lotes, com anuência da P'refeitura, ou do Distrito 
Federal quando for o caso, e do Estado. 

§ 1.0 A Prefeitura e o Estado só poderão se opor ao cancela­
mento se disto resultar inconveniente comprovado para o desen­
volvimento urb:mo ou se já se tiver realizado qualquer melhora­
mento na área loteada ou adjacências. 

§ 2.0 Nas hipóteses dos incisos II e lII, o Oficial do Registro 
de Imóveis fará publicar, em resumo, edital do pedido de cance­
lamento, podendo est,e ser impugnado no prazo de 30 (trinta) dias 
contados da data da última pubUcação. Findo esse prazo, com 
ou sem impugnação, o processo será remetido ao Juiz competente 



-9-

para homologação do pedido de cancelamento, ouvido o 
Público. . 

§ 3.° A homologação de que trata o parágrafo anterior será 
precedida de vistoria judicial destinada a comprovar a inexistên­
cia de adquirentes instalados na área loteada. 

Art. 24. O processo de loteamento e os contratos despositados 
em Cartório poderão ser examinados por qualquer pessoa, a qual­
quer tempo, independentemente do pagamento de custas ou emo­
lumentos, ainda que a título de busca. 

CAPíTULO Vil 

Dos Contratos 

Art. 25. São irretratáveis os compromissos de compra e ven­
da, cessões e promessas de cessão, os que atribuam direito à adju­
dicação compulsória e, estando registrados, confiram direito real 
oponível a terceiros. 

Art. 26. Os compromissos de compra e venda, as cessões ou 
promessas de cessão poderão ser feitos por escritura pública ou 
por instrumento particular. de -acordo com o modelo depositado na 
forma do artigo 18, inciso VI, e conterão, pelo menos, as seguintes 
indicações: 

I - nome, registro civil, cadastro fiscal no Ministério da Fa­
zenda, nacionalidade, estado civil e residência dos contratantes; 

II - denominação e situação do loteamento, número e data 
da inscrição; 

III - descrição do lote ou dos lotes que forem objeto de com­
promissos, confrontações, á-rea e outras características; 

IV - preço, prazo. forma ·e local de pagamento bem como 
a importância do sinal; 

V - taxa de juros incident·es sobre o débito em aberto e so­
bre as prestações vencidas e não pagas, bem como a cláusula 
penal, nunca excedente a 10% (dez por cento) do débito e só 
exigível nos casos de interv-enção judicial Ou de mora superior a 
3 (três) meses; 

VI - indicação a quem incumbe o pagamento dos impostos e 
taxas incidentes sobre o lote compromissado; 

VII - declaração das restrições urbanísticas convencionais 
do lote-amento, supletivas da legislação pertinente. 

§ 1.0 O contrato deverá ser firmado em 3 (três) vias ou ex­
traído em 3 (três) traslados, sendo um para cada parte e o ter­
ceiro para arquivo no registro imobiliário, após o registro e ano­
tações devidas. 

§ 2.° Quando o contrato houver sido firmado por procumdor 
de qualquer . das partes, será obrigatório o arquivamento da pro­
curação no registro imobiliário. 
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.-.....~ 27. Se aquele que se obrigou a concluir contrato de 
p omessa de venda Ou de cessão não cumprir a obrigação, o credor 
pOderá notificar o devedor pam a outorga do contrato ou ofereci­
mento de impugnação no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de 
proceder-se o registro do pré-contrato, passando as relações entre 
as partes a serem regidas pelo contrato-padrão. 

§ 1.0 Para fins deste artigo, terão o mesmo valor de pré­
contrato, a promessa de cessão, a proposta de compra, a reserva 
de lote ou qualquer outro instrumento, do qual conste a manifes­
tação da vontade das partes, a indicação do lote, o preço e modo 
de pagamento. e a promessa de contratar. 

§ 2,° O registro de que trata este artigo não s,erá procedido 
se a parte que a requereu não comprovar haver cumprido a sua 
prestacão, nem a oferecer na forma devida, salvo se ainda não 
exigíveL 

§ 3.0 Havendo impugnação daquele que se comprometeu a 
concluir o contrato, observar-se-á o disposto nos artigos 639 e 640 
do Código de Processo Civil. 

Art. 28. Qualquer alteração ou cancelamento parcial do lo­
teamento registrado dependerá de acordo entre o loteador e os 
adquirentes de lotes atingidos pela alteração, bem como da apro­
vação pela Prefeitura Municipal, ou do Distrito Federal quando 
for o caso, devendo ser depositada no Registro de Imóveis, em 
complemento ao projeto original, com a devida averbação. 

Art. 29. Aquele que adquilir a propriedade lotellida mediante 
ato inter-vivos, ou por sucessão causa mortis, sucederá o transmi­
tente em todos os seus direitos e obrigações. ficando obrigado a 
respeitar os compromissos de compra e venda ou as promessas 
de cessão, em todas as suas cláusulas, sendo nula qualquer dis­
posição em contrário, ressalvado o direito, do herdeiro ou legatá­
rio, de renunciar à heranç'a ou ao legado. 

Art. 30. A :::entença declaratória de falência ou da insolvên­
cia de qualquer das partes não rescindirá os contratos de com­
promisso de compra e venda ou de promessa de c,essão que tenham 
por objeto a área loteada ou lotes da mesma. Se a falência ou insol­
vência for do proprietário da área loteada ou do titular de direito 
sobre ela, incumbirá ao síndIco ou administrador dar cumprimen­
to aos referidos contratos; se do adquirente do lote, seus direitos 
serão levados à praÇ'a. 

Art. 31. O contrato particular pode ser transferido por sim­
ples trespasse, lançado no verso das vias em poder das partes, ou 
por instrumento em separado, declarando-se o número do registro 
do loteamento, o valor da cessão e a qualificação do cessionário, 
para o devido registto. 

§ 1.0 A cessão independe da anuência do loteador mas, em re­
lação a este, seus efeitos só se produzem depois de cientificado, 
por escrito, pelas partes ou quando registrada a cessão. 

§ 2.0 Uma vez registrada a cessão, feita sem anuência do 
loteador, o Oficial do Registro dar-lhe-á ciência, por escrito, den­
tro de 10 (dez) dias. 
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Art. 32. Vencida e não paga a prestação, o con rato será 
considerado rescindido 30 (trinta) dias depois de constituído em 
mora o devedor. 

§ 1.0 Para os fins deste artigo o devedor-adquirente será 
intimado. a requerimento do devedor, pelo Oficial do Registro de 
Imóveis, a satisfazer as prestações vencidas e a.s que se venc·erem 
até a data do pagamento, o.s juros convencionados e as custas de 
intimação. 

§ 2.° Purgada a morla, convalescerá o contmto. 

§ 3.° Com a certidão de não haver sido feito o pagamento 
em cartório, o vencedor requererá ao Oficial de Registro o can­
celamento da averbação. 

Art. 33. Se o credor das prestações de recusar a recebê-las 
ou furtar-se ao seu recebimento, será constituído em mora median­
te notU'icação do Oficial do Registro de Imóveis para vir receber 
as import.âncias depositadas pelo devedor no próprio Registro de 
Imóveis. Decorridos 15 (quinze) dias após o recebimento da inti­
mação, considerar-se-á efetuado o pagamento, a menos que o 
cr·edor impugne o depó.sito e. alegando inadimplemento do devedor, 
reolleim a intimação deste para os fins do disposto no artigo 32 
desta Lei. 

Art. 34. Em qualquer caso de rescisão por inadimplemento do 
adquirente, as benfeitoria.s necessárias ou úteis por ele levadas 
a efeito no imóvel deverão ser indenizadas. sendo de nenhum efei­
to qualquer disposição contratual em contrário. 

Parágrafo único. Não s·erão indenizadas as benfeitorias fei­
ta.s em de.sconformidade com o contrato ou com a lei. 

Art. 35. Ocorrendo o cancelamento do registro por inadim­
plemento do contrato e tendo havido o pagamento dé mais de 
1/3 (um terco) do preço ajustado, o Oficial de Registro de Imóveis 
mencionará este fato no ato do cancelamento e a quantia paga; 
somente será efetuado novo registro relativo ao mesmo lote se 
for comprovada a restituição do valor pago pelo vendedor ao titular 
do registro cancelado, ou mediante depósito em dinheiro à sua 
disposição junto ao Registro de Imóveis. 

§ 1.0 Ocorrendo o depósito a que se refere este artigo, o Ofi­
cial Ó{') Registro d·e Imóveis intimará o interessado para vir re­
cebê-lo no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de s·er devolvi·do ao 
depositante. 

§ 2.° No caso de não ser encontrado o interessado, o Oficial 
do Registro de Imóveis depositará a quantia em estabelecimento 
de crédito. segundo a ordem prevista no inciso I do 'artigo· 666 do 
Código de pmces.so Civil, em conta com incidência de juros e 
correção monetária. 

Art. 3,6. O registro do compromisso, cessão ou promessa de 
cessão só pOderá ser cancelado: 

I - por decisão judicial; 
U - a requerimento conjunto das partes contratantes ; 
UI - quando houver rescisão comprovada do contrato. 
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Art. 37. É vedado vender ou prometer vender parcela de 
loteamento ou desmembramento não registrado. 

Art. 38 . Verificado que o loteamento ou desmembramento não 
se acha registrado ou regularmente executado ou notificado pelo 
Prefeito Municipal, ou pelo Distrito Federal quando for o caso, 
deverá o adquirente do lote suspender o pagamento das presta­
ções restantes e notificar o loteador para suprir a falta. 

§ 1.0 Ocorrendo a suspensão do pagamento das prestações 
restantes, na forma do caput deste artigo, o adquirente efetuará o 
depósito das prestações devidas junto ao Registro de Imóveis com­
p-etente, que as depositará em estabelecimento de crédito, segundo 
a ordem prevista no inciso I do .artig0666 do Código de Processo 
Civil, em conta com a incidência de juros e correção monetária, 
cuja movimentação dependerá de prévia autorização judiei-aI. 

§ 2.° A Prefeitura Municipal, ou o Distrito Federal quando 
for o caso, ou o Ministério Público, poderá promov-er a notifica­
ção ao loteador prevista no caput deste artigo. 

§ 3.° Regularizado o loteamento pelo loteador, este promove­
rá judicialmente a autorização para levantar as prestações depo­
sitadas, com os acréscimos de correção monetária e juros, sendo 
necessária a citação da Prefeitura, ou do Distrito Federal quando 
for o caso. para integrar o processo judicial aqui previsto, bem 
como audiência do Ministério Público. 

§ 4.° Após o reconhecimento judicial de regularidade do lo­
teamento, o loteador notificará os adquir·entes dos lotes, por in­
termédio do Registro de Imóveis competente, para que passem a 
pagar diretamente as prestações restantes, a contar da data da 
notificação. 

§ '5.° No caso de o loteador deixar de atender à notificação 
até o vencimento do prazo contratual, ou quando o loteamento ou 
desmembramento for regularizado pela Prefeitura Municipal, ou 
pelo Distrito Federal quando for o caso, nos termos do artigo 40 
desta Lei, o loteador não poderá, a qualquer título, exigir o re­
cebimento das prestações depositadas. 

Art. 39 . Será nula de pleno direito a cláusula de rescisão de 
contrato por inadimplemento do adquirente , quando o loteamen­
to não estiver regularmente inscrito. 

Art. 40. A Prefeitura Municipal, ou o Distrito Federal quando 
for o caso, se desatendida pelo loteador a notific'ação poderá re­
gularizar loteamento ou desmembramento não autorizado, ou exe­
cutado sem observância das determinacões do ato administrativo 
de licença, para evitar lesão ao seus padrões de desenvolvimento 
urbano e na defesa dos direitos dos adquirentes dos lotes. 

§ 1.0 A Prefeitura Municipal, ou o Distrito Federal quando for 
o caso, que promover a regularização, na forma deste artigo, obterá 
judicialmente o levantamento das prestações depositadas, com, os 
respectivos acréscimos de correção monetária e juros, nos termos 
do § 1.0 do art. ~8 desta Lei, a título de ressarcimento das impor-
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tâncias dispendidas com equipamentos urbanos ou exp priaçóes 
necessárias para regularizar o loteam,ento ou desme-m,bram,ento. 

§ 2.° As importâncias dispendidas pela Prefeitura Municipal, 
ou pelo Distrito Federal quando for o caso, para regularizar o lotea­
m,ento ou desm,embramento, caso não sejam, integralmente ressar­
cidas conforme o disposto no parágrafo anterior, serão exigidas, 
na parte faltante do loteamento, aplicando-se o disposto no art. 47 
desta Lei. 

§ 3.° No caso de o loteador não cumprir o estabelecido no 
parágrafo anterior, a Prefeitura Municipal, ou o Distrito Federal 
quando for o caso, poderá receber as prestações dos adquÍl1entes, 
até o valor devido. 

§ 4.° A Prefeitura Municipal, ou o Distrito Federal quando 
for o caso, para assegurar a regularização do loteamento ou des­
mem,bramento, bem com,o o ressarcimento integral de importân­
cias dispendidas, ou a dispender, poderá promover judicialm,ente 
os procedim,entos cautelares necessários aos fins colimados. 

Art. 4'1. Regularizado o loteamento ou desmem,bramento pela 
Prefeitura Municipal, ou pelo Distrito Federal quando for o caso, 
o adquirente do lote, comprovando o depósito de todas as presta­
ções do preço avençado, poderá obter o registro de propriedade do 
lote adquirido, valendo para tanto o com,prom,isso de venda e 
compra devidamente firmado. 

Art. 42. Nas desapropriações não serão considerados com,o lo­
teados ou loteáveis, para fins de indenização, os terrenos ainda não 
vendidos ou compromissados, objeto de loteamento ou desm,em,bra­
mento não registrado. 

Art. 43. Ocorrendo a execução de loteamento não aprovado, 
a destinação de áreas públicas exigidas no item, I do art. 4.° desta 
Lei não poderá se alterar .sem; prejuízo da aplicação das sanções 
adm,inistrativas, civis e criminais previstas. 

Art. 44. O Municípi'Ü, o Distrito Federal e o Estado poderão 
expropriar áreas urbanas ou de expansão urbana para reloteam,en­
to, demolição, reconstrução e incorporação, ressalvada a preferên­
cia dos expropriados para a aquisição de novas unidades. 

Art. 415. O loteador, ainda que j á tenha vendido todos os Iates, 
ou os vizinhos, são partes legítimas para prom,over ação destinada 
a impedir construção em, desacordo com, restrições legais ou con­
tratuais. 

Art. 46, O loteador não poderá fundam,entar qualquer ação 
ou defesa na presente Lei sem apresentação dos registros e con­
tratos a que ela se refere. 

A.rt. 47. Se o Ioteador integrar grupo econôm,ico ou financeiro, 
qualquer pessoa física ou jurídica desse grupo, beneficiária de 
qualquer form,a do loteamento ou desmem,bramento irregular, será 
solidariamente responsável pelos prejuízos por ele causados aos 
com,pradores de lotes e ao Poder Público. 

Art. 48. O foro competente para os procedimentos judiciais 
previstos nesta Lei será sempre o da com,arca da situação do lote. 
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Art. 49. As intimações e notificações previstas nesta Lei deve­
rão ser feitas pessoalmente ao intimado ou notificado, que assinará 
o comprovante do recebimento, e poderão igualmente ser promo­
vidas por meio dos Cartórios de Registro de Títulos e Documentos 
da Comarca da situação do imóvel ou do domicílio de quem deva 
recebê-las. 

§ 1.0 Se o destinatário se recusar a dar recibo ou se furtar ao 
recebimento ou se for desconhecido o seu paradeiro, o funcionário 
incumbido da diligência informará esta circunstância ao Oficial 
competente que a certificará, sob sua responsabilidade. 

§ 2.° Certificada a ocorrência dos fatos mencionados no pa­
rágrafo anterior, a intimação ou notificação será feita por edital 
na forma desta Lei, começando o prazo a correr 10 (dez) dias após 
a última publicação. 

CAPíTULO IX 

Disposições Penais 

Art. 50. Constitui crime contra a Administração Pública: 

I - dar início, de qualquer modo, ou efetuar loteamento ou 
desmembramento do solo para fins urbanos, sem autorização do 
órgão público competente, ou em desacordo com as disposições 
desta Lei ou das normas pertinentes do Distrito Federal, Estados 
e Municípios; 

H - dar início, de qualquer modo, ou efetuar loteamento ou 
desmembramento do solo para fins urbanos sem observância das 
determinações constantes do ato administrativo de licença; 

IH - fazer, ou veicular em proposta, contrato, prospecto ou 
comunicação ao pÚblico ou a interessados, afirmação falsa sobre 
a legalidade de loteamento ou desmembramento do solo para fins 
urbanos, ou ocultar fraudulentamente fato a ele relativo. 

Pena: Reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa de 5 
(cinco) a 50 (cinqüenta) vezes o maior salário mínimo vigente 
no País. 

Parágrafo único. O crime definido neste artigo é qualificado, 
se cometido: 

I - por meio de venda, promessa de venda, reserva de lote 
ou quaisquer outros instrumentos que manifestem a intenção de 
vender lote em loteamento ou desmembramento não registrado no 
Registro de Imóveis competente; 

H - com inexistência de título legítimo de propriedade do 
imóvel loteado ou desmembrado, ou com omissão fraudulenta de 
fato a ele relativo, se o fato não constituir crime mais grave. 

Pena: Reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa de 10 (dez) 
a 100 (cem) vezes ° maior salário mínimo vigente no País. 

Art. 51. Quem, de qualquer modo, concorra para a prática 
dos crimes previstos no artigo anterior desta Lei incide nas penas 
a estes cominadas, considerados em especial os atos praticados na 
qualidade de mandatário de loteador. diretor ou gerente de socie­
dade. 
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Art. 52. Registrar loteamento ou desmem,bramento n o apro­
vado pelos órgãos competentes, registrar o compromisso de compra 
e venda, a cessão ou promessa de cessão de direitos, ou efetuar 
registro de contrato de venda de loteamento ou desme~bram,ento 
não registrado. 

Pena: Detenção de 1 (um) a 2 (dois) anos e ~ulta de 5 (cinco) 
a 50 (cinqüenta) vezes o maior salário m.mimo vigente no País, 
sem, prejuízo das sanções administrativas cabíveis. 

CAPíTULO X 
Disposições Finais 

Art. 53. Todas as alterações de uso do solo rural para fins 
urbanos dependerão de prévia audiência do INCRA, do órgão 
Metropolitano, se houver onde se localiza o Município, e da apro­
vação da Prefeitura Municipal, ou do Distrito Federal quando for 
o caso, segundo as exigências da legislação ,pertinente. 

Art. 54. Esta Lei entra em, vigor na data de sua publicação. 
Art. 55. Revogam-se as disposições e~ contrário. 

Senado Federal, 24 de agosto de 1979. - Senador Luiz Viana, 
Presidente. 
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Da Obrigação de Fazer 
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Art. 639. Se aquele que se comprometeu a concluir um con­

trato não cumprir a obrigação, a outra parte, sendo isso possível 
e não excluido pelo título, poderá obter u~a sentença que pro­
duza o mesm,o ef.eito do contrato a ser firm,ado. 

Art. 640. Tratando-se de contrato, que tenha por objeto a 
transferência da propriedade de coisa determinada, ou de outro 
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CAP1'I1ULO IV 

Da Execução por Quantia Certa Contra Devedor Solvente 

SECÇAO I 
Da Penhora, da Avaliação e da Arrematação 

SUBSECÇÁO II 
Da Penhora e do Depósito 

Art. 666. Se o credor não concordar em, que fique com,o depo­
sitário o devedor, depositar-se-ão: 

I - no Banco do Brasil, na Caixa Econômica Federal, ou em, 
um, banco, de que o Estado-Membro da União possua mais de 
m,etade do capital social integralizado ; ou, em falta de tais estabe­
lecimentos de crédito, ou, agênCias suas no lugar, em qualquer 
estabelecimento de crédito, designado pelo juiz, as quantias em 
dinheiro, as pedras e os metais preciosos, bem. como os papéis de 
crédito; 
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DEPUTADOS CÂMARA DOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 1. 687, de 1979 

(Do Senado Federal) 

Dispõe sobre o parcelamento do solo urbano, e dá ou­
tras providências. 

(As Comissões de Oonstituição e Justiça e do Interior.) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 O parcelamento do solo para fins urbanos será re­
gido por esta Lei. 

Parágrafo único. Os Estados, o Distrito Federal e os Muni­
cípios poderão estabelecer normas complementares relativas ao 
parcelamento do solo municipal para adequar o previ3to nesta 
Lei às peculiaridades regionais e locais. 

CAPíTULO I 
Disposições Preliminares 

Art. 2.° O parcelamento do solo urbano poderá ser feito me­
diante loteamento ou desmembramento, observadas as disposições 
desta Lei e das legislações estaduais e muniCipais pertinentes. 

§ 1.0 Considera-se loteamento a subdivisão da gleba em lo­
tes destinados à edificação, com abertura de novas vias de cir­
culação, de logradouros públicos ou prolongamento. modificação 
ou ampliação das vias existentes. 

§ 2.° Considera-se desmembramento a subdivisão de gleba 
em lotes destinados à edificação, com aproveitamento do sistema 
viário existente, desde que não implique na abertura de novas via 
e logradouros públicos, nem no prolongamento, modificação ou 
ampliação dos já exi.stentes. 

Art. 3.° Somente será admitido o parcelamento do solo para 
fins urbanos em wnas urbanas ou de expansão urbana, assim 
definidas por lei municipal. 
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Parágrafo único o Não será permitido o parcelamento do 
010: 

I - em terrenos alagadiços e sujeitos às inundações, antes 
de tomadas as providências para assegurar o escoamento das 
águas; 

II - em terrenos que tenham sido aterrados com material 
nocivo à saúde pública, sem que sejam previamente sanead0.3; 

III - em ttrrencs corl declividade igualou superior a 30% 
(trinta por cento) , salvo se atendidas exigências específicas das 
autoridades competentes; 

IV - em terrenos onde (g condições geológicas não acon:elham 
a edificação; 

V - em áreas de preservação eco'ógica ou naquelas onde a 
poluição impeça condições sanitárias suportáveis, até a sua cor­
reção. 

CAPíTULO II 
Dos Requisitos Urbanísticos Para Loteamento 

Art. 4.° Os loteamentos deverão atender, pelo menos, aos se­
guintes requi., itos: 

I - as áreas destinadas a sistema de circulação, a implanta­
ção de equipamento urbano e comunitário, bem como a espaços 
livres de uso público, serão proporcionais à densidade de ocupa­
ção prevista para a gleba, ressalvado o disposto no § 1.0 de.3te 
artigo; 

I! - os lotes terão área mínima de 125m2 e frente mínima 
de 5m, salvo quando a legislação estadual ou municipal determi­
nar maiores exigências, ou quando o loteamento se destinar a 
urbanização específica ou edificação de conjuntos habitacionais 
de interesse social, previamente aprovados pelos órgãos públicos 
competentes; 

lI! - ao longo das áreas correntes e dormentes e das faixas 
de domínio pÚblico das rodovias, ferrovias e dutos, será obriga­
tória a reserva de uma faixa non aedificandi de 15 (quinze) me­
tros de cada lado , salvo maiores exigências da legislação espe­
cífica; 

IV - as vias de loteamento deverão articular-se com as vias 
adjacentes oficiais, existentes ou projetadas, e harmonizar-se com 
topografia local. 

§ 1.0 A percentagem de áreas públicas prevista no inciso I 
deste artigo não poderá ser inferior a 35% (trinta e cinco por 
cento) da gleba, salvo nos loteamentos destinados ao uso indus­
trial cujru lotes forem maiores do que 15.000m2, caso em que a 
percentagem poderá ser reduzida. 

§ 2.° Consideram-se comunitários os equipamentos públicos 
de educação, cultura, saúde, lazer e similares. 

Art. 5.° O Poder Público competente pOderá complementar­
mente exigir, em cada loteamento, a reserva de faixa non aidifi­
candi destinada a equipamentos urbanos. 

• 
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Parágrafo único. Consideram-se urbanos os equipamentos 
público., de abastecimento de água, serviços de esgotes, energia 
elétrica, coletas de águas pluviais, rede telefônica e gás canalizado. 

CAPíTULO III 
Do Projeto de Loteamento 

Art. 6.° Antes da elaboração do projeto de loteamento, o in­
t eressado deverá solicitar à Prefeitura Municipal, ou ao Distrito 
Federal quando for o caso, que defina as diretrizes para o uso 
do solo, traçado dos lotes, do sistema viário, dos espaços livres e 
das áreas reservadas para equipamento urbano e comunitário, 
apresentando, para este fim. requerimento e planta do imóvel 
contendo, pelo menos: 

I - as divisas da gleba a ser loteada; 
II - as curvas de nível à distâncía adequada, quando exigi­

das por lei estadual 0 ' 1 municipal; 
III - a localização dos recursos d'água, bosques e construções 

existentes; 
IV - a indicação dos arruamentos contíguos a todo o perí­

metro, a localização das vias de comunicação, das áreas livres. 
dos equipamentos urbanos e comunitários existentes no local cu 
em suas adjacências, com as respectivas distâncias da área a ser 
loteada; 

V - o tipo de uso predominante a que o loteamento "e des­
tina ; 

VI - as características, dimensões e localização das zonas de 
uso contíguas. 

Art. 7.° A Prefeitura Municipal, ou o Distrito Federal quando 
for o caso, indicará, nas plantas apresentadas junto com o re­
querimento, de acordo com as diretrizes de planejamsnto estadual 
e municipal: 

I - as ruas ou estradas existentes ou projetadas que com­
põem o sistema viário da cidade e do município relacionadas com 
o loteamento pretendido e a serem respeitadas; 

II - o traçado básico do sistema viário principal; 

m - a localização aproximada dos terrenos destinados a 
equipamento urbano e comunitário e das áreas livres de uso pú­
blico; 

IV - as faixas sanitárias do terreno necessárias ao escoa­
mento das águas pluviais e as faixas não edificáveis; 

V - a zona ou zonas de uso predominante da área, com in­
dicação dos usos compatíveis. 

Parágrafo único. As diretrizes expedidas vigorarão pelo pra­
zo máximo de 2 (dois) anos. 

Art. 8.° O municípiO de menos de 50.000 (cinqüenta mil) 
habitantes poderá dispensar, por lei, a fase de fixação das dire­
trizes previstas nos arts. 6.° e 7.°, para a aprovação do loteamento. 
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houver, o projeto, contendo desenhos e memorial descritivo, será 
apresentado à Prefeitura Municipal. ou ao Distrito Federal quan­
do for o caso, acompanhado do título de propriedade, certidão de 
ôn\l3 rc ais e certidão negativa de tributos municipais, todos re­
lativos ao imóvel. 

§ 1.0 Os desenhos conterão pelo menos: 
I - a subdivisão das quadras em lotes, com as respectivas 

dimensõe.s e numeração; 
II - o sitema de vias com respectiva hierarquia; 
III - as dimensões lineares e angulares do projeto, com raios, 

cordas, arcos, pontos de tangência e ângulos centrais das vias; 
IV - os perfis longitudinais e transversais de todas as vias 

de circulação e praças; 
V - a indicação dos marcos de alinhamento e nivelamento 

localizados no., ângulos de curvas e vias projetadas; 
VI - a indicação em planta e perfis de todas as linhas de 

escoamento das águas pluviais. 
§ 2.° O memorial descritivo deverá conter, obrigatoriamente, 

pelo menos: 
I - a descrição sucinta do loteamento, com as suas caracte­

rísticas e a fixação da zona ou zonas de uso predominante; 
n - as condições urbanísticas do loteamento e as limitações 

que incidem sobre os lotes e suas construções, além daquelas 
constantes das diretrizes fixadas; 

In - a indicação das áreas públicas que passarão ao domí­
nio do município no ato de registro do loteamento; 

IV - a enumeração dos equipamentos urbanos, comunitá­
rios e dos serviços públicos ou de utilidade pública, já existentes 
no loteamento e adjacências. 

CAPíTULO IV 
Do Projeto de Desmembramento 

Art. 10 . Para a aprovação de proj eto de desmembramento, 
o interessado apresentará requerimento à Prefeitura Municipal, 
ou ao Distrito Federal quando for o caso, acompanhado do título 
de propriedade e de planta do imóvel a ser desmembrado con­
tendo: 

I - a indicação das vias existentes e dos loteamentos pró-
ximos; 

n - a indicação do tipo de uso predominante no local; 
In - a indicação da divisão de lotes pretendida na área. 
Art. 11 . Aplicam-se ao desmembramento, no que couber, as 

disposições urbanísticas exigidas para o loteamento, em especial 
o item li do art. 4.° e o art. 5.° desta Lei. 

ParágrafO único. O Município, ou o Distrito Federal quando 
for o caso, fixará os requisitos exigíveis para a aprovação de des-
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membramento de lotes decorrentes de loteamento cuja destinação 
da área pública tenha sido inferior à mínima prevista no § 1.0 
do artigo 4.° desta Lei. 

CAP1T'ULO V 

Da Aprovação do Projeto de Loteamento 
e Desmembramento 

Art. 12. O projeto de loteamento e desmembramento deverá 
ser aprovado pela Prefeitura Municipal, ou pelo Distrito Federal 
quando for o caso, a quem compete também a fixação das dire­
trizes a que aludem os r,rtigos 6.0 'e 7.°, srJvo a exceção prevista 
no artigo seguinte. 

Art. 13. Caberá aos Estados o exame e a anuência prévia 
prura a aprovação, pelOS Municípios, de loteamento e desmembra­
mento nas seguintes condições: 

! - quando localizados em áreas de interesse especial, tais 
como as de proteção aos mananciais ou ao patrimônio cultural 
histórico, paisagístico e arqueológico, assim definidas por legis­
lação estadual ou federal; 

II - quando o loteamento ou desmecnbramento localizar-se 
em área limítrofe do município, ou que pertença a mais de um 
município, nas regiões metropolitanas ou em aglomerações urba­
nas, definidas em lei estadual ou federal; 

lI! - quando o loteamento abranger área superior a um 
milhão de metros quadrados. 

Parágrafo único. No caso de loteamento ou desmembramento 
localizado em área de município integrante de região metropo­
litana, o exame e a anuência prévia à aprovação do projeto 
caberão à autoridade metropolitana. 

Art. 14. Os Estados definirão, por decreto, as áreas de pro­
teção especial, previstas no item! do artigo anterior. 

Art. 15. Os Estados estabelecerão, por decreto, as normas a 
que deverão se submeter os projetos de loteamento e desmembra­
mento nas áreas previstas no artigo 13, observadas as disposições 
desta Lei. 

Parágrafo único. Na regulamentação das normas previstas 
neste artigo, o Estado procurará atender as exigências urbanísticas 
do planejamento municipal. 

Art. 16. A lei municipal definirá o número de dias em que 
um projeto de loteamento, uma vez apresentado com todos seus 
elementos, deve ser aprovado ou rejeitado. 

Art. 17. Os espaços livres de uso comum, as vias e praças, as 
áreas destinadas a edifícios públicos e outros equipamentos urba­
nos, constantes do projeto e do memorial descritivo, não poderão 
ter sua destinação alterada pelo loteador, desde a aprovação do 
loteamento, salvo as hipóteses de caducidade da licença ou desis­
tência do loteador, sendo, neste caso, observadas as exigências 
do artigo 23 desta Lei. 

------------------------------------------- ---- --------
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querente comprovar que esses protestos ou ações não pode o 
prejudicar os adquirentes dos lotes. Se o Oficial do Registro de 
Imóveis julgar insuficiente a comprovação feita, suscitará a dúvida 
perante o juiz competente. 

§ 3.° A decl:lração a que se refere o inciso VII deste artigo 
não dispensará o consentimento do declarante para os atos de 
alienação ou promessa de alienação de lotes, ou de direitos a eles 
relativos, que venham a ser praticados pelo seu cônjuge. 

Art. 19. Examinada a dccun:entação e a encontrando em 
ordem, o Oficial do Registro de Imóveis encaminhará comuni­
cação à Prefeitura € fa rá publicar, em resumo e com pequeno 
desenho de localização da área, edital do pedido de registro em 
3 (três) dias consecutivos, podendo este ser impugnado no prazo 
de 15 (quinze) dias contados da data da última publicação. 

§ 1.0 Findo o prazo sem impugnação, será feito imediata­
mente o registro. Se houver impugnação de terceiros, o Oficial de 
Registro de Imóveis intimará o requerente a Prefeitura Municipal, 
ou o Di~trito Federal quando for o caso, para que sobre ela se 
manifestem no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento 
do processo. Com tais manifestações o processo será enviado ao 
juiz competente para decisão. 

§ 2.° Ouvido o Ministério Público no prazo de 5 (cinco) dias, 
o juiz decidirá de plano ou após instrução sumária, devendo reme­
ter ao interessado as vias ordinárias caso a maté11a exij a maior 
indagação. . 

§ 3.° Nas capitais, a publicação do edital se fará no Diário 
Oficial do Estado e num dos jornais de circulação diária. Nos de­
mais Municípios, a publicação se fará apenas num dos jornais 
locais, se huver , ou, não havendo, em jornal da região. 

§ 4.0 O Oficial de Registro de Imóveis que efetuar () registro 
em desacordo com as exigências des,ta Lei ficará sujeito a multa 
equivale~te a 10 (dez) vezes os emolumentos regimentais fixados 
para o registro, na época em que for aplicada a penalidade pelo 
juiz corregedor do cartório, sem prejuízo das sanções penais e 
administrativas cabíveis. 

§ 5.° Registrado o loteamento, o Oficial de Registro com~­
nicará, ror certidão, o Geu registro à Prefeitura. 

Art. 20. O registro do loteamento será feito, por extrato, no 
livro próprio. 

Parágrafo único. No Registro de Imóveis far-se-ão o registro 
do loteamento, com uma indicação para cada lote, a averbação 
das alterações, a abertura de ruas e praças e as áreas destinadas 
a espaços livres ou a equipamentos urbanos. 

Art. 21. Quando a área loteada estiver situada em mais de 
uma circunscrição imobiliária, o registro será requerido primei­
ramente perante aquela em que estiver localizada a maior parte 
da área loteada. Procedido o registro nessa circunscrição, o inte­
ressado requererá, sucessivamente, o registro do loteamento em 
cada uma das demais, comprovando perante cada qual o registro 



... ~ . 00 "y;C< , 

f ()~ ~-
~ ~'J ~ 

-8-
O" ~ 

~ SI" O':) "> etuado na anterior, até que o lotealnento seja registrado em 
todas. Denegado o r,egistro em qualquer das circunscnçoes, essa 
decisão será comunicada, pelo Oficial do Registro de Imóveis, às 
demais para efeito de cancelamento dos registros feitos, salvo se 
ocorrer a hipótese prevista no parágrafo 4.° deste artigo. 

§ 1.° Nenhum lote pOderá situar-se em mais de uma cir­
cunscrição . 

§ 2.° É defeso ao interessado processar simultaneamente, pe- e 
. rante diferentes circuncrições, pedidos de registro do mesmo lo­

teamento, sendo nulos os atos praticados com infração a esta 
norma. 

§ 3.° Enquanto não procedidos todos os registros de que trata 
este artigo, considerar-se-á o loteamento como não registrado 
para os efeitos desta Lei. 

§ 4.° O indeferimento do registro do loteamento em uma cir­
cunscric80 não determinará o cancelamento do registro procedido 
em outra, se o motivo do indeferimento naquela não se estender 
à área situada sob a competência desta., e desde que o interessaco 
requeira a manutenção do registro obtido, submetido o remanes­
cente do loteamento a uma aprovação prévia perante a Prefeitura 
Municipal, ou o Distrito Federal quando for o caso. 

Art. 22. Desde a data de registro do loteamento, passam a 
integrar o domínio do município as vias e praças, os espaços livres 
e as áreas destinadas a edifícios públicos e outros equipamentos 
urbanos, constantes do projeto e do memorial descritivo. 

Art. 23. O registro do loteamento só poderá ser cancelado: 

I - por decisão judicial; 

TI - a requerimento do loteador, com anuência da Pref'eitura, 
ou do Distrito Federal quando for o caso, enquanto nenhum lote 
houver sido objeto de contrato; 

lU - a requerimento conjunto do loteador e de todos os 
adquirentes de lotes, com anuência da Prefeitura, ou do Distrito 
Federal quando for o caso, e do Estado. 

§ l.0 A Prefeitura e o Estado só poderão se opor ao cancela­
mento se disto resultar inconveniente comprovado para o desen­
volvimento urbano ou se já se tiver realizado qualquer melhora­
mento na área loteada ou adj acências. 

§ 2.0 Nas hipóteses dos incisos II e III, o Oficial do Registro 
de Imóveis fará publicar, em resumo, edital do pedido de cance­
lamento, podendo este ser impugnado no prazo de 30 (trinta) dias 
contados da data da última pubUcação. Findo esse prazo, com 
ou sem impugnação, o processo será remetido ao Juiz competente 
para homologação do pedido de cancelamento, ouvido o Ministério 
Público. 

§ 3.° A homologação de que trata o parágrafo anterior será 
precedida de vistoria jUdicial destÍl' ada a comprovar a inexistên­
cia de adquirentes instalados na ái"ea loteada. 
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Art. 24. O processo de loteamento e os contratos U~:S !JlJ~['<J.llU:S 
em Cartório poderão ser examinados por qualquer pessoa, a qual­
quer tempo, independentemente do pagamento de custas ou emo­
lumentos, ainda que a t ítulo de busca. 

CAPíTULO VII 

Dos Contratos 

Art. 25. São irretratáveis os compromissos de compra e ven­
da, cessêes e promessas de cessão, os que atribuam direito à adju­
dicação compulsória e, estando registrados, confiram direito r eal 
oponível a terceiros. 

Art. 26. Os compromissos de compra e venda, as cessões ou 
promessas de cessão poderão ser feitos por escritura pública ou 
por instrumento particular, de acordo com o modelo depositado na 
forma do artigo 18, inciso VI, e conterão, pelo menos, as seguintes 
indicações: 

I - nome, registro civil, cadastro fi scal no Ministério da Fa­
zenda, nacionalidade, estado civil e residência dos contratantes; 

II - denominação e situação do loteamento, número e data 
da inscrição; 

III - descrição do lote ou dos lotes que forem objeto de com­
promissos, confrontações, área e outras características; 

IV - preço, prazo, forma e local de pagamento bem como 
a importância do sinal; 

V - taxa de juros incidentes sobre o débito em aberto e so­
bre as prestações vencidas e não pagas, bem como a cláusula 
penal, nunca excedente a 10% (dez por c·ento) do débito e só 
exigível nos casos de intervenção judicial Ou de mora superior a 
3 (três) meses; 

VI - indicação a quem incumbe o pagamento dos impostos e 
taxas incidentes sobre o lote compromissado; 

VII - declaraçro das rest"ições urbanísticas convencionais 
do loteamento, supletivas da legislação pertinente. 

§ 1.0 O contrato deverá ser firmado em 3 (três) vias ou ex­
traído em 3 (três) traslados, sendo um para cada parte e o ter­
ceiro para arquivo no registro imobiliário, após o registro e ano­
tações devidas. 

§ 2.° Quando o contrato houver sido firmado por procurador 
de qualquer das partes, será obrigatório o arquivamento da pro­
curação no registro imobiliário. 

Art. 27 . Se aquele que se obrigou a concluir contrato de 
promessa de venda ou de cessão não cumprir a obrigação, o credor 
pOderá notificar o devedor parou a outorga do contrato ou ofereci­
mento de impugnação no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de 
proceder-se o registro do pré-contrato, passando as relações entre 
as partes a serem regidas pelo contrato-padrão. 

§ 1.0 Para fins deste artigo, terão o mesmo valor de pré­
c'J!':trato, a promessa de cessão, a proposta de compra, a reserva 
de lote ou qualquer outro instrumento, do qual conste a manifes-
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ão da vontade das partes, a indicação do lote, o preço e modo 
e pagamento. e a promessa de contratar. 

§ 2.° O registro de que trata este artigo não será procedido 
se a parte que a requereu não comprovar haver cumprido a sua 
Tlrestacão, nem a oferecer na forma devida, salvo se ainda não 
exigíveL 

§ 3.° Havendo impugnação daquele que se comprometeu a 
concluir o contrato, observar-se-á o disposto nos artigos 639 e 640 
do Código de Processo Civil. 

Art. 28. Qualquer alteração ou cancelamento parcial do lo­
teamento registrado dependerá de acordo entre o loteador e os 
adquirentes de lotes atingidos pela alteração, bem como da apro­
vação pela Prefeitura Municipal, ou do Distrito Federal quando 
for o caso, devendo ser depositada no Registro de Imóveis, em 
complemento ao projeto original, com a devida averbação. 

Art. 29. Aquele que adquilir a propriedade loteada mediante 
ato inter-vivos, ou por sucessão causa mortis, sucederá o transmi­
tente em todos os seus direitos e obrigações, ficando obrigado a 
respeitar os compromissos de compra e venda ou as promessas 
de cessão, em todas as suas cláusulas, sendo nula qualquer dis­
posição em contrário, ressalvado o direito, do herdeiro ou legatá­
rio, de renunciar à heranÇ'a ou ao legado. 

Art. 30. A &entença declaratória de falência ou da insolvên­
cia de qualquer das partes não rescindirá os contratos de com­
promisso de compra e venda ou de promessa de cessão que tenham 
por objeto a área loteada ou lotes da mesma. Se a falência ou insol­
vência for do proprietário da área loteada ou ão titular de direito 
sobre ela. incumbirá ao síndico ou administrador dar cumprimen­
to aos referidos contratos; se do adquirente do lote , seus direitos 
serão levados à praÇ'a. 

Art. 31. O contrato partiCular pode ser transferido por sim­
ples trespasse, lançado no verso das vias em poder das partes, ou 
por instrumento em separado, declarando-se o número do registro 
do loteamento, o valor da cessão e a qualificação do cessionário, 
para o devido registro. 

§ 1.0 A cessão independe da anuência do loteador mas, em re­
lação a este, seus efeitos só se produzem depois de cientificado, 
por escrito, pelas partes ou quando registrada a cessão. 

§ 2.0 Uma vez registrada a cessão, feita sem anuência do 
loteador, o Oficial do Registro dar-lhe-á ciência, por escrito, den­
tro de 10 (dez) dias. 

Art. 32. Vencida e não paga a prestação, o contrato será 
considerado rescindido 30 (trinta) dias depois de constituído em 
mora o devedor. 

§ 1.0 Para os fins deste artigo o devedor-adquirente será 
intimado. a requerimento do devedor, pelo Oficial do Registro de 
Imóveis, a satisfazer as prestações vencidas e as que se vencerem 
até a data do pagamento, os juros convencionados e as custas de 
intimação. 

§ 2.° Purgada a mora, convalescerá o contrato. 
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§ 3.0 Com a certidão de não 
em cartório, o vencedor requererá 
ct'lamento da averbação. 

Art. 33. Se o credor das prestações de recusar a recebê-las 
Gil furtar-se ·ao seu recebimento, será constituído em mora median­
te notií'icação do Oficial do Registro de Imóveis para vir receber 
as importâncias depositadas pelo devedor no próprio Registro de 
Imóveis. Decorridos 15 (quinze) dias após o recebimento da inti­
mação, considerar-se-á efetuado o pagamento, a menos que o 
credor impugne o depósito e. alegando inadimplemento do devedor, 

. requeira a intimação deste para os fins do disposto no artigo 32 
desta Lei. 

Art. 34. Em qualquer caso de rescisão por inadimplemento do 
adquirente, as benfeitorias necessárias ou úteis por ele levada, 
a efeito no imóvel deverão ser indenizadas. sendo de nenhum -ef·ei­
te, qualquer disposição contratual em contrário. 

Parágrafo único. Não serão indenizadas as benfeitorias fei­
tas em desconformidade com o contrato ou com a lei. 

Art. 35. OCOl'rendo o cancelamento do registro por inadim­
plemento do contrato e tendo havido o pagamento de mais de 
1/3 (um terço) do preço ajustado, o Oficial de Registro d·e Imóveis 
mencionará este fato no ato do cancelamento e a quantia paga; 
somente será efetuado novo registro relativo ao me.~mo lote se 
for comprovada a restituição d'o val·')r pago pelo vendedor ao titular 
do registro cancelado, ou mediante depósito em dinheiro à sua 
disposição junto ao Registro de Imóveis. 

§ 1.0 Ocorrendo o depósito a que se refere este artigo, o Ofi­
cial do Registro de Imóveis intimará o interessado para vir re­
cebê-lo no prazo de 10 (dez) dias, sob pe:1a de s·e r de-rolvido aIJ 
depositante. 

§ 2.0 No caso de não ser encontrado o interesrado, o Oficial 
do Registro de Imóveis depositará a quantia em estabeleeimento 
de crédito, segundo a ordem prevista no incim I do artigo 666 do 
Código de Processo Civil, em conta com incidência de juros e 
correção monetária. 

Art. 3'6. O registro do compromisso, cessão ou promessa de 
cessão só pOderá ser cancelado: 

I - por decisão judicial; 
II - a requerimento conjunto das partes contratantes; 
III - quando houver rescisão comprovada do contrato. 

CAPÍTULO VIII 

Disposições Gerais 

Art. 37. É vedado vender ou prometer vender parcela de 
loteamento ou desmembramento não registrado. 

Art. 38. Verificado que o loteamento ou desmembramento não 
se acha registrado ou regularmente ex·ecutado ou notificado pelo 
Prefeito Municipal, ou pelo Distrito Federal quando for o caso, 
deverá o adquirente do lote suspender o pagamento das presta­
çêes restan tes e notificar o loteador para suprir a falta. 
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depósito das prestações devidas junto ao Registro de Imóveis com­
p.etente, que as depositará em estabelecimento de crédito, segundo 
a ordem prevista no inciso I do artigo 666 do Código de Processo 
Civil. em conta com a incidência de juros e correção monetária, 
cuja movimentação dependerá de prévia autorização judicial, 

§ 2.° A Pr·efeitura Municipal, ou o Distrito Federal quando 
for o caso, ou o Ministério Público, poderá promover a notifica­
ção ao loteador prevista no caput deste artigo. 

§ 3.° Regularizado o loteamento pelo loteador, este promove­
rá judicialmente a autorização para levantar as prestações depo­
sitadas, corri os acréscimos de correção monetária e juros, sendo 
necessária a citaçào da Prefeitura, ou do Distrito Federal quandO 
for o caso, para integrar o processo judicial aqui previsto, bem 
como audiência do Ministério Público. 

§ 4.° Após o reconhecimento judicial de regularidade do lo­
teamento, o lo t.eador notificará os adquirentes dos lotes, por in­
termédio do Registro de Imóveis competente, para que passem a 
pagar diretamente as prestações restantes, a contar da data da 
notificação. 

§ 5.° No caso de o loteador deixar de atender à notificação 
até o vencimento do prazo contratual, ou quando o loteamento ou 
de~membramento for regularizado pela Prefeitura Municipal, ou 
pelo Distrito Federal quando for o caso, nos termos do artigo 40 
desta Lei. o loteador não poderá, a qualquer título, exigir o re­
cebimento das prestações depositadas. 

Art. 39. Será nula de pleno direito a cláusula de rescisão de 
contrato por inadimplemento do adquirente. quandO o loteamen­
to não estiver regularmente inscrito. 

Art. 40. A Prefeitura MuniCipal, ou o Distrito Federal quando 
for o caso, se desatendida pelo loteador a notificação poderá re­
gularizar loteamento ou desmembramento não autorizado, ou exe­
cutado sem observância das determinacões do ato administrativo 
de licença, para evitar lesão ao seus padrões de desenvolvimento 
urbano e na defesa dos direitos dos adquirentes dos lotes. 

§ 1.0 A Prefeitura Municipal, ou o Distrito Federal quando for 
o caso, que promover a regularização, na forma deste artigo, obterá 
judicialmente o levantamento das prestações depositadas, com os 
respectivos acréscimos de correção monetária e juros, nos termos 
do § 1.0 do art. 38 desta Lei, a título de ressarcimento das impor-
tâncias dispendidas com equipamentos urbanos ou expropriações 
necessárias para regularizar o loteamento ou desmembramento . 

§ 2.° As importâncias dispendidas pela Prefeitura Municipal, 
ou pelo Distrito Federal quando for o caso, para regularizar o lotea­
mento ou desmembramento, caso não sejam integralmente ressar­
cidas conforme o disposto no parágrafo anterior, serão exigidas, 
na parte faltante do loteamento, aplicando-se o disposto no art. 47 
desta Lei. 

§ 3.° No caso de o loteador não cumprir o estabelecido no 
parágrafo anterior, a Prefeitura Municipal, ou o Distrito Federal 
quando for o caso, poderá receber as prestações dos adquirentes, 
até o valor devido . 
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§ 4.0 A Prefeitura Municipal, ou o Distrito Federal 
for o caso, para assegurar a regularização do loteamento o 
membramento, bem como o ressarcimento integral de importân­
cias dispendidas, ou a dispender, poderá promover judicialmente 
os procedimentos cautelares necessários aos fins co limados. 

Art. 41. Regularizado o loteamento ou desmembramento pela 
Prefeitura Municipal, ou pelo Distrito Federal quando for o caso, 
o adquirente do lote , comprovando o depósito de todas as presta­
ções do preço avençado, poderá obter o registro de propriedade do 
lote adquirida, valendo para tanto o compromisso de venda e 
compra devidamente firmado. 

Art. 42. Nas desapropriações não serão considerados como lo­
teados ou loteáveis, para fins de ind3nização, os terrenos ainda não 
vendidos ou compromissaC:cs, objet::; <:.'3 lotcarr..ento ou desmembra­
mento não registrado. 

Art. 43. Ocorrendo a execução de loteamento não aprovado, 
a destinação de áreas públicas exigidas no item I do art. 4.° desta 
Lei não poderá se alterar sem prejuízo da aplicação das sanções 
administrativas, civis e criminais previstas. 

Art. 44. O Município, o Distrito Federal e o Estado poderão 
expropriar áreas urbanas ou de expansão urbana para reloteamen­
to, demolição, reconstrução e incorporação, ressalvada a preferên­
cia dos expropriados para a aquisição de novas unidades. 

Art. 45. O loteador, ainda que já tenha vendido todos os lotes, 
ou os vizinhos, são partes legítimas para promover ação destinada 
a impedir construção em, desaccrdo com restrições legais ou con­
tratuais. 

Art. 46. O loteador não poderá fundamentar qualquer ação 
ou defesa na presente Lei sem apresentação dos registros e con­
tratos a que ela se refere. 

Art. 47. Se o loteador integrar grupo econômico ou financeiro, 
qualquer pessoa física ou jurídica desse grupo, beneficiária de 
qualquer forma do loteamento ou desmembramento irregular, será 
LOlidariamente responsável pelos prejuízos por ele causados aos 
cOl11J)radores de lotes e ao Poder Público. 

Art. 48. O foro competente para os procedimentos judiciais 
previstos nesta Lei será sempre o da comarca da situação do lote. 

Art. 49. As intimações e notificações previstas nesta Lei deve­
rão ser feitas p'essoalmente ao intimado Ou notificado, que assinará 
o comprovante do recebimento, e poderão igualmente ser promo­
vidas por meio dos Cartórios de Registro de Títulos e Documentos 
da Comarca da situação do imóvel ou do domicílio de quem deva 
recebê-las. 

§ 1.0 Se o destinatário se recusar a dar recibo ou se furtar ao 
recebimento ou se for desconhecido o seu paradeiro, o funcionário 
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~ ___ ncumbido da diligência informará esta circunstância ao Oficial 
oompetente que a certificará, sob sua responsabilidade. 
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§ 2.° Certificada a ocorrência dos fatos mencionados no pa­
rágrafo anterior, a intimação ou notificação será feita por edital 
na forma desta Lei, começando o prazo a correr 10 (dez) dias após 
a última publicação. 

CAPITULO IX 

Disposições Penais 
Art. 50. Constitui crime cont!"a a Administração Pública: 
I - dar início, de qualquer modo, ou efetuar loteamento ou 

desmembramento do solo para fins urbanos, sem autorização do 
órgão público competente, ou em desaoordo com as disposições 
desta Lei ou das normas pertinentes do Distrito Federal, Estados 
e Municípios; 

Il - dar início, de qualquer modo, ou efetuar loteamento ou 
desmembramento do solo para fins urbanos sem observância das 
determinações oonstantes do ato administrativo de licença; 

III - fazer, ou veicular em proposta, contrato, prospecto ou 
comunicação ao público ou a interessados, afirmação falsa sobre 
a legalidade de loteamento ou desmembramento do solo para fins 
urbanos, ou ocultar fraudulentamente fato a ele relativo. 

Pena: Reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa de 5 
(cinco) a 50 (cinqüenta) vezes o maior salário mínimo vigente 
no País. 

Parágrafo único. O crime definido neste artigo é qualificado, 
se cometido: 

I - por meio de venda, promessa de venda, reserva de lote 
ou quaisquer outros instrumentos que manifestem a intenção de 
vender lote em loteamento ou desmembramento não registrado no 
Registro de Imóveis competente; 

Il - com inexistência de título legítimo de propriedade do 
imóvel loteado ou desmembrado , ou com omissão fraudulenta de 
fato a ele relativo, se o fato não constituir crime mais grave. 

Pena : Reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa de 10 (dez) 
a 100 (cem) vezes o maior salário mínimo vigente no País. 

Art. 51. Quem, de qualq,uer modo, concorra para a prática 
dos crimes previstos no artigo anterior desta Lei incide nas penas 
a estes oominadas, considerados em especial os atos praticados na 
qualidade de mandatário de loteador, diretor ou gerente de socie­
dade. 

Art. 52. Registrar loteamento ou desmembramento não apro­
vado pelOS órgãos competentes, registrar o compromisso de compra 
e venda, a cessão ou promessa de cessão de direitos, ou efetuar 
registro de contrato de venda de loteamento ou desmembramento 
não registrado. 

Pena: Detenção de 1 (um) a 2 (dois) anos e multa de 5 (cinco) 
a 50 (cinqüenta) vezes {) maior salüio mínimo vigente no País, 
sem, prejuízo das sanções administrativas cabíveis. 



• 

- 15 -

CAPiTULO X 
Disposições Finais 

Art. 53. Todas as alterações de uso do solo rural pa 
urbanos dependerão de prévia audiência do INCRA, do órgão 
Metropolitano, se houver onde se localiza o Município, e da apro­
vação da Prefeitura Municipal, ou do Distrito Federal quando for 
o caso, segundo as exigências da legislação pertinente. 

Art. 54. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 55. Revogam-se as disposições em contrário. 

Senado Federal, 24 de agcsto de 1979. - Senador Luiz Viana, 
Presidente. 
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Art. 639. Se aquele que se comprometeu a concluir um con­

trato não cumprir a obrigação. a outra parte, sendo isso possível 
e não excluído pelo título, poderá obter uma sentença que pro­
duza o mesmo efeito do contrato a ser firmado. 

----;\rt. 640 . . Tratando-se de contrato, que tenha por objeto a 
transferência da propriedade de coisa determinada, ou de outro 
direito, a ação não será acolhida se a parte, que a intentou, não 
cumprir a sua prestação, nem a oferecer, nos casos e formas legais, 
salvo se ainda não exigível. 
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SUBSEcçAO II 
Da Penhora e do Depósito 

· ................................................................ . 
Art, 666. Se o credor não concordar em que fique como depo­

sitário o devedor, depositar-se-ão: 
I - no Banco do Brasil, na Caixa Econômica Federal, ou em 

um, banco, de que o Estado-Membro da União possua mais de 
metade do capital social integralizado; ou, em falta de tais estabe­
lecimentos de crédito, ou, agências suas no lugar, em qualquer 
estabelecimento de crédito, designado pelo juiz, as quantias em 
dinheiro, as pedras e os metais preciosos, bem como os papéis de 
crédito; 
· ................................................................ . 
· ...................................................... . ......... . 
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